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11M obediencia ao disposto no art. 13, n. 13, do Regimento Interno do Senado,

~tenho a honra de apresentar-vos o relatorio dos nossos trabalhos na ultima

sessão e bem assim uma rapida noticia das occurrencias havidas desde seu encer

ramento atê esta data.

As sessões preparatorias foram iniciadas em 27 de abril e, tendo sido verificado

em 2 de maio o numero legal de Senadores e de Deputados, realizou-se no dia im

mediato, a 1 hora da tarde, no edificio do Senado, a solemnidade da ábertura do

Congresso Nacional.

No dia 5 elegeu o Senado a Mesa incumbida de dirigir os seus trabalhos du

rante o anno, ficando ena composta dos Srs.: Manuel de Queiroz, Vice-Presidente;

Joakim Catunda, 1° secretario; Alberto Gonçalves, 2°; Henrique Coutinho, 3°;

Generoso Ponce, 4° ; e como supplentes Thomaz Delfina, Raulino Horn, ~amiro

Barcellos e Cleto Nunes.

No dia 9 foram eleitas as Commissões Permanentes e habilitado, portanto, o

Senado a occupar·se com os assumptos pendentes de sua deliberação.

Por tres vezes foram prorogadas as sessões do Congresso acional: a la, por

decreto de 29 de agosto, até 2 de outubro; a 2a , por decreto de 30 de setembro,

até 2 de novembro; e a 3a , por decreto de 31 de outubro, até 22 de novembro,

quando foram encerrados os trabalhos da 3a sessão da 3a legislatura.

03 Annaes relativos à sessão do anno passado e os quadros annexos ao presente

relatorio, registram fielmente os assumptos com os quaes se occupou o Senado.
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Ao seu estudo foram offereeidos 27 novos projectos de lei, dos quaes nove foram

adoptados e enviados á outra Camara, nove rejeitados ou prejudicados e um reti

rado por seu autor.

Pela Camara dos Deputados foram remettidas ao Senado 123 proposições, das

quaes 78 obtiveram approvação e subiram á sancção do Sr. Presidente da Repu

blica; quatro foram emendadas e devolvidas á Camara iniciadora e 16 rejeitadas.

Cumpre mencionar que, dos 96 actos legislativos emanados do Congresso Na

cional, 80 foram ~nviados à sancção pelo Senado alem de tres resoluções ao Poder

Executivo encaminhadas para a formalidade da publicação.

E' com verdadeiro pezar que menciono o fallecimento dos Srs. Senadores Caiado,

pelo Estado de Matto Grosso, em 9 de agosto do anno passado e Esteves Junior,

pelo Estado de Santa Cathal'ina e Rego Mello, pelo de Alagôas, estes fallecidos nesta

Capital, aquelle em 9 de março e este' em 9 de fevereiro do corrente anuo.

Já o Senado teve occasião de manifestar-se sobre estas tristes occurrencias e

o seu voto está registrado nas actas de nossas sessões.

Durante o anno passado foram eleitos os Srs. Arthur Rios, Senador pelo Es

tado da Bahia, que, reconhecido em 4 de maio, tomou assento no dia seguinte;

Rocha Fagundes, pelo do Rio Grande do Norte, que, reconhecido em 15 de setembro,

tomou assento em 20 de abril do corrente anno; José Marcellino, pelo de Per

nambuco, que, reconhecido em 20 de junho, tomou assento em 29 de julho.

Renunciaram o mandato os Srs. Senadores Rodrigues Alves, de S. Paulo, por

ter sido eleito governador do mesmo Estado, como communicou ao Senado por offieio

de 2 de março do presente anuo e Gonçalves Ferreira, do Estado de Pernambuco,

conforme communicação feita em 6 de abril do corrente, por ter sido eleito go

vernador do Estado que aqui representava. Já a Mesa providenciou para que fossem

feitas as devidas communicações aos governadores dos respectivos Estados, afim de

se proceder ás eleições para preenchimento dessas vagas.

Ainda no mesmo periodo, obtiveram licença para se ausentarem desta Capital

os Srs. Joaquim Pernambuco, Caiado, Justo Ohermont e Generoso Ponce.

Por força da disposiçãO que rege a materia, celebrou o Senado tres sessões

secretas: a primeira, em 16 de maio, para tomar conhecimento e deliberar sobre

a nomeação do Dr. José Cesario de Faria Alvim, para o cargo de Prefeito do

Districto Federal; a segunda, em 6 de junho, para deliberar sobre as nomeações

feitas pelo Poder Executivo dos Enviados Extraordinarios e Ministros Plenipo

tenciarios IHenrique Carlos Ribeiro Lisboa, na Russia; ~Dr. Bruno [Gonçalves,
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na Austria-Hungria, e Dr. José Pereira da Costa Motta, no Ohile; e a terceira ..

em 31 de outubro, para identico fim relativamente à nomeação do bacharel Jose

Oordeiro do Rego Barros, para Enviado Ex.traordinario e Ministro Plenipotenciario

no Perú.

Além das Oommissões Permanentes a que já me referi, foram nomeadas por

parte do Senado as seguintes Oommissões Especiaes :

Em 12 de julho para represental-o no Oongresso Jurídico Americano, composta

dos Srs. Leite e üíticica, Rodrigues Alves e Gonçalves Ferreira, este substituido,

a seu pedido, na sessão de 22 do mesmo mez, pelo Sr. Feliciano Penna. por se

. achar ausente um e terem perdido o mandato dous dos membros desta commissãu,

ficou elIa composta dos Senadores Ooelho e Oampos, Antonio Azeredo e Justo Che1'

mont, nomeados em 2 do corrente mez.

Em 4 de agosto para reprcsental-o na recepção e festas em homenagem ao

Presidente da Republica Argentina, composta dos Srs. Q. Bocayuva, Benedicto Leite,

Pinheiro Machado, Almeida Barreto, E. 'Vandelkolk, Feliciano Penna, Arthur Rios,

Leopoldo de Bulhões e Francisco l\Jachado.

Em 14 do mesmo mez para assistir á inauguração da estatua do marechal

Duque dEI Oaxias, composta dos S1's. Ramiro Barcellos, Arthur Rios, Benedicto Leite,

Rodrigues Alves e Bueno Brandão.

Em 14 de novembro, a requerimento do Sr. Bezerril Fontenelle, com addita

mento do Sr. Moraes Barros, para visitar os tumu10s de Benjamin Oonstant,

Deodoro da Fonseca, Floriano Peix.oto e Machado Bittencourt, composta dos Srs.

Bezerril Fontenelle, Benedicto Leite, Moraes Barros, Pinheiro Machado e E. Wan

denkolk.

Em 18 de maio a Camara dos Deputados dirigiu um oflicio ao Senado, convidando-o

a nomear os membros de uma commissão mixta encarregada de estudar com a maior

urgencia a representaçãO enviada ao Oongresso Nacional pelo commercio desta Capital,

relativa aos impostos de consumo, mas ~o Senado, em sessão de 19 do mesmo mez,

resolveu não dar seu assentimento ao mesmo convite.

Finalmente, na sessão preparatoria celebrada em 23 do corrente mez, foi nomeada

uma commissão composta dos 81'S. Benedicto Leite, Lauro Müller e Pires Ferreira,

pa ra representar o Senado nas solemnidades e festejos com que foi commemorado nesta

Oapital 04° centenario do descobrimento do Brazil.

Oomo sabeis, perderam o mandato de Senadores, por expiração do prazo dentro do

qual representavam os respectivos Estados e .0 Dist1'icto Federal, os Srs.: Francisco
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Machado, pelo Amazonas; Justo Chermont, pelo Pará; Belfort Vieira, pelo Maranhão;

Joaquim Cruz, pelo Piauhy; Joakim Catunda, pelo Ceará; José Bernardo, pelo Rio

Grande do Norte; Almeida Barreto, pela Parahyba; Joaquim Pernambuco, por Per

nambuco; Leite e üiticica, por AlagÔas; Rosa Junior, por Sergipe; Virgilio Damazio,

pela Bahia; Domingos Vicente, pelo Espirito-Santo; Quintino Bocayuva, pelo Rio de

Janeiro; Eduardo vVandenkolk, pelo Distrieto Federal; Bueno Brandão, por Minas

Geraes; Moraes Barros, por S. Paulo; Corrêa de Lacerda, pelo Parana; Raulino Horn,

por Santa Catharina; Ramiro Barcellos, pelo Rio Grande do Sul; J. J. de Souza, por

Goyaz e Aquilino do Amaral, por Matto-Grosso.

Para preenchimento destas vagas e renovação dos membro~ da outra Camara, foram

feitas eleições em toda a Republica no dia 31 de dezembro. Enviadas a Secretaria do

Senado as respectivas authenticas e mais documentos relativos ao pleito eleitoral, pro

cedeu ella ao necessario exame de todos os papeis, como trabalho preparatorio indispen

savel ao'estudo da Commissão de Constituição e Poderes.

Atehoje foram reconhecidos: em 21 de abril os Srs. Justo Chermont, pelo Para;

Belfort Vieira, pelo Maranhão; Joso Bernardo, pelo Rio Grande do Norte; Corrêa de

Araujo, por Pernambuco; Quintino Bocayuva, pelo Rio de Janeiro; i\lo~'aes Barros,

por S. Paulo; Brazilio Luz, pelo Paraná; Lauro Müller, por Santa Catharina; Ramiro

Barcellos, pelo Rio Grande do Sul; Bueno Brandão, por Minas Geraes, e em 28 os

Srs. Silverio Nory, pelo Amazonas; Alvaro Mendes, pelo Piauhy; Joakim Catunda,

pelo Ceará; Manuel Duarte, por AlagÔas ; Virgílio Damazio, pela Bahia; Siqueira Lima,

pelo Espirito Santo. Em 7 de maio o Sr. Martinho Garcez, por Sergipe; em 19 os

Srs. J. J. de Souza e Rodrigues Jardim, por Goyaz; em 15 o Sr. Metello, por Matto

Grosso; em 23 o Sr. Almeida Barreto, pela Parahyba; e em 25 o Sr. Candido Barata

Ribeiro, pelo Districto Federal.

Com excepção dos Srs. Corrêa de Araujo, Quintino Bocayuva e Candido Barata,
todos tomaram assento.

Por occasião da viagem que a esta Capital se dignou de fazer o Sr. Presidente da

Republica Argentina, o Exm. general D. Julio Roca, teve o Senado Federal, como

sabeis, a satisfação de receber a visita de alguns membros do Congresso Argentino que

faziam parte da comitin do mesmo general.

Foi em 19 de agosto que teve logar a honrosa visita e por proposta de um de seus

mais illustres membros, o Sr. Q. Bocayuva, o Senado constituiu-se em commissão geral

para receber em seu seio tão distinctos hospedes.
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Acolhidos com todas as dem onstrações de apreço de que eram dignos e saudados pelo
•

illustrado Presidente dil Commissão de Finanças, Sr. Gomes de Castro, que então pre-

Ilidia à ses 'ão, devem nossos hospedes ter levado desta Casa a segurança de nossa sym

pathia à Repu blica irmã.

SEORETARIA

Correram com a maior regularidade os trabalhos desta repartição, e faço justiça

mencionando a boa vontade com que seu pessoal se entregou ao serviço relativo à apu

ração das eleições para a renovação do terço, serviço que foi muitas vezes feito fóra das

horas do expediente.

Em 16 de junho do anno passado, falleceu o continuo Luiz Muniz Pereira; a Mesa

nomeou em 17 dejqnho para a respectiva vaga o cidadão Dacio de Veras Nascentes,

que entrou logo em exercicio.

Estão em dia os serviços quer da Bibliotheca, quer do Archivo. - Naquella proce

deu-se durante o intervallo das sessões a uma cuidadosa revisão dos livros jà existentes

e mencionados não só no catalogo im pressa e distribuido, como nos tres annexos aos

ultimas relatorios do Presidente do Senado. Este trabalho faz com que todos os livros e

folhetos entrados até esta data, estejam às ordens dos Srs. Senadores que os queIram

eonsuItar.

Tratando-se de uma bibliotheca jà importante, si não pelo numero de obras, aliàs

superior a quinze mil, mas pela importancia dellas, como seja a« Historia Parlamentar

da Inglaterra », de Hansard, collecção de 452 volumes; Annaes de quasi todos os Parla

mentos e as Decisões da Suprema Corte dos Estados Unidos da America do Norte, é sen

sivel a falta de um edificio apropriado que resguarde das intemperies a riqueza ahi

accumulada ~m tão poueo tempo.

A triste experiencia que proporcionou o furacão que cahiu sobre esta cidade, na.

tarde de 25 de outubro do anno passado, justifica o que acabo de dizer, pois as gottei

ras produzidas pelo destelhamento do edificio na paI'te occupada pela bibliotheca produ

ziram estragos em cerca de 100 volumes'.

As providencias, entretanto, tomadas pelo bibliothecario e autorisadas pelo director

da Secretaria, impediram maior damno e quanto possivel foram restaurados os volumes,

alguns aliàs de grande valor.

E' ainda lamentavel a falta de espaço que jà offerece a mesma bibliotheca, para
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guardar em devida ordem as obras ultimamente •adquiridas e que por isso estão sendo

collocadas em duplas filas, o que difficulta a busca, o asseio e conservação das mesmas.

A organização de um catalogo systematico foi já iniciada, sendo preferido o me

thodo decimal de Melvil Dewey, hoje reputado o melhor.

Durante o anno passado, entraram 706 volumes, constantes da relação do annexo C.

Todos elIes já foram catalogados pelo nome dos autores.

REDAOÇÃO E STENOGRAPHIA DOS DEBATES

Este serviço continúa a ser feito, o primeiro por pessoal escolhido pela Mesa e o

segundo por contracto ainda em vigor.

Brevemente serão distribuidos os Annaes do anno passado.

Os quadros annexos ao presente relatorio conteem as princiDaes informações e a

Mesa terá prazer em proporcionar-vos quaesquer outras de que carecerdes.

São' estes, pois, Srs. Senadores, os esclarecimentos que julguei ministrar-vos ao

encetarmos os nossos trabalhos legislativos.

Rio, 28 de maio de 1900.

PRE5IDIlNTB DO SIlNADO.
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" .•......•... Benediclo Pereira Leite .........•.... o., 1905 Reeleito em 30 de de'embro de i 96. por haver ter-
minado o seu mandato, foi reconhecido e tomou
aasen tO em 6 de maio de i 97.

1908 VilgO pOlo haver terminado o mandato o Sr. Manoel
Francisco :\lachado e procedeu-se á eleição em 31
de dezem bro de 1899o

OOSERvAções

1

Eleito em i de março de 1 94. por ha,er terminado
o manuato o Sr. José Secundino de Gomensoro,
foi reconhecido e tomou assento em 25 de junho
do referido anno.

Reeleito em 31 de dezembro de i 99. foi reconhecido
e tomou assento em 21 de abril de 1900.

gleito em 3:> de dezembro de i 9 por haver ter
minado o mandato o Sr. Antonio Coelho Ro
drigues, foi reconhecido e tomou assento em H de
maiu de i 07.

j
vago pOI' haver terminado o mandato o Sr. Joakim

de Oliveira Catunda. Procedeu-se á eleição a 31
de dezembro de 1 99.

o
<o

'"

1902

19iJ5 Reeleito em 30 de de7.embro de 1 96, foi reconhecido
e tomou assento em 2 de maio de 1 97 o

1905 Reeleito em 30 de dezembro de 1 96, por havel' ter
minado o seu mandato, foi reconhecido em 2 e
tomou a_sento em 24 de maio de 1 97.

190

190' Reeleito em 31 de dezembro de 1'99, foi reconhecido
e tomou a enIo em 2l de abril de 1900.

1908 Yago por haver terminado o mandato o Sr. Joaquim
Antonio da Cruz. Procedeu-se a eleição em 31 de
dezembro de 1 99

19 2 Reeleito em i de março de 1894, por haver terminado
o seu mandato, foi reconhecido e tomou assento
em 3 de maio do mesmo anno.

.i. •(1UADRO

NO)IES

RCIaÇiLO dos Srs. Senadores da 4a !egisialura

João Cordeiro .....

........... i\lanoel Ignacio Belfurt "ieil·a o. 190

..•..•.•.. o Joaquim Noglleira Pnranaguá ~1905

ESTADOS

...... '" ..•..... Jush Leite Chermont. o .

o" . ' .. , , o'. 1\1anoel de nleHo Cardozo Barata o.

»

»

"

»

Amazonas Joaquim José Paes da l:iill'a Sarmento .

" o Jon:uhas de Freitas Pedrosa .....• o..... 1905 Eleito em 4 d' setembro de 1 \j7 por haver terminado
o mandato do 1'. José da Co ta Azevedo, foi
reconhecido e tomou assento em 7 de julho
de 1893.

Piallhy .......•...... Firmino Pires FerreÜ'a ...........•..... 1902 Eleito em i de março d 1 94, por haver terminado
o mandato o r. Elyseu ue ouza Marlius. foi
reconhecido em 3 e tomou assento em 29 de maio
do referido anno.

Pará L:lUro :'odl'é , , 1902 Eleito em 23 de junho de 1 97, por haver renunciado
o mandato o r. Antonio Xicoláu Monteiro
Baena. foi reconhecido em 2.,1, e tomou as~ento em
25 de agosto do mesmo anuo.

Cear:Á José Freire Be~el'l'il Fo.ntenelle.......... 1902 Eleito em 16 de ~gosto de 1 97, por haver renun-
ciado o mandato, por officio de 16 de abril do
mesmo anno, o r. Antonio Pinto Nogueira
Accialy, foi reconhecido e tomou assento em 7 de
maio de 1 98.

Uar:lnhão Augusto OIYl11pío Gomes de Castro .
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OBSERVAÇÕES

Rio Grande do Norte. Fl'ancisco Gomes da Rocha Fagundes, ..

. ". _ , Pedro Velho de Albuquerque i'lInranhão.

1902 Eleito em 2 de julho de 1 99 para a vaga aberta
com o fallecimento do. r. Alminio Alvares Afl'onso,
foi recollhecido em 15 de sete rr: bro de 1899. Tomou
assento em 20 de abl'il de 1900,

1905 Eleito em 30 de dezemhro de 1896. por haver tel'mi
nado o mandato o Sr. José P dro de Oliveira
GaIvão, foi reconhecido e tomou assento em 15 de
ma.io de 1897.

» •••••••••••.•• ,. José Bernardo de Medeiros ............• , 1908 Reeleito em 3L 'de dezembro de 1 99, foi recunhecido
e tomou assento em 21 de abril de 1900.

Parabyba .•.......... Abdon Felinto Milanez " , 1902 Eleito em 1 de março de 1894. por baver terminado
o mandato o 'r, Firmino Gomes da i1veira, foi
reconhecido em 16 e tomou assento em 17 de maio
do mesmo anno .

....... " Alvaro Lopes Machado .• , _•. ,.... 1(105 Eleito em 30 de dez mbro de 1896, por havêr termi-
nado o mandato o Sr. João 'oares i'leiva, foi
reconhecido e tomou assento em 6 de maio
de 1 97.

1908 Vago por ha,er termin:ldo o mandato o Sr. José
de Almeida Barreto. Procedeu-se á eleição em 31
de dezemoro de 1899.

I Pel·uambuco., José Marcellino da Rosa e ilva......... 1902 Eleito em 30 de abril de 1899. po:' ter assumido a
Vice-Pl'esidencia da Republica o l·. Francisco de
AssiS' Rosa e Silva, foi reconhecido e tomou as
sento em 29 de julbo de 18 9.

1905 Vago p r haver renunciado o mandato o r. Antonio
Gonçalves Ferreira, conforme communicação feita
ao Senado em 6 d abril de 1900.

» ... Joacluim Corrêa de Araujo .. 1908 Eleito para a vaga aberta por haver terminado o
mandato do Sr, Joaquim José de Almeida Per
nambuco, foi reconhecido em 21 de abril de 1900.

Alagôas•... , ,' ,.. 1902 Yago por baver fallecido em 9 de fevereiro o Sr. João
da ilva Rego MelIo.

, I.

Bernardo Antonio de Mendonça Sobrinho 1905 Eleito em 30 de dezemhro de :1896 por haver termi
nado o mandato o r. Manoel Messias de Gusmão
Lyra, foi reconhecido e tomou assento em 15 de
maio de 1897.

" ,.......................................... 1908 Vago por haver terminado o mandato o r. Fran-:-
cisco de Paula Leite e Oi ticica. Procedeu-se a
eleição em 31 de dezembro de 1899.

'ergipe., ....•.... , .. Leandro Ribeiro de ,'iqueira MacieI.... 1902 Eleito em 1 rie março de 189,1, por haver terminado
o mandato o SI'. Thomaz Rodrigues Cruz, foi re
conhecido e tomou a.ssento em 18 de maio do
mesmo anno.

....•..... " ..• José Luiz Coelho e Campos......•...... :1905 Reeleito em 30 de dezembro de 189 , por haver ter
minado o seu mandato, foi reconhecido e lomou
assento em '14 de junho de 1897.

••••• f • • • • • • • •• • ~ ••••••••••••••• 190 Vago por ter lerminado o mandato o r. Manoel
da Silva Rosa Junior. Procedeu-se á eleição em
3:1 de dezem bro de 1899.
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OBSERVAÇÕES

13aLia ....•.......... Artbur Cesar Rios..................... 1902 Eleito em 25 de dezembro de 1898. por haver o
• r. everino dos antos Vieira assumido o cargo
de Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas,
loi reconbecido em 4 de maio de 1899 e tomOll
assento na mesma data.

» '. Ruy Barboz:\............................ 1905 Reeleito em 30 de dezembro de 1896, por baver ter·
minado o seu mandato, foi reconhecido em 2 e
tomou assento em 6 de maio de I 'd7.

" ..•...... 190 Vago por haver terminado o mandato o Sr. Virgilio
Clinlaco Damazio. Procedeu-se á eleição em 31 de

. dezembro de 1 99.

Espirito Santo,., ...• Cleto Nunes Pereira .. 1902 Eleito em 1 de março de 1897 para a vaga aberta
em virtude do fallecimeto do Sr. Eugenio de
Amorim, foi reconhecido e tomou assento em 23
de maio de 19

" ............ Henrique da ilva Coutinho . 1905 Eleito em 30 de dezembro de 1 96. por hav<l' termi·
nado o mandato o r. Gil Diniz Goulart, foi
reconhecido e tomou assento em 1 de julho de
1 97.

» 1908 Vago por baver terminado o mandato o Sr. Do-
mingos Vicente Gonçalves de Souza. Procedeu-se
á eleição em 31 de dezembro de 1 99.

Rio de Janeiro .•..... Manoel de Queü'oz Maltoso Ribeiro, .••..

................ José Thomaz da Porciuncula ..

.•. " .. " • " .•. ' Q. Bocayuva, •...•....•....••.•........

Districto FederaL ••.. José Lopes da ilva Trovão .

1902

1905

190

1902

Eleito em 5 de maio de 1895 para :lo vaga aberta
pelo fallecimen to do r. Carlos Frederico Cas
trioto, foi rel:Onhecido em 19 e tomou assento em
30 de julho de 1'95.

Eleito em 30 de dezembro de 1896, por haver t-er
minado o mandato o SI'. João Baptista Lapér,
foi reconhecido em 2 e tomou assento em 3 de
maio de 1897.

Reeleito em 31 de dezembro del1 99, foi reconhecido
em 21 de abril de 1900.

Eleito em 20 de juuho de 1895 para a vaga aberta
pelo fallecimento do Sr. Joaquim Saldanha Ma
rinho, foi reconhecido em 29 e tomou assento em
31 de agosto do mesmo anno.

» ••.••.•..•.. , Thomll.z Delfino dos Santos........ ..... 1905 Eleito em 30 de dezembro de 1896, por baver t-ermi-
nado o seu mandato, foi reconhecido em 22 de
maio e tomou assento em 1 de juuho de 1 97.

» 190 Vago por haver terminado o mandato o Sr. Eduardo
'Vandenkolk. Procedeu-se á nova eleição em 31
dezembro de 1 99,

Minas Geraes ..•.... , .\.ntonio Gonçalves baves ·.. 1902 Eleito em 1 de maio de 1 94., por haver terminado
o mandato o 'r. Americo Lobo Leite Pereira,
foi reconhecido em 19 e tomou assento em 20 de
junlJo do mesmo anno .

" .............. F liciano Augusto de OliTeira Penna ...
1905 Eleito em 30 de dezembro de 196, por bavel' termi

nado o mandato o "r. Cb.riijtianoBenedicto Ottoni,
foi rpconhecido e tomou assento em 2 de maio
de 1 97.

» •....••..•.•.. Julião Bueno Bt'andão .• , ••.•.•.•. ,..... 1908 Reeleito em 31 de dezembro de 1 9~. foi reconhecido
e tomou assent em 21 de abril de 1900.

S, Paulo.. , .•..•...• João Francisco de Paula e 'ouza., ...•• 1902 ]!;leito em 15 de abril de 1 95. por ter assumido o
cargo de ministro de Eslado o Sr. Francisco de
Paula Rodrigues Alve.. foi reconhecido em 2 e
tomou a sento em 30 de maio do mesmo anno.
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S. Paulo . 1.905 Vaf!o por haver renunciado o mandato o r Fran
cisco de Paula Rodl"igues Alves. conforme COIU

municação que dirigiu :i. Mesa em 2 de março .

» • . . . . . .. . . . . . . .• iUanoel de Moraes Barr s............... 190. Re leito em 31 dp dezembro de i !lU. foi recon!Jp.cido
e l mau assenlo em 21 de abril de 19 O.

Paraná.•.....•.•.... Vicent\ Machado da Silva Lima........ 1902 Eleito em 6 de janeiro de 1893. pur haver terminado
o mandato do r. Genel'Oso Marques dos antos,
foi reconhecldo e tomou assento em 14 de mail)
dn mesmu anno.

_\.1berto José Gonçall·es.................. 1905 Reeleito elD 30 de d 'zembro de 1803. por haver ter
minado o seu mandato, foi reconhecido em 2 de
maio e tomou assentoem 12 dejuoho do mesmo anno

» BraziJio Ferreira Luz................... 190 Eleito em 31 de dezpm!Jl'o de 1. 99 P01' h:nel' tel'mi-
nal!o u mandato . L'. Joa']uim Rezando Con'ea,
de Lacerda, fui J'p.conhecido ê t'ornuu a sento em
21 de aiJrit de 1900.

Santa Catharina Gustavo Richal·d , , .......•... 1.902 Eleito em 9 de set"mbro de 1 9-1, por haver t rmi
nado o mandato o Sr. Luiz lJelfiuo dos anto, foi
reconhecido e tomou assento em 23 de outuoro de
do mesmo "-nno. •

» » 1905 Vago pOl' haver fallecido em 9 de março de 1!JOO o
Sr. Antunio Justiniano Esteves JUlliur.

Lama Severiano i\liillcr '.' .»» {90" Eleito em 31 d dezemol'o de i 99, por hu"cr tprmi
nado o mandat ln 'r. Julio ,\dolpho Hurn. foi re
conhecido em 21 de atl·j1 de 1900.

Rio Grande do ul .. Julio Anacleto Falcão da Frota......... 1902 Reelei lo em 10 de outuoro de 1291, roi l'econhpcido
em 17 e tomoLI as ento em l' de maio de 1895.

» » " » .. Jose Gomes Pinheiro :\lachado.•...... ,. 1905 Reeleito em 30 de dezembro de 1896, foi reconhecido
em 2 e tomou assento em 14 de maio de 1 97.

» » » » •. Ramiro Forles de Barcellos............. 1.908 Reeleito em 31 d dezemb:'o de 1 99, foi reconhecido
em 21 e tOU;OLI assento em 2n de abril de 1900.

Goyaz José Leopoldo de Bulhões Jardim .. 1002 I];leilo em 1 de mar~o de 1891, POI' haver terminado
o mandato o SI'. Antonio da ~ilva Pal'llllhos, foi
reconhecido e LOmou assento em 3 de maio do
mesmo arrno.

" ,.......... 1\)0;) Vago por haver fallecido o I'. Antonio José Caia~o
em !l de agosto d 1,9\). Pr'lcedeu-se a nova elelçao
em 31 de dezem bro de 1899.

,. 1908 Vago por ba..-t'r terminado o mandato o r. José
Joaquim de ouza. Procedeu-se á eleição em 31
de dezembro de 1 99.

:\1:tLlo Grosso Generoso Paes Leme de ouza ponce .... !!lleito em 1 de março de 1'9-1-. por haver termina~lo
o mandato o l' An tania ] inheil'o GLledes, 101

reconhecido em 1 e tomou assento em 31 de maio
do mesmo anno.

1905

"

»

»

......... Antonio Francisco de .\7.eredo .

••••• °'0 "' •••••••••••••••••••••••••••••.••••••••

Eleito em 30 de dezemol'O de 1 06, por haver termi
nado o mandato o ~r. .Joaquim Duarte i\1ur
tinho, foi reconhecido e tornou assento em 2 de
maio de Il:197.

1908 Vago por haveI' terminado o mondato o 1'. Aqui
ltno Leitl" do Amaral Coutinho. Procedeu-se i
eleição em 31 de dezei:lbro da ll:199.

ecretaria do 'enado Federal, 26 de abril de 1900. _ O 10 omcial, Al'Ísticles dos Passos Costa. - Conforme - O
director, Juse B. da Se"I'c~ Beirol,t.
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117

17 Au~orisa o Poder Execu~ivo a 23 dI' junho de 29 de j:mho de
mandar resliLUir a Agosti- 1899. 1899,
nho José Cabral a quantia
de 3:000,;, com que entrou
para os cofres publicos em
virtude de desfalque em di-
nheiEo a seu cargo.

1"tI! 12 de selembro

[ .5 22 de nov .....

L96 2' de dezem bro

I
I

Concede a D. Ludovina Alves 23 dejunho de 2- de junho dei
POl'tocarrel'O uma pensão i 99. 189 . (
igual ao meio soldo que per- I
cebe.

i Concede urna ponsão de 30.'. 2 dejunho de 6 de junho de
mensaes ao soldado reI'01'- i 99. 1899.
mado Frank li n Ferreit'a de
Moura.

X. 573 - de 3 de
julho de 180\1.

K. 516 - de 6 de
j l,dho ue 1 '9

N. 511 - de 9 de
Junho de 1 99.

9 de ou ~ubro, 34 Concede a D. Enphrasia Oel- 6 de nov.
phina de L;lc~rda, viuva do 1899.
ex-collector João Paulo de
Lacerda, o perdào dos pre-
mios da divida em que seu
ma.rido ficou alcançadQ para
com a Fazenda Nacional.

de 14 denovemhro
de 189'J. I X. 642 - de 14 de

nov. de 1899.

" -1 de dezem bro

1St" 1J de julho...

:. 2.1 de julho...

» 8 de outubro.

77 .\pprova o tratado celebl"lldo 25 de agosto 31 de a"'osto
entl'e o Brazil e o Chile, re- de 1899. de 1899.
guiando a extradicçiio de cri-
minosos.

1.0 [evoga 2" aparte do arl. 10 30 de outubro 4 de no\'. de
da lei n. 2, de 6 de d 199. 1899.
ago to de 1895.

13 Autorisa a abertura do cr~dito 23 de junho de 2. dI' junho de
extraordinario de 4:200$, i899. 199.
para premio ao alllmno da
Faculrlad de Medicina Jose
Antonio Figueiredo Rodri-
gues·

61 Approva o accordo celebrado 25 de agosto de 31 de agosto de
entre o Brazil e a Bolivia 1 9!il. 1899.
para o exerci cio das pro-
fissões liberaes.

X. 6C2 -- de 6 de
setembro de 1899.

X. 632 - de 6 de
nov. de 1d19.

N. 5,3 - de 2~ de
junho de 1 99.

X. õOO - de 6 de
setembro de 1 99.

" 1 de ou~ubro. 68 .\.u·torisa o Governo a pagar a
Alce te PeterIe a quantia de
18:97.;~80, que lhe e de
vida..

2 d junho ele 13 de junho de
1 09, 1 9;). .

X. 572 - de 13 de
junho de 1 9.

" de nov .... 5 Concede ao 20 sargento refor- 30 de maio
mado do exercito Januario 1809.
da. Rocha [?ranco uma pen-
sào mensi\l de 30;,;000.

de 6 de junho de
1 99.

X. 570 - de 9 de
junho de 1 \l

.\.mplia a acção penal por de- 24 de outubro.2 de otttubro
nuncia do ministerio pu- de 1899. de 1 99.
blico, modifica as penas de
algumas contrllYençÕes e dá
outras proTidencias.

"

24 de dezem bl'O

I
.24 de dpzem 111'0

1.20 Au~oris:l. o Governo a mandar
pairar a impor~ancia de
505:-;554, .devida ao major Fe
lisberto José de Menezes, pro- .
ressor do Collegio Militar.,

4 de julho de 6 de julho de
1899. 1 90.

X, 5-7 -- de 7 de
julho de 1 99.

X. 62' -- de 2 de
outubl'O Ue 1 99.
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RESOLUÇÕES

DATAS
DA SAN çÃO

DATAS NUMEROS E DATASDA
D_~ N:i.O SANCÇÃO PROMULOAÇÃO

1899 18 dejuuho ..•.

» 9 de junho ....

5 Autorisa a abertura do cre
dito de 260: 000$, supplQ
mental' ás verbas - Despezas
extraordinaria no interior
-e - Comn'lissões de limites
- do orçamento em vigor.

6 Autorisa n abertura do credito
de 51'8.20 150, supplemen tal'
ás verhas - Soldo e grati
ficações - e - Etapas - do
orçamento do Ministerio LIa
Guerra.

3 de julho de 4 de julho de
1899. 1~99.

3 de julho de 6 de julho de
199. 199.

~. 575 - de 5 de
julho da 1 99.

X. 57~ - de 7 de
julho de 1899.

» 17dejunho ...

» ldejulho ....

» 4 de julho ....

8 Autol'Ísa o. concessão de 8 me- 25 de julho de 29 de i111ho de
zes de licença ao Juiz sub- 18~19. 1 99.
stiLuto (la secção do Piauhy,
De. Raymundo Lustosa No-
gueira.

12 Crea um fundo especial para 17 de julho de 20 de julho de
o resgate do papel moeda, e 1 99. 1 99.
OUlro para garantia do papel
em circulação.

13 Determina a venda a prazo de 17 de julho de 19 d julho de
estampilha para sellar mer- 1 99. 1899.
cadorias em deposito na data
desta lei sujeitas ao imposto
de consumo.

N. 584 - de 29 de
julho de 1 99.

N. 5 1 - de 20 de
jlllho de 1 99.

X. 5S8 -de 19 de
julho de 1 9.1.

lO 4 de julho.... '14 Autorisa a abertura do credito 9
de 21: 250:', supplementar a
diversas rubdcas do orça
m~nto do Ministerio da Jus
tiça e Negoci'ls Interiores.

de agosto de 12 de agosto
1899. de 1 99

~. 592 - de 16 de
julho de lS(f.).

» 7 de julho... _ 15 Estabelece regras para a des- 26 de julho de 31 de jlllho de
criminação das taxas do sello 1899. 1 99.
que pódem decretar a União
e os Estados.

N. 5 5 - de 31 de
j Illho de 1899.

11 de julhn .•. 18 Autol'isa a concessão de seis
mezes de licença ao ajudante
do porteiro da Alfandego. de
Pernambuco Artbur li r(l.Clio
de Carvalho Guimarães.

3 de nov. de 7 de nov.
1899. 1899.

de N. 63:- - da 7 de
novo da 1 99

» 11 de julho ...

» 13 de julho...

19 Autodsa a concessão de um 3l de agosto 2 de setembro
anno de licença 00 prepara- de 1899. de 1899.
dor de chi mica da illscola Po-
Iytechnica Agliberto Xavier.

23 Autorisa a abertura do credito 26 de setembro 28 de setembro
de 39:352:-500, supplementar de 1899. de 1899.
ao orçamento do Ministerio
da Guerra.

:N. 598 - de 2 de
setem bro de JSU9

N. 610 - de 29 de
setem bro de 189J

»

»

13 de julho ...

15 de julho...

24 Autoriso. a abertura do cl'edito
de 7:500 , pal'a pagar ii. viuva
Iathew Lawrie os serviços

prestados pela sua lancha
P /'01nptus as forças leg-aes
que operaram em ~ictheroy

durante a revolta de 6 de
setembro de 1893.

28 Autorisa a concessão de um
anno de licença ao telegra
phista da E. de F. Cenlral
do Brazil Procopio Marques
de Oliveira Neves.

9 de agosto de 12 de agosto
1 99. de 1809.

9 de agosto de 21 de agosto
1 99. de 1 99.

N. 5UO- de 11 de
agosto de 1 99.

K. 593 - de 21 de
agosto de 1899.

» 15 de julho ... 27 Autorisa a concessão de um 6 de nov.
anno de licença ao 30 escri- 1899.
ptUl'ario da Delegacia Fiscal
de Pernam iJuco F~'nncisco
Jorge de Souza.

ele 14 de novo de
1899.

N. 643 - le I·! ele
1l0V. de lS99.
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N. 603-de 8de se
tembro de 1~99.

N. 59i-de 14 de
agosto de i899.

N. 634 - de 7 de
novembro de i899

N. 588 - de 5 de
agosto de i899.

Autorisa o Governo a conside- 1 de setembro 6 de setem-
rar como promovido ao posto de 1899. bro de 1899.
de alferes de infanteria desde
14 de agosto de i894 ao en-
tão i"cadete Antonio Rodri-
gues de Araujo.

Aulorisa a concessão de um 2 de agosto deis de agosto de
anno de 1icença ao bacharel i899. i899.·
Tristão de Alencar Araripe
JuDior, director da. Directo-
ria da Instrucção do i\linis-
terio da J usLÍça e Negocios
Interiores.

31

34

30

24 de julho ...

124 de julho, .• , Autorisa a concessão de um 3 de novembro 7 de novembro
anno de licença ao 40 escri- de 1899. de 1899.
plurario da Alfandega do
r.eará Arcadio de Almeida
Fortuna.

" 24 de julbo.... 35 Aulorisa a abertura do credito 9 de agosto de 12 de agosto
de 848. 175$05S, supplementar 1899. de 1899.
ao orçlUDen to do lIIinisterio
da Guerra.

»

"

i 99 21 de julho....

" 25 dejulho.... 37 Autorisa a abertura do credito 31 de agosto 24 de agosto
de 25: 10$ para indemnisar de 1899. de 1899.
a Felippe lIIaxwel do gado
levantado e arrebanhado de
sua. propriedade pelas forças
legaes no Estado do Rio
Grande do Sul.

" 26 de julbo.... 38 Providencia sobre a applicação 20 de novem- 27 de novem
que deve ser dada ao pro- bro de 1899. bro de 1 99.
ducto liquido da venda de
canhões imprestaveis e me-
taes inserviveis pertencentes
ao lIlinisterio da Guerra.

" 26 dejnlho.... 39 Autorisa a concessão de um 21 de agosto 5 de setembro
ann o de licença. a José Lobo de 1899. de 1899.
Vianna, ajudante do guarda-
mór da Alfaudega de Santos.

" 26 de julho.... 42 Autorisa o Governo a fazer as 21 de agosto 29 de agosto
o perações de credi to necessa- de 1899. de 1899.
rias para a execução das sen-
tenças da j nstiça federal.

" 26 de julho... . 43 Isenta os bancos nacionaes de 9 (le IIgosto de i2 de agosto
deposito que ueqociarem em i899. de 1899.
cambio. das oDrjgll~Ões de
que trata o art. 19 da lei
n. 559. de 3i de dez mbro de
189 .

N. 595- de 25 de
agosto de 1899.

N. 658 - de 28 de
novembro de1899

N. 599 - de 5 de
setembro de 1899

N. 597-de 29 de
agosto de 1899.

lN. 589 -de 12 de
agos"\o de 1 99.

" 31 de j.lIho.... 44 Autorisa a abertura do credito 30 de setem- 5 de outubro
de 96:946;'911 par,\ liquidar bro de 1 99. de 1 99.
reclamações de varias lega-
ções pela cobrança de im-
postos lei ta por di versos Es-
lados.

N. 617 - de 5 de
outubro de 1 99

" i de agosto... 45 Declara em vigor:l. lei n. 407, 21 de setem- 30 de setembro
de 6 de novembro de 1 96, bro de 1,,99. de 1 99.
que fixou para a legisln lura
egllinte o subsidio dos e-

nadores e Depulados.

N. 6f.!-de 30 de
setembro de 1 99

" i de agosto... 46 Approva o tra~ado de arbitra- 25 de agosto 31 de ago to
mento eutre o Brazil e o de 1 9 . de 1899.
Chile, firmado nesta capital
pel s respe ·ti\"os plenipoten-
ciarios.

N. 601 - de 6 de
setembro de 1899

A. 2
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1899 1 de agosto ..• 47 Declara remidas as di vidas 23 de set. de 26 de set- de - N.6H-de 29 de
para com a Fazenlia acio- 1899. 1 99. set. ele 18DO.
nal deixadas pelos 01llciaes e
praças que morreram em Ca-
nudos.

,. fi da agosto •. 5i Autorisa abertura do credito 18 de set. de 21 de set. de - N. 60 -de 22 de
de 1. 266' 5'8:', supplementar 1 99. i 99. set. da 1899.
á verba n. 16 do orçamento
do Ministerio da Guera

,. 25 de agosto. 5.1 Autorisa a abertura do credito 18 de set. de 21 de selo de - N. 1307-tle 2l de
necessario para pagamento 1 99. i899. set. de 18Ü<J.
das despezas feitas com a re-
cepção do Sr. Presidente d:t
Republica Argentina.

,. 26 de agosto .. 55 Autorisa a demolição de dois 30 de set. do 3 da out. de - N. 6J5 -de 3 de
armazens da Alfandega de i 99. 1899. out. de 1 '9U.
Santos const~'uidos m terre-
nos municipaes da mesma
cidade, na praça Antonio
Tenes.

,. 26 de agosto.. 56 Autorisa a transferencia para 26 da set. de 3 da out. de - N. 616 - de 3 de
o Ministerio da Fazenda do 1899. 1899. vut. de lS0~.

credito de 29:774:' constante
do n. 17 do art. 2u do orça-
mento em vigor.

,. 28 de agosLo .• 57 Autorisa a abertura de cI'eelitns 16 de out. de 19 de out. da - N. 622-de lO de
especiaes na importancia ele 1899. 1899. outo de 189D.
7.253:591 102 para regula-
risar as contas da E. de F.
Central do Brazil a fazer di-
versos pagamentos.

,. i de setembro. 59 Autorisa a concessão de seis 3 de out. de 7 de out. de - N. 618 - de 7 de
mezes de licença ao Dr. Fer- 1899. 1899. out. de 1809.
nando Terra, assistente da
clinica da Faculdade de Me-
dicina do Rio de Janeiro.

,. 2 de setembro. 61 Isent:l. do pa~amento de im- 3 de out. de 10 de out. de - N. 619- de 10 de
postos na AI andega dou~ vo- 18g9. 18 9. out. de 1899.
lumes pertencen tes ao pintor ,Victor lIleirelles de Lima.

" 2 de setembro. 63 Approva e ampli:l. ao Exercito 25 de set. de 28 de Bat. de - N. 6l2-de 20 ele
o Codigo Penal da Armada. 1899. 1899. set. de 1899.

,. 2 ele setembro. 6.1 Autorisa a concessão de um 3 de novo de,7 ele nov. de - N. 633 - de 7 de
anno de licença ao porteiro 1 99. 1 99 . novo de 1899.
da .'l.lfandega do Maranhão
Pacilico da Silva Bessa.

" 13 de setemhro 69 Autorisa a conces~ão de um lO de out. de 23 de out. de - N. 625-de 23 de
anno de licença ao 10 offieial 1 99. 189 . ou'•. de 1899.
doa Correios de Pe~nambur.o

II
Jesuino Barroso de Mello.

" 13 de setemb1'o 70 Autorisa a ahertul'a do cre- 26 de seI. ele 2 de set. de - N. 609-de 28 d

I
dito de 50:000~. sugplemen- 1899. 1899. seL de 18!)\J.

IItal' ao orçamento o 1\1 inis-
terio elo Exterior.

" 25 de setembro 73 Conceele oito mezes de licença 24 de out. ele 28 ele out. de - N. G27-de 28 de
em proroooação ao Dr. Alfredo lS\J9. 1899, out. de 189U.
Moreira de Barros Oliveira
Lima, lente ela Faculdade de
Direito de S. Paulo.

" 26 de setembro 76 Autorisa o Governo a indemni- 13 de nov. de 17 de novo de - N. 646-de 1 de
sal' o capitão-tenen te Rodol- 1899. 1899. nov. de 1899.
pho Lopes da C"uz de todas
as vantagens que tiver per-
dido por força do processo a
que respondeu.,
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1899 26 de set ...••. 78 Autorisa a abertura do credito 20 de out. de 21 de out. de - N. 623- de 21 de
de 100:000' supplemen lar á 1899. 1899. out. de 1899.
verba-Dilig ncias Policiaes
- do orçamento em vigor.

lO 2.) de set ...... 79 Designa odia em que ó'oraem 9 de out. de 11 de out. de - N. 620 - de ii de
dia n te deverá ser feita a 189 . 1899. out. de 1 99.
eleição para. a renovação da
Camarn. dos Depulados e do
terço do enado e dá outas
providencias.

lO 2 de out..... 81 Restabelece a Alfandega de 27 de out. de 31 de out. de - N. 830 - de 31 de
Porto Alegl'e, no Estado do I 1899. 1899. out. de 1899.
Rio Grande do uI.

lO 5 de out ..... 83 Autorisa a conce~Fão de 10 me- 20 de out. de 25 de out. de - X. 626-de 27 de
zes de licença ao DI'. José 1 99. 1893. OUl. de 1899.
Bel'l1ardino Baptista Pereil'a
medico udjuucto do Exercito.

" ;;; de out ... ,. ·1 Autorisa a concessão de seis 20 de out. de 23 de out. de - X. 624 - de 23 de
mezes de licença ao enge- 1899, 1803, out, de 1899.
aheiro chefe da Repartição
Geral dos Telegraphos João
Antonio Coqueiro.

lO 6 de out ..... 6 Fixa a despe7.a do i\Iinis lel'io 20 de novo de 23 de novo de - X. 652 - de 23 de
das R lações Exteriores para 1 99. 1 99. novo de 1 90.
o exercicio de i900.

I
" 7 de out ..... 7 Autorisll. a concessão de um 3 de nov, de 7 de novo de - K. 636 - de 7 de

anno de licença ao 40 escri- 1899. 1899. nov. de 1899.
pturario da AHandega de Ma-
náos, Bernardo Pereira de
Berredo.

" 7 de out.... , 8 Autorisa o Governo a considerar 2 de out. de 6 de nov. de - ~. 631 - de 6 de
interrompidoe os prazos da 1 99. 1899. novo de 1 99.
Companhia Yiação Ferrea e
Fluvial de Tocantins tl Ara-
guaya para a construcção da
estrada de Alcobaça á Praia
da Rainha.

lO 9 de out ..... 9 Autorisa o Governo a mandar l3 de novo de '16 de nov. de - N. 645 - de 17 de
pagar ao lo sargento do COI'PO 1899. 1899. no\'. de 1899.
de Opel'at'ios Militares Au-
gu-to Cnndido Pereir;). Bap-
tista deOliveira a importancia
da gratificação de empregado
a que tem direito.

lO O de oul ..... 91 Áutorisa a concessão do seis 3 de no•• de 8 de novo de - N. 637 - de 8 de
mezes de I icença ao bi bl iotbe- 1 99. 1 '99. no•• de i 99.
cario da E cola Kaval. An-
tonio José da Costa Rodri-
gues.

" g dd out .... , 92 Autorisa a abertura do credito 3 de novo de U de novo de - N.63 -de 11 de
de 5:950$, 8upplem ntar á i 99. 1 99. nov. de 1 99.
verba. n" 9 do orçameo to do
Hnislerio da Justiça e Ne-

gO<'ios Interiores.

lO 1(, de out ..... 93 Autorisa a abertura do credito 3 de novo de il de novo de - - 639 - de 11 de
de 1'616$935 para pagamento 1 99. 1 99.

I
novo de j 99.

de vencimentos do escrivão
seccional de S. Paulo, An-
thero Gomes Barbou. i
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N. 647 - de 18 de
novo de 1890.

NUMEROSEDAT.~S D_~

PROMULOAÇÃ
DATAS D.\

NÃO S.V1CÇÃO
DAT_~S

DA SANCÇÃO

DATAS
DOS DECRETOS E

RESOLUÇÕES
E~IENTAS

97 Concede um mez de licença ao 10 de no\". de 18 de nov. de
Presidente da Republica para 1899. 1"
retirar-~e para fóra do paiz.

DATAS

1899 13

ANNDS

'"o",p.
o~

~~
~g
Z'"

i:j

-1-----1--1----------- 1----

de out ..•.. 1

I
7> 13 de out ..... 9 Determina que as legações do

Brazil em Venezuela. no Japd:o
e no Equador e Columbia,
sejam regidas por encarre
gados de negocias elfectivos.

14 de uov. de 16 de novo de
1899. 1 99.

~. 6H-de 16 ele
novo de 189 .

" 1.9 de out..... 99 Fixa a despeza do :'úinisterio da 20 de nov. de 23 de nov. de
Fazenda, para o exercicio de 1899. 1 99.
1900.

N. 652- de 93 de
novo de 1 'J9.

" 24 de out..... 101 Orça a receita geral da Repu- 4 fiE' uov. de 7 de nov. de
blica para. o exercicio de 1900. 1899. 1 9CJ. lN. 640-de 1-1 de

nov. de i 90.

» 1 de nov.. . .. 10'2 Regula as taxas e a arreca- 13 de nov. de 14 d. no". de
dação dos impos~os de con- 1 99. 1 9D_
sumo .de diversas mercado-
rias.

N. 64i - de 1-1 de
nov. de 1899.

» 3 de nov .... ' i03 Altera varias disposições da Ta- 16 de nov. de 22 de nov. de
rifa das Alfendegas e Mesas 1 99. 1'99.
de Renda.

N. 651 - de 22 de
no\'. de 1 '99.

» 7 de nov..... 104 Fixa a despeza do MinisleriC' 20 de nov. de 23 de nov. de
da Justiça e Negocias 1n- 1 99. 1 99.
teriores para o exercicio de
1900.

~. 652- de 23 de
novo de 1 9.

8 de novo .••. 106 Antorisa a abertura do credito 17 de novo
de 2.979 :768$045, para paga- 1899.
meuto de dividas de exer í-
cios fiudos de diversos Mi-
nisterios.

de 21 de novo de
1899.

N. 650 - de 21 de
novo de 1 99.

" 9 de nov..... 107 Fixa a despeza do ]lIinislerio 20 de nov.
da Industria, Viação e Obras 1899.
Publicas para o exercicio de
1900.

de 23 de novo de
1 99.

N. 652- de 23 de
nov. de 1899.

10 de nov ..... 109 Autorisa a concessão de um 18· de nov_
anno de licença ao agente do 1899.
Correio, João das Chagas Rosa
Junior.

de 20 de novo de
1899.

lN. 648- de í?0 de
novo de 199.

» 10 de nov.. ..• 110 Autorisa a concessiio de um 20 de nov. de 29 'de nov. de
anuo de licença ao lelegra- 1899. i '99.
phista Ignacio Lazaro Bastos.

N. 660-de 29 de
uov. de i 99.

" tO de nov.... . iil Autorisa a concessão de tres 20 de nov. de 21 de nov. de
mezes de licença ao pbarma- 1899. 1899.
ceulico do Exercito Eutychio
Conceição da lIIaia.

X. 65! - de 24 de
nov. de 1809.

" 10 de nov..... 112 Autorisa a concessão de um 17 de novo de 20 de novo de
anno de licença ao 10 omcial 1 99. 1~99.

da Secretaria da Industria,
Viação e Obras Publicas, .An-
tonio ~lanoel Xavier Bi~len-

court.

N. 649 - de 20 de
nov. de 189[1.

» ti de uOV. .... !i3 Autorisa a dispensa de direitos 20 d nov. de 29 de uov. de
de importação par:J. o material 1899. 1899.
deslmado ao> abastecimento de
agua á cidade d& Parahyba.

N. 662 - de 29 de
nov. de 1899.
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A:-IlIOS DATAS E.IENTAS
DAT.\.S

DOS DE .RI;TOS E

RESOLUÇÕES

D.\ '1'.\5

D.\ .\xcçÃO
DATAS Di\. l>U)IEROSE DATASD.\

xÃo SANCÇÃO PRO)WLGAÇÃO

Fixa P. elespeza do :\Iinisl('rio 20 de no\', de 2' de novo de
da Gllel'I'u para o exerCJcro 1 9\l. 1 OU.
de lUOO.

de 23 d, no,·, de
icl9J.

de 2 (le no,. de
i 99.

d 123 de nov. lle
UJJ. .

dJ2:} ,1(' no\'. de

1
1890

.

:\. 652 -de ~3 de I
no\'. de i899.

I'

~. 6}1 -cip \'.'i de)
nol'. d'l199. I

". i'56 -de 2~ de
nU\. Je 1'0.1.

I". C3 -de 23 d"
!lOV. Je 1899.

1:\· G3l - le 29 Je I
uO'·. de 1 99. I

'" 6-') ,1 99 d I!., . ;) -..te _ e 1\
no\', de 1 99.

J
I

de 2;:; r.e no\'.
189J.

.\.utllrisa a ahert'll'a rIo crpdito 20 ele n,)\·.
(' p~cia I elp 200: 000$ pa ra 1809.
elemareaçiiú ela fl'ont ira elas
j\lissôes c substiLnição de
marcos na f"onteil'a com o
Perú.

Aulorisa a aherlllra. do credito 20 d(' IIUV.

neces-ario p?ra. pa.~amenlo 1899.
de juize. de dil'eiLo numeados
antes da. organisaçàn jurli-
eiarin do re.pecLÍI·o Estado.

.\1110 i"a a aherLIII';\ do credito \'0 dp nol'.
e:nraurdinal'io tle 4:200~ ao 189J.
cambi" de 27 para premio ao
bncba"el .Tosé :\"IÇ!lIslo Bar-
r<L) tle ~!elio Rocha. I

Is nt:l ele direitos os volumes 20 til' no\'.
destinado :í. ton'e da matriz i 90.
ele Ubemba e ao Hospital de
Carid:u1e de Florianopoli .

.·\.lIlori5a a abertllra do cr~diLo 20 de no".
de 1.206:750.' upplemenLal' 1899.
á verba - Estrada de Ferro
Cenlr,ll do Brazil-do orp-
mento em vigor do :\Iinisterio
da Indu~tria, Viação e Cbl'as
Publicas.

11.'3

i15

116

119

120

121

" H de no\' .....

" 13 de nOI' .....

" 13 de no" .. '.

" 13 ele no" .....

" i3 de no'· .....

1 99 ii de nOI' .....

" 13 de nov ..... 122 Alllorisa a abertura do credito 20 de nov.
de ii7:920$ supplementar a 1899.
diversag verbas do orçamento
em vigor do nLinisLerio da
JustiÇll e Negocios Interiores,

de 25 ele no\·. de
1 9J.

:\. 655 -'de 25 de
nov. de 1899.

" 13 de no I' .•. . • 123 Fixa a desp~za elo i\1inislerio 20 de nol'. ele 23 ele nov. de
da ~Ial'inha pam o exercIdo 1899. i899.
de 1900.

I
K. 652-d~ 23 de

nov. de t899.

e retaria do Inrlo FeJeml 13 de dO/.embro de 1 00. - C 20 ol1hial, L. O. G,Ú:lO'1 Pile '/'0, - Co. tarme - Jo,,:' B.
da Se,'/'a, !Jei(o/,t, director.





QUADRO N. 3
Proposições iniciadas na Camara do Depntados, qne, adopilul1s pelo Senado. foram por este enviadas ao Presidente da Republica para a

formali~ade da publicação, na sessão ordiuaria de 1899
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~ Z D.\S Rt:SOLUC:ÕE'; Pr:ULIC.\C:ÃO
CO
z;;J
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1'90 25 dt' agosto.... 55 Proroga a sessão legial:ltiva até o dia 2 de 2S de agosto de 596 - de 29 de ae-osto de
outubro de 1 99. 1 99. 1899. ~

» 27 de setembro•. O Proro f7a a. sessão I gislath·a. até o dia 2 de 30 de setembro 613 - dp 30 de setembro
novembro de 1899. de 1'\):). de 1 99.

,. 2~ dp outubro ... 100 Pro roga. a s ssão legislati \11 até o dia 22 de 27 de oulubro de 62. -de 3L de outubro
novembl·o de 1 99. 1 9 de 1 t19.

,'('crelaria do Senado, 30 de n':lvembro de 1893.- O 10 olicial: l",·arlois~J José CallJtJn da Gama.- Confo:·me.- José
n. ele SCj·j·U Bclfo/·t, director.





QUADRO N. 4
Pl'oposi~ões iniciadas na Oamara dos Dellutad os ea ella rceuvi:ll1as pelo Senado com emendas on addiçõ.1s, na .sessão ordinaria de 1899

ANNOS DATAS E).IENT.\S DATAS E)[ QUE FORA)[
REE:-IVI.U>.Ul Á CAMARA

1897 20 d~ agos lo ..

1 98 26 de setem b.

I

18 Reorganiz:\ os corpos de engenheiros e de estado maior do Exerc;to .... \ 11 de setembro de 1899.

49 Reconhece a D. Anna Rosa da ena Oliveira () direito ao meio soldo, 9 de junho de 1 99.
como filha legitima do alferes reformado do Exercito Lupercio Fran-
cisco da erra ~I:1.rtins.

1-1 dc novemb.

" 19 de outubro.

"
1 99

"

"

"

"

28 de nov'lmb.

24 de dezemb.

de jtLOho ..

19 de junho"l

de julho..•

2 de setem I~.

6 de outubro.

10 de ou tubro.

91 Approva o tratado celebrado enlre o Brazil e a Republica Argentina 30 de junho de 1 99.
para completar-se o estabelecimento da ] inha divisoria dos dois
paizes.

100 Considera validos toelos os exames já prestados na Esco1:J. Polyte- 26 de agosto de 1 99.
chnica por alumnos da Escola Mililar.

122 .\mplia. a acção penal pOl' denlll1cia do :-Iinisterio p.ublico, altera as 30 de agosto de 1 99.
penas de algumas contravenções, e dá outras providencia .

4 Fixa a força naval para o exercicio d 1900.... "..................... 5 de julho de 1 99.

() Fixa as for~a de terra. p:tra. o exercício de 19JO....................... 23 de julho de 1899.

16 Autoriza a abertura do credito extraordinario ele ~0:853'637 para paga- 23 de agosto de 1 99.
mento de juize que reverteram á disponibilidade.

65 .....utoriza o Governo a conceder aos omciaes e praças que requerem 29 de setembro de 1 99.
matricula no; instiLUto de eosino mili tal', dispensa deI Idade exigida
nos respectivos regulamentos, se o entender de justiça.

86 Fi:I:a a despeza do l\Iinislerio das Relações Exteriores para o exercicio 23 de outubro de 1 99.
de 1900.

69 Faculta'a terminação de esludos pelo systema de exames parciaes até 31 de outubro de 1 99.
31 de dezembro de 1900 aos alumnos que já tiveram approvação em
uma das materias do curso pl'eparMorio.

99 Fixa a despeza do Ministerio da Fazecda para o el'ercicio de 1900..... 1 de novembro de 1 99.

ecretaria (lo nado Federal, 15 de dezembro de 1 :19. -O 20 officiaI, L. O. Guillon Ribei.·o. - Conforme-José B. da,
Se,"·u, Beirol·t, dir etOl·.

A. 3





QUADRO N. 5

I'l'ope ição iniciada na Camara dos Deputados, emeudada pelo Senado, e que, mantida naquella Camara, foi devolvida ao Senado que abrindo mão
de slIas emendas, enviou-a ií &mção, na se~ão ordiua!'ia de 1899 '

I 9824 de dezem- 122 Amplia a acção penal por d nnncia 30 de agosto 2 de outubro 24 de outu- 2 de outu- 628 - de 28
bro do Miuisterio Publico, altera as de 1899 de t899 bro de 1899 bro de 1899 de outu-

penas de algumas COnLt'3,venções e hro de
dá outl'as providencias 1899

ecretaria do euado Federal 15 de dezembro de 1899,-0 20 oflicial, L. O. Guillon Ribei.·o. - Conforme- José B. da
Se....a Belf0r-t, director.





QUADRO N. 6

Proposições iniciarias na Camara dos Deputados e pelo Seuado devolvillas por não poder dar-lhes seu a1sentimeoto, na sessão ordioaria de 1899

DATAS B).! QUE
FORA).! DEVOLVIDAS

:\ CAMARA
1J:MENTAS

Iguala. os vencimentos dos escrivães da Côrte de Appelll\ção do Districto 10 de julho.
F dera1 aos fixados ou que vierem a ser fixados aos escrivães do Tri
bunal do Jury e da Policia do mesmo districto.

Concede á viuva do Dr. Antonio da Cruz Cordeiro Junior a ptlnsão 14 de junho.
annual de 2:400.000.

Concede uma pensãn annual de 2:400$ á viuva e filhos do desembar- 15 de junho.
gador Antonio Luiz Alfonso de Carvalho.

Concede uma pensão de 100$ mensaes á D. Leopoldina Candida de 17 de junho.
Araujo Jacobina.

Eleva a 100$ a pensã'l que goza D. Constança Leopoldina de Albu- 10 de junhn.
querque.

Autorisa o Governo a reverter repar~idamente á TIuva. e filhos do Vis- 10 de junho.
conde de Pelotas a. pensão que este percebia em vida.

" 29 de outubro. 98 Concede á D. Theodolina da Motta Gomes da Silva a. re.ersâo da. 14 de junho.
pen tio que percebia sua finada. mãe D. Pulcheria Pires da .:uoUa
Gomes.

'"o
'" >o ~

~ b
ANNOS DA.TAS t:.l~

;;~"' ...
z~

'"
--
1895 1 de junho..• 2

" 2S de agosto ... 35

" 29 de agosto ... 39

" 29 de agos ~o .•. 40

" :?5 de outubro. 92

" 28 de ou~ubro. %

" 29 de outubro. 99

" 21 de novembro 112

" 22 de novembro 115

;. 22 de noyembro 116

" 2.) de novembro 118

18P6 20 de agosto ... 23

" 23 de setembro 43

1

I " 28 de outubro. 57

" lid setembro 69

" 23 de novembro 78

i 97 27 de maio.... 2

" 24 de julho .... 13

lO 10 de agosto ... 15

" 14 de agosto ••• 17

I " 27 de oumbro. 39
I

Concede a Daniel Gomes da sn va, ex-prata do batalhão de caçadores 30 de junho.
n. , a pensão mensal de 25$UOO.

Concede á D. Ursulina r.andida do Cou~o e D. Maria Felicia do Couto 20 de junho.
a pensão mensal de 100$000.

Concede uma pensão mensal de 200$ á D. Maria Amalia de Castro 14 de junho.
Ferreira.

Concede a pen~ão annual de 1:000$ á D. Clemencia aUes GaIvão .... 1.4 de junho.

Concede á D. OJympia Cal'olina da Silva Barata, a pensão de iDOS 20 de junho.
mensaes.

Concede :í. D. Luiza Echebarne, .,.illva do capitão de fragata Fernando 20 de junho.
Echebarne, n pensão annual de 1:2~000.

Autorisa o Governo a connrmar no primeiro posto do exercito, inde-'3D de setembro.
pendent de vaga, os officiaes graduados peja lei n. 350 de 9 de
dezembro de 1 05 e a promo.er ao me mo po~to os alumnos das
escolas militares, gue tenham mais de tres annos de praça.

AlLtorisa a abertura do credi 00 de T;): OOOS para continuação dos estudos i5 ue junho.
da Estrado. de Ferro de Catalão a Cuyabã.

Inetermina que con~inuam a reverter em beneficio da Associação Geral 10 de julho.
de Auxilios Mutuos da Eslrn.da de Fel'ro Central do Brazil as mullas
impos~as aos e!llpregacos da mesma estrada.

i\.utorisa o Governo a abrir o credito necessario para pagamento dos 16 de outubro.
honorarios do cabo de "Vol1lnlal'Íos da P:üria Manoel Marinho da
Rocha, de 1873 a 1894, relevada a. prescripção em que incorreu.

Isenta do pagamento de imposoos e quaesquer emolumentos a patentes 10 de julho.
dos officlaes honol·tl.l·ios do xercito e armad>', concedIdas em remu-
neração de sel'viços militares.

Regula a promoção dos omciaes do exerci~o 25 de julho.

Autorisa o Governo a rele,'ar 3.s·diduas contrabidas com o Tbesouro Fe- 7 de oumbro.
deral pelo fallecido coronel Pedro ~uues Ba.p~istaFerreira Tamarindo.

AuLori a o Governo a concedeI' ~eis m zes de licença com vencimentos 2 de junbo.
ao sub-director da locomoção da Es~rada de Fer.ro Central do Brazil,
engenbeira Eduardo Claudio da il",L.

Autorisa o Go"erno a rele,'ar a. divjda de 1.:900,s, llor que e responsavel
D. Arminda Leite Ribeiro, viuva do capitão Antonio Leite Ribeiro. 17 de junho.
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DAT.\S EM QUE
FORAM D:EVOLVIDAS

A CA.:llARA
EMENTAS

Autorisa a abertura do credito de 134:176$213, supplementar li rubrica 1.7 de junho.
f.!1Io do art. 8° da lei n, ,190, de 16 de dezembro de 1897,

A.utorisa o governo a pagar ao cirur~ião-mór de brigada reformado 2 de junho.
Augusto José Fel'rari a quantia de 63",;> que lhe é devida.

Manda contar para a apos ntadoria do engenheiro civil João Victor de 14 de junho.
Magalhães Gomes o temflo que serviu como engenheiro de districto
da extinta provincia de Minas Geraes.

Concede á D. Maria Amelia de Castro Machado a reversão do montepio 30 de outubro.
que deixaram de perceber sua mãi e seu irmão.

Manda ficar addido ao magistel'io da Escola Militar do Brazil o ex- 24 de maio.
lente da Escola .Militar do Rio Grande do 'uI coronel Dr, Alfredo
Carlos Muller de Campos.

Declara extincta a divida contrahida com o Thesouro Federal pelo 15 de junho.
finado capitão Antonio Manoel de Aguiar e Silva.

Autorisa a abertura do credito extraordinario de 849$464, para pagar 17 de julho.
a D. Isaltina Isaura Gonçalves, irmã do fallecido 20 oflicial da Secre·
taria do Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, AlfL'edo Gon-
çalves, vencimentos que este deixou de recebe".

Autorisa o governo a computar para a aposentadoria do porteiro da 14 de junho.
Caixa da Amortisação, Paulino Gonçahes de Oliveira Freitas, o tempo
que serviu em outros cargos.

Dispõe sobre o computo pelo dobro,-do tempo decorrido de 6 de setembro 17 de junho.
de 1893 a i4 de dezembro de 18.;4, para os e/feitos da reforma ou
aposentadoria dós officiaes e praças que operaram nos divet'sos E~tados,

duranle a revolta.

Autorisa o Governo a conceder ao praticante da Repartição dos Correios 15 de junho.
da Parahyba do Norte, Rogerio Ferreira da SiI va, seis mezes de
licença com o respectivo ordenado.

5 Autorisa o Governo a rever o art. 34 do decreto n, 06, de 26 de julho 30 de junho.
de 1851, relativo á Junta de Corretol'es.

Autorisa a concessão de um anno de licença ao tele~raphista de 2" classe 15 de junho.
Antonio de Azevedo Doria.

,. 25 de julho .... 19

,. 19 de agosto ... 27

,. 21 de agosto •.• 30

" 13 de setembro 37

" 16 de setembro 38

" 26 de setembro 48

" 29 de setembro 53

" 13 de outubro.. 63

,. 14 de outubro.. 66

1898 12 de julho ... ,

'"o
'" >o~
~ :-

AN 'os DATAS ~ -<
;;lZ
08
Zgj

I'l

1897 25 de novembro 54

,. 29 de novem bro 64

" 14 de outubro.. 67 Autorisa a contagem, para todos os elfeitos, ao capitão bonorario do 19 de junbo.
exercito Cesario José Alexandl'ino dos Santos, do tempo em que
serviu na campanba do Paraguay.

" 18 de outubro.. 69

" 20 de outubro.. 73

" 20 de outubro.. 74

" 25 de outubro.. 73

Marca os vencimentos das sub-administrações dos Correios nas cidades 10 de julho.
de Campanha, Diamantina e Uberaba,

Autoriaa o governo a incluir na contagerr. do tempo de serviço de Ca- 30 de junho.
semiro Henrique Rodrigues, contra-mestl'e da officina de torpedos, o
tempo em que elle serviu em outros empregos.

Autorisa a concessão de um anno de licença ao 10 escriptul'ario do Hos- 30 de maio.
pital Militar da Bahia, Alexandre Alfonso de Moura.

Aulorisa a abertura do credito extraordinario de 832,~252 para indemni- 17 de junho.
sal' ao porteiro do Pedagogium de alugueis de casa que pagou.

" 25 de outubro., 78

" 1 de novembrc 80

" 1 de nOl'embro 81

" 1 de novembro 82

AUlOrisa a concessão de um anno de licença ao 40 escripturario do 30 de maio.
Tribun:tl de Contas, Octavio August? Borges.

Releva a divida cOlltrahida com o Thesouro Nacional pelo alferes 15 de junho.
Leonor Francellino da ilva, fallecido em Canudos.

Antorisa o governo a relevar as dividas contrahidas com o Thesouro ti de outubro.
por todos os officiaes fallecidus em Canndos.

Concede permissão ao i o tenente Dr. João Baptista Monte para praticar 25 de julho.
a especialidade de construcçôes militares e electricidade na Europa
ou nos Estados Unidos.

" i de novembro 84 Releva D. Anna Coelho de Figueiredo da preacripção em que incorreu 17 de junho.
para rehaver a importancia que lhe é devida e que lhe foi descontada.
no soldo de seu marido.



ANNOS DATAS
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EMENTA.S
DATAS EM QUE

FORAM DEVOLVIDAS
Á CAM ARA

1898 8 de novembro 7

~ 25 de novembro 96

" 28 de novembro 99

I
Autorisa o governo a concedor ao pratico 2° tenente graduado Manoel17 de junbo

Ferreira, a elfecti vidade deate posto. . I .
Concede a pensão de 60S mensaes ao soldado reformado Alcacibas 17 de junho.

Medina Hoopper. I
Concede a José de Souza Lima a pensão vitalicia do 120~ mensaes.... 19 de junho.

" 2 de novembro 101 Concede uma pensão de 720$ annuaes ao capitão do exercito Paulino 2 de junho.
Felippe Simões.

" 28 de dezembro 125 Considera para todos os eflilHos, como se estivessem promovidos efrecti- 16 de outubro.
vamente na classe em que tinham ou tiveram a graduação os ofliciaes
do exercito e da armada reformados de ac.:ordo com os decretos
ns. 108 A e :193 A., de :1890.

" 2 de dezembro 1 Releva a D. Candida de Brito Ferraz o pagamento do resto da divida 19 de junho.
deixada por seu linado marido, o coronel Carlos Olympio Ferraz.

1899 6 de junho..•.

~ 17 de junho....

)t 28 de junho••..

" 10 de julho •. "

3

7

10

20

Autorisa o Pod r Executivo o conced'lr a Nelson Serejo de Carvalho, 23 de junho.
Telegraphista da Repartição Geral dosTelegraphos,um,anno de licença
com ou sem vencimentos, para tratar de sua saude onde lhe con
vieI'.

Autorisa o Poder Executivo a reverter para o quadro da reserva 4 de agosto.
da armada o capitão de fragata reformado Aristides Monteiro de
Pinho.

Autorisa o Poder Executivo a rever a divida contrahida com o Thesouro 26 de setembro.
Federal pelo tenente do 9. regimen to de r.a.,allaria do exercito
Thomaz Braga.

Autorisa o Poder Es;:ecutivo a abrir ao Ministerio da Justiça e Tegocios
Interiores o credito extraordinario de :1:612'903. para pagar ao
DI'. Henrique Martins a gratificação que lhe compete por ter exercido
o cargo de secretario da Faculdade de Direito do Recife durante o
tempo decorrido de 2 de agosto de :I 94 a 31 de dezembro de
1895.

)t 10 de julho ..•. 21

" 15 deJjulho .... 22

I
I

15 de julbo••..I " 25

Autorisa 11 Poder Executivo a conceder a Octavio Augusto Borges, :18 de setembro.
4° escriptural'io do Tribunal de CO'ltas, um anno de licença com orde·
nado, para tratar de sua saude.

Determina que nenbum commissario da armada nacional poderá ser 26 de agosto.
promovido sem ter liquidado provisoriamente com a Contadoria de
Marinha a sua responsabiliclade para com a Fazenda Nacional ante-
rior á. gerencia que tiver a seu cargo na occasiào em que lhe com-
petir a promoção.

Autorisa o governo a abril' no corrente exercicio, ao Ministerio da :1 de agosto.
Jusliça e Negocios Interiores o credito e:o:traordinario de 6O:0OQS,
sendo 50:000$ para auxUiar a Associação 4° Centenario 40 Desc~

brimento do Brazil, na commemoraçào que ella projecta realizar no
anno proximo vindouro e 10:000·5 para auxiliar o Insti!.ulo da Ordem
dos Advogados Brazileiros. nas despezas com o Congresso Juridico,
convocado para a celebração da mesma data por aquelle Instituto.

,. 24 de julho . ... 33 Eleva de 60$ a 100$ mensaes a pensão do alferes bonol'ario do exercito 19 de agosto.
Antonia P~es de á Barreto.

24 de julbo.. . . 36 Aulorisa o Poder Executivo a conceder a D. Maria Catharina Albu- 28 de setembro.
querque Maranhão,' filba do major Timoleào Péres de Albuquerque
Maranhão, a pensão de que gosava a sua fallecida mài, sem prejuizc
do meio soldo que por lei lhe compete.



i899 26 de julho ....

DATAS EM QUE
FORA"! DEVOLVIDAS

Á CA~.I.R.1.
ANNOS DATAS
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EMENTAS

,,,.da ••,.., •• "",",,~..o.,l .,.,,,d. ,,,..m."" d. "'''ilJ" d.
Antonio Galdino TraTassos Alves. as quotas de reforma inherentes á
classe dos olficiaes superiores, desJe a data do decreto que o re
formou.

setembro.

,. 26 de julho.... 41 Autorisa o Poder ExecutiYo a incluir na contagem do tempo de ser- 19 de agosto.
viço de Luiz Firmino dtl Souza Caldas, omcial da Secretaria do

upremo Tribunal Militar, o em que serviu como agrimensor em
diversas commissões do lIfinisterio da Agricultura.

,. 24 de agosto.. . 52 Autorisa o governo a rever as aposentadorias concedidas depois de 2417 de outubro.
de fevereiro de 1891, para o fim de declarar sem efI"eilo as que não
tiverem sido decretadas de accordo com o art. 75 da Constituição e
leis ao tempo existentes.

,. 9 de setembro 67 Determina que na liquidaç.1.o do tempo de serviço para a concessão do 18 de novembro.
meio scIdo, não seja descontado aquelle que for passado no goso de
licença para tratamento de saude. nos termos do art. 10 do decreto
D. 1.3 8, de 2i de fevereiro de 1891.

,. 26 de setembro 77 Autorísa o governo a abrir ao .ministerio competente o credito até 972$,17 de outubro.
para pagamento de serviço feito no districto telegraphico de Goya:G

1

por Joaquim Ferreira Coelho, com pareceres de Fazenda, Industria e
Orçamento.

Secretaria do Senado Federal, 30 de dezembro de 1899.- O 20 olficial, Manoel El"nesto ele Campos P01'W.- Conforme
José B. da SCl"I'a Bclfort, director.



QUADRO N.7

Projectos iniciados no Senado e por clle approvados e remcttidcs á Camara dos Deputados, na sessão ordinario do 1899

.':'ONOS DATAS
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"'I::gE-
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"o::J _
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EMENTAS
DATAS EM QUE

FORAM REMETTlDOS

l'·O~ 8 de julho•...

I 95 22 de julho ..•. 24 DetermiDa que os alferes II 20. teneDtes prol'!!ovidos pelo Decreto de 311 de setembro de 1899.
de novembro de 18 4, serão divididos em dous grupos para o etreito
das promoções.

17 Substitutivo da proposição da Camara dos Deputados, D. 1 de 1 9?, 11 de setembro de :1899.
que reorganisa os corpos de engenheiros e do estado-maior de 1a
classe.

.. 26 de outubro.. 26 ISubstitutivo da proposição da Camara dos Deputados. n. :19 de 1897,22 de JUDho de l~99.
que releva á viuva e herdeiros do linado Coronel Pedro 'unes
Baptista Ferreira Tamarindo da divida de 5:000:$ cootrahida para
com o Thesouro por aqueDe official.

Concede ao Bacharel Antonio Acatauassú Nunes. juiz de secção do 22 de junho de 1 99.
Estado do Pará, oito mezes de licença com ordenado.

Concede á D. Carolina Carlota do acram eDto a pensão meosal de 29 de agosto de 1c 99.
45$000.

l09 l7 de maio .• _. 3

" [,2 de junho.... 7

.. 6 ele julho .... 10

" al de maio .... 11

Regula a locação 'do serviço agricola.

Regula a administração do Asylo de IDvalidos da Patria.

2 de outubro de 1899.

28 de setembro de 1899.

" 29 de julho..•. 13

" 5 de agosto ... 14

" I de setembro. 18

" 22 de setembro. 19

» 23 d outubro•• 23

.. lide novembro 26

Substirutivo da proposição da Camara dos Dep'utados, n. 15 de 189Q,23 de agosto de 1899.
que autorisa a abertura do credito extraordinario pe 80:853 637 para
pagamento de juizes que reverteram á disponibilidade.

Substitutivo da proposição da Camara dos Deputados, n. 100 de 1898,26 de agosto de 1 99.
que considera yalidos os exames prestados na Escola Polytechnica
por alumnos da Escola Militar.

Substitutivo do de n. 2 de 1890, que regula o sorteio militar no 6 de novembro de 1899
El:ercito e na Armada.

Manda calcular de accordo com com o Decreto n. 247 de 1894. o soldo 7 de novembrode 1899.
da reforma do 10 tenente reformado da Armada Arthur Waldemiro
da Serra Belfort.

Regula a contagem da antiguidade do Tenente Coronel graduado e 10 de novembro de 1 99
reformado João Leocadio Pereira de Mello.

Autoriza a transferencia para a Municipalidade, por venda ou 90 de novembro de i 99
;;.foramento yerpetuo. dos predios e terrenos da Quinta da Bõa Vista,
já á ella cedidos provisoriameme.

Secretaria do enado Federal 28 de novembro de 1 99. - O i' official, Francisco José Calmon da Gama. - Conforme 
Jose B. da Serra Bclfort, director.

A. 4





QUADRO N. 8
Projeet1lS iniciaaos no Senado, que não foram approvados ou foram preiudleados na sessão ordinaria de 1899

OBSERV....ÇÕE8E!lENTAS

Concede a D. Carolina Monteiro Esteves, viuva do a8itão do Exercito Rejeitado.
'andido Leopoldo Esteves, a pensão meusal de 50$00 .

Determina a permuta das apolices de 6 % dadas pelo Governo do Para- Rejeitado.
guay em pagamento a particulares pelos prejuizos causados pelas
invasões em Matto·Grosso P. no Rio Grande do ~ul, em t864 e 1 65, por
apolices de 4 %.

ISllhstiLntivo do de n. 20 de 1 96, que regula a reforma dos Offieiaes do Rejeitado.
Exercito e da Armada.

Substitutivo da proposição da Camara dos Deputados, n. 2 de 1897, que Rejeitado.
lsenta de quaesquer impostos ou emolumentos as patente' dos officiaes
honorarios do Exercito e da Armada concedidas em remuneração de
serviços militares.

Crêa quatro medalhas para recompensa de serviços a civis e militares, •. Rejeitado.

ISubstitutivo do n. 24 de 1 95 relativo aos alferes e 2'" tenentes pro~ovidos Prejudicado p la ap·
pelo d creto de 3 de novOO1bt·o de 1"94. provação do de n.24

de 1895.
Subslitutivodo de n.26 de 1897, que considera promovidos ao posto imme- Rejeitarlo.

diato os ofi1ciaes que lalleceram ou vierem a falleeer em conseq'.lencia
da. Campanha de Canudos.

Prohibe no Brazil a immigração estrangeira oflicial ••.•.•.••.••..• , ... ,. Rejeitado.

Determina que serão considerados promovidos ao posto immediato os Rejeitado.
olJiciaes que falleceram ou vierem a fallener em consequencia da cam-
pau ha de Canudos,

Autorisa o Governo a promover a realização de uma exposição nesta Capital Rejeitado.
a 3 de maio de 1900, para. commemorar o centenario da descoberta do
Brozil.

Autorisa o Governo a continuar a pagar a D. Leonilla Octavinf\ de Rejeitado.
Menezes Souza a pensão de 60SOUO que percebia o seu finado marido
capitão honorario Luiz Francisco de Souza.

Estende aos operarios e empregados do Laboratorio Pyrotechnico do Rejeitado.
Campinho as vantagens concedida pelo Decreto n, 240 de 13 de dezembro
de 1894, ao pessoal do Arsenal de Guerra da Capital Federal.

Concede a DD. Saturnina Idalina da. Costa Pereira e Petrona Dtlmira da Rejeitado,
Costa Pereira, r partidamente a pensão de 120S000.

Autorisa o Governo a emprestar a cada um dos Estados do Maranhão, Rejeitado,
Piauhy, Rio Grande do Norte, Parahyba e Goyaz a quantia de
1.000: 000$000.

Regula a reforma dos olJiciaes do Exercito e da Armada, além dos casos Rejeitado.
previstos pela Lei n. 2GO de 1 de dezembro de 1841.

Releva da prescripção em que incorreram DD. Joanna Lynch do Amaral Rejeitado.
Bezerra da Cuuha e Thereza Lynch do Amaral Barros para a percepção
do meio soldo de seu finado pae capitão João Baptista do Amaral Mello,

" 22 de outubro. 27 Releva da prescripção em que incorreu D. Maria Amalia de Sá. Earp Rejeitado.
para a percepção do meio soldo a que tem direito.

Autorisa o Governo a pagar a D. Faustina Centeno da ilva e a seu filho Rejeitado.
a ímportancia da indemnisação que lhes é devida pelo fornecimento de
gado ás forças legaes no Rio Grande do uI.

Regula o sorteio para o serviço do Exercito e da A.rmada Prejudicado pela ap-
provação do de n .18
de 1899.

Determina que os vetos do Prefeito serão approvados por maioria de votos Rejeitado.
no enado, ficando assim revog-ado o pal'agrapho unico do art. 30 da
Lei n. 543 de 23 de dezembro de 1898.
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1895 20 de junho •. 14

" 1 de outubro. 4i

,. 14 de novem bro 64

1896 7 de julho... 11

" 24 de agosto... 29

,. 21 de agosto •. , 34

iS\)7 13 de outubro. 26

1 9 5 de agosto... 5

" 24 de outubro. 23

" i2 de dezembro 31

1S9\) 10 de maio .... 2

" 23 de maio.,., 4

,. 30:de novembro 5

" 20 dt! outubro, 6

" 1 de julho .... 9

" 26 de maio, ..• 12

" 23 de agosto.• 15
,. 1 de setembro 1G

I
" 111 de setembro 17

I-
d ';cretaria do ,'enado Federal, 29 de novembro de 1 99,- O 10 omcial, F,'cmaisao José Calmon c/a, Gama,,- Conforme-José

.n. (( e,')'(( Bâfo,,'t, director.





QUADRO N. 9
Projecto iniciado no Senauo e por este enviado ~ Camara dos Depntados, qne não pôde dar-lhe o seu assentimento na, sessão ordinaria.

d~ 1899

o DATA
o~=,., DA REMESSA A DATA

AN~O DATA. t:J -< EMENTA CAMARA DA DEVOLUÇ:i.O;ZZ
00 DOS AO SENADO
ztj DEPUTADOS

'"~
--

1,,93 -l de outubro. 47 Eleva os vencimentos do escrivão e do meirinho da auditoria da 28 de novembro 27dUu1ho de
Marinha. de 1893. i8 .

Secretaria do Senado F deral, em 29 de novembro de 1899.- O i o amcial Francisco, José Calmon da Gama.- Conforme
José n. da Se'Ta Bel{Oi't, director.





QUADRO N. 10

Projecto iniciado no Senado, emendado pela Camara dos Deputado8 epelo Senado enviado á sancção na sessão ordinaria de 1899

o DATA I>-
o~ DA RE:MESSA A DATA D,\TA l\UMERO E DATAo:f< EM'" -< EMENTA CAMARA DEVOLUÇÃO QUE FOIANNO DATA ;;lZ DA ENVIADO DA
;;JS DOS AO SEXADO

Á SANCÇÃO PROMULGAÇÃO
Zoo DEPUTADOS'"~

I
I

1891 31 de julho. 19 Autorisa o governo a conceder 12 de setembro 25 de julho de 4 de agosto de N. 524, de 21 de agosto
privile~io por 25 annos ao de 189'1. 1899. '1899. de 1899.
Dr. Pe ro Souto Maior e José
Eusta.quio Ferreira Jacobina

. para um plano de navegação

I
a vapor no rio Madeira.

I
Secretaria do Senado Federal, 30 de nOTembro de 1899. - O 10 official, Francisco J03é Calmon da Gama. - Conforme

José B. da Serra Belfol·t, director.

..-:- .. ;.
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QUADRÓ N. 11
Projecto inieiado no SeDado e retirado a requerimento do Eeu autor, na sessão ordinaria de 1899

o
:;..

0-
z~

ANNO DATA '" - AUTOR E~ENTA OBSERVAÇÕES_ Z
"'0 I::> ..

~Z"gJ

l'l ,

1899 10 de outubro 21 Senador Pires Ferreira Declara livre o exercicio das profissões liberaes Retirado em Pdis-
ás mulheres diplomadas pelas academias da cussão em 21 de
Republica. outubro de 1899.

ecretaria do Senado Federal, 30 de novembro de 1899. - O 10 oflicial, Francisco Jos.é Calmon da Gama. - Conforme.
- José B. da SeITa Belrol·t, director.

A. 5





QUADRO N.12
l'rojeetos iniciados no Senado epor este mandados archivar em virtnde da a\lprovatão de pareceres de commissõll8, na mão ordinaria de 1899

'"oltIo
0-
C::f-

.\..'iNOS DATAS t::! < EMENTAS
ã~
i;;,;

I"
A

-- --

18!il ii de julho 9 lDstabelece o Codigo Civil da Republica dos Estados Unidos do Brazil.

" 21 de setembro 45 Adopta como Codigo Civil da Republica dos Estados Unidos do Brazil o projecto apresentado
pelo enador Joaquim Felicio dos antos.

1894 21 de julho 14 Regula a decretação do estado de sitio.

i 97 (j de outubro 23 Revoga o art. 53 da Lei n. 5 de 20 de setembro de 1 92 e restaura. a competencia da Côrte
de Appellação para processar e julgar o PreCeito do Districto Federal nos crimes de res-
ponsabilidade,

•
ecretaria do Senado Federal, 29 de novembro ele 189•. - O 10 otlicia.l, F,'ancisco José CallÍlOn da Gam(~, - Conforme

.José II. da Se'-"a Bclfo,'1. director.





QUADRO N. 13

Requerimentos approvaJos na sessão orJinari:t de 1899
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:<z
:;,0
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"'A

--
199 de maio. _,_ 1 Generoso Ponce .. _.' .... Pedindo seis mezes de licença.

~ 5 de maio .... 2 Joaquim Pernambuco .. , Pedindo licença por todo o tempo da sessão .

.. 13 de abril.., ::; Antonio José Caiado ... _ Pedindo licença para deixar de comparee~r is sessões do Senado por
se achar enfermo.,.

20 de abril ... 6 Justo Leite Chermont. _. Pedindo licença para deixar de comparecer ás se88ões do Senado.

Secretaria do enado Federal, 29 de novembro de 1899. - O 10 oflicial , Caetano T. de N. Sa~ão Lobato. - Conforme.
JJsê B. de Sel'l'a. Bclfol"t, director.





QUADRO 14

Requerimentos retirado., rejeitados ou prejudicados na sessão ordinaria de 1899

oBsEaVA~'ÕESE~IENTAS.\UTORES

1-----1-----------1---11

I
An lonio Marques Pereira Pedindo uma gratificaçiio a que se julga com direito Rejeitado.

de Abreu. por serviço que diz ter pre tado como omcial de jus
tica em Goyaz.

ISD bel Remigio de Mello, Pedindo pensão. " .......................•......... ". Idem.
i\Ial'ia Desideria ~iI

va Mel10 e Etelvina
Remigio de M'lllo, fi
lhas do major Raymun
do Remigio de i\1dlo.

• 3 dE' abriL... 17 .\.55 lJIbJéa L:zi,lativa do Pedindo providencia no eutido de gal'anlir o paga- Idem.
Estado de .ualto rros- menta dos damnos e prejuizos causados aos parti-
50. culares pela invasiio Pal'aguaya de I 6·1.

• 24 dE' outubro. 36 Associação ommercial Representando contra a parte da Proposição n. 101, Ide
do Rio de Janeiro. de 1 99, que orça a receita O'eral para 19UO, rela

tiva á consolidação das leis das .\.lfandegas.

rn
o

"'>
o~
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AXr-;O lI.A,TAS ~ ~-z
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199 13 de abriL .. 3

• 14 de junho... 15

'ecretaria do anado Feder~d, 29 de novembro de 1899. - O 10 omcial, Caetano T. de :V. Sayão Lobato. - Conforme.
José B. de Sel'/'a BelrOI·t. director.





QUADRO N.15
Indicações approvadas na sessão ordinaria de 1899

'"o",l>
0-o: ..

ANNO DATAS ~ < AUTORES E~mNTAS
;a ~
~-z:

'"
--
1899 26 de maio 1 Vicente Macbado. . Propondo quo o enado manifeste á Camal"a dos Deputados de Madrid

o seu pezar pelo fa llecimen to do r. Emilio Castelar.

,. 14 de agosto 2 Leopoldo de Bulbões e Propondo que o Senado telegraphe ao Senado da Repuhlica Argentina
outros. exprimindo a sua satisfação pela honrosa visih do primeiro magis-

trado daquella. Nação. .

,. 26 de agosto. 3 Virgilio Damasio e outros Propondo que as Commi.sões de Constituição e Poderes e de JllStiça e
Legislação formulem um projecto de lei em cumprimento do art. 28
da Constituição á vista do ultimo recenseamento da pupulação da.. Republica .

Secretaria do errado Federal, 29 de novembro de 1899.- Caetano T. de N. SayãoLobato, {o ollicial.-Conform.e
José B. de SeiTa Belfort, director.
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QUADRO N. 16
Pareceres apresentados na sessão ordinaria de 1899

ANNO DATAS COMMISSÕKS EMENTAS onSER v AÇÕES

1899 29 de abriL •.

)O t2 de maio •..•

" 12 de maio ...

,. 12 de maio ....

,. 12 de maio ...

li 18 de maio ...

,. 20 de maio .•.

,. 20 de maio ...

lO 20 de maio ...

,. 22 do maio •..

,. 22 de maio .•.

1 Constituição e Poderes .. Sobre as eleições realisadas no Estado da Bahia em 25 Approvado.
dp- dezembro de 1898, reconhecendo Senador o Dr. Ar-
thur Cesar Rios.

2 Constituição e Poderes •. Sobre o requerimento n. i, de 1 99. do enador Gene- Idem.
roso Ponce, pedindo dous mezes de licença.

3 Constituição e Poderes .. Sobre o requerimento n. 2, de 1899, do Senador Joaquim Idem.
Pernambuco, pedindo licença para deixar de compare
cer á presente sessão legislativa.

4 Constituição e Poderes .. Sobre o requerimento n. 5, de 1899, do Sanador Antonio Idem.
Jo ê Caiado, pedindc licença para deuar de comparecer
ás sessões do Senado.

5 Constituição e Poderes .• Sobre o requerimento n. 6, de 1 99, do Senador Justo Idem.
Chermont, pedindo licen a para deuar de comparecer
á presente sessão legislativa.

6 Constitui~ão e Poderes .• Sobre o veto opposto pelo Prefeito á resolução do Con- Idem.
selho Municipal, que o autorisa a contratar com Luiz
Carlos de Moura a construcção de uma estrada de ferro
circular.

7 Constituição e Poderes .. ,Sobre o veto opposto pelo Pl'efeito á resolução dQ Con- Idem.
selho Municipal, que o autorisa a modificar as clausulas
do contrato assignado em 31 de dezembro de 1 97, de·
rivado do art. H do decreto n. 49!, de 22 do mesmo
mez e aono.

8 Justiça e Legislação ...• Sobre o veto opposto pelo Prefeito á resolução do Cou- Idem.
selho Municipal, concedendo tre" mezes de licença ao
20 official da Directoria do Interior e Estatística, Braz
Nogueira Pinto.

9 Justiça e Legislação .... Sobre o veto opposto pelo Prefeito á resolução do Con- Idem.
selho Municipal, concedendo seis mezes de licença á
adjunta etrectiva Obdulia Carolina' Vasconcellos de Lou-
reiro.

10 Justiça e Legislação ..•. Sobre o veto oposto pelo Prefeito á resolução do Con- Idem.
selho Municipal, que autorisa a restituição da multa
em que incol'reu José Fernandes Pereira Gonçalves,
contratante de obras no cemiterio de Irajá.

ii Justiça e Legislação .•.. 'Sobre o veto opposto pelo Prefeito á resolução do Con- Idem.
elho Iunicipal, que o autorisa a acceitar como está. a

avenida Leopoldo Figueira.

li 22 de maio ... 12 Justiça e Legislação .... Sobre o veto opposto pelo Prefeito á resolução do Con- Idem.
selho Municipal, que concede a José Augusto de Oli-
veira o direi to de desappropria~ão para. a abertura de
uma rua da de D. Marciana à de Toneleros.

» 22 de maio ...

lO 22 de maio ...

,. 22 de maio ...

li 22 de maio ...

13 Constituição e Poderes .. Sobre o veto opposto pelo Prefeito â resolução do Con- Idem.
selho Municipal, que o autorisa a chamal' CODcurren-
cia para a construcção de predios escolares, até 100.

14 Constituição e Poderes .. Sobre o 1:eto opposto pelo Prefeito á resolução do Con- Rejeitado.
selho Municipal, equiparando os adjunto dos insti-
tutos profiseionaes aos das escolas primarias.

15 Finanças ISobre a proposição n. 30, de 1898, autorisando o paga- Approvado.
mento da quantia de 63 ~ ao cirurgião móI' de brigada
reformado Dr. Augusto José Ferrari, ex-medico mili-
tar da Colouia Militar de Caseros.

16 Finanças Sobre a proposição n. 68, de i 98, antorisando o Go- Idem.
verDO a pagar a Alberto Peterle a quantia de 18:973$280,
que lhe é devida.
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1 99 22 de maio...

22 de maio•..

22 de maio •..

17 Finanças Sobre a proposição n. 74, de 1898, autorisando a con-IApprovado.
ces ão de um anno de licença a Alexandre Arronso de
Moura, 10 escripturario do Hospital Militar da Babia.

18 Finanças , Sobre a propoRição n. 78, de 1898, autorisanc1o a con· Idem.
cessão de um anno rle licenç;l. ao 40 escriptllrario do
Tribunal de ontas, Oclado Augusto Borges.

19 Finanças Sobl'e a proposição n. 5, de '1898, que concede ao 20 Idem.
sargento reformado do Exercito Januario da Rosa
Franco, uma pensão mensal de 30~000.

"

"

"

"

"

"

22 de maio.•.

22 de maio ...

22 de maio...

22 de maio ...

22 de maio ...

22 de maio...

22 de maio .•.

20 Finanças ; ISobre a proposi ão n. 99, de 1. 98, que concede a José Idem.
de OU7.a Lima uma pensão de 120:' mensaes.

21 Finanças ISobre a proposição n. 101, de 1 98, concedendo uma pen- Idem.
são de 720 annuaes ao capitão do Exercito Paulino
Felippe itnões.

22 Finanças ,Sobre o pl'ojecto n. 5, de 1 98, autorisando o Governo a Idem.
promover a realisação de uma exposição nacional n~sta

Capital pal'a com memorar o 40 cen tenario da desco-
.berta do Brazil.

23 Finanças ...... -.. , ...... ISobre a representação n. 23, de 1894, da Associação Pro- Idem.
tetora dos Orphãos Pobres, filhos dos defensores da
Patl'ia, pedindo um auxilio pecuniario.

24 Finanças : Sobre o reqllel'imento n. 46, de {·94, de varios empre- Idem.
gados do Gymnasio Nacional, em que requerem augmeu to
de vencimentos.

25 Finanças !Sobre o requerimento n. 20, de 1 97, de HenriquetaPaes Idem.
Ribeiro, pedindo um pensão.

26 Finanças Sobre a proposição n. 120, de 1898, antorisando o paga- Idem.
ment~ de 505$554, ao majol' Felisberto José de Menezes,
professor do Collegio Milltar.

" 22 de maio... 27 Finanças Sobre a proposição n. 34, de 1897, concedendo á D. Eu- Idem.
phrasia Delpbina de Lacerda perdão dos prp.mios, da
divida em que ficou alcançado seu finado marido o ex
collector João Paulo de Lacerda.

" 24 de maio... 28 Finanças e de Marinha e Sobre a proposição n. i, de 1896, concedendo uma pensão Idem.
Guerra. . de 20$ mensaes ao soldado reformado Franklin Fer

reira de Moura.

,. 24 de maio... 29 Finanças ISobre o requerimento n. 74, de 1 9;), de D. B~rnardina Idem.
de Magalhães Simões, pedindo uma pensão.

" 24 de maio... 30 Finanças ISobre o omcio n. 399, de 1895, da Associação Commer- Idem.
cial da cidade do Rio Grande, relativo ao augmento
das taxas alfandegarias sobre o gado importado do
estrangeiro.

:. 24 de maio... 31 Finanças ISobre o requerimento n. 18, de 1.897, de D. Marg~rida Idem.
Martba Andrade Vasconcellos, pedindo uma pensao.

lt

"

24 de maio•.•

24 de maio.•.

24 de mait>..•

32 Finanças ..

33 Finanças .

34 Finanças .

35 Finanças , .

Sobre o requerimento n. 27, de 1897, de Joaquim Leite Iderp.
de Castro, empregado da Alfandega do Rio de Janeiro,
pedindo a contagem do tempo que serviu na Compa-
nhia das Docas.

Sobre o requerimento n. 25, de 1898, de D. Carolina Le~- Idem.
poldina da Rocha pedindo a reversão para SI da pensao
de 70S, concedida ao seu lallecido marido, o tenente ho·
norario do Exercito Laurindo Fernandes da Rocha.

Sobre o requerimento n. 44, de 1897, de D. Julia Maria Idem.
Castanheda, pedindo uma pensão.

Sobre o requerimento n. 47, de 18.98, de empreg~dos ~a Idem.
Delegacia Fiscal de S. Paulo, pedlOc1o uma gratlficaçao
addicional de 40 % sobre os seus vencimentos.
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Finanças ...•.•......... Sobre a proro'ição 11. 35, de 1895, que concede á vilt\'a Aprovado.
do Dr. Antonio da Cruz Cordeiro Junior, a pensão an-
nual de 2:400.5000.

Finanças ..•.....••.•... Sobre a proposição B. 92. de 18<15, qucl eleva a 100~ a Idem.
pensão de que goza D. Constança Leopoldina de Albu
querque.

Finanças ,Sobre a proposição n. 96, de 1895, que auLorisa a reversão Idem.
da pensão que recebia o marcchal visconde de Pelolas,
para sua viuva e filhas.

Finanças Sobre a proposição n. 17, de 1897 que autorisa a con- Idem.
cessão de s'is mezes de licença ao sub-director da loco
moção da Estrada de Ferro Central, engenheiro Eduardo
Claudio da Silva.

" 26 de maio ... 40 Finanças .......•. """ Sobre a proposição n. 37, de 1 9 , mandando contar para Idem.
a aposantadoria do engenheiro João Vlclor de Maga-
lbães Gomes. o tempo em que serviu no cargo de enge
uheiro de disLricto da ex-provincia de Minas.

CIl
<>CIl>

o~
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" 26 de maio.•.• 36

" 26 de maio.... 37

" 26 de maio .... ·3

" 26 de maio .... 39

Finanças e de
GuerrJ. .

4126 de maio ..."
Marinha e Sobre a proposição n. 49, de 1898. reconhecendo:í. D. Anna Idem.

Ros:l. da erra Oliveira dit'eito ao meio soldo, como
filha do aller s reformado Lupercio Francisco da Serra
Martins.

" 26 de m:üo .,. 42 Finanças Sobre a proposição n. 66, de 189~, mandando contar Idem.
para a aposentadoria do porteiro da Caixa de Amorti-
sação Paulino Gonçalves de Oliveira Freitas, o tempo
em que serviu em outros cargos. ,

" 26 de maio.... 4" Finanças ..•........•... ;Sobre o requerimento n. 32. dt! 1891. da Abel Pereira Gui- Idem.
marães, pedindo o pagamento de 32:872~551 que diz ter
despendido na exposição de 1882, em Buenos Ayres, como
thesoureiro da Associação Industrial do Rio de Janeiro.

" 26 de maio .•.. 46

" 26 de maio .... 47

" 26 de maio.... 4

" 26 de ma.io .... 49

" 26 de maio.... 4-: Finanças ...•....•.•...• Sobre o requerimento n. 83, de 1895, de Franklin Fer- Idem.
reira Sampaio, ped indo isenção de direi tos de i:npor-
tação para o~ materiaes destinados a obras de que é
concesüonario.

" 26 de maio.... 45 Finanças ..•.......•.•.. Sobre o omcio n. 1-15 de 1 96 da C~ara dos ~ep~tad?s Idem.
do Estado de Minas Geraes, transmlltlUdo uma lIldlcaçao
apPl'ovada por ella, relativamente á criação do gado
bovino.

Finanças 'Sobre o requerimento n. 17, de 1897, de D:. Veridiana Idem.
.Frias VilIar Decostene, pedindo uma pensao.

Finanças .•...•......... Sobre o requerimento n. 19, de i 9i, de D. Carolina Gui- Idem.
marães Mayer, pedindo uma pensão.

Finanças !Sobre o requerimente n. 21, de 1897. do capitão honorario Idem.
do exerci to Roque Francisco da Bõa Morte, pedindo uma
pensão.

Finanças ISobre o requerimento n. 23, de 1 97. de D.Leopoldina Caro- Idem.
lina Camizão de Albuquerque FigueIredo, pedlUdo 3; ele-
"ação da pensão concedida a cada uma de suas Illhas
menores.

lO 26 de maio.... 50 Finanças [Sobre o requerimenlo n. 32. de 1897, do carteiro de 2a Idem.
ciasse Procopio José Lorena da ilva, pedindo o paga-
mento rle vencimentOS que deixou de receber emquanto
esteve demittido do seu cargo.

lO 26 demaio.... 51 Finanças Sobre o requerimento n. 34 de 1897, de D. Carolina Rejeitado.
Carlota do acrameuto e ilva, pedindo uma pensão.

» 26 de maio. o.. 52 Finanças ...........•... Sobre o requerimento n. 36, de 1897, de Benjamin de Approvado.
Macedo Costa, empregado na guarda-moria, pedindo um
anno àe licença.

» 26 de maio.... 53 Finanças Sobre o requerimento n. 37, de 1897, de Hermogenea Mar- Idem.
garida de Assumpção, pedindo a reversão da. pensão
concedida ao seu fallecido marido.
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Finanças ..•...•........ Sobre o requerimento n. 41, de 1897, de Antonio Maciel Approvado.
Proença Gomes, 1. escripturario da Caixa de Amorti
sação, pedindo seis mezes de licença.

Finanças .•...•.•....... ISobre o requerimento n. 46, de 1897, de D. Francisca Pe- Idem.
regl'ina de Souza e Mello, pedmdo augmento da pensão
de que goza.

Finanças ..............• Sobre o olIicio n. !O<3, de 1897, do presidente do Estado de Idem.
linas Geraes, transmittindo uma indicação approvada

pela Camara dos Deputados respectiva, sobre a nece~

sidade de continuarem os trabalhos do prolongamento
da Estrada de Ferro Central do Brazil.

'"o",>
0_
~ ..
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1899 26 de maio.... 54

,. 26 de maio .•. 55

,. 26 de maio .•. 56

Finanças5726 de maio .•. Sobre o requerimento n. 6, de 18g8, de Manoel Bernardino Idem.
Augusto Varella, amanuense aposentado da chefia de
de policia de anta Catharina, pedindo melhoria de
aposentadoria.

,. 26 de maio... 58 Frnanças •..•. , ..•....•. Sobre o requerimento n. 17, de 1898, de D. Emilia Julia de Idem.
ampaio Serra, pedindo uma pensão.

Sobre o veto opposto pelo prefeito á resolução do Conselho Idem.
Municipal, que pruroga por mais um anno o prazo da
concessão do engenheiro civil Antonio Lustosa Pereira
Braga.

Finanças e de Marinha e Sobre a propo~ição n. 2, de 1897, isentando de impostos Idem.
Guerra. ou quaesquer emolumentos as patentes dos olficiaes

honorarios do Exercito e da Armada, concedidas em re
muneração de serviços militares.

Justiça e Legislação ..•.

" 26· de maio ... 60

,. 27 de maio.... 61,
.

,. 27 de maio ...• 62

,. 26 de maio... 59 Finanças ..•.........••. Sobre o requerimento n. 21, de 1898, de Francisco Alves Idem.
Pereira Martins Junior, telegraphista de 2· classe, pe
dindo o pagamento de vencimentos que deixou de receber
emqnanto esteve respondendo a um processo criminal.

Finanças Sobre o requerimento n. 51, de 1898, de D. Jesuina Pinto Idem.
Ribeiro, pedindo uma pensão.

29 de maio.... 63 Justiça e Legislação .... Sobre veto opposto pelo Prefeito á resolução do Conselho Idem.
Municipal, que concede a José Alves Ribeiro de Car
valho e outros o direito de prolongar a rua . Fran
cisco Xavier e outras.

,. 29 de maio.. ,. 64 Justiça e Legislação .•... Sobre o veto opposto pelo P"efeito á resolução do Conselho Idem.
Municipal, que estabelece os pontos em que devem ser
collocados os depositos de inJiammaveis e explosivos.

,. 31 de maio .... 67
..

,. 5 de junho .. 68

,. 5 de junho ... 69

,. 5 de junho... 70

Justiça e Legislação .....

Constituição e Poderes...

Justiça e Legislação....•

Constituição e Poderes ... Sobre o requerimento n. ~5, de 1898 e omcio n. 332, de Idem.
. . . 1898, aqllelle, da Camara Municipal da villa de Acayaba,

. e este, da de Aquiraz, Estado do Ceará, pedindo leis
repressivas de actos da AssembléaLegislativa do Estado.

Sobre o 'l:eto' opposto pelo prefeito á reõolução do Conselho [demo
Municipal, que autorisa o arrendamento, por 15 annos.
ao coronelL<;milio Blum do proprio municipal denominado
Trapiche Mauá.

S(,bre o veto opposto pelo prefeito á resolução do Conselho Idem.
Municipal, estabelecendo que a lei referente ás carroças
de ei~o fixo não se entende com as de transporte de
productos de pequena lavoura e de tiJollos, na freguezia
do Engenho Novo.

Sobre o veto opposto pelo prefeito ;Í. resolução do Conselho Idem.
Municipal, que considera validod os exames prestados
em concurso por Bernardino José de Queiroz e Luiz
Augusto Monteiro, para os etreitos da Escola. Normal.

Sobre o veto opposto pelo prefaito á resolução do Conselho Idem.
Municipal, que autorisa a mandar proceder aos estudos
necesaarios para o prompto saneamento e embelleza
mento da praça 15 de Novembro.

Constituição e Ptlderes... Sobre- O veto opposto pelo Prefeito á resolução do Conselho Idem.
Municipal, que manda proceder á limpeza do rio ltá.

I

Justiça e Legislação. '" .

65

6630 de maio•.•.

30 de maio....

"
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,. 7 de junho ..• 74

,. 7 de junho ... 75

,. 7 de junho•.. 76

:o 7 de junho... 77

,. 7 de junho..• 78

:o 7 de junho ... 79

,. 7 de junho•.. 80

.,. 7 de junho ... 81

·--1-----

1899 7 de junho..•

:o 7 de junho•..

:o 7 de junho...

7 de junho ...

7 de junho ...

9 de junho...

10 de junho ...

,. 12 de junho ...

,. 13 de junho ...

:o 13 de junho ...

71 Finanças ........••...•. Sobre a proposição n. 99, de 1895, que concede a Daniel Approvado.
Gomes da Silva, ex-praça do extincto batalhão de
caçadores n. 8, a pensão mensal de 25$000.

72 Finanças Sobre a proposição n. 57, de 1896, abrindo o credito de Idem.
75;000" para a continuação dos estudos da Estrada de
Ferro de Cala Ião á Cuyabá.

73 Finanças ......•........ ISobre a proposição n. 63, de 1898, autorisando a abertura Idem.
do credito de 849$464 para pagar a D. Isaltina IsaUI'a
Gonçalves os vencimentos que deixaram de ser pagos a
seu irmão, o finado 2° official da Secretaria da
Justiça, Alfredo Gonçalves.

Finanças ...••.........• Sobre a proposição n. 76, de 1898, autorisando a abertura Idem.
do credito extraordinario de 832$252 para indemnisação
de alugueis de casa ao ex-porteiro do Pedagogium
Joaquim da Silva Garcez.

Finanças .•....•......•. !Sobre a proposição n. 84, de 1 98, relevando a D. Anna Idem.
Coelho de Figueiredo da prescripção em que incorreu,
para reha ver a importancia que lhe foi descontada in
devidamente no meio soldo àe seu marido.

Finanças e de Marinha Sobre a proposição n. 96, de 1898, concedendo a pensão Idem.
e Guerra. mensal de 60S ao soldads reformado Alcacibas Medina

Hooper.

Finanças e Constituição Sobre o projecto n. 41, de 1895, autorisando o Governo a Idem.
e Poderes. emprestar a cada um dos Estados do Maranhão, Piauhy,

Rio Grande do Norte, Parabyba e Goyaz a qaaneia de
1. 000 :000 000.

Finanças Sobre o requerimento n. 9, de 1895, de Alpheu Antonio Idem.
de Brito pedindo uma pensão. .

Finanças e de Marinha Sobre o requerimento n. 41, de 1895, de Carolina Monteiro Idem.
e Guerra. Esteves pedindo uma pensão.

Finanças Sobre o requerimento n. 48, de 1897, de Herminia Franco Idem.
da Cunha pedindo uma pensão.

Finanças ISobre o requerimento n. 9. de 1 9 , da Companbia Lloyd Idem.
Brazileiro pedindo a compensação dos pesados onus
que lhe acarreta a linba fluvial de Matto Grosso.

82 Finanças ...•........... Sobre o requerimento n. 3 de 1899, de Antonia Marques Idem.
Pereira de Abreu pedindo uma gratificação a que se
julga com direit por serviços que diz ter prestado
como offieial de Justiç;l. do Juizo Federal.

83 Constituição e Poderes.. Sobre a proposição n. 91, de 1898, que approva o ,tratado Idem.
celebrado entre o Brazil e a Republica Argentina para.
comple·tar o estabelecimento da linba divisoria entre
os dous paizes. ,

84 Redacção 80bl'e a emenda do enado á proposição n. 49, de 1898, Idem.
reconbecendo á D. Anna Rosa da erra Oliveira di-
reito ao meio soldo de seu finado filho o alferes Lu-
pereio Francisco da erra Martins. ;

85 Finanças Sobre a proposição n. 27, de 1898, autorisando a abertura Idem.
do credito de 134: 176"913, supplementar ao or~amento

do Ministerio da Guerra.

86 Constituição e Poderes.. Sobre o véto opposto pelo Prefeito á resolução do Con- Idem.
selbo ~Junicipal, que autorisa a modificação do con- ,
tracto da Campanhia Ferro Carril de ViUa Izabel.

87 Finanças •.......•....•. Sobre a proposição n. 40, de i895, que concede uma pen-ão rdem. I

de 100' mensães á D. Leopoldina Candida. de Araujo
Jacobina.

88 Finanças Sobre a proposição n. 112, de t895, concedendo uma pensão lIdem.
de 100S mensaes a D. Ursulina Candida da Co ta e
D. Maria Felicia do Couto. •
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89 Finanças .....• , ...•.... Sobre a proposição n. 11.8, de 1895, que concede á D. OJym. Approvado.
. pia Carolina da ilva Barata a pensão de 100$ mensaes.

90 Finanças ........• " .... Sohre a proposição n. 23, de 1896, que concede á D. Luiza Idem.
Echetbarne a pensãv annual de 1:000 000.

Idem.91 Finanças .............•. Sobre a proposição n. 1, de 1 99, que releva á D. Can
dida de Bri to Ferraz (I pagamento do resto da divida
deixada por seu finado maridu, o coronel Carlos Olympio
Ferraz.

92 Finanças .........•.••.. ISobre o projecto n. 30, de i896, que manda ficarem per- Idem.
tencendo aos respectivos Estados os proprios nacionaps
que serviam de residencia aos an tigos presidentes de
}Jrovinci:L.

,. i3 de junho ...

--, --
i99 i3 de junho ...

,. i3 de junho ...

,. 13 dejunho ...

,. 13 de Junho ...

,. 13 de junho...

)} 13 de junho ...

)} i3 de junho ...

» 14 da junho ...

93 Finanças .•..........•.. Sobre o reqnerimento n. 20, de iSÇ\5 do desembargador Idem.
Serapião EuzelJio da Assumpçào pedindo melhoramento
de aposen tadoria.

94 Finanças ISobre o requerimento n. 25, de 1896, de Guilherme Wagner Idem.
pedindo ser aposentado no ultimo cargo que exerceu
no antigo Paço do rmperador.

95 Finanças ISobre o requerimento n. 38, de i897, de D. faria das Idem.
Dôres Padilha da Cunha pedindo uma pensão.

96 Finanças .........•..... Sohre (I requerimento n. 8, de i899, do bacharel Antonio Idem.
AcaLauassú Nunes. juiz de secção do Pará, pedindo oito
mezes de licença com o ordenado.

97 Finanças Sobre a proposição n. 17. de 1894, que manda restituir Idem.
ao cidadão Agostinho José Cabral a quantia de 3:000$
com que entrou para os cofres publicas quando thesou-
reÍl'o da Thesouraria de Minas Ceraes.

,.

f4 de junho ...

H5 de junho ...

98 Finanças .

99 Justiça e Legislação ....

Sobre a proposição TI. 15, de i898, que autorisa a abertura Idem.
do credito de 4:200 ao camlJio de Z7 d. para premio
ao ex-alumno da Escola de Medicina José Anlonio de
Figueiredo Rodrigues, de accordo com o art. 2.;8 do de-
creto n, 1159, de 3 de dezembro de 1892.

Sobre a proposição n. I03, de 1 98, determinando que os Idem.
titulos de terra que se concedem nas colonia~ militares
sejam expedidos pelos referidos commandantes de dis
lrictos.

lO i6 de junho ... iOO Marinha e Guerra .••... Sohre a proposição n. 4, de i8Ç\9, que fixa a força nav:J,l Id m.
, para i900.

lO 16 de junho..• 10i Marinha e Guerra .•.... Sobre os ceduerimentos, n. 28, (le 1897, n. 38, dI' 1898 e 49, Idem.
de i898, o major José Alexandre Nunes de Mello, e do
tenente-coronel Francisco Gonçalves da Costa obrinho

1

e do maJol' Domingos Francisco de Almeida, pedind:>
o pagamento de soldos a que se julgam com direito.

lO 17 de junho... 102 Constituição e Poderes.. ISobre as eleições realisadas em Pernambuco no di<l. 30 de Idem.
abril de 1t1\l9, reconhecendo Senauor pnr aquelle Estado
o Dr. Jo-é Marcellino da !tosa e ilva.

)} 17 de junho ... i03 Marinha e Guel·ra .••... Sobre a propo~ição n. i3, de 1897, que regula as pro- Idem.
moções dos ofliciaes do exercito.

)} 18 de junho ... 104 Finançase de Co-mmercio, Sobre o projecto n. 34, 1896, que prohibe no Brazil a Idem.
Agricultura, Industria immigração estrangeira ufficial.
e Artes.

lO i.8 de junho .. , 105 Finanças •.......•.•...• Sobre a proposição n. 18, de 1897, que reol'ganisa os Idem.
corpo~ de engenheiros e do estado-maior do exercito.

,. 18 de junho ... i06 Finanças....•.•.. , ..••. Sobre o requerimen10 n. i4, de i899, de D. Izabel Remigio Idem.
de Mello e suas irmãs, filhas do finado major Ray-
mundo Remigio de Mell0, pedindo uma pensào.

lO 2i de junho .. , i07 Finanças ...•..•...•.... Sobre a proposição n. H9, de 1898, autorisando a abel·tura Idem.
do credito especial de i :l'.6l$8l2, para pagamento do
aluguel do IH'edio em que funcciona a Inspectoria Geral
de Terras e Colonisação.
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1899 21 de junho... 108 ~inauças Sobre a proposição n. 5, de 18~, que aut,',l"Ísa a abertura Approvado.
do credito de 260:000$ supplementar ás verba- 6" e
7a do orçamento do MinisLerio do Exterior.

" 21deJunho .• ,

" 21dejunho ...

109 Finanças Sobre o requerimento n. 58, de 1'95. de di"er o car- Idem.
teiros do correio da Babia pedindo sejam seus venci
cimenLos igualados aos de S. Paulo.

1JO Mal'inha e Guerra, ..... ISohre a proposição n. 99, de 1 9.5. conceclendC' a Daniel Idem.
Gomes da Silva ex-praça d\i exercito a pensão d 25~

mensaes.

" 21 de junho... Hl Marinba e Guerl'a e de Sobre o requerimento n. 9. de 1899, do genel'ul José Za- Idem.
Finanças. charias de Carvalho, pedindo melhoramento de reforma.

" 21 de junho... 112

" 21 de junho... 113

" 22 de junho .. , H4

" 22 de Junho '" H5

" 22 de junho ...

Re:!acção I~obre a emenda do Senado substitutiva da Proposição Idem.
n. 15, de 1897 que rele,'a a viuva do coronel Pedro
Nunes Baptista Fel'reLra Tamarindo a divida qu~ eUe
deixou para com a Fazenda Nacional.

Redacção•..........•... ISobre o pl'ojecto do enado n. 7. de 1 99. concedendo 8 Idem.
mezes de licença ao juiz de secçio no Estado do Para,
b..tcharel Antonio Acatuassú Nunes.

Finanças ISobre a proposição n 73, de 189 , mandando incluir na Idem.
contagem de tempo de serviço de Casimiro Henrique
Rodrigues contra-mestr da officina de torpedos, o
tempo em que serviu em outros empregos.

Finanças Sobre a propo ição n. 120, de 1 9 mandando pagar a Idem.
importancia d 505$554 devida ao major Felisberto José
de Menezes, professor do Collegio :;\lititar.

116 Finanças ...••..••.•.... Sobre a proposição n. 6 de 1 99, que autorisa a abertura Idem.
do credito de 51: 20,~150, suplementar a diversas verbas
do orçamento vigente.

» 26 d junho...

lO 23 de junho.

.. 26 de junho...

ii7 Justiça Legislação .... Sobre a proposição n. 5 de 1 98. que autorisa a revisão Idem.
do art. 3-l do decreto n. 06, de 26julbo de 1 51, rela-
tivo á junta de correctores.

118 Redacção ...••..••.•. , .. Sobre a emenda do enado á proposição n. 91, de 1 98, Idem.
que approva o tratado celebrado para completar o esta·
belecimento da .linha didsoria entre o Brazil e a Repu-
blica .\.rgentina.

119 Marinha e Guerra Sobre a proposição n. 7, de 1 D9, autorisando o governo Idem.
a reverler para o quadl'o d:t re el'va da armada o ca-
pitão de fragata reformado Ari tides Monteiro de Pinho.

120 Redacção Sobre a emenda do eoado á pl'OpO ição n. 4, de 1'9D, Idem.
que l1xa :L força naval para o exercicio de 1900.

121 Redacção Sobre a emend;> do eoado á proposição n. 119. de 1 D·'. Idem.
que autorisa a aberLura do credito de -] :061.' 12 para
pagamento do aluguel do predio em que funcciona a
Inspecturia Glll'aI de Terras e Colunisação.

122 Finanças e de Justiça C'ISobre a proposição n. 161. de 1 9;;, que i"uala os veuci- Idem.
Legislação. mento dos ~ cl'i"àes da Cõrte de AppeI1ação do Dis

tdcto I'ederal aos do 'l'l'ibunal do Jllry e da policia do
mesmo diSlricto.

123 Finanças
bliclls.

4 de julho... de übl'as Pu- Sobre a pt'oposição n. 69 de 1899, que manda continuar Idem.
a re"erter em beneficio a Associação U~raL de Auxilios
Mutuos da ESll'ada de Ferro C ntraL as muLta impostas
aos empregado di! me ma eSlrada.

4 de julho... 12·~ Finanças , Sobre a proposição n. 69, de L'9 ,qu mal'ca 08 venci- Idem.
mentos das ub-admini -trações dos correios' com séde
na~ cIdades da Campanha, DiamonLina e Dbct·aba.

4 de julbo ...

3 de julho...

3 de juiho ...

·1 de julho... 125 Finanças SObl'6 o pt'ojecLo n. 24, de 1 95, relativo á pl'omoção dos Idem.
alferes e 2'" ten-II tes promovidos por decreto de 3 ~le
novembro de 1 'Q4.

5 de julho... 126 Marinha e Guerra ...... Sobre a proposiçào n. 9. de 18J9. que fha as forças de Idem.
tet'l'a para o exercicio lIe 1900.

A. 7

"

"

"

"

"
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lS99 ::i de julho ...

.. fi de julho .• ,

.. fi de julho. "

" 6 de julho...

.. 10 de julho ..•

.,. I' de julho...

» l' de julho••.

" IS de julho...

" 18 de julho.••

" t18 de julho .•.

127 Finanç:ls ISohre o projecto n. 12. ele 1 9 , que passa para a ndmi- Approyaelo.
n istraçào ela San ta Casa. de Misericordia o serviço lo
Hospicio Nacional e Colonias de Alien:ldos.

12.3 Finanças Sobre a proposição n. ,de 1899, que n.utorisa a concessão dp Idem.
oito Illezes de licença ao juiz slIbstitlltO da secção ([o
I iauby, Dr. Raymundo Lusloia Nogueira..

129 Finanças ...•........... ISobre :1 proposição n. 12, de 1 9:>, que crêa um fundo Idem.
especial, para o resgate do papel moeda em cir
clllaçào I' OUI.ro para garantia do me mo papel.

130 Finanças ISobre o requerimento n. 34, de 18 7, 11e D. Carlola do Ielem.
Sacramenl pedindo uma pensão.

131 Finanças .. , •.......•... Sobre u. proPC'. ição n. 13, de I 99, que autorisu. a "enda Idem.
a 1)raSO de estampilhas para seIlal' as mercadorias su-
jeitas ao imposto de consumo.

132 Finanças e de :lIarinba e Sobre a proposição n . .:'2, de IS9 . que conceela permis ão Idem,
Guerra. ao 10 tenen~e DI' João Bap ista Monte para praticar

na Europa a eRpedalidade de l:onstrucções militares e
electricidade.

133 Finanças Sobre a proposiç:io n. 3, de 1899 qne antorisa a con- Id m.
cessão de um anbo de licença ao telegraphista Nelson
'erejo de Cal'valho,

134 Finanças., .......• ,., •. Sobre a proposição n. 15, de 1 99, que estabelece regras Idem.
para u. discriminaçiiõ das taxas lie s~lIo que podem
d cretar a União e os Estados.

135 Finanças .••........•.•• Sobre o projecto n. 23, de 1.9 ,que l'1lova ela pre- Idem.
scripção em que incorreram para a percepção do meio
soldo de seu finado pae, D.D. Joan na. Lynch do Amaral
Bezerra da Cunha e 'fhereza Lynch do Amaral Banos.

136 Instrucção Publica ISobre o requerimento n. IS, de 1899, de alumnos do 40 Idem,
anno de direito pedindo lhes seja concedida a regaliu.
da legislação anterior á lei n. 314, de 1 95, e regula-
mento n. 2226, de 1896.

... 20 de julho ...

lO 19 de julbo.. . 137 Justiça e Legislação .... ISobr o 'l:eto opposto pelo prefeito á indicação do Con- Idem.
selho Municipal, convidando-o a suspender a execução
do decreto por elI expedido, mnndando descoutar 10 %
dos vencimentos dos funccionarlos municipaes.

138 Justiça e Legislação .... Sobre a proposição n. 122, de 1 08, que amplia a acção Idem.
penal por denuncia do Ministerio Publi o e altera as
penas de alguma' contravenções e o seu pI·ocessn.

" 21. ele julho... 139 Redacção ~obre as emendas elo . enado á proposição n. 9, de 1 99, lelem.
que lixa :L força de terra pal'a o exercicio de 1900,

lO 27 ele julho ... 140 Marinha e Guerra
Finanças.

e de Sohl'e [\ pl'OpOi51<:ão D. 7, de 1 9n, que Dlnnda reverter Idem.
para a l'eeerV,l ela :H'rnada o capitão de fragata refor-
mado Aristides :lIonteiro de Pillho.

... 27 de julho ... 141

" 27 de julho ... 142

... 27 de jnlhb .•. 143

... 27 de julho... 1+4

I:

Finanças Sohre a proposição n. 24, de 1 99, que aulorisa a o.ber- Idem.
t 11',1 do credito de 7:500~ para pagar Os serviços
prestados pela lancha Pj'vmptus ás forças legaes em
:'\iclheroy.

Finanças, .•............. ISohre a proposi 'ào n. 25, de lS90, que autorisa a aber- Idem.
. tUl'll do cl'ediio de fiO:OOOS para rlllxilioR :i associação

elo -/0 c ntenario e o Institllto dos Ad\'ogados.

Flnanças jSobr'e a proposição n. 27, de IS99, qu. alltorisa a con- Ielem,
c('s~ão de um anno de lil:ença ao telegraphista da e-
trada de Ferro Central, Procopio jUa rques de Oli veil'a
:'\eves. .

Finanças ISobre a proposio;iio n. 31, de 1899, que autorisa a con- Idem.
cessão de um a nno de licença ao bacharel Tristão de
Alencar Araripe Junior, dir~ctol' da .DirecLol'Ía da ins
trucção do Ministerio ela Justiça.
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i8!)9 27 de julho.... i45 Mari nba e Guerra.. " ..• Sobre o projecto n. 29, ele il'\96, reglllando a reforma do Appl'ovado.
o[fieiae~ do exercito e da armada.

" 31 dejulho .... 14' Finanças............ , ."

,. 31 dejulho.... i·!O Finanças ................

,. 31 d julho.... 1.)0 !finanças ........ , •.....•

" i de agosto .• i51 Finanç&s ..... · ..........

,. i de agosto.. 152 Finanças .....••.......•.

" 27 de julho ....

obre a proposição n. 37. de 1899 que autorisa a abertura Idem.
do credito de25: lO:" para indemnisar a Felippe Manoel,
do gado dA -mt propriedade arrebanliado pela- fOl'ças
legaes do Estado do Rio Granue do uI.

obre a proposição n. 41, ele t 09, que alltorisa o governo Idem.
a incluir,na contagem do tempo do omeia! da -ec1'etaria
do i'illpremo Tribunal Militar, Luiz Firmino de 'ouza
Calda~, o lempo que serviu como D."rimensor em varias
commissões.

obre o requerimento n. 21 de i 99, dos empregados de Idem.
fli.zenda d<L Alfande!l'll de antos, pedindo modificação
dos 1'e pecti vos vencimen los.

ÓUl'e a prop sição n. 100, de 1898, que considera validos Idem.
o~ exames já prestados n!1. Escol~ 'po!ytechnica desta. ca-
pibl POl' alumnos dtl Escola Mlhtar,

oure a propo~ição n. t , de 1897, que reorganisa os corpos Idem.
de eugenheirose doestado maior.

i59 Finanças "obre a proposição n. 42, de 1899, que alltorlsa as op~ra- Idem.
cões d creliito necessal'Ías para execlLcão elas sent-enças
da Jus'.iça I?ederal.

161 Instrucção Pllblica .....•

100 Finanças .

1.62 Marinha e Uuerra .

obr a proprsiçã~ n. 20. de 1...,99. auturisau.lo a abertura Idem.
do credito de i :üi2.'903 para pagamento da gratificação
devida ao Dr. ITenrique Martius, quando s~crelado da
faculdade de direito do Ret:ife.

obre a proposição n. 35. de i809, que auto1'isa a abertll1'a Idem.
do credilo de 848:175:::;055, supplemen,ar ao urçamenlo
do iIlinsstel'io da Guerra.

obre a proposi ão n. 43, de 1. 99, que isenta os bancos Idem.
Dacionaes de depositos, que negociarem em cambio. das
obri"ações do deposito· de que trata o art. i9 da lei
D. 559, de 31 de dezembro de 1 98.

153 Justiça e Legislação..••• Sobreo veio opposto pelo prefeito á resolução do CODselho Idem.
1>hLllicipal que abre o credito ele 6:0000$ para pagameDto
do tl'abalho Pantbeon Civico ela Republica. .

1.3! Redacção Sobre o projecto do Senado n. 19, de i 91, que concetle Idem.
privilegio ao Dr. Pedro Souto Maior e a José Eustaqllio
Jacobina, para um plano de navegação eDtre anto An·
tonio, no rio Madeira, e a foz do rio Beni.

155 :lIarinba e Guerra....... Sobr a propo ição n. 22 de 189!.l que ordena que nenhum Idem.
commissario d,l armada seja promovilio sem ler li
quidado sua responsabilidade com a faz,eDda nacional.

156 Finanças................ obre a proposição n. 33. de i 99. que eleva de 60' a 100$ Idem.
men aes a pensão do alferes bonorario Antonio Paes de

li. Barreto.

140 Finanças ............•...• 'ob"e o requerimento n. i 7, de i 99. da As em bléa Le- Idem.
gislati va do l!:stado de Matto Grosso, pedindo uma pro
videncia no sentido de garantir o pag:ll11ento dos damnos
e prejllisos caus~dos aos particulares pela illva ão pa
ra~u8ya em 1 64.

1'17 Finanças. .•..... obre n prop~~ição n. 32, de i 99. em ndando o projecto Idem.
·n. '19. de lt'9i, clue auto1'isa a concessiio de pri vilegio ao
DI'. Pedl'o Souto Maior e a José Eustaquio Ferreira Ja
couina. para um plan'" de navegação, de an to cl,.ntonio
no rio Madeira, até a foz, lo rio Beni.

o1.>re a proposição n. i·i. de i899, que autorisa a abertul':J, Idem.
do cl'edito de 2'1:520:; supplementar ao orçamento do
Minislel'io cla Justiça e egoclos Interiores.

01lre a propo. i ão n. iG. de i 99, auto1'isaDdo a abertura Idem.
do credito de O: 53·'U37 para pagamento dos ordenados
que competem a vario:; juiz,es.

5 de agosto..

5 de ago;to ..

3 de agosto..

3 de agosto ..

,. i de agosto ..

" 2 de agosto..

,. 2 de agosto..

" 3 de agosto..

,. 3 de agosto..

" 3 d agosto.•

» 2Sde .iulho ....

,.

,.
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1899 21 de agosto .. 163 Constituição, Poderes
Diplomacia.

e Sobre a proposlçào u. 77, de 1897, que approTa o tratado Approvado.
celebrado ent"e o Brazil e o Chile, regulando a extra-
dição de criminosos.

» 21 de agosto ..

" 21 de agosto ..

164 Con~tituição, Poderes e Sobre a proposição n. Gl, de 1 93, approva que a convenção Idem.
Diplomada. sobre o exel'cicio das profissões liberaes, fLrmada pelo

Brazil e aBoli via.

165 Constituição. Poderes e Sobre a proposição n. 46, de 1 99, que a.pprova o tl'atado Idem.
Diplomacia. de arbitramen to celebri,do entre o Brazil e o Chile.

" 22 de agosto ..

" 21 de agosto.. 166 Redacção .•••...•.....•. Sobre o projecto u. 13,da 189<l, substitutivo da proposição [demo
n. 16, de 1899, que autorisa a abertul'a do credi to de
80:853$1)37. para pagamento d ordenados que compe-
tem a varios juizes.

" 22 de agosto.. 167 Justiça e Legislação .... [Sobl'e os pt'ojectos ns. 9 e 45, de 1 91, dispondo sobre o [demo
Codigo Civil; n. 14. de 1894. regulando a decretação do
estado de sitio. e n. 23, de 1 97, revogando o ado 53 da
lei n. 85, de 1892.

1G8 Constituição e Poderes.. ISobre o pedielo feito pelo prefeito do Distristo Fedel'al, Idem.
na mensagem n. 59, de 1899, de. aforamento perpetuo,
fóra de hasta puhlica. dos terrenos e predio da quinta
da Bôa Vista, cedidos temporariamente li. Prefeitura
pelo il'Iinisterio da Fazenda.

" 23 de agosto ..

" 23 de agosto,.

" rd, """..

" 23 de agosto ..

169 Finanças Sobre a proposição n. 19. de 1899, que autorisa a con- Idem.
cessão de um anno de licença ao preparador de chi-
z;ric~ dI, Escola Polytechnica desta Capital, Agliberlo
XaVier.

170 Finanças ...•..•.•...... Sobre a proposição n. 39, de 1899, que autorisa a conces- Idem.
são de um anno de licença ao ajudante de guarda·mór
da alfandega de Santos, José Lobo Vianna.

171 Finanças Sobre a proposição n. 47, de 1899, que declara rem idas Idem.
as dividas para com a Fazenda Nacional, deixn.das
pelos oJliciaes e praças mortos em Canudos.

,
172 Marinha e Guerra ...•••. Sobre o projecto n. 24, de 1895, que prescreve o modo [demo

por que devem ser feitas as promoções futura dos alfe-
res e 200 tenentes promovidos a este posto pelo decreto
de 3 de novembro de 1894.

» 24 de agosto ..

1.74 Justiça e Legislação ••.." 2-1 de agos to ..

i73 Marinha e Gnerra••••. Sobre a proposição n. 30, ele 1899, que considera como Idem.
elfecti vamente promovido ao posto de ai feres desde 14
de agosto de '1894 ao então 1" cadete Antonio Rodri-
gues de Araujo.

Sobre a proposição n. 103, de 1898, determinando que os Id m.
titulos de terra que se concedem nas cC'lonias militares,
sejam expedidos pelos respectivos commo.ndos de d.is
triclo.

" 24 de agosto ..

" 25 de agosto •.

175 Justiça e Legislação ..... Sobre o vUo opposto pelo prefeiio á resolu.ção do Conse- Idem.
lho i\IlInicipnl, que aposenta o 10 ol:Ucial da secrelaria
do mesmo Conselho, Francisco José Gomes da Silva.

1iG Justiça ~ Legislação .•.• ISobre o 1Jétc> opposto pelo prefeito á resolurão do Cons.e- Idem.
lho Municipal, que concede ao professor subsidiado
Arthur do~ Reis Carneiro, as vantagens conferidas
)leIo art. 12 da lei n. 62, de 22 de novembro de 1897.

179 Redacç~o , Soh"e as emendas do Senado á proposição n. 122, de 1898, Idem. ,
, relativa á r~pressão de crimes e contrav€'nções.

" 26 de agosto ..

" 26 de [lg0StO ..

I " 26 d.e agvsto ..

177 Redacção ..

178 JlIsti~'a e Legislação ....

Sobre a emenda do Senado (projecto n. 14. de 1899) sllb- [demo
stitutiva da proposição n. 100, de 1898, validando exa-
mes prestados na gscola Polytechnica por alumnos da
Escola Militai'.

Sobre o véto opposto pelo prefei to á resolução do Conse- Idem.
lho Municipal, r€'laliva á contagem de tempo de ser·
viço municipal prestado por Jose lIIoreira da Silva e
outros.
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lO 2 de agosto ..

;, do se tem bro

1 99 25 de ag s~o.. 180 Redacção ........•...... Sobre o projec~o do Senado n. 11, de 1899. que conceffe Approvado.
á D. Carolina 0arlota do Nascimento e iIva a pensão
de 45$ mensaes.

,. 28 de agosto.. 181 Constituição e Poderes •. Solire o vito opposto pelo prefeito á resolução do Con- Idem.
selho Municipal, que autorisa a pagar ao Dr. Mar-
colino da Gama Coelho a quantia de 3:000$ por ser-
T iços pres tados .

~ 28 de agosto.. 182 Constituição e Poderes .. Sobre o .,üo opposto pelo prefeito á resolução do Con- Idem.
Relho Municipal que manda reintegrar no cargo de
..uarda municipal o cidadão Leopoldo de Azavedo Sá e
outros.

183 Constituição e Poderes .. Sobre o veto opposto pelo prefeito á resolução do Con- Idem.
Relho Municipal que autorisa a reintegração de Samuel
Ferreira Pinto no logar de porteiro da Inspectoria de
Isolãmento e Desinfecção, e o Dr. Fernando Ferreira
da Costa, no de medico do Asylo de S. Francisco de
Assis.

lO 28 de agosto.. 184 Constituição e Poderes .ISobre o ');éto opposto pelo prefeito á resolução do Con- Idem.
selho :Jlunicipal, que manda extornar para a rubrica
_ Divida passiva- do orçamento em vigor, uma parte
do saldo exiSlen~e no mesmo orçamento.

,. 29 de agosto.. 185 Justiça e Legislação ...• Sobre o requerimento n. 45, de 189 . de negociantes im- Idem.
portadores de armas. pedindo providencias que regulem
esse ramo de negocio.

lO 31 de agosto.. 186 Marinha e Guerra Sobre a proposição n. 125, de 1898, relativa aos omciaes Idem.
da armada e classes annexas e aos do exercito refor
mados ou que se reformarem de accordo com os decretos
n. 10 A, de 30 de dezembro de 1889, e 193 A, de 30 de
janeiro de 1890.

i 7 Constituição e Poderes .. Sobre as eleições realisadas no dia 2 de julho ultimo, no Idem.
Estado do Rio Grande do Norte, reconbecendo senador
o 1'. Luiz Francisco Gomes da Rocha Fagundes.

lO 5 de setembro 188 Redacção Sobre a emenda do Senado, substitutiva da proposição Idem.
n. 18, de 1897, que reorganisa os quadros do corpo de
engenbeiros e do es~ado-maior do e:rercito.

lO 5 de setembro 1!cl Redacção .....•....•.••.. Sobre o projecto do enado. n. 24, de 1895, pegulando as Idem.
promoções ao posto de. alferes do exercito.

lO 5 de setembro

I

II · i2 d.....mb"

190 Marinha e Guerra .....• Sobre o projecto n. 26, de i897, que manda considerar Idem.
promovidos ao posto immediato os efliciaes que falle-
cerem ou vierem a fallecer em consequencia da cam-
panba de Canudos, percebendo as suas famílias as \'an
tagens correlativas.

191 Finanças ...•....•...... Sobre a proposição n. 21, de i 99, concedendo ao 4° escri- Idem.
pturario do Tribunal db Con~as, Octavio Augusto Borges
um anno de licença.

12 de se~embro

12 de setem bro

192 Finanças Sobre a proposição n. 45, de 1 99, mandando vigorar Idem.
para a legislatura de 1.900 a 1902, a lei n. 407. de 6 de
novembro de 1 96, que fixou o subsidio dos Senadores e
Deputados para a futura legislatura.

193 Finanças ..............• ISobre a proposição n. 51, de 1899. que autorisa a aber- Idem.
tura do credito de 1.266:58 $, supplementar ao orça-
mento do Ministerio da Guerra.

~ 12 de setembro 194 Finan~as •.............. Sobre a proposição n. 5-1, de i 99, que autorisa a aber- Idem.
tura dos creditos necessarios para pagameuto das des-
pezas feitas com a recepção do general Roca.

l2 ele setem bro i95 Finanças .............•• Sobre o projecto n. 31, de 189 , que autorisa a abertura
do credito de 213:550$. para pagar a D. FaustinaCen
teno da Silva e seu filho, o valor do gado de que e
utilisaram as forças legaes no Rio Grande do uI.

Idem.

12de se lembro 196 Finanças Sobre o projecto n. 10, de 1899. que regula a adminis- Idem.
tracào do Asylo de Invalidos da Patria.
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,:W99 12 i<le set,embro 197

" 12 de setembro 198

I

" 12 de se\em\Jro 190

ODSERVAÇÕESEMENT.~SOMMISSÕES

Jllsti.çn e .Legilllação,. '.' Soor o pr~.jecto ,n. 2, de i 99, flue regula o sorleio militar Approvado.

Justiça e Legislação..•.. :S~Qre o aeLo opposto pelo Prefeito:i Resolução do Con- Idem.
selbo ?lIunicipal que proroga a cobrança do imposto
predinl em JIlUltil, até 30 de abril de 1 99.

Justiça e Legislação ...•. Sobl'e o ~'eto opposto pelo Preleito i\ ~esolução do on- Idem.
selho :\f!Inicjpal, qlle autorisa a prorog~ção do prazo
marcado no art. 50 do decreto n. 420 de i de outubro
de IS97.

200 Justiça.e Legiil.1ação ..... Sobre nomeio n. 139. de 1S99, do Conselho :\Iunicipal Idem.
do Dislricto Feder,tI soli"itando refol'mas na lei
n. 8' de 20 de setembro de ül92.

20i Justiça.e L.egislação... .' Sobre o 'l,;eto opposto á. resolução do Conselho Municipal Idem.
que conce;de " \Villiam Reid ~ C.. perm Issão para es
tabelecer uma Olt mais usinas de electricidade.

202 Marinha e Guprrae Jus- Sobre a pr posição n. GO, de 1 99. que approva c am- Idem.
tiça e Lesgislação. pli;l. ao gxercito o Codigo Penai da Armada.

,
203 Marinha e Gu~rra .....• Sobre a PI'oposição n. 65, de i 99, que antori a o Go- Idem.

VerD.Q a conceder aos olliciaes e praça~ que reque
rert!m matricula nos institutos de ensino militar, dis
pensa da idade exigitla nos respectivos regulam nlos.

20,* Justiça e L/ilgisla"iiQ, .... Sobl'e o projecto n. 3, de i890, que regula a locação do Idem.
serviço agricola.

20;; i\larinba e G\l/ilrra ce de Redigindo para 311. disculiSiio, de accôl'do com o vencido
, F~na.nç.a~. o pro,] cIo n. 10. rle i~99, l'<'gulando a administração Idem.

do Asy lo de: Invalidos da Patl'ia.

i4 de setembro

i8 de setembrq

i2 de setem bro

I
I

i4 de setembro

18 de ,setembro

19, de setembrolO

"

"

"

"

"

I

1

~

I

1

I
I

!
l
J

" 20 de setembro 206 Finanças •......•.••.•• :ISobre a proposição n. iO, de 1 99, relevando a divida Idem.
contrahida com o l'hesouro pelo tenente Thomaz
Braga fallecido em Canudos.

lO 20 de setembro 207 Constituição e Poderes .. ~Sobre a proposição n. 17, de 1 99, prohibindo a emissão Idem.
por particulares, empreza, banco ou sociedade de titulos
de credito ou obrigações ao portador.

lO 20 de setembro 208 Finanças ...•.•........• Sobre a proposição n. 23, de 1 99, que autorisa a aber- Idem.
tura do credito de 39:352.'500, supplpmentar ao orça-
mpnto do Uinisterio da Guerra.

" 20 de'ljetembrp 209 Finanças ..•............ [Sobre a proposição n. 36, de 1899, concedE>nrIo uma Idem.
pensão a D. Maria Catharina de Alouquerque Maranhão.

lO 20 de setemoro 210 Fioança~ e de "Iarinha e[Sobre a proposição n. 40. de 1 '9:>, manrJando o.bonar ao Idem.
Guerra. tenente-coroJ;lel reformado .\.ntonio Galdino ']'ravassos

.\.lves as quotas de reforma inhcl'entes á. chlsse de
, I olliciaes superiores.

" 20'desetemoro .211 Finanças ..••.......•... $obre a proposição n. 44, de 1 9., que autorisa a aber- Idem.
tlll'a do Cl' dilO de 95:946.:'911, para liquidar recla
macões de di versas legaçõ s.

" 20 de setembro

" 20 de setembro

" 20 de setembro

" 20 de setembro

.

212 Finanças Sobre a proposição n. 55, de 1899. 'l1lJ' autori8a a de- Idem.
molição dos 2 armazens da Alrandeg-a de 'antos cons·
truidos elU terrenos municipaes dl\ mesma cidade.

2i3 Finanças Sobre a Pl'oposiçã'o n. 56, de i 09. C[ltA,alltorisa a tr::.n8- Idem.
ferencia do credito de 20:774"OQO, destinado ades·
)lezas co.m a Junta COOlmel'cinl, do Mini8terio da

,Justiça para o da Fazenda.

2i4 Finança~ , !Sobre a proposição n. 50, de 1899, que al\torisa a c'Jllcessão Idem.
de6 mezes de licença ao Dr. Feruando Terra, assistente

I de clinic!\. da Faculdade de Medecina do Rio de Janeil'O.

315 Finanças Sobre a proposição n. 61, de i899, que isenta do paga- Idem.
mento rle direilos a 2 volumes impol'tados pelo pintor
Victor Meirelles para a pintura do q.lliJ,dro reprcsen-

(' -tatLvo do descobrimentó do Brazi l.
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! 99 20desetembro 216 l"inan~as Sobre a proposl~ão n. 70, ue i 99. queautorisa a aOOr- Approvado.
turn do crel1iLo de 50:0UO." supplemenLar ao orçnmento
do ~li D iSLerio do Ex.Lerior.

» 20 de setembro :217 Justiç:t e Legislação.•... ISobre o veto opposto pelo Prefeito á resolução do CODse- Idem.
Ihu ~Iun icipal, aUlOrisaodo a Sania a. a de ~Iisel"icordia

a desappl'opriar O' terrenos necessarios ao augmen lo
do C<"mitorio de •. João Baptista, despendendo até
HO' 000 '000.

» 20 de Botel1lUl'o 218 FinançM ,ISobre a proposição n. 64, dE' 1899, que 3utorisa a Idem.
concesssão de um anno de Iic>lIça ao por·
teiro da .\Jfandega do M,~ranllão, Pacillco da: ilva
Btlssa.

2i de sel.embro

21 de setem bro

21\) yusti~a e Legislação....

2tO Constituição e Pod~rl'ô.

Sobre o veto opposto pelo P,'efeito a. resolução do Illem.
Conselho MUDicipal, que manda reinLegl'aL' no cargo
de agente o cidadão Honorio dos 'antos Pi
mentel.

1{obr:l o vet·) opposto pejo Prefei to á resolução do Conse- Idem.
lho :\lunicipal. quedeclal'a oulL" 'l decreto que manjou
dpsconlal' mais tO ·'0 dos yencimeDtos dos empregadOs
municipaes.

" 22 d setembro 22l Marinha e ,uerra•.. " So~re o requerimeDto D. 16, de i "9,1, do :lo teneDte da Idem.
Armada reformado Arthul' \Yaldemiro da erra Bel
for!, pc iDdo que a Slla reforma seja consid 'rada de
accordo com o <.lecreto D. 2-17, de:l 94.

lO 25 de setembro 222 I{edacção••......•.•.... ,Sobl'e o projecto do ,eDado, D. 10, de 1 99. que Idem.
ro"'ula a. administraçãc do Asy lo dos Invalidos
da Patria..

" 25 de setembro 223 Redacçi::o :Sohre a emenda do enado á proposição n. 65, de 1 99, Idem.
rela:ti ia :i dispensa de idade para matricula nos insti-
tutos de ensin) militar.

lO 2 de setembro 22! Justiça e Legislação .... ::iobre o veto opposto pelo Prefeito á resolução do Conse- Idem.
lho Municipal, que revoga o decl'eto de ii de outubro
de 1 '.8 e autorisa-o a fazer um addiLi\'o ao coniracto
da companhia Carris de Christovão.

,. 3 de outubro 225 Finanças Sobre a. proposiçiio n. 81, de 1898, que autorisa a. relevação Idem.
das dividas deixadas pelos otliciaes mortos em Ca
nudos.

,. 3 de outubro 226 FiDan as , .ISobre li proposição n. 67, de i899, determinando que [dem.
na liquidação di) tempo de ser"Íço para a coucessão de
mei soldo nio seja descontado o tempo passado no
gaBO de llcen\(8. pl\l'a tralameDIO de sanclp.

lO 6 de outubl'O 227 Finanças I~obre a. proposição n. T, de í89G, que autorisa a aber- Idem.
tur,. do credito uecessario pJra pagamento dos honora-
rios do cabo de voluntados ~lanoel ~Iarinho da l{oeha,

I_ desd" i i3 aLé 1 9,1, relevada a pI'escdpção em que
incorreu.

» 6 de outubro 22 FI na.nças ......... , .. , .. ISobre a proposição n. i25 de i '9\ que manda congide- Idem.
rar prlJmo\'i os elle<:\ÍI'amente ao oosto em que tiverem
graduação os olliciaes do E:I:"rcito e da Arwadll refur-
mados de accordo c m os decretos os. 1 . A e 193 A.
de i893.

lO G de outubro 229 Finan .as Sobl'e a proposi ia numero 57, de 1 '99. que <l.utorisa a Idem.
abOl'tura do~ cl'edito neces~ario para reguJarlsar
contas da E ·tnd'l de Ferru Ctulral do 8razll, pal'(\
pag:lIl1ent I a Qmtyle, Daddson & G. e a The "-eSLel'n
anel Brazillun Telegrapb Company, etc.

,. 6 de outubro 230 l~inaDças •.••.......... ,Sobre a pl'oposiç,"io n. 69. de i89). que aulorisõ\ a cou- Idem.
cessii:) de um anuo de Iicençt1 ao to omeial dos Cor-
reivs de Pernambuco, Jesuino Barroso de 1Ilello.

,. 6 de outubro 231 Constituição (\ Pod('res.ISohr a proposição n. 7 de i899, designando o dia em Idem.
que d'ora em diaul.e dever;Í sel' feita li eleição pal'a
renovação da Camaru. dos Deputados e do terço do

enado.
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1899 6 de outubro 232 Finanças ..........•...•• Sobre o p"ojecto n. 26, de 1 97 que dã ás viuvas e filhas Approvado.
menores dos officiaes mortos na Campanha de Ca-
nudos as vanlagens do posto immediato ao que occupa-
vamo

" 9d e outubro 233 Justiça e Legislação ..... Sobre as emendas rejeitadas pela eamara á proposição Idem.
n. 122 de 1'9, relativa á repressào de crimes e coo-
Iravenções.

" 10 de ootuLro 234 Finanças , Sobre a proposição n. 52, de 1 99, que antorisa o Go- Idem.
verno a rever as aposentu dorias concedidas depois de
24 de fevereiro de 1 91.

235 Finanças•.• , .

,.

10 de outubro

10 de outubro

Sobre a proposição n. 77. de 1899, que anlorisa a r..ber- Idem.
tUr:l. do credi to de gr2$. para pagam noto de serviços
prestados no districto telegrapbico de Goyaz por Joa-
quim Ferreira Coelho.

236 Finanças. _....•........ Sobre a proposição n. 83, de 1899, que autorisa a con- Idem.
cessão de dez mezes de licpnça ao Dr. Bemardino
Baptista Pereira, medico adjunto do Exercito.

237 Finanças .•.. , .

"

tO de outubro

1.0 de outubro

Sobre a proposição n. 84. de 1 99, que autorisaa conces· Idem.
silo de seis mezes de licença ao engenheiro chefe da
Reparticão Geral dos Telegrapbos, João Antonio Co
queiro.

238 Finanças .....•....•....• Sobre a proposição n. 86, de 1899, que fixa a despeza Idem.
do ilIinisterio do Exterior para 1900.

239 Finauças ..

"

11 de outubro

ii de outubro

Sobre a proposição n. 73, de 1 99, que autorisa a con- Idem.
cessão de oito mezes de licença ao Dr. Alfredo ?lIoreira
de Barros Oliveira Lima, lente da Faculdade de Di-
reito de S. Paulo.

240 EinançaB Sobre a proposição n. 78, de 1899, que autorisa a aber- Idem.
tura do credito de 100:000 , 8upplementar á verba., Di·
ligencias Policiaes" do orçamento vigeBte.

ii de outubro 241 Justiça e Legislação ..... Redigindo para 3' discussão o projecto n. 3, de 1899, Idem.
regulando a locação do ser viço agricola..

" 18 de outubro 242 Instrucção Publica. .•... Sobre a proposição n. 96, de 1899, que permitte termi- Idem.
narem o curso preparatorio prestando exames parciaes
os estudantes que já tiverem approvação em uma das
materias daquelle curso.

"

" i8 de outubro

" i9 de outubro

" 20 de outubro

243 Redacção Sobre a proposição n. 122, de 1898. que regula a repres- Idem.
são de alguns crimes e contrave·nções.

2.J.1 Redacção Sobre as emendas do Senado :i proposição n. 86, de 1899 Idem.
que lixa a despeza do Ministerio das Relações Exte-
rIores para 1900.

245 Finanças e Marinba e Sobre a proposição n. 10, d~ 1898, que re\"oga a 2' pal·te Idem.
Guerra. do art. ia da Lei n. 288 de 6 de ago.to de 1895. re

lativo a pensões militares.

" 20 de outubro 246 Finanças Sobre a proposição n. 38 de 1898, que concede a D. Ma- Idem.
ria Amelia de Castro Machado, a pensão que deixaram
de perceber sua mãe e seu irmiio.

247 Finanças .20 de ou tubro Sobre.!l propo~ição n. 18, de 1899, que autorisa a con- Idem.
cessao de BeJS mezes de licença ao porteiro da Alfan·
dega de Pernambuco, Arlhur Heraclio de Carvalho
Guimarães.

,. 20 de outubro 248 Finança.s •....•..... · ... 1 Sobre a proposição n. 34, de i899, que autorisa a con- Idem.
ce são de um anno de licença ao 40 escripturarlo da
Alfandega do Ceará, Arcadio de Almeida Fortuna..

" 20 de outubro 249 Finanças 1Sobre a proposição n. 64, de 1 99, que autorisa a con- Uem.
cessão de um 1111110 de licença ao portei,'o da Alfan-
dega do Maranbão, Pacifico da Silva Bessa. .

" 20 de outubro 250 Finanças Sobre a PI'oposição n, 8i, de 1 99, que restabelece a AI-lIdem.
fandega de Porlo Alegre, no Estado do Rio Grallde

ldo Sul.

"
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1899 20 de outubro. 251 Finanças.

" 20 de outubro. 252 Finanças.

" 20 de outubro. 253 Finanças.

" 20 de outubro. 254 Finanças.

" 20 de outubro, 255 Obras Publicas.

" 23 de outubro. 256 Redacção

" 24 de outubro. 257 Finanças.

" 24 de outubro. 258 Finanças.

" 24 de outubro. 259 Marinha e Guerra

" 24 de outubro. 260 Finanças

" 24 de outubro. 26L Finanças. .

" 26 de outubro. 262 Redacção . .
" 27 de outubro. 263 Redacção .

Sobre a proposição n. 87, de 1899, que autorisa a con- Appro'fado.
cessão de um anno de licença ao 40 escripturario da
Alfandega de J\1anáos Bernardo Pereira de Berredo.

Sobre a proposição n. 9L, de 1899, que autorisa a con- Idem.
cessão de seis mezes de licença ao 10 oflicial Bi
bliothecario da Escola Naval, Antonio José da. Costa
Rodrigues.

Sobre a proposição n. 92, de 1899, que autorisa a aber- Idem.
tura do credito de 5:950" supplementar ao orçamento
do Ministerio da Justiça e Negocios Interiores.

Sobre a proposição n. 93, de 1899, que autorisa a aber- Idem.
tura do credito de 1:616$935, para p~gamento de ven-
cim eotos ao escrivão seccional do Es tado de S. Faulo,
Anthero Gomes Barbosa.

Sobre a proposição n. 88, de 1899, que autorisa o Go- Idem.
verno a considerar interrompidos os prazos da Compa-
nhia Viação Ferrea e I:"luvial do Tocantins e Ara-
guya para a construcção da estrada de ferro de Alco-
baça á Praia da Rainha.

• Sobre o projecto n. 3, de 1899, que regula a locação do Idem.
serviço agricola.

Sobre a proposição n. 34, de 1897, que concede a D. Eu- Idem.
phrasia Delphina de Lacercla, perdão dos premios da
divida deixada por seu faIlecido marido.

Sobre o prqjecto n. 19, de 1899, que regula o soldo da Rejeitado.
reforma. do 10 tenenle da AI'mada reformac1o, Arthur
'\Valdemiro da Serra Beifort.

Sobre o requerimento n. 11, de 1898, em que o tenente- Approvado.
coronel reFormado João Leocadio Pereira de MeIlo, re-
clama sobre a contagem de sua antiguidade.

Sobre a proposição n. 99, de 1 99, que fixa a despeza Idem.
do Ministerio da Fazenda para 1900.

Sobre a proposição n. 28, de 1899, que concede um anno Idem.
d~ licença ao 30 escl'ipturario da Delegacia Fiscal de
Pernambuco, Francisco Jorge de Souza.

Do projecto n. 18, de 1899, regulando o sorteio militar. Idem.

.ISobre a emenda do Senado á proposição n. 96, de 1899, Idem.
que permitte aos estudant.es que já tiverem approvação
em uma das materias do curso preparatorio termi
narem os estudos por exames parciaes até dezembro
de 1900.

lt 31 de outubro. 266 Redacção

lt 28 de outubro. 265 Finanças.

" 27 de outubro. 264 Marinha e Guerra. • Sobre a proposição n. 74, de i 99, que autorisa a pro- Idem.
moção do 2° sargento do 2° regimento de artelharia,
Agenor Rocha.

Sobre a proposição n. 101, de 1899, que orça a receita Idem.
geral para 1900.

Sobre as emendas do Senado á proposição n. 99, de 1899, Idem.
que fixa. a despeza. do Ministerio da Fazenda para 1900.

" 4 de novembro 267 Finanças e Justiça e Le- Sobre a proposição n. 76, de 1899, que autorisa o Governo Idem.
gislação. a indemnisar o capitão-tenente Rodolpho Lopes da

Cruz, das vantagens que tiver perdido em virtude do
processo que soffreu.

lt 4 de novembro 268 Finanças e de Consti- Sohre a proposição n. 97. de 1899, que concede um mez Idem.
tuição e Poderes. de licença para o Sr. Presidente da Republica ausen

tar-se da Repu blica.

lt 4 de novembro 269 Finanças

A 8

Sobre a proposição n. 102, de 1899, que estabelece as Idem.
taxas e o processo de arrecadação dos impostos de
consumo.
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,. 14denovembro

1899 4 de novembro 270 Finanças, .. , .. , , Sobre o requerimento n. 30, de 1896, da praça do Com- Approvado.
mercio de POI'tO Alegre. reclamando medida. de repres-
são para o contrabandlJ na fronteira do E:stado do Rio
G,'ande do Sul e a morosidade da descarga na respe-
ctiva Alfandega.

" 4denovembro 271 Finanças , Sonre o requerimento n. 28, de 1898. de D, Balbina Maria Idem.
Netto da Costa, pedindo' lhe seja concedido. como
pen.ão. o meio soldo e o montepio ele seu fallecido filho
o alferes José Netto imões da Costa,

" 4 de novembro 272 Finanças ,. Sobre a rapresen tação n. 36, de 1899, da Associação Com- Idem.
mercial do Rio de Janeiro reclamando contra a parte
da l~i da rtl'ceita l'elativa á consolidação das leis das
Alfand~gas.

" 6 de novembro 273 Finanças e de Marinha e Sobre a proposição n. 80, de 1'99, qUtl manda pagar a Idem.'
Guerra. gratificação de engajado ao 1° sargento do corpo de

operal'los militares, Augusto Candldo Baptista de Oli
veira.

" 6 de novembro 274 Finanças e de Constitui-ISobre a proposição n, 98, de 1899, que manda sejam Idem.
ção. e Poi:leres, regidas por encarregados de negocios eO'tlctivos as le

gaçõtls do Brazl1 em Venezuela, n) Japão e no Equa
dor e Colombia.

" 6 de novembro 275 Finanças , .•. , ISobre a proposição n, 103, de i 99, que modifica varias Idem.
tarifas das Alfandegas e Mesas d~ Renda.

,. 6de novembro 276 Redacção.•.. , ... , ••.. , .ISobre o projecto n. 19, de i '99, que regula o soldo da re- Idem.
forma do 1° tenenle da armada retormado Arthur
Waldemiro da Serra Belf, rt,

,. 6denovembro 277 Redacção Sobre o projecto n. 23, de 1890, que regllla a contagem da Idem.
antiguidade do tenente coronel João Leocadio Pereira
de Mello.

" 9 de novembro 278 Finanças .....• , ••...•.. ISobre a proposição n. lOt, de 1899, que fixa a despeza do Idem.
Ministerio da Justiça e i'legocios Interiores para 1900.

" Hdenovembro 279 Finanças Sobre a proposição n. 106, de 1899, que manda abrir ao Idem.
Ministerio da Fazenda o credito de 2.979:768"045, para
pagamento de dividas de exercicios findos.

,. ii deno'l'embro 280 Finanças Sobre a proposição n. i07, de 1 99, que fixa a despeza do Idem.
Ministerio da Industria, Viação e Obrras Publicas para
1900.

,. ii de novembro 281 Finanças ISobre a proposição n. 105, de 1899, que autorisa a aher- Idem.
tl1ra do credito necessario para pagamento de ordena-
dos devidos ao Dr. Hilario S~ares de Gouvêa, lente
da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro.

" H de novembro 282 Finanças Sobre a proposição n. 109, de 1899, que autoriSl a con- Idem,.
cessão de 11m anno de licença ao praticante dú Correio
João das Chagas Rosa,

,. Udenovembro 283 Finanças Sobre a proposição n. 112, de 1893. que l\utorisa n con- Idem.
cessão de 11m anno de licença ao i u omcial da Secl'e-
tarla da Industria, Viação e Obras Publicas, Aut.mio
~Ianuel Xavier Bittencourt.

" ii de novembro 284 Constituição e. Poderes e Sobre o pedido do Prefeito do aforamento perpetuo á Idem.
de Finanças. Prefeitura dos terrenos e predios da Quinta da Bôa

Vista.

,. 13 de novembro 285 Constituição'e Poderes .. Sobre o véto opposto pelo Prefeito a resolução do C onse- Idem.
lho MlInicipl\I, que providencia para a execução do
art 70, da léi n. 5t7 de 10 de maio de 1898,

,. 14denovembro 286 Marinha e Guerra Sobre a proposição n. 67, de 1899, que determina que na Idem.
liquidação do tempo de serviço para a concessão do
meio soldo não seja descolltado o que fôr passado no
goso de licença para tratamento de saúde.

287 Finanças•.....•... , .... Sobre a proposição n. HO, de 1899, que autorisa a con- Idem.
cessão de um anno de licença ao Telegraphista Igna-
cio Lazal'o Bastos.



- 59-

ANNO DATAS COMlliSSÕES E:.1ENTAS OBSERvAçõl:S

i899 i4de novembro 288 Finanças ..••.....•..•••• Sobre a proposição n. iii, de i899, que autorisa a con- Appprovado.
cessão de tres mezes de licença ao pharmaceutico do
Exercito Eutychio Conceição Maia.

Jt i4denovembro 289 Finanças ..........•••.• Sobre a proposição n. ii4, de 1899, que autorisa a dis- Idem.
pensa de imposto de importação para o material desti-
nado ao abastecimento d/agua á cidade da Parahyba.

Jt 14denovembro 290 Finanças•...••.•..•.... Sobre a proposição n. 115, de 1899, que fixa a despeza do Idem.
Ministerio da Guerra para 1900.

" i-! de novembro 291 Justiça e Legislação e de Sobre a proposição n. H6, de 1899, que a.utorisa a aber- Idem.
Finanças. tura dos creditos necessarios para p:lgamento de juizes

de direito exonerados antes da organisação judiciaria
dos respectivos Estados.

Jt i4de novembro 292 Justiça e Legislação ..•. Sobre o 'Veto OPPQsto pelo Prefeito a resolução do Conselho Idem.
Municipal, que modifica o itinerario dos bonds da
Companhia de S. Cbristovão.

i4de novembro 293 Justiça e Legislação..... Sobre o 'Veto opposto pelo Prefeito da resolução do Con- Id~m.

selho Municipal, que revoga o dpcreto n. i50, de 4 de
julho de i899, que regularisa o funccionamento das es-
colas subvencionalas e snbsidiadas.

i4denovembro 294 Justiça e Legislação .... Sobre o 'Veto opposto pelo Prefeito a' resolução do Con- Idem.
selho Municipal, que concede ao engenheiro ?lIanoel
Ferreira das Neves Junior, permissão para construcção
de uma linha ferro-carril.

lO i6denovembro 295 Finanças Sobre a proposição n. i23, de i899, que fixa a despeza do Idem.
lIfinisterio da Marinha para o exercicio de i900.

296 Justiça e Legislação.....i7denovembro Sobre o 'Veto opposto pelo Prefeito á resolução do Con- Idem.
selho Municipal, que concede ao Dr. CUmaco Barbosa.
autorisação para organisar quatro colonias infantis
agrícolas.

Jt i8denovembro 297 Redacção Sobre o projecto n.26, de i 99. que autorisa a transfe- Idem.
reneia para a JIunicipalidade por venda ou afora-
mento perpetuo o predio e terrenos da Quinta da Bôa
Vista já por ella occupados.

299 Justiça e Legislação.....i8denovembro

Jt i8 de novembro 298 ConstHuição e Poderes .. Sobre o veto opposto pelo Prefeito á re-olução do Con- Idem.
selho Municipal, que proroga. por dons annos o prazo
pll.ra conclusão de estudos na Escola Normal, pelo re
gubmento de i881.

Sobre o requerimento n. 66, de 1893, de Candido Car- Idem.
valho de Souza Junior e outros, partidores do Juizo do
Distl'Ícto Federal, reclamando contra a disposição do
art. 14 §§ 3° e 40 do decreto n. i334, de 28 de março
de i893.

Jt 20denovembro 300 Redacção ISobre as proposições ns. 6; 99, iO!, i01, H5 e i23, Idem.
que lixam a despeza. dos diversos ministerios para
o exercicio de i900.

S€cr~taria do Senado Federal, ii de dezembro de i899. - João C. de Oli'Vu"ra, ia offi.cial. - Conforme - José B. dCIr
Serra Belfort, di rec tor .
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO EM 1899

DECRETO N. 563 - DE 3 DE JUNHO DE 1899

Iniciado no Senado e pela Camara enviado á sancção

.Autoriza o Governo a abrir, no corrente exercicio, credito especial
para pagam nlo de varias despez:L6 da ecretaria do Senado,
inclusive os vencimentos do bibliothecario da mesma Camara,
relativas ao exerci cio de i898.

o Presidente da Republica dos Estados Unillos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Art. 1.0 E' o Governo autorizado a abrir, no corrente exer·

cicio, o eredito cspecial de vinte e oito contos noventa e tres mil
s3iscentos e sessenta e sete r' is (28: 093, '667), destinado ao paga·
mento de despez'\s que se relacionam com o serviço de redacção
dos debutes do Senado, nos annos de 1896 e 1897, grat i ficações
a dous 203 officiaes encarregados do archivo e bibliotheca da
mesma Camara, e a salarios de dous serventes no referido
periodo, bem como a gratificações e despezas que se tornaram
necessarias, durante o tempo em que í'unccionou o Congresso
Nacional para a apuração d,~ eleição presidencial.

Art. 2.' E' igualmente autorizado. o Governo a abrir o cre
dito necessario par,~ pagamento, no corrente exercicio, da parte
do vencimento correspondente ao anno de 1898, a que tem di
reito o bibliotherio da ecretaria do Senado, nomeado por deli
beração da mesma Camara, em essão de 19 de dezembro daqueIle
anno, com o vencimento annual de 8:400 , sendo dous terços
de ordenado fixo e um terço de gratificação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 3 4e junho de 1899, ll' da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SllLES.

DECRETO N. 569 - DE 7 DE JUNHO DE 1899

lniciado na Camara dos Deputados e por eUa enviado á
sancção

Determina as cOl1(li~.ões de perda e l'eacquisição dos direi los politicos
e de cidadão brazileiro

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : .
Faço sabei' que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte: .
. Art. L' Perdem os direitos de cidadão brazileiro:

(
C§ 1.° Os que se naturalizarem em nm paiz estrangeiro.

Ol1stituiçGio, art. 71, § 2', lettra a.) .

§ 2.° Os que acceitaram qualquer emprego, ou pensão, de
Governo estt'angeiro, s~m licença do Poier Executivo Federal.
(Constituiçao, art. 71, § 2', lettra b.)

Art. 2.' Ao Poder Executivo compete conhec3r dos casos
previstos na prasente lei, afim de os pronunciar por decreto.

Art. 3.' Readquire os direitos de cidadão brazileiro o na
cional desnaturalizado, que obtiver sua reintegração por decreto,
tambem do Poder Executivo, uma vez que esteja domiciliado
no Brazil.

§ L' Para este fim, o pretendente dirigirá petição documen
tada ao Presidente da Republica, por intermedio do Ministro do
Interior ou do Governador, ou do Presidente do Estado em que
residir, com a firma devidamente reconhecida, podendo a res
peito daquella ser ouvido o Procurador Geral da Republica.

§ 2.' O brazileiro que assim readquirir a sua qualidade
gosará desde logo de todos os direitos que exclusivamente per
tencem aos cidadãos brazileiros.

Art. 4.' Os filhos menores do nal3ional reintegrado em seus
direitos de cidadão brazlleiro ficam nas mesma" condições de seu
pai. si a lei do paiz a que eLIes pertenciam permittir o e.tfeito
coLIectivo da desnaturalização.

Art. 5.° Perdem todos os direitos politicas:
§ 1.' Os brazileiros que allegarem motivo de crença religiosa.

com o fim de se isentarem de qualquer onus que as leis da
Republica imponham, porventura, aos cidadãos. (Constitt'içli:o,
art. 72, § 29.)

§ 2.° Os brazileiros que acceitarem condecoração ou titulo
nobiliarchico estrangeiro. (ConstituiçGio, art. 72, § 29.)

Art. 6.° O Poder EI:ecutivo é competente, do mesmo modo,
para impôr esta pena por decreto expedido pelo Ministerio do
Interior.

Art. 7.' Readquirem os direitos politicos :
§ }.. Os brazileiros desnaturalizados que affirmarem, por um

termo lIissignado com duas testemunhas, perante o Ministro do
Interior, Governador ou Presidente do Estado em que residirem,
achar-se promptos para supportarem os onus impostos aos
cidadão" pelas leis da Republica, e de que se tinham já liber
tado.

§ 2.' Os bl'azileiros desnaturalizados que, por um termo
identico, affil'marem que teem renunciado á condecoraçãO ou
titulo que haviam acceitado, devendo ser transmittida ao res
pectivo Governo estrangeiro a communicação da occurrencia
pelas vias diplomaticas regulares.

§ 3.' Quer em uma, quer em outra hypothese, o Poder
Executivo, a quem será remetticla cópia do termo que for
assignado perante o Governador ou Presidente do Estado, expe
dirá decretos confirmando as aIludida;; affirmações.

Art. 8.' Revogam·se as disposições em contrario.
Capital Federal, 7 de junho de 1899, 11' da Republica •.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa •
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DECRETO N. 570 - DE 9 DE JUNHO DE 1899 DECRETO N. 573 - DE 28 DE JUNHO DE 1899

In~ciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção sancção

o PreSidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congres1lO Nacional decretou e eu .ganceiono

a resolução seguinte:
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir aO

Ministerio da Justiça o eg'ocios Interiores o credito extraor
dinario de quatro contos e duzentos mil réis (4:200$), ao cambio
de 27, para premio ao alumno José Antonio Figueiredo Rodri
gues. de accordo com a art. 2-18 do decreto n. 1.159, de 3 de
dezembro de 1892, fazendo as operações de credito necessarias e
revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 28 de junbo de 1899, 11 0 da. Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medei,-os Mallet.

o Presidente da Republica dos Estados Uoidos elo Brazil
Faço saber que o Congresso N,acional decretou e eu saneciono

a seguinto resolução:
Ari. 1. o Fica concedida ao 20 sargento reformado do exercito

Januario da Rma Franco a pen ão mensal de 30·, sem prejuizo
das vantagens que a sua reforma e inclusão no Asylo dos Inva
lidas da Patria lhe garantem.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 9 de junho de 1899, 110 da Republica.

Concede a pensão mensa', de 30~, ao 20 sergento reformado do exer- Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Justiça e ?Ile-
cirto Januario da Rosa Fl'anco gocios Interiores o cl'edito extraordinario ele '1:200~ para pl'emio

ao alumno José Antonio Figueiredo Rodrigues.

M. FER.RAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.

DECRETO N. 571 - DE 9 DE JU~HO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

DECRETO N. 574 - DE 3 DE JULIT DE 1899
Concede a pensão mensal de 30:', ao soldado reformado do exercito

Franklin Ferreira ele ~loura Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

OPresidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Ari. 1. o Fica concedida ao soldado reformado do exercito

Franklin Ferreira de Moura. uma pensão de 30$ mensaes.
Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 9 d~ junho de 1899, 110 Repubitca.

r. FERRAZ DE CAMPDS SALLES.

J. N. de Madeiros Mallet.

DECRETO N. 572 - DE 13 DE JUNITO DE 1899

Iniciado na Cama.ra dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Poder Executi vo a mandar pagar a Alceste Petterle
empreiteiro da E trada do Porto de Cima a Figueira de Braço,
no Estado do Paraná, quantia de 1 :973.~2S0.

Autoriza o Governo a mandaI' restituir ao ex-theSOlll'eiro da The
souraria de Fazenda de Minas Geraes Agostinho José Cabral.
a quantia de 3:000~, com que foi obrigado a enlrar para os cofres
publicos.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço sabpr que o Congresso Jacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Art. 1. 0 Fica o Governo autorizado a mandar restituir ao

cidadão Agostinho José Cabral a quantia de :3:000:, com que
foi obrigado a entrar pam os cofr'es publicas. quando thesou
reiro da Thesouraria de Fazenda le Minas Geraes em substi
tuição de igual quantia desapparecida fraudulentamente do
edificio daquellR• thesoul'aria, onde eram gual'dados os valores.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 3 de junho de 1899, II' da Republica.

M. FERRAZ DE CAM! J, SALLES.

Joaquim D. MU1'tinho.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Art. },O Fica o Poder Executivo autorizado a mandar pagar

a Aleeste PetterIe, empreiteiro na E trada do Porto de Cima a
Figueira de Braço, no Estado do Parana, a quantia de 18:973$280,
abrindo Jlara esse fim o necessario credito.

Art. 2. 0 Ficam revogadas as di posições em contrario.
Capital Federal, 13 de junho de 1899, llu da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS, ALLES.

Severino Vieira.

DECRETO. N. 575 - DE 5 DE JULHO DE 1899

Iniciado na C.:l.mara dos Deputados e pelo Senado enviado ã
sancção

Autoriza o Poder Executh'o a abrira Mini3tel'io clGls Relaçiies Exteriore
um credito de 260:000~. supplementar ii. verbas 6n e 7n do art. 12
da lei n. 5GO, de 31 d~ dezem bro ele 1 98,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nac:onal ecretou e eu sanceiono;

a resolução ~eguinte:

Art. 1. 0 E' o Peder Exellutivo autorizado a abrir ao Minis
terio das Relações Exteriores o credito de 2GLJ: 000$. supple
mental' as verbas G' e 7" do art. 12 da lei n. 560, de 31 de de-
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zembro de 1898, sendo: á 6-, moeda corrente 60: 000 , á 7",
moeda corrente 100;000"', á 7° ao cambio de 27. 100:000'000.

Art. 2. ° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 5 de julho de 1899, II° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

OlY12tho de l1fagalhtZes.

<AAd'\:F~

DECRETO N. 576 - DE 6 DE JULHO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviz.do á
sancção

supplemeutar ás verbas abaixo, do art. 19 da Lei n. 560, de 31
de dezembro de 1898, sendo:

§ 10. Soldos e gratificações:
Para 23 alferes-alumnos................. . .. .. 27:283$750.

§ II. Etapas:
Idem " . . . . . . . . . . . . . . . 24: 536$400.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 7 de julho de 1899, 11° da Republica.

M. FERRoU DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiros Mallet.

AI'\:A:P~

Conceele a D. Ludovina Alves Portocarrel'o, viuva elo marechal LEI N. 579 _ DE 19 DE JULHO DE 1899
Hermellegildo de Albuquerque Portocarrero, uma pensão igual ao
meio soldo que percebe. Iniciada na Camara dos Deputados e por ena enviada á sancção

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bl'azil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu saucciono

a seguinte resolução:
ArL 1.° E' concedida a D. Ludovina Alves Portocarrel'o,

viuva do marechal Hermenegildo de Albuquerque Portocar"
rero, uma pensão igual ao meio ~oldo que percebe.

ArL 2.° Revogam-se as diposições em contrario.
Capital Federal, 6 de julho de 1899, 11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CA~:IPOS SALLES.

Joaquim D. 1J!Iu"linho.

oAI'I:A:P~

DECRETO N. 577-DE 7 DE JULHO DE 1899

Iniciado na Camara dos Daputados e pelo Senado enviado á
sãncção

Autoriza o ,overno a mandar pagar ao major Felisberto Jo,é de file
nezes, professor do ColIegio illilital' da Capital Federal, a quantia
de 505-S551 de gratificação que venceu e não recebeu em tempo
opporluno.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço sab r que o Congresso Nacional decretou e eu saucciono

a resolUçãO seguinte:
Artigo unico. E' o Poder Executivo '1Utol'Ízado a mandar

pagar ao major Felisberto José de Menezes, professor do Collegio
:Militar da Capital Federal, a quantia de 505$554, de gratificação
que venceu e não recebeu de I de janeiro a 2 de a.bril de 1895,
abrindo o respectivo credito ao Ministerio da Guerra, e revo
gadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 7 de julho de 1899, 11 ° da Republica.

M. FERRAZ DE CA1l1POS SALLES.

J. N. de MedeinlsMdlet.

oI'VA:f'I:P~

DECRETO N. 578-DE 7 DE JULHO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Sennão enviado ã
sancção

Autoriza o Governo a abrir ao 3Iinisterio da Guerra, no corrente
exel'cicio o credito do quantia ele 51: 20SHj , snpplelllentar ás
verbas 10" e tia do art. 19 da lei !l. ~60, de 31 de dezembro de
1898.

O Presidente da Republica dos Estados Uoidos' do Bl'azil:
Faço sab~E que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Art. 1.° E' o Poeler Executivo autorizado a abrir ao Minis

teria da Guerra, no corrente exercI cio, o credito de 51: 820$150,

Fi,a á Força Xaval para o anno ele 1900

O Presidente da Republica do!> E;;tados Unidos do Brazil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanccion(}

a seguinte lei:
Art. 1.0 A Força Naval, no anno de 1900, constara;
§ 1. ° Dos officiaes da Armada e classes annexas, conforme os

respectivos quarlras.
§ 2. 0 De 260, no maximo, Aspirantes a Guardas-Marinha.
§ 3. ° De 4.000 praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes,

inclusive 300 praças para as tres companhias de foguistas e 100
para a companhia do Estado de Matto Grosso.

§ 4. ° De 700 foguistas, contractados de conform idade com o
regulamento promuln-ado para os foguistas extranumerarios.

§ 5.° De 1.500 a,prendizes marinheiros.
:s 6.° De 450 praças do Corpo de Infantaria de Marinha.
§ 7. ° Em tempo de guerra., do dobro do pessoal dos §§ 3°, 4°.

5° e 6°.
Art. 2.° Fica o Poder Executivo autorizado a modificar o

art. 21 do regulamento que baixou com o decreto n. 8.666, de
16 de setembro de 1882, para o fim de perceberem os marinhei
ros-foguistas, além do soldo que lhes compete, a gmtificaç:io
diaria das ta,l.;ellas em vigor, paga sem as restricções daquelle
artigo e das outras disposições do mesmo regulamento, contando
se como dias de trabalho todos os dias de cada mez_

Art, 3.° As praças e ex-praça. que se engajarem por mais de
tres anno;; e em seguida por dous, pelo menos, terão direito,
em cada engajamento, ao valor, ::oecebido em dinheiro, das peças
de fardamento gratuitamente di tribuida aos recrutas.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 19 de julho de 1899, 1I0 da Republica.

M. FERRA.Z DE CAMPOS SALLES.

Carlos lJalthazar da Sil·veim.

LEI N. 580 - DE 19 D' JULHO DE 1899

Iniciada na Camara dos Deputados e pelo Senado envia1a á
sancção

Autoriza a venda, a prazo, da estampilhas necessarias para que
sejam seiladas desde já as mercadOl'ias que os fabricantes e merca
dores, n.ttingidos pelos impostos de consumo, tive"em em deposito:

O Pl'esidente da Republica do, Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional c1eceetou e eu sancciono

a seguinte lei :
A1't. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a vender, a prazo,

aos fabricantes e meren.dores attingidos pelos impostos oe con
sumo con tante da lei n. 559, de 31 de dezembr'o de 1898, que o
requererem, as fl~tampilhas necessaria para serem senadas desde
jà 30<; mercadorias que tiverem em deposito na data de ta lei,
mediante as condiçõe seguintes:

§ 1, ° Os fabricantes e mercadol'JS que se quizerem apl'oveitar
do beneficio desta lei, juntarão ao S'3U requerimento um~
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declaração authentica da natureza, quantidade e valor das
mercadorias que tiverem em deposito e da somma em esta.m
pilha pela qua.l se con tituem devedores á Fazenda Nacional.
E ta declaração ficara averb:1da na r partição fiscal com
petente.

§ 2.° As estampilhas lhes serão fornecid3.s mediante assigna
tura de um termo de deposito.

§ 3.° O pagamento da somma devidn. será ftlito por quota"
mensaes cobraveis até o dia 10 de cada mez, de modo que a 31
de dezembro do corrente anno esteja e te integralmente e1fe
duado.

No ca o em que, até o dia 10 de cada mez, a quota devida
não seja paga, reput'lr-se-hão vencidas todas as restantes e
proceder·se- ha a cobrança executi VII..

Art. 2.° Ficam isentas do imposto d consumo as mercadorias
a que se refere o § 29 do art. 2° da actual tarifa em vigor.

Art. 3.° Os fiscaes especiaes dos impostos de consumo serão
nomeados pelo Mlllistro da Fazenda independente de proposta.

Art. 4. ° Revogam-se as disposições em contraL'io.
Capital Federal, em 19 de julho de 1899, 11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim D. Mu,·tinho.

interme io do Banco da Republica, acudir ás necessidades do
commercio por motivo de crise excepcional.

Os emprestimos serão feitos sob garantia de titulos da di vida
publica federal fundada e pOL' prazo não ex.cedente de um Mno.

Paragrapho unico. O capital e juros desses emprestimos
reverterão para o fundo de garantia.

Art. 7.° A incineração do papel-moeda far-se-ha com toda a
publicirlade posslvel e pela fórm.t julgada mais conveniente pelo
Governo.

Art. 8.° O Governo fará publicar m nsalmente o e tudo da
circulação do papel-moeda e annualment dará conta ao Con
gres~o, no relatorio da Fazenda, do estado dos fundos de resgate
e de garantia, indicando detalhadamente as rendas que para.
esses concorreram, o qu.antum de cada uma e o movimento que
tenham tido os referidos fundos.

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 20 de julb.o de 1899, 1I 0 da Republica.

M. FERRAZ DIiJ CAMPOS SALLES.

Joaquim D . .ilIu,·tinho.

DECRETO N. 582 - DE 22 DE JULnO DE 1899

Iniciada na Camara dos Deputados e p310 Senado enviada á
s3.ncçâo

Crêa um fuudo especial applicavel ao res""ate e Outl'O para garantia
do papel-moeda em circulação

LEI 581-DE 20 DE JULHO DE 1899 Iniciado no Sen:J.d:J e pela Camar). dos Deputados enviado á
s:tncção

Concede ao bacharel Ao t nio Acatau5sÚ N nes juiz federal Da secção
do Pará oito mezes de licença, com ordeuado, para tl'atar de sua
s:J.ude.

O Pra ident~ da Republica. dos Estados Unidos do Brazil :
Faço aber que o Congrvsso Nacional decrelou e eu sancciono

a seguinte lei :
Art. 1.° E' constituido um fundo especial applicavel ao resgate

do papel-moeda, ~om os seguintes recursos:
I. Renda em papel proveniente do arrendamento das estl'oldas

de ferro eie propriedatle da União.
lI. Producto da cobrança da divina activa da União, qualquer

que eja a suanatul'eza, inclusive as sommas provenientes da
liquidação do debito dos bancos e dos emprastimos feitos ás in
dustrias sob a fórml1. de bO>Hes.

TIL Todas e quaesquer rendas eventuaes percebidas em papel
pelo ThesOUl'O.

IV. Os saldos que S3 apurarem no Orçamento.
Art. 2.° Para garantia do papel-moeda em circulação é creado

um fundo com os recursos seguintes:
I. Quob de 5%' ouro, sobre todos os direitos de imporlaçãO

para consumo, que será percebida a partir de 1 de janeiro
de 1900.

II. O saldo das taxas arrecadadas em omo, deduzidos os ser
viços que nes~ especie o Tnesouro é obrigado a custear.

\lI. O producto integral do arrenda:JDnto das estradas de
ferro da União que tiver sido ou fór estipulado em ouro.

IV. Toda e quaesquel' rendas evuntuae- percebidas em ouro.
Para"'rapho unico. Fica excluido das disposições da. presente

lei o produ::to da operação que porvenlura ,e realizar sobre a
Estr,lda de Ferro Cenlral do Brazil.

Art. 3.° empre que a situação cambial e o estalo da cir
culação o aconselharem, podará o Governo empregar o fundo de
res!!'ate no augmento do fundo de g Lrantia e vice·versa.

O fundo de O'arantia nunca poderá ser reduzido a menos da
metade do seu valor.

Art. 4.° O fundo de garantia será constituido em metal ou
seu equivalente e depo-itado em um estabelecimento bancario
de Londres, devendo os juros do deposito, a sim constituido, ser
incorpoNdo ao mesmo fundo.

Art. 5.° E' extinflto o direito de emissão cooc3clldo ao Go
verno pejas leis de 29 de maio de 1875, 18 de junho de 1885 e 23
de setembro de 1893.

Art. 6.° E' autol'izado o Governo a retirar do fundo de
.ga.rantia até a quantia de vinte mil cont03, papel, para, por

O Presidente da Republica dos E tado~ Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancc:ooo

a seguinte resolução:
Artigo unico. Ao bicharel Antonio Acataussú unes, juiz de

secÇ<~o no Estldo do Pará, s10 c:>ncenidos oito mezes de licvnça,
com o respectivo ordenado, afim de tr,.tar de ua. saude.

Capital Federal, 22 de julho de 1899, II° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS S.ALLES,

Epitacio da Silva Pessoa.

DECRETO N. 583 - DE 25 DE JULHO DE 1899

Iniciado na. Cam:tra do; Dalluta.10'3 e por eUa. enviado á
sancção

Autoriza o Poder Exec1ltivo a abrir ao ilIinistel"io da FtlZ3nda o cre
dito de 1:06l$ 12, 8upplementar á verba - Exercícios nndos

O Pl'esidente da Republica dos Estados Unillos do Brazil:
Faço sa.ber que o Congres;;o Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Artigo unico, E' o Podar Executivo autorizado a abrir, no

corrente exercício. ao Ministerio da Fazenda, o cI'edito supple
mental' de I :06l '8l2 á vel'bl-Exorciclos tlnclos- para occorrer
ao pagamento do aluguel do pre lia onlle funccionou a lnpac
toria Geral de Terr'as e Colonização, de janeiro a março de l898;
revogadas a,; disposições em contrario.

Capital Federal, 25 de julho de 1899, 11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim D. lrIurtinho.
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DECRETO N. 584 - DE 29 DE JULHO DE 1899 DECRETO N. 586-DE 1 DE AGOSTO DE 1899

Iniciado na Camara. dos Deputados e pelo Sena.do enviado á
sancção

Iniciado na Gamara dos Deputaios e por ena enviado
á sancção

Autoriza o Poder Executivo a conce ler ao Dr. Raymundo L'lstosa
Nogueira, juiz substituto na secção do Piauhy oito mezes de licença,
com ordenado, p!ll'atl'a~al' de sua s:l.ude ollde lhe conTier.

O Presidente da Republica dos Est'\dos Unidos do Brazil:
Faço sa.ber que o Congresso Nacion~l decreta e eu sancciono a

seguinte resoluçã.o:
Art. 1.° E' o Poder Executivo autor'fzado a conceder oito

mezes de licença ao Dr. Raymun lo Lustosa Nogueira, juiz sub
stituto na secção Jo Estado da Piauhy, com o ordenado que lhe
compete, afim de tratar de sua saude onde lhe C:IO vier.

Art. 2. ° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 29 de julho de 1899, 11° da Rupublica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Situa PessJa.

Reconhece a D. Anna Rosa da Serra Oliveira o direito ao meio-soldo
como filha legitima do alCeres Lupercio Francieco da Serra
Martins.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução :
Art. I. ° E' reconhecido a D. Anna. Rosa da. Serra. Oliveira seu

direito ao meio·soldo, como filha legitima do alferes reformado
do exercito Lupercio Francisco da Serra Martins.

Art. 2. ° O Governo fica autorizado a abrir o necessario cre
dito para pagtmento da importancia devida, a. contar da dala
da sentença que j ulaou a sua habilitação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, I de agosto de 1899, 11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES:

Joaq!üm D. Murtínho.

oIV'IJ-\:f ef\:A:J'V

LEI N. 587-DE 5 DE AGOSTO DE 1899

M. FERRAZ DE CA!IPOS SALLES.

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza a concessão de licença ao bacharel Tdstão de Alencar
Araripe Junic..r

.tV'I:A:Pd'I:f'I.:A/>

DECRETO N. 588-DE 5 DE AGOSTO DE 1899

Iniciada na Gamara dos D"putados e por €lUa enviada á sancçã()

Approva o tratado assignado nesta Gapital em 6 de outubro de i 93,
para o fim de completar o estabelecimen to da linha dideoria
en tl'e o Brazil e a Republica Argen tina.

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a lei seguinte:
Art. 1.0 Fica approvado o tratado assignado nesta Capital em

6 de outubro de 1898 pelo Ministro das Relações Exteriores,
devidamente autorizado, e o Plenipotenciario da Republica Ar·
~entina, para o fim de completar o estabelecimento da linha
divisaria entre o Brazil e aquella Republica.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 5 de agosto de 1899, 11° da Republica.

M. FRRRAz DE CAMPOS SALLES.

Otyntho de Magalhães.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço 83,ber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resoluç:io seguinto :
Art. 1. ° Fica o Porier Execu tivo autorizado a conceder ao

bacharel Tristão de Alencar Araripe Junior, director geral da
Directoria da Instruc-ião do Ministerio da Justiça e Negocias
Interiores, um anno de licença com o respectivo ordenado,
afim de tratar da sua saude onde lhe convier.

Al't. 2.° Revogam·se as disposições em contrario.
Capital Federal, 5 de agosto de 1899, 11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES .

Epitacio da SHua Pessoa •
Jo_!quim D. Murtirdw.",.

•

•

Estabelece regras a que deve obedecer a discriminação das taxaS de
.ello que a União e os Estados podem decretar

DECRETO N. 585-DE 31 DE JULHO DE 1899

Inicia10 na Gamara dos Deputado3 e pelo S3nado enviado
ã sancção

o Presidente da. Republica. dos Estados Unidos do Brazil:
Faço ~aber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte lei:
Art. 1.° A discriminação das taxas de seIlo que p6dem de

cretar a União e os Estados, segundo os arts. 7° n. 3 e 9' § l°
n. I da Constitlliçâo da Republica, obedecerá ás regras se·
guintes :

§ I. ° E' da competancia exclusiva da União decretar taxas
de sello, excepto sobre actos emanados dos Governos dos Es
tados e negocios de sua economia, sobre os quaes compete excluo
sivamente aos mesmos Estados exercer es~a faculdade.

§ 2.° Consideram- e negocias da economia .los Estados os que
são regulado por leis estaduaes. Não são comprehenditlo ne:.ta
clausula os actos de qualquer especie regidos por leis federaes,
na conformidade do n. 23 do art. 34 da Constituição, os quaes
são sujeitos ás taxas que a União decretar, ainda que tenham
d produzir e1feitos no proprio Estado de sua origem e de ser
proces~adosnos respectivos juizos.

Art. 2.° Fic.1 o G vel'no autorizado a expedir o regulamento
para execução desta lei, devendo rever o que baixou com o de
creton. 2.573, de 3 de agosto de 1897, manter as taxas, multas
e penas neUe e tabelecidas e as disposições da lei n. 559, de 31
de dezembro de 1898, e bem assim estatuir multas e to:ias, as
!lledidas que julgar acertadas para assegurar a arrecadação do
lmposto do sello, nos termos do:> arts. 6') n. 4 e 70 § 30 da Con
stituição.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 31 de julho de 1899, 11° da Republica.
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1:000$000

10:000$000

10:320$000

DECRETO N. 589 -. DE 12 DE AGOSTO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Declara que os banc~s nacionaes de 'deposito, instituídos nos Estados,
nao estão sujeitos ao d posito de que trata o art. 19 da lei n. 559,
de 31 de dezembro de 18 8.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congres o Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte lei:
Art. I. o Os bancos naciona.es de deposito, que negociarem em

cambio, instituldos nos Estudos sob o regimen das sociedades
anonymas, não estão sujeitos ás obrigações do depo ito de que
trata o art. 19 da lei n. 559, de 31 de dezembro de 1898.

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
Capital Federal, 12 de agosto de 1899, I Ioda Republica.

11. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim D. Mtwtia7w.

DECRETO N. 590-DE 14 DE AGOSTO DE 1899

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autol'Ísa o Governo a ahrir ao i\Iinisterio da Guerra o credito extra
ordinario da quantia de 7:500", para pagaI' áviu\'a de i\Iathew
Lowrie os serviços prestados pela lancha de sua propriedade
Promptus ás forças legaes que operaram em Nitheroy.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decratou e eu sanccionei

a seguidte resolução:
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao Mi

msterio da Guerra o credito extraordinario de 7:500$, para
pao-ar á viuva de Mathew Lowrie os serviços prestados pela
laJfcha de sua propriedade Promptus ás forças legaes que ope
raram em Nitheroy; revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 14 de agosto de 1899, 11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de MedeiTos Mallet.

<Af"d'\J"cf\.:I'\:AP

DECRETO N, 591 - DE 14 DE AGOSTO DE 1899

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancçio

Autoriza o Governo a abrir ao ll1inistel'Ío da Guerra o credito da
quantia de 848:175 0;;5, supplementar á verba 16" - Pessoal,
despezas especiaes - do art, 19 da lei n. 560, de 31 de dezembro
de 1893.

O Presidente da Republica dos Esta,dos Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso acional decretou e eu sanccionei

a seguinte resolução:
Artigo unico. E' o Poder Executivo autori7.ado a abrir ao

Ministerio da. Guerra o credito ue 848: 175...055, 5U pplementar á
verba 16" - Pessoal, despezas especiaes - do art. 19 da lei
n. 500, de 31 de dezembro de 1860, fazendo as necessarias ope
rações de credito e revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 14 de agosto de 1898, lIo da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeil'os Mallet.

DECRETO N. 592 - DE 16 DE AGOSTO DE 1899

Inicia.do na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao ll1inisterio da Justiça e Ne
gocios Interiores o credito de 21'250:;; supplementar ás verbas
ns. 23, 21 e 22 do art. 20 da lei n. 560, de 31 de dezembro de
1898.

o PI'esidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço s'tber qu~ o Congresso Nacional decretou e eu .sancciono

a resolução seguinte :
Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao Minis.

terjo da Justiça e Negocios lnteriore o cl'edito de 21:250.., sup
plementar âs seguintes verbas do art. 2° da lei n. 560, de 31
de dezembro de 1898 :
N. 20 - Directoria Geral de Saude Publica -

Despezas no Estado da Alagôas .
N. 21 - Faculdade de Direito de S. Paulo-Des

peza com equiparação de vencimentos, (le
accordo com o art. 3° n. VI da lei n. 560, de
31 de dezembro de 189g .

N, 22 - Faculdade de Direito do Recife- Idem,
idem ...................................•....

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 16 de agosto de 1899, 1I0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.

~~

LEI N. 593-DE 21 DE AGOSTO DE 1899

Iniciada na Camara dos Deputados e pelo Senado enviada
á sancção

Autoriza a conceder um linno de licença, com o respectivo ordenado,
ao telegcaphista de 3 duss da E ti'ada de FrI'o Central do
Brazil Procopicl\1arrlues de Oliveira Keves, para tratar de !ua.
saude onde lhe convier.

O President~ da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanccionei

a resolução seguinte:
Art. I. o E' o Poder Executivo autorizado a. conceder um anno

de licença. com o respectivo ordenado, ao telegraphista de
3" classe da Estrada de Ferro Central do Brazil Procopio Mar
ques de Oliveira Neves, para tratal' de sua saude onde lhe con'
vier. ,

Art. 2.° Revogam-se as disposiçõ s em contrario.
Capital Federal, 21 de agosto de 1899, lI o da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sevei'i'l'lo VieiTa.

""'~"d'I:P~

DECRETO N. 594 - DE 21 DE AGOSTO DE 1899

Iniciado pelo Senado e por este enviado á sancção

Autoriza a conceder privilegio, por 25 annos, ao Dr. Pedro outo
n1::Lyor, para estabelecer um plano de navegação a vapor entre
Santo Antonio no rio Madeira, e o logar que fica perto da foz do
rio Beni, ou para melhoramentos nas cachoeiras existentes no
mesmo espaço, sem onus algum para o EsLado.

O Presidente da RepulJlica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou r! eú sanccioJi

a seguinte resolução:
Art. 1. 0 E' o Governo autorizado a concede; prtviJegio, por

25 annos, ao Dr. Pedro Soulo Mayor, ara estabelecer um· pia o
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de navegação a vapor entre Santo Antonio, no rio Ma1eira, e o
100'301' que fica perto da foz do' rio Beni, a 100 e 20° de latituue
sul, ou para. melhoramentos nas cachoeiras existentes no mesmo
espaço, sem onus algum para o Estado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 21 de agosto de 1899, Il° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Severino Vieira.

DECRETO N. 595 - DE 25 DE AGOSTO DE 1899

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

,Autoriza o Gov rno a abrir ao :'úinistArio da Guel'ra o credito de
25: iO' para indemnizar a Felippe Maxwell de gado lsvantado e
arrebanhado de sua propriedade pelas forças legaes que operaram
no Estado do Rio Grande da uI.

O Presidente da Republica dos Estados Unitlos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional d cretou e eu sancciono a

-seguinte resolução:
Artigo uuico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao

Ministerio da Guerra o credito de 25:810. pãra indemniz::tr a
Felippe Maxwell do gado levantado e arrebanhado de sua pro-:
priedade, no Rio Gra!lde do Sul, pelas forç.ls legaes que ahI
-operaram, fazendo ai! necessaria. operações de credito e revo
gadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 25 de agosto de 1899, 11° da Republítla.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES,

J. N. de Medeiros MalZet.

DECRETO N. 596 - DE 29 DE AGOSTO DE 1899

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
para a publicação

Publica a resolução do Congresso <'acional, prorogando a actual sessão
legislativa até o dia 2 de outubro do corrente anno.

O Pres~dente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional, em conformidade do

~isposto no § l° do art. 17 da Constituição Federal, resolveu
prorogar a actual ses ão legislativa até o dia 2 de outubro do
eorrente anno.

Capital Federal, 29 de agosto d 1899, II o da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES,

Epitacio da ilva Pessoa.

<AI'\:FI:P~,

DECRETO N, 597 - DE 29 DE AGO TO DE 1899

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Poder Executivo a fazel' b.s necessarias opera ões de
credito para. dar ex:ecução ás e!ltenças da justiça. federal passadas
em julgado, mediante aecordo com o~ respectivos cl'edores sobre o
lluant1~lJl a liquidar,

Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
ço saber lHl o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a

seguinte resol.tIçlo :
t. Ln E' o Poder Executivo autorizado, dentro do actual

ex icio, a fazer as necessarias operações de cl'edito para dar
2

execução ás sentenças da justiça federal, passadas em julgado,
mediante ll.ccordo com os respectivos credores sobre o quantum
á liquidar.

Art. 2.° Na falta do supradito 'llccordo o Governo solici
tará do Congresso aciooal os necessarios creditos.

Art. 3,0 Revoo-am-se as disposições em contrario.
Capital Fed~al, 29 de agosto .de 1899, qo da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim D. Mtwtinho.

~d'i:f'\:J"d>

DECRETO N. 598 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1899

Iiliciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza a concessão de licença ao engenheÍl'o civil Agliberto Xavier

O Presidente da Republica dos Estado" Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aO

engenheiro civil Agliberto Xavier, preparador de chimica oro-a
nica da Escola Polytechnica da Capital Federal, um anno'"de
licença com ordenado, para tratamento de saude,

Art. 2.° Revogam- e as disposições em cantrario:
Capital Federal,' 2 de setembro de 1899, 11° da Republica,

-L FERRAZ DE CAMPOS ALLES,

Epitacio da Silva Pessoa.

DECRETO N. 599 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1890

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á.
sancção

Autoriza o Poder Executivo a conceder um anno de licença, com o
respectivo ordenado, ao ajudante do guarda·mór da Alfandega de

antos José Lobo Vianna.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Ârt. 1. 0 E' o Poder Executivo autorizado a conceder ao

cidadão José Lobo Vianna, ajudante do guarda·mór da Alfan.
dega de Santos, um anno de licença com o respectivo ordenado,
afim de tratar de sua saude onde lhe convier

.Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 5 de setembro de 1899, 11° da Repullicli..

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLE".

Joaquim D. Murtinho.

DECRETO N. 600-DE 6 DE SETFnIBRO DE 1899

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
. sancção

~_pprova a co::n'enção para o exercicio das profissões liberaes, fil·mada.
entre o Brazil e a Bolivia em 14 de DOV mbrD de 1 96

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Con'gresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Art. 1. ° Fica approvada a convenção ptl.ra o exel'cicio das

profissões liberaes, firmada entre a Republica dos Estados Unidos
do Brazil e a Bolívia a 14 de novembro de 1896.
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DECRETO N. 604 - DE 16 Dji: SETE)1BRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e por elia enviado fi
sancção

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministel'io da Justiça e Nego
cios Iuteriores o credito de 2:400" e ao da Fazenda o de 'i :4;j3 637·
bem assim os que forem necessarios para pagamen to de magis
trados aposentados e revertidos :i disponibilidade por força do de
creto n. 3.310, de 10 de junho ulUmo, ou por sentença ant rior a
este decreto.

•oA/\:FI:Pd'I:f'I:/"oI'

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seg-uinte:
Art. 1. 0 E' o Poder Executivo autorisado a abl'ir ao Minis

terio da Justiça e Negocias Intel'iores o credito de 2:400 supple
mental' á verba - 1agistrados em disponibilidade - flara paga
mento do ornenado do juiz Pedro da Cunha Pedrosa, no corrente
exercicio, e o de 73:453637 ao Minislerio da Fazenda, supple·
mental' á verba - Exercicios findos - para pagamento dos orde
nados que competem aos seguintes juizes de direito, que rever·
teram á disponibilidade:

Antonio Lopes da Silva Barro~o."""'" 2:832! 052
Placido de Pinho Pessoa o. o. . 4 :248$252
Antonio Frederico Rodrigues de Andrade 8:240 000
Loopoldino Martins Meira. de Andrade. ...• 8:240 000
Fernando Eugenio Martins Ribeiro....... . 8:210$000
Emydio WestphaJen..................... 8:240 000
Joaquim Ignario Silveira da Motta........ 8:240.000
Tristão Cardoso de Mener.es.............. 5:8~0 000
João Pinto de Castro. o0 •••••••••• 0 •••••• 0 8:240000
Pedro da Cunha. Pedrosa o. o...... 16:093:'333

Art. 2. 0 E' i"'ualmente o Poder Executivo autorizado a abrir
os creditos que forem necessarios para o pagamento dos magis
trados aposentados que, por f rça do decreto n. 3.310, de 10 de
junho ultimo, reverteram a disponibilidade, bem como aos que
houverem revertido por sentença anterior a este decreto, não
comprehendidos no art. 10.

Art. 3. 0 Revogam·se as disposições em contrario.
Capital Federal, 16 de setembro de 1899, 110 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim D. Murtinho.

Epitacio da Silva PesS1a.

DECRETO N. 605 - DE 19 DE SETEMBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e por eUa enviado á
sancção

Releva a divida de 5:000 , contrahida para com a Fazenda Nncionat
pelo finado coronel Pedro 'unes Baptista Ferreira Tamarindo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica relevada â viuva e herdeiros do .finado ca

ronel Pedro unes Baptista Ferreira Tamarind" a di Vida contra
hida para com a Fazenda Nacional por aquelltl ameia!. na ~por
tancia de 5:000$ e proveniente de supprimento que lhe fOI 1el~o
para occor!'er ás desper.as com a marcha de seu batalhn? pa,l.a
Canudos, no interior do Estado da Bahia; rovogiJ.uas as diSpOSI
ções em contrario.

Capital Federal, 19 de setembro de 1899, 110 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SAT,LES. ~

Joaquim D. Murtinh:J.

Art. 2. 0 Ficam revogadas as disposições em contrario.
Capital Federal, 6 de setembro de 1899, lIa da Republica.

M. FERRAr. DE CAMPOS SALLES.
myntho ele Magalhães.

<A:!'ld'\:P ,Ad'\,F\:P

DECRETO N. 601 -DE 6 DE SETEMBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

ápprova o tratado de arbitr",mento enLre o Brazil e o Chile, firmado
em i de maio do 1899

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

;"l, resolução seguinte:
Art. 1,0 E' approvado o tratado de arbitramento entre as

Republicas dos Estados Unidos do Brazil e do Chili. firma40
nesta Capital pelos·plenipotenciarios respectivos em 18 de maIO
de 1899.

Art. 2. ° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 6 de setembro de 1899, llo da Ropublica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.
Olyntho de Magalhães.

~~.

DECRETO N. 602 - DE 6 DE SETEMBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Approla o tratado celebrado a 4 de de maio de 1897 entre o Brazil
e o Chile, para extradição de criminosos

O Presidente da Republica dos E~tados Unidos do Brazil : .
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte :
Art. 1. 0 E' approvado o tratado celebrado a 4 de maio dê

1897 entre o Governo dos Estados Unidos do Brazil e o da Re·
publica do Chile, regulando a extradição de criminosos.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 6 de setembro de 1899, llo da Republica,

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Olyntho de lJf.t.galhães.

<A:F\:I'l:P~

DECRETO N. 603 - DE 8 DE SETEMBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado ã
sancção

~utoriza o Governo a considerar com.:> elfectivamente promovido ao
posto de alferes de infantaria em data de 14 de agosto de 1894 o
então primeiro cadete do 80 batalhão da mesma arma Antonio
Redrigues de Araujo.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a considerar

como eITectivamente promovido ao posto de alferes de infantaria
em data de 14 de agosto de 1894. ao então primeiro cadete do
80 batalhão de infanteria Antonio Rodrigues de Araujo; revo
g:;l.das as disposições em contrario.

Capital Federal, 8 de setembro de 1899, 11° da Repubhca.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiros Mallet.

o/'\:AF\:f'~
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LEI N. 606 - DE 20 DE SETE~lBRO DE 1899

Iniciada na Camara dos Deputados e por elIa enviada á
sancção

Fixa as forças de terra para o exercicio de 1900

representaçã.o, feitas pelos Poderes da Republica com a recepção
do Sr. Presidente da R~publica Argentina; revogadas as dispo
sições em contrario.

Capital Federal, 21 de setembro de 1899, llo da Republica.

Olyntho de Magalhães.

Joaquim D. !tful·tinho.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiros M allet •

M. FERRA.Z DE CA.'I1POS SALLES.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALL"ES.

DECRETO N. 608 - DE 22 DE SETEMBRO D3: 1899

DECRETO N. 609 - DE 28 DE SETEMBRO DE 1899

\.utoriza o Poder executi\'O a abrir ao ?lIinistel'io das Relações E:s:te
iores o credito de 50:000$, ao cambio de 27, supplementar a rubrica
·i' do art. 12 da lei n. 560, de 31 de dezembro de 1898.

Auioriza o Poder Executivo a abrir ao }Iinisterio da Guerra o
credito de 1.266:588 , supplemer.tar á verba 16·, n. 28, do art. l()

da lei n. 560, de 31 de dezembro de 1 98.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Faço saber que o Congresso acionaI decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir ae

Ministerio da Guerl'a o credito de 1.266:588$, supplementar
á verba 16", n. 28, do art. 19 da lei n. 560, de 31 de
dezembro de 1898, fazendo as neeessarias operações e revogadas
as disposições em contrario.

Capital Federal, 22 de setembro de 1899, llo da Republica.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faco saber que o Congresso Nocional decretou e eu sancciono

a. resolução seguinte:
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao

Ministerio das Relações Exteriore$ o credito de 50:000.;, ao
cambio pe 27, supplementar a rubrica 4" do art. 12 da lei
n. 560, de 31 de dezembro de 1 98, fazendo as necessarias
oparações de credito e revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 28 de setembro de 1899, 110 da Republica.

M. FERRAZ DE CAlIIPOS SALLES.

J. N. de Medei1'os Mallet.

DECRETO N. 607 - DE 21 DE SETEMBRO DE 1899

o Presidente da Republica elos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a lei seguinte:
Art. 1. °As forças de terra para o exercito de 1900 constarão:
§ J •° Dos officiaes das difl'erentes classes do exercito.
§ 2. ° Dos alumnos das escolas militares, até oitocentas praças.
§ 3.° De vinte e oito mil cento e se, senta praças de pret, .'

distribuidas proporcionalmente, de accordo com os quadros em I
vigor, as quaes poderão ser elevadas ao dobro ou mais, em cir·
cumstancias extraordinarias.

Art. 2.° Estas praças serão completadas pela fórma expressa.
do art. 87, § 4°, da Constituição, e na lei n. 2.556, de 26 de
setembro de 1874, com as modificações e tabelecidas nos arts. 30 InIciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
e 4° da lei n. 39 A, da 30 de janeiro de 1892, continuando em sancçào
vigor o paragrapbo unico do art. 2° e o art. 3° da lei n. 394, de
9 de outubro de 1896.

Art. 3° Emquanto não for executado o sorteio militar, o
tempo de serviço para os voluntarios será de tres a cinco annos,
podendo o engajamento dos que tiverem concluido esse serviço
ter logar, por mais de uma vez, e por tempo nunca maior de
cinco annos de cada vez.

Art. 4.° As praças e as ex-praças que se engajarem por mais
tres annos e em se~uida por dous, pelo menos, terão direito, em
cada engajamento ao valor recebido em dinheiro das peças de
fürdamento gratuitamente distribuidas aos recrutas.

Art. 5.° Os voluntarios e as praça que, findo o respectivo
tempo de serviço, continual'em nas fileiras, com engajamento por
qualquer tempo, perceberão as gratificações estipuladas na lei
n. 247, de 15 de ciezembro de 1894.

Paragrapho unieo. O Governo Federal providenciará para que
nas eolonias militares sejam convenientemente localizadas as
praças que o desejarem, quando forem excusas do serviço, ga
l'antindo-as nas posses dos respectivos lotes.

Art. 6. o O Go gerno animará a creação de sociedades de tiro
nacional, instituindo premios pecuniarios e honorificos a serem
conferidos annualmente em concursos solemnes aos melhores
atiradores, confeccionado pelo Estado-Maior do Exercito o regu-
lamento para estes concursos, deduzindo-se opportunamente da
verba - Instrucção militar - no Ol'çamento do Ministerio da
Guerra a importancia que, a juizo do mesmo Estado-Maior, fôr
necessaria á indicação desse serviço.

Art. 7. o O Ministerio da Guerra terá um regi tI'O dos volun
tario" segundo o Estados onde tenham sentado praça, para o
fim de, em cada anno, deduzir-se do contingente a ser sorteado
em cada. uma (lessas circumscripções da Republica (Const. art. 87 Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senàdo enviado á
e seus paragraphos) o numero daquelles voluntarios ahi annual· sancçào
meute alistados.

Art. 8.° São revogadas as disposições em contrario.
Capital Federal, ::0 de setembro de 1889, 11° da Republica.

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Poder Executivo a abril' os necesoarios creditos para paga
mento das despezas fei tas com a recepção do r. Presideute da
Republica Argentina.
O Presidente da Republica dos Estados UniJos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Naciomü decretou e eu sancciono

a seguinte I1esolução:
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir os
cessarios creditos para. occorrel' ao pagamento das despezas de
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DECRETO N. 610 - DE 29 DE SETEMBRO DE 1899 DERETO N. 613 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputetdos e pelo Senado enviado ã Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção promulgação

Autoriza o Poder Executivo a abril' ao j\Jinistel'io da Guerra o cre- D bl J C
1 U ica a reso uçào do ongresso Nacional que proroga novamente

dito da quantia de 39:352S5QO, supplemelltar ás verbas llS. 1 e 4 a actual sessão legislativa a.té o dia 2 de novembro do corrente
do art. 19 da lei n. 560, de 31 de dezembro de 1898. anno

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu saucciono

a seguinto resolução:
Art. I.' E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao Minis·

terio da Guerra o credito de 39:352$500, supplementar as
seguintes verbas do art. 19 do lei n. 560, de 31 de dezem
bro de 1898, fa.zendo as necessarias oper~ções de credito:

N. I - Administração Geral da Guerra. 18:191"250
N. 4 - lntendencia Geral da Guerra. . .. 21: 161 250

Art. 2.' Revogam-se as disposiçõs em contrario.
Capital Federal, 29 de setembro de 1899, II' da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLEs.

J. N. de Medei,'os Mallet.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional, em conformidade do

dispo to no sI' do art. 17 da Constituição Federal, resolveu
prorogar novamente a actual sessão legislativa até o dia 2 de
novembro do corrente anno.

Capital Federal,30 de setembro de 1899, II' da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.

DECRETO N. 614 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1899

DECRETO N. 61I - DE 29 DE 8ETEMRRO DE 1899 Iniciado na Ç)amaJ;'a dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo· Senado enviado ã Fixa o subsidio dos
sancção enadores e Deputados na proxima legislatura

Declara que ficam remidas as divid,LS plll'a com a Fazenda Naicon9.l
deixadas pelos ofliciaes e praças que pereceram n", campanha de
Canudos

O Presidente da Republica dos Estados Unid.os do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Art. I.' Ficam remidas as dividas para com a Fazenda Na·

cional deixadas pelos ofliciaes e pl'aças que pereceram na
Campanha de Canudos.

Art. 2.' Ficam revogadas as disposições em contrario.
Capital Federal, 29 de setembro de 1899., II' da Repuçlica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiros Mallet.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
, Artigo unico. Fica em vigor para a legislatura de 1900 a 1902
a lei n. 407, de 6 de novembro de 1896, que fixou para a pre
sente o subsidio dos Deputados e Senudores ao Congresso
Nacional ; revogadas as disposições em contrario.

Capital Fedcr~l, 30 de setembro de 1899, IIO da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

EpitaciO da Silva Pessoa.

DECRETO N. 615-DE 3 DE OU'l'UBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado-
I ã sancçâo

Autoriza a dcmoli ão dos dous armazens da Alfandega de Santos,
situados na praça .\.nLonío Telles

LEI N. 612 - DE 29 DE SETEMBRO DE 1~99

Iniciada na Camara dos Deputados e pelo Senado enviada á
sancção .

Approva e amplia ao exercito nacional o Codig~ Penal para a
armada, que acompanhou o decreto n. 18, de 7 de março de 1891

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono-
Faço aber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a seguinte resolução:

a seguinte lei:
. Artigo unico. E' approvado e ampliado ao exercito nacional o Artigo unico. Fica o Governo autorizado a mandar demolir
Codigo Penal para a armada, que acompanhou o decreto os dous armazens da Alfandega de Santos, constl'uidos em
n. 18, de 7 de março de 1891; revogadas as disposições em terrenos municipaes da mesma cidade, na praça Antonio Telles;-
contrario. ,rovogadas as dispOi:liçõe em contrario.

Capital Federa.l, 29 de setembro. de 1899, II' da Republica. Capital Federal, 3 de outubro de 1899, II' da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiros MaUet.

Jose PiI~to d:.t Luz.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaqutm D. ]{urtinho t
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DECRETO N. BI8-DE 7 DE OUTUBRO DF 1899

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado en viado
á sancçlLo

Autoriza o Poder Executivo a transferir para o Ministel'iú da Fazenda
o credito constante do n. 17 do art. 2° da lei n. 560, de 31 de
dezembro de 1898.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução :
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a transferir

para o i\Iini terio da Fazenda o credito de vinte e nove contos
setecentos setenta e quatro mil réis (29:774$), constante do
n. 17 tio art. 2° da lei n. 560, ue 31 de de dezembro de 1898,
para dar cumprimento ao art. 50 da citada lei, que passou para
o dito i\1inistel'io a Junta. Commercial ; revogadas as di posições
em contrario.

Capital Fed ral, 3 de 'outubro de 1899, ÚO da Republica.

M. FERRAZ OE CA.m>OS SALLES.

Joalluim D. Murtinho.

DECRETO N. B17-DE 5 DE OUTUBRO DE 1899

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Governo a abrir o credito de 96:916.911 para liquidar a
reclama ões de diversas legações estrangeiras pelo imposto sobl'
na,ios das respectivas nacionalidades individamente cobrado pelo
Estados de Pernambuco, Alagoas e Rio Grande do ::\orte.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Art. I. ° E' o Governo autorizado a abrir ao ::\I1inisterio daS

H.elações Exteriores o credito de 96:946 911, para liquidar as
reclamaçõ s das legaçõês da Grã·Bretanha, França, Ao tria
Hungria, Belgica, Allemanha, Portugal, Suecia, Nuruega e
Italia, pela cobrança indevida a que procederam os Estados de
Pernambuco, Alagoas e Rio Grande do Norte do impo to sobre
navios de-sas naCIOnalidades, ficando os referidos Estados res
ponsaveis pela somma que fôr despendida e da qual embolsarão
,\ União.

Art. 2. o E' igualmente autorizado o Governo a abrir ao
me,mo 1I1inisterio " creditonecessario para pagamento dos juros
accrescidos às ·i mportancias reclamadas.

Art. 3.° Para oxecução desta lei fi1rá o Governo as necessaria
l1perações de credito.

Art. 4. o Ficam re.ogadas as disposições em contrario.
Capital Federal, 5 de outubro de 1899, 11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Olyntho de MagalllGÍ86.

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza a concessão da licença ao Dr. Fernando Tel'ra

O Presidente da Republicl dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte :
Art. 1.0 E' poder Executivo autorizado a conceder ao Dr.

Fernando Terra, a istente de clinica dermato-syphiligl aphica.
da Faculdade de Medlcinn. do Rio de Janeiro, seis mezes de li
cença, com ordenado, para tratamen to de saúde.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 7 de outubro de 1899, 11° da Republica.

lII. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epilacio da Silva Pessoa.

DECRETO N. 619-DE 10 DE OUTUBRO DE 1899

Iniciado na Gamara dos Deputados c pelo Senado enviado
á sancção

Isenta do pagamento de quaesquer direitos aduanei~'os dous volumes.
importados pelo pintor Viclor :'\Ieirelles de Lima para o panorama
representando o descobrimento do ·Bl'azil.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso acional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Artigo uni.co. Serão despachados, livres de pagamento de

quaesquer direitos, na Alfandega da Capital Federal, os dous
volumes importados pelo pintor Victor Meirellos de Lima, con
tendo uma tela em que tem de ser pintado o panorama repre
sentando o descobrimento do Brazil e outro as tintas indispensa
veis ao mesmo trabalho.

Capital Federal, 10 de outubro de 1899, llo da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLEs.

Joaquim D. Murtinho.

DECRETO N. 620 - DE II DE OUTUBRO DE 1899

Iniciado na Gamara 'dos Deputados e pelo Senado enviado
â sancção

Designa a data da eleição para Deputados e para a renovação do terço
do Senado, e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unldos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguin:e:
Art. 1. 0 A eleição para Deputados e para a renovação do ter

ço do Senado efrectuar-se-ha no ultimo domingo de dezembro do
anno da ultima sessão de cada legislatura do Congresso Na
cional.

Art. 2. ° O 8° districto fed~ral do Estado de Minas Geraes
pas~ará á categoria de l° e a dar quatro Deputad06, nos termos
do § 20 do art. 36 da lei n. 35, de 26 de janelro de 1892.

§ 1. o Ao l° districto de Minas Geraes serão incorporados os
municípios de Santa Barbara e Alvinopolis, desmembrados do
actual lo districto, que passará á categoria de 8°.
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§ 2.° Emquanto não fôr organizada a Municipalidade na
Capital do Estado de Minas, as eleições serão apuradas pela
respectiva Junta, com séde em Sabará. .

Art. 3." O 4° di tricto do Estado do Rio de Janeiro, cuja
séde sera a cidade de Petropolis (capital), pas ará á categoria
de l° e dara. quatro Deputados.

§ I. ° A este districto sdrá incorporado o municipio de
Magé.

§ 2.° O actual l° districto, com séde em Nithet'oy, terá a
categoria de 4° districto.

Art. 4. ° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, II de outubro c1.e 1899, 1I0 da Republica.

de abril de 1894, por ordem do Governo,
como medida de alto interesse publico..... . . .V 5.507-12-0

Art. 2. 0 Ficam annulIadas as sobras das
consignações correspondentes ás cinco divi
sões da Estrada de {<'erro Central do Brazil,
no exetcicio de 1898........................ 7.253:591."103

Art. 3. o Revogam-se as disposições cm contrario.
Capital Federal, 19 de outubro de 1899, 11° de. Republica.

M. FERRAZ DE CAUPO SALLES.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.
Severino Vieira.

Epitacio da Silva Pessoa.

DECRETO N. 623-DE 21 DE OUTUBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
. á sancçãoIniciado na Camara dos Deputados e por eUa enviado

á sancção

Manda considerar validos na Escola Polytechnica e vioe-ve"sa os Au~oriza o Podel' Executivo a abrir ao Ministel'io da Justiça e Pgo
cios Interiores o credito de 100.000:', supplemental' á v l'ba n. 14

exames prestados na E cola Militar
Diligencias policiaes.

DECRETO N. 621-DE 13 DE OUTUBRO DE 1899

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu s::l.ncciono

a seguinte resolução:
Art. 1.o Os exames prestados na Escola illil ital' serão consi·

derados validos na Escola Porytechnica e více-versa, verificada a
equivalendo. dos programmas das respectivas materias.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
_ Capital Federal, 13 de outubro de 1899, llO da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLEs.

O Presidente da Republica dos Estados Unipos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Artigo unico. E' o Podep Executivo autorizado a abrir ao

Minislerio da Justiça e Negocios Ioteriores o credito de 100: 000$,
supplementar á verba n. 14 - Diligencias policiaes - do art. 2°
da lei n. 560, de 31 de dezembro de 1898, fazendo as necessarias
operações e revogadas as di posições em contrario.

Capital Federal, 21 de outubro de 1899, 11° da Republica.

J. N. de Medei1'os Mallet. M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio d.t Silva Pessoa.
Epitacio da Silva Pessoa.

DECRETO N. 622-DE 19 DE OUTUBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

DECRETO N. 624-DE 23 DE; OUTUBRO DE 1899

Autori:<a o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Industria,
Viação e Obras Publicas creditos especiaes nas importancias lotaes
de 13. 162:96tJ 021, de S6.442,66 e de '5.507-12-0, e dá outras
providencias.

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

.\utori·ta a concessão de licença ao engenheiro João Antonio Coqueiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacionai decrotou e ee. sancciono

a resolução seguinte:
Art. 1. ° E' o Poder Executivo antorizado a fazer as neces

sarias operações para abrir ao Ministerio da Industria, Viação
e Obras Publicas os seguintes credltos especiaes:

Pa.ra regularização das contas da Estrada de Ferro Central do
Brazil e para pagamento de contas ainda a liquidar relativas
ao exercicio do 1898....................... 13.162:961$027

Para. pagameoto a Quayle, Davidson
& Comp., desta praça, por saldo de seu con
tracto de fornecimento de 60 locomotivas a.
Estrada de Ferro Central do Bra.zil em 1895. $ 6.442.66

Para pagamento a The Western and Bra
~ilian Telegraph Company por indemnização
da suspensão do serviço de 6 a 20 de setem·
bro de 1893 e o fechamento da estnção de
Florianopolis de 1 de ontubro de 1893 a 25

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso NacienaI decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Art. I. ° Fica o Poder Executivo antorizado a conceder ao

cidadão João Antonio Coqueiro, engenheiro-chefe de districto ~a
Repartição Geral dos Telegrapos, uma licença pelo prazo de seis
mezes e com o respectrvo ordenado, afim de tratar de sua
saude onde lhe convier.

Art. 2. 0 Ficam revogadas as disposições em contrario.
Capital Federal, 23 de outubro de 1899, Iluda Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sevel"Íno Viei?·a.
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DECRETO N. 625-DE 23 DE OUTUBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza a concessão de licença a Jesuino Banoso ele Mello

aPre ideate dfl. Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço sa bel' que o Congress0 Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Art. 1. 0 E' o Governo autorizado a conceder ao l° ofIicial da

Administração dos Correios de Pernambuco, Jesuino Barroso de
Mello, um anno de licença com ore. pectivo ordenado.

Art. 2. ° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 23 de outubro de 1899,11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLEil.

Severino Vieira.

DECRETO N. 626-DE 27 DE OliTCBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Aut riza o 'overno a conceder ao Dr. José Bernardino Baptista
Pereira, medico adjunto do Exercito, dez mezes de licença com o
respectivo ordenado, para. tratar de sua saúde onde lhe ccnvier.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a eguinte resolução:
Art. 1.° E' o Poder Executivo autorixado a conceder ao

Dr. José Bernardino Baptista Pereira, medico adjuntu do Exer
cito, dez mezes de licença com o respectivo ordenado, para
tratar de sua alide onde lhe convier.

Art. 2.° Revogam·se as disposições em contrario
Capital Federal, 27 de outubro de 1899, 110 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiro M tllet.

DECRETO N _ 627-DE 28 DE OUTUBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

.~utoriza a concessão de licença ao Dr. Alfredo Moreira de Barros
Oliveira Lima, lente cathedraLico ela Faculdade de Direito de

. Paulo.

o Presidente da Republica dos Eilbuos Unido.> do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

li. re;olução seguinte:
Art. 1.° E' autorizado o Poder executivo a conceder oito

mezes de licen~a éom ordenado, ao Dr. Alfredo Moreira de

Barros Oliveira Lima,lente da-Faculdade de direitode S. Paulo,
em prorogação a que lindou em 3 de setembro do corrente anno,
para tratar de sua salide onde lhe convier.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 28 de outubro de 1899, 11 0 da Republica.

M. FFRRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.

LEI N. 628-DE 28 DE OUTUBRO DE 1899

Iniciada na Camara dos Deputados e pelo Senado enviada á
sancção

Amplia a acção penal por denuncia elo Ministerio Publico, e dá outras
prov idencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a lei seguinte:
Art. }.O Compete a acção penal por denuncia do Ministerio

Publico nos crimes de :
I. Furto;
II. Damnos em cousas do domínio ou uso publico da União,

dos Estados e municipios, ou em livros de notas, registros, as
entamento~, actas e termos, autos e actos originaes de autori

dade publica.
Paragrapho unico. A acção publica será iniciaua sob repre

sentação do otrendido, si o furto se der entre parentes e afins
até o 4° gráo civil, nã·) comprehendidos na disposição do arte 335
do Codigo Penal que continúa em vigor.

Art. 2.° São inafiançaveis os crimes de:
I. Furto de valor igualou excedente de 200 (Codigo Penal

art. 330, § 4°).
II. Furto de animaes nas fazenda.s, pastos ou campos de

criação ou cultura.
III. Qs crimes capitulad s nos art. 141 e 142 do Codigo Penal.
Art. 3. ° A contravenção do arte 367 do Codigo Penal é punida

com pri ão cellular por um a tres mezes, além da pena esta
tuida no mesmo artigo.

s I. o As pessoas que tomarem parte, sem ser por algum dos
modos especificados no § 2° do citado art. 367, em qualquer
operaçã.o em que houvel' promessa de premio ou beo.eficio depen
dente de sorte (citado artigo, § l° 2a , parte), incorrerão na
pena de 50$ a lúOOOO.

§ 2. ° Nas operações de qne trata o citado art. 367, § l°,
2' parte do mesmo Codigo, não e comprebendem as que forem
praticadas para resgate de titulas de companhias que tunccioo.em
de accordo com a lei, nem para Ilumprimento ano.ual ou semes

tral de obrig.lções pelas mesma:; contrahidas.
Art. 4.° Todo o logar em que é permittido o accesso de qual

quer pessoa, mediante pa~amento de entrada ou sem eUe, para
o fim de jogo, Ó considerado lagar frequentado pelo publico para
o etIeito da lei penal.

Art. 5. o No Districto Federal serà observado o seguinte:
§ 1. o O processo e julg-amento dos crimes comprehendidos no

livro 11, tit. VI, cap. II, secções 1 e m, til. XII, caps. II e IV,
do Codigo Penal, exceptuados os de competeo.cia da Justiça Fe
deral e das Juntas Correccionaes, pertencem em primeira instan
cia á Camara. Criminal do Teibunal Civil e Criminal.

a) Ojulgamento em Ca.lJ?ara Crimina.l 8erá. feito em um a s6
ses.são, in.lependente d'3 leItura dos autos pelo secretario do Tl'Í
bunal.

b) Quando, nos termos do art. 5°, § 3°, n. IV do decreto n. 2579
de l6 de agosto de J897, o pretor coadju vaI' o.> juizes do Tribunal
Civil e Criminal ou o juiz dos Feitos da Fazenda Municipal no
preparo dos processos crimes, servirá com elIe o Eeu escrivão.
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§ 2.° As justificativas dos a.rts. 32 a 35 do Codigo Penal serão
apreciadas pelo juiz da pronuncia com recurso necessario, no
caso de ser qualquer dellas julgada provada.

§ 3. ° As multas impostas aos jurados e vogaas serão cobradas
executivamente pelas autoridades que as impuzerem.

§ 4.° A fiança não é precisa, porque nanes os réos livram-se
soltos, nos crimes a que não é imposta pena maior que a de
multa até 100$ e prisão cellular até tres mezes, salvo si os reos
forem vagabundos ou sem domicilio.

§ 5.° A fiança será prestada por meio de deposito em dinheiro,
metaes ou pedras preciosas, em apolices ou titulas da divida
nacional, ou da municipalidade ou hypotheca de immoveis
livras da preferencia, derogado o art. 14, § 3°, da lei n. 2.033,
de 20 de s..tembro de 1871.

a) O valor da fiança será fixado pela autoridade a quem com
petir, na conformidarle da tabella annexa ao de~reto n. 4.82-!,
de 22 de novembro de 1871, que o Poder Executivo anaptará li.
penalidade em vigor, de a.ccordo com o art. 406 do Càdigo Penal
e no disposto ne ta lei (art. 5°, § 4°).

b) nos ceimes ;punidos unicamente com multa, o valor prin
cipal da fiança erá equivalente ao maximo do valor daquella.

Art. 6.° Compete ao chefe e delegados de policia do Districto
Federal processar ex-oflicio as contravenções do livro III,capts. II
e III, arts. 369 a 371 e 374, IV, V, VI, VIII, XII e XlII, art. 399,
principio. § l°, do Codigo Penal.

§ 1. ° No caso de prisão em flagrante ou de proceder a auto
ridade policial a busca, de conformidade com o art. 189, § 5° do
Codigo do Processo Criminal, serão desde logo arrecadado e
depositados os objectos que, nos termos da disposição penal,
passam a pertencer li. Fazenda Nacional, por força de sentença
condemnatoria.

§ 2. ° E1fectuada a prisão, será incontinenti lavrado o respe
ctivo auto, em que, depois de qualificado o réo, deporão duas ou
tres testemunhas, recebendo em seguida a autoridade a defesa,
escripta ou verbal. No dia immediato serão ouvidas as teste
munhas de defesa em numero de tres no maximo, e, interro
gado o 1'030, serão juntos os <1ocumentos e allegações que o
mesmo apresentar e, acto continuo remettido o processo ao
respectivo pretor, para seu julgamento.

§ 3.° Não tendo havido prisão em flagrante, o processo sera
iniciado por portaria da autoridade e, citado o réo para compa
recer, 24 horas depois da citação, serão inqueridall em sua
presença duas ou tres testemunhas, seguindo-se os demais
termos do paragrapho antecedente, salvo o caso de revelia, em·
que se encerrará logo o processo.

§ 4.° O prazo acima estabelecido para o processo poderá ser
prorogado por mais dous dias, si for isto indi pensavel para a
realização de buscas, apprehensõss, acareações ou exames de
qualquer natureza, não podendo o processo em caso algum ser
dilatado por ~is tempo.

§ 5.° Apresentados os autos ao pretor, mandará este inconti
nenti intimar o accusado para, dentro de 24 horas improroga-veis,
contadas da intim(l.çã.o, requerer as diligencias legaes que tiver
por conveniente à sua defesa devendo taes diligencias ter lagar
nas 48 horas seguinte e na presença <.lo accusado, e, si e. te nada
:requerer ou fôr revel, seJuir-se-ha o julgamento immediato.

§ 6. ° Do julgamento cabe appvllaç1ío para a Camara Criminal
do Tribunal CIVil e Criminal e. pendente este recurso. poderá o
réo condemnado prestar fiança.

§ 7. ° A appellação será interposta em 48 horas depois da in
timação da senteuça. ao réo ou de recebimento dos autos pelo
Ministerio Publico, si fôr este o appellante.

As razões do réo (para as quaes e lhe dará vista dos autos em
cartorio) serão o1ferecidas conjunctamente com o requerimento
de appellação.

§ 8. ° Interposta a appellação, que independe do termo se fará
immedin.tamente remessa do autos ao presidente do Tribunal
Civil e Criminal, e o juiz a quem fôr distribuido o processo o
apresentiwá a julO'amento na primeira sessão da Camara, inde
pendente do-visto-dos outros juizos e da audiencia do Ministe
rio Publico. Sendo, porém, este o appellante, terá o réo o prazo de
48 horas, em cartorio, para responder ás razõe da appellação, e
o julgamento se e1fectuara na ses ão que se seguir a este termo.

§ 9.° O promotor publico dirá verbalmente sobre a appellação,
após o relatorio feito em Camara. Na mesma sessão, ou quando
muito na seguinte, será lavrado o accórdão julgador.

Ar't. 7. ° E' creada mais uma delegacia auxiliar no Districto
Federal, ficando assim elevado a tres o numero dos delegacias au
xiliares e escrivães das mesmas, e com os mesmos vencimentos.

Paragrapho unico. No uso da autorização concedida pela lei
n. 560, de 31 de dezembro de 1898,301'1. 3°, o Governo, re<1uzindo
o numero das circumscripções policiaes e dos d legados, prescre
verá condições de i<1oneidac1e e competencia para as nomeações,
a incompatirnlidade para outras funcções e a siduidade do ser
viço, podendo, sem augmento de despeza, elevar-lhe os venci
mentos atê 50 %.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrario.
capital Federal, 28 de outubro de 1899, 11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessocr. .

DECRETO N. 629 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1899

Iniciado na Gamara das Deputados e pelo Senado enviado para
a publicação

Publica a resolução do Congresso Nacional (lue proroga no\'amenLe a
a.ctual sessão legislativa até o dia 22 de novembro do cnrrente
aono

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber o Congress Nacional em conformidade do dis

posto no § l° do art. 17 da Comtituição Federal, resolveu pro
rogar novamente a actual sessão legislativa até o dia 22 de
novembro do corrente auno.

Capital Federal, 31 de outubro de 1899, llo da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.

DECRETO N. 630 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1899

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

RestaiJelece !lo Alfa.ndega da cidade do Porto Alegre, no Estado do
Rio Grande do Sal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu suncciono

a seguinte resolução:
Art. 1.° Fica restabelecida a Alfandega da Cida~le de Porto

Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, supprimlda por de
creto n. 2871, de31 de dezembro de 1897, e autorizado o Poder
Executivo a abrir, para este fim, os necessarios creditas.

Art. 2.° Revogam-se as disposiçõe::s em contrario.
Capital Federal, 31 de outubro de 1899, llo da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPO SALL1':S.

Joaquim D. MtlYtinho.
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Iniciado na Camara dos Deputados e enviado á sancção
pelo Senado
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citada lei n. 288, de 6 de agosto de 1895, resalvados os direitos
adquiridos.

Art. 8. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 6 de novembro de 1899, 110 da Republica..

Autorizo. o Poder Executivo o. considerar interrompido por tres annos
os prazos do contracto celebrado com a (Jompanbia Viação Ferrea e
Fluvial do Tocantins e Araguya para a construcção da linha ferrea
de Alcobaça á Praia da Rainha.

O Presidente da Republica dos Esta.dos Unidos do Brazil :
Faço saber Que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a

seguinte resolução :
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a considerar

interrompidos por tres annos os prazos do contract~ celebrado
com a Companhia ViaÇ<1.o Ferrea e Fluvial do Tocantms e Ara
guya, pa.ra a construcção ~a linha de Alcobaça â Praia da Ra
inha, pa.I'a O fim de er revisto o traçado desta. estrauJ., reJu
zindo o eu desenvolvimento.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 6 de novembro de 1899, lIo da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Seve1'Íno Viei?-a.

LEI N. 6:t2-DE 6 DE NO,EJlIBRO DE 1899

Iniciada na Camara dos Deputados e pelo Senado enviada
á 5ancção

Revo"'a a sl'gunda parte do art. i O da lei n. 2nn
, de 6 de agosto de

i 93, ficando restabelecida a disposição do regulamento annexo ao
decreto n. 695. de28 de agosto de i890, quemanda abonar a viuva
do omcial o. pensão integral do montepio, e dá outras providencia

oPresidente da Republica dos E tados Unidos do Brazil :
Faço aber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a lei eguinte:
A~t. 1.°E' revogada o 2" parte do art. 1a da lei n. 288, de 6

de ago'to d 1895, ficando restabelecida a di posição do regula
mento annexo ao decreta n, 695, de 28 de agosto de 1890, que
manda a ....onar á viuva do oftlcial a pensão' int gral do mon
tepio.

Art. '>. a Ficam equiparadas ás mãe viuvas ás mães solteiras
dos militares fallecido" para o eO'eito da percepção do montepio
e mei loldo, de accordo com a lei.

Al't. 3." Os filhos legitimos ou naturaes legitimados passam a
ser comprebendidos na segunda ordem dos herdeiL'os, em con
currencia com as filha solteiras ou viuvas.

Art. 4. a Si por occasião do fallecimen to do ofilcial, houver
sOinente filhos ue anterior consorcio, perceberão estes a metade
da pensão, com direito, por morte da viuva, a outra metade,
que a esta será distribuida.
-Si, porém, houver filhos. dos dous matrimonios, a.os do primeiro

serão distribuidas as quotas que lbe competiriam na distribuição
da metade da pensão, e porfaUecimellto da viuva. a totalidade da
pensão será distribuida com igualdade entre os filhos do ofilcial.

Art. !;l.o Os netos, orphãos de pae e mãe, são considerados na
t~rceira ordem dos herdeiros, sem prejuizo das filhas casadas,
nao havendo reversão das quotas de pensão de uns para outros.
. AEt. G.· Em ftlta de irmãs solteiras, gosarão da pensão as
Irmas viuvus. .

Art. 7. a Ficam comprehendidas na presente lei, desde asna
promulgação, as viuvas, habilitadas na conformidade da supra

3

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiros iJlallet.

José PÍ1~to da Lu:;.

DECRETO N. 633 - DE 7 DE NOVElIIBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Poder Executivo a conceder um anno de licença, com
ordenado, ao porteiro da Alfandega do Maranhão, Pacifico da
Sil \'0. Bessa.

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a
seguinte resolução:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a
Pacifico da Silva Bessa. porteiro da Alfandega do Maranhão, um
anno de licença, com ordenado, para tratamento de sua saude.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
Capital FederaI, 7 de novembro de 1899, 110 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS ALLEM
•

Joaq'Uim D. Murtinho.

DECRETO N. 634 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Poder Executivo a conceder um anno de licença, com o
respectivo ordenado, ao 4.0 escriptul'ario da Alfandega do Ceará
Arcadio de Almeida Fortuna.

O Presidente da Republica dos E tados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso acional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Art. 1. 0 E' O Poder Executivo autorizado a conceder a licença

de um anno, com o respectivo ordenado, ao 4° escripturario da
Alfandega do Ceará Arcadio de Almeida Fortuna, afim de tratar
de sua saude, onde lhe convier.

Art. 2. 0 Ficam revogadas a.s disposições em contrario.
Capital Federal, 7 de novembro de 1899, llo da Republica.

M. FERRAZ DE CA.\IPO SALLES.

Joaquim D. MfM"tinho .
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DECRETO N. 635 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1899

Iniciado na Gamara dos DelJUt3.dos e pelo Senado enviado á
sancção

Escola Naval, seis mezes de licença, com ordenado, para trata
menta de sua saude.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 8 de novembro de 1899, 11 0 da Republica.

Autoriza o Poder Executivo a conceder seis m~z~s de licança, com
ordenado, ao lljudal1le do porteiro da Alfandega de Pernambuco,
Arthllr Beraclio de Carvalho Guimarães.

M. F]JRRAZ DE CAMPOS SA.LLES.

Jose Pinto da Lu:; •

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacion:ll decretou e eu sancc.iono
a seguinte resolução:

Artigo unico. Fica autorizado o Poder Executivo a conceder ao
ajudante do porteiro da Alfandega de Peroambuco, Arthur
Heraclio de Carvalho Guimarães, seis mezes de licença, com or
denado, para tratar de sua saude; revogadas as disposições em
contrario.

Capital Federal, 7 de novembro de 1899, 11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAlIfPOS SALLES.

Joaquim D. Murtinho.

DECRETO N. 636 - DE 7 DE )/'OVEMBRO DE 1899

Iniciado na Gamara dos Dep'ltados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Podei' Executivo a conceder um anno de licença, com
ordenado, ao 40 escripturario da Alfandega de Manli.os Bernardo
Pereira de Berredo.

DECRETO N. 638 - DE 11 DE NOVE~IBRO DE IS99

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Sanado enviado á.
sancção

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao l\Iinis'terio da Justiça e Ne
gocios Interiores o credito ue 5:950" supplemeDtar à verba D. 9 do
art. 20 da lei D. 560, de 31 de dezembro de 1898.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito de 5:950$,
supplementar a verba n. 9 do art. 2° da lei n. 560, de 31 de
dezembro de 1898, incluida nes e credito a quantia de 800$,
para ajuda de custo ao Deputado Pedro Leite Chermont, do Eg-

o tado do Pará, fazendo as necessarias operações e revogadas as
disposições em contrario.

Capital Federal, II de novembro de 1899, llo da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.

O Presidente da Republica dos Estados nidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ao 40

escripturario da Alfandega de Manáos Bernardo Pereira de
Berredo um anuo de licença, com ordenado, para tratamento de
sua saude.

Art. 2. o Revoga.m-se as disposições em contrariQ.

Capital Federal, 7 de novembro de 1899, 11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

DECRETO N. 639 - DE II DE NOVEMBRO DE IS99

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Poder Executivo a abril' ao l.\JIinisterio da Justiça e ~egocios

Interiores o credito de 1:616"935, supplementar á verba n. 11 - Jus
tiça Federal - do actual exercicio, para pagamento dos v ncimentos
do escrivão seccional do Estado de S. Paulo, Antero Gom 5

Barbosa.

Epitacio da Silva Pessoa.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional edcretou e eu sancciono

a resolução seguinte: ,
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir UC' M.!

nisterio da Justiça e Negocios Interiores o credito de 1:616 930,
supplementar á verba n. 11 - Justiça Federal - do art. 20 da
lei n. 560, de 31 de dezembro de 189S, para pagamento dos
vencimentos do escrivão seccional do Estado de S. Paulo, An·
tero Gomes Barbosa, nomeado de accordo com o art. 93 do

á decreto n. 3.084, de 5 de novembro de 1898, senl1o:
Corresponrlente ao periodo de 3 a 31 de

dezembro de 1898 ' . ........ .. . 116$9:35
Exercicio de 1899 o .. • .. .. • • • .. 1: 500$000

fazendo-se as necessarias operações e revogadas as disposições
em con trario.

Capital Federal, II de novembro de 1899, II o da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim D. Mtwtinho.

DECRETO N. 637 :.. DE 8 DE NOVElII13RO DE 1899

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
sancção

Autoriza o Poder Executivo a conceder a AntoDio José da Costa
Rodrigues, 10 ofliciaI e bibliothecario da Esco1:l. ]';aval, seis mezes
de licença, com ordenado, para tratameDto de sua saude.

O Presidente da Republica dos Estados Uniuos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte: . o

Art. },o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a I
Antonio José da Costa Rodrigues, lo oflicial e bibliotbecario da
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'8. lO % sobre o expediente dos generos livres de direitos de 36.
importação, phar6es e d6cas, nos termos da lei n. 489, de 37.
15 de dezembro de 1895, art. l°, n. 8. 38.

6. Imposto de pharóes, nos termos da lei n. 489, d 15 de de- 3
9

zembro de 1897, art. l°, n. 7. 33.
7. Dito de dócas, nos termos da lei n. 489, de 15 de dezembro

de 1897,art.lo, n. 7.

I . Direitos e importação para consumo, nos termos da Tarifa
e leis em vigor. I

2. Expediente dos generos livres de direitos de consumo, nos 29.
termos da lei em vigor.

3. Dito da.s Capatazias.
4. Armazenagem.
5. Taxa de estatistica, segundo a lei n. 489, de 15 de dezembro 30.

de 1897, art. lo, n. 5.

Entrada1 sahida e e!tadia de navIos

e es-

e tos

nacionae

Taxa sobre o fumo.
Dita sob:'e bebida .
Dita sobre ph05phoros.
Dita sobre sal de qUêllquer procedencia.
Dita sobre ca,lçado.
Dita sobre velas.
Dita sobre perfumarias.
Dita sobre especialidades pharmaceutica ,

trangeiras.

Dita da Fazenda de Santa Cruz e outras de propriedaçle
da União.

Ditf1 da Ca a na Moe a.
Dita ela Imprensa Nacional e Diario Official.
Dita do Laboratorio Nacional de AnaJyses, nos termos da lei

n. 489. de 15 de dezembl'o de 1897, art. 2', n. 6, decreto
n. 3770, de 28 de dezembro de 1897.

Dita dos Arsenaes.
Dita da Casa de Correcção.
Dita do Gymnasio acional, de accordo com a lei.
Dita dos ln~titutos dos Surdos-~iudos e Meninos Cegos.
Dita do Instituto Nadonal de Musica.
Dita das matriculas nos estabelecimentos otliciaes de in

strucção superior, nos termos da lei n. 489, de 15 de de
zembro de 1897, art. l°, n. 23.

Dita na Assisteucia de Alienados.
Dita arrecadada no Consulados.
Dita dos proprios nacionaes.
Imposto do sello, de accordo com as leis em vigor, elevado,

por'm, a 50 o eUo das petições, requerimentos ou re
presentaçõe dirigid·1s ao Congresso Nacional, solicitando
privilegias, concessões, subvenções. isenções de direito',
prorogações de ~razo', relevação de multas, indemnisa
ções ou quaesquel' outros f,lvores commerciaes e onero
sos ao The~ouro; e isentos os de"pachos, nas estl'adas de
ferro, inferiores a 2 000.

Dito de 'ello sobre as operações de cambio ou de moeda
metallica a prazo, observaias as disposições da presente
lei.

Dito de transporte, nos termos das disposições em vi
gor, exceptuados do imposto os bilhetes de p.lsoagem de
pequeno custo até 500 réis.

Dito de 2 % sobre o capital tias loterias federaes e 4°j.)
sobre as estaduaes e mais 5 % de seIlo adhesivo sobre
o valor do bilhete ou fracção de bilhete de loteria
expos o á venda, cobrado por estampilha.

Dito sobre vencimentos e subsidias, exceptuados os ,en
cimentos dos juize fe eraes, de accordo com o § l° do
art. 57 da Con tituição Federal.

Dito sobre consumo de agua, no~ termos da lei n. 489,
de 15 de dezembro de 1897, art. l~, e decreto n. 2794,
de 13 de janeil'o de 1898.

Dito de tl'ansmis5ão de apolice e embarcações.
Contribuição das companlJias ou emprezas de estradas de

fel'ro, subvencionadas ou não, e de outras companhias. de
accordo com a lei n. 359, de 30 de dezembl'o de 1895, e
bem assim saIria das estradas de ferro garantidas, com
séde no e trangeiro.

Fóros de terrenos de marinha.
Juros das acções das e, tradas de ferro da Bahia e Per-

nambuco.
Laudem ias,
Premias de depositas publicas.
Imposto de 2 1/, % obre dividendo dos titulas das com-

pan hias ou sOC'ledades auonymas com sMe no Districto
Federal e nos Estados.

Dito sobre sociedades sportivas de qua.lquer espede na Ca
pital Federal.

Taxa. judicia,ria.
Imposto de 30 réi", cobre, cobrado em estampilha, sobl'e

annuncios, em cartazes impressos ou manQ"cripto~, affi
xado nos logares publicas.

Taxa de aferição qe hydrometros á razão de 5' por appa
relho.

Consumo nos term s da lei e dos regula
em vigor

4'>

43.
44.
45.
46.
47.
48.
49.
50.

39.

4,0.
41.

34.
35.

31.

23.
24.
25.
26.

27.

28.

13.

14.
15.
16.

17.
18.
19.
20.
21.
22.

ado enviada á

o DE 189

Interior

Addicionaes

Importaqão

ORDINAE.IA

LEI N. 640 - DE 14 DE NOVE)

9. Renda da Estrada de Ferro Central do Brazil.
10. Dita da estl'ndas de ferro cu teadas pehl. União.
.} 1. Dita do Correio Geral, nos termos ela lei n. 489, de 15 de

dezembro rle 1897, art. lO, n. 12, isenta do sello todaa
correspoudencia da Academia Nacional de Medicina,
quer paI'a o interior, quer para o exterior do paiz e
concedida a franquia postal as publicações da directol'ia
das secretarias americanas (União Internacional das Re
publicas da America).

Q2. Dita dos Telegl'aphos Electricos, inclusive a taxa de fI'. 0,10,
ouro. por pa,lavra de telegramma. em percurso nos cabos
da Bra:;ilian Subma7'inll Uompany, limited, lias termos da
lei n. 489, ele 15 de dezembro ele 1897, art. I", n.. 13 ;
elevadll. de 10$ a 25$ a tua annual de registro de ende
reços convenciooaes ou abreviados, uniformisada a taxa
dos telegrammas intel'nacionaes do el'viço dd imprensa.
a 25 cenlimos por palavra e modificada para 500 rs.
por cópia e por grupo de 30 palavras a taxa addicional
actualmente cobrada para os telegrammas multiplos.

Iniciada na Camara dos Deputados e pelo S
sancção

Ol'çn. a receita geral da Republlca dos Estados Unidos do Brazil para
o exercicio de 1900, e dá outras proYidencias

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso acioual decreta e eu sancciono

a lei seguinte:
Art. 1.0 A receita geral da Republica dos Estados Unidos do

Brazil para o exercicio de 1900 é orçada em 289.038: 000..' papel
e 44.948:R76~593 ouro, além de 23.920:000$ papel, destinados
ao fundo de resgate, e 9.026:.667$ ouro do fundo de garantia e
será realizada com o pl'oducto do que for arrecadano dentro do
mencionad.o exercicio, sob os titulo abaixo designados, incluidos
03 recursos provenientes da emi são {unding loan, de accoruo
com o contracto de 15 de junho de 1889.
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63. Saldo ou excesso entre os recebimentos e as restituições.

Recursos

Depositas

Renda com applicação especial

III. A fazer as operações de credito que forem nccessarias,
com exclusão da emissão de papel-moeda.

IV. A anemIar 1)U alienar, de modo que julgar mais con,o
niente, as estradas de ferro da, União, applicando o prJducto da
operação á reorganisação financeira do paiz.

V. A adoptar uma tarifa di:fferencial para um ou mais ge~

neros de prorlucção estrangeira, compensauora de con essões
feitas a generos de producção brazileira, quando tratados como
procedente~ de nação mais favorecida, ou vice-versa.

VI. A reformar o processo executivo :fiscal de modo a activar
e a as egurar a arrecadação, con iderando s0mente incobra,vel
a divida depois de ouvida a competente repartição fisc,t1.

VII. A etl'ectuar as operações de credito precisas pam proceder
ao resgate das apolices dos emprestimos nacionaes de 1868 e 18S9.

VllI. A mandar cunhar, onde mais conveniente for, vinte mil
contos de réis (20.000: 000$) de moeda divisoria de nickel, d(}
valor de 400, 200 e 100 réls.

Paragrapho unico. O Governo fará di.stribuição de~se nickel
pelos Estados da U::lião 11entro do exercicio desta lei.

IX. A mandar de truir todas as plant~s, bacellos, ll.'lJdas,
ementes, etc., importados e que, pelo exame plJytopathologico,

tenham revelado a presença de molestias parasitarias ou out-ras.
X. A prorogar por ia annos o contracto de arrendament(}

das fazenda nacionaes do Piauhy, e a reduzir de 50 u/0 as pres
tações semestraes durante os dous primeiros annos de ])1'01'0
gação, mantido o respectivo contracto, sem alteração alguma em
suas clausulas.

XI. A conc'der isenção de direitos de importação de 5.500
metros de canos de ferro galvani ado, importados pela Camara
Municipal da cidade de S. Gonçalo de Sapucahy, o de 5.200
metros, pela Camara Municipal da cidade do Curvello, E::.tado de
Minas Geraes, para o abastecimento de agua potavel das mesmas
cidades.

XII. A admittir á circulação blll\etes postaes - carta postal
e de inuustria privada, guardadas as disposições regu1<Lmenta
res relativas aos bilbetes-postae offioiaes, salvo na parte con
cernente á cor do papel e da tinta de impressão.

§ 1.0 Este bilbetes deverão ter as dimensões de om,14 X om,09
no maximo, e om,12 X Om,08 no minimo. e a con istencia de
bilhetes postaes oficiaes, e poderão conter no anverso o' mesmos
dizeres dos bilhetes officiaes, e no verso vinhetas, impressões,
gravuras, chromos, etc.

§ 2. 0 Serão os mesmos bilhetes porteados com sello aubesivo
do Correio, correspondente á taxa respectiva e não será neUes
permittido o uso das armas da Republica.

XlII. A fazer organisar um regulamento das Alütndegas, de
accordo com o systema estabeleciuo na presente lei e disposições
do decreto n. 2647, de 19 de setembro de 1860, attendendo ás
condlções do commercio, industria e navegação da União, em SUAS
differentes regiões.

XIV. A regular, como julg-ar conveniente, o serviço de loterias
federaes e estadoaes do Districto Federal, observadas as se
guintes bases:

a) direito exclusivo para as loterias federaes de serem extra
hidas neste Districto, em quatro dias uteis de cada semana, me
diante o pagamento do imposto de 2 % sobl'e a importancia da
re pectiva emissão;

b) direito para as lot rias estaduae de serem oxtrabida ue te
districto em dous dias uteis de cada emana, mediante o paga
mento do imposto de 4 % sobre a emissão da loteria ou serie
de loteria, logo que for exposta á venda;

c) para as loterias estaduae.· gozarem desse direito, devcrão
sujeitar previamente á approvação do Mini terio da Fazenda o .
respectivos planos, moldado.'! p los das loteria. federaes e ~erem

extrahidas neste districto sob a presidencia do fiscal da loterias.
Art. 3. 0 As successões em bens constituidos em apolices e

embarcações, bem como a doação de bens dessas especies, a
herdeiros n cessarios, ficam sujeitas á mesma taxa que 3. das
heranças de bens situados ou existentes no Districto Federal.

Art. 4. 0 Os contractos d compra e venda de cambiaes. a
prazo maior de cinco dias uteis, contado o da operação, e ate o
de 30 dias, ficam sujeitos ao pagamento do imposto de seilo de
1$ por cada ;!J 1.000 ou fracção desta, e em qualquer outra
moeda estrangeira no seu equivalente a ;f 1.000, pago pelo ven
dedor.

§ I. ° O sello será collocado D!l contracto do vendedor e inuti.
lisado pelo corretor, que na sua conta de corretagem o cobrara
do vendedor.

I. Renda em papel, proveniente do arrendamento das es.
tradas de ferro da União.

2. Producto da cobrança da divida activa da União, qual
quer que seja a sua natureza, inclusive as sommas
provenientes da liquidação de bancos e dos empres'
timos feitos ás industrias.

3. Todas e quaesquer rendas eventuaes percebidas em
papel pelo Thesouro, inclusive a emissão de
20.000:000" de nickel.

4. Os saldos que se apurarem no orçamento.

FUNDO DE RESGATE

FUNDO DE GARANTIA

Dita obre vinagres.
Dita sobre conservas de carnes, peixes, doces, fructas ou le

gumes em atas, caixinhas! fra~cos o~ outros enyolto
rios, de qu lquer procedencla, a razao de 50 réls até
500 grammas, e proporcionalmente dahi para cima na
razão de 50 rêis por 500 grammas.

Dita. sobre cartas de jogar.

EX11":RAORDINARIA

53.

5I.
52.

65.

54. Montepio da Marinha.
55. Dito militar.
56. Dito dos empregados publicos.
57. Indemnizações.
58. Venda de proprios nacionaes.
59. Juros de capitaes nacionaes.
60. Remanescentes dos premias d bilhetes de loterias.
61. Imposto de transmLsão de pl'opriedade no Districto Fe

deral, nos termos da lei em vigor.
62. Dito de industrias e profissões no Districto Federal.

64. Emissão do fttnding loan, de accordo com o contracto de 15
de junho de 1898.

1. Quota de 5 0
0 ouro, sobre todos os direitos de importação

para consumo, nos termos da lei.
2. Os lialdos elas taxas arrecadadas em ouro, deduzidos os

serviços que nesta especie o Thesouro é obrigado a
66. custear.

3. O producto integral do arrendamento das estradas de
ferro da União, que tiver sido ou for estipulado em
ouro.

4. Todas e quaesquer rendas eventuaes, em ouro.
Ar't. 2. 0 E' o Governo autorisado :
I. A emittir como antecipação de receita, no exercicio desta

lei, bilhetes do Tbesouro até a somma de 25.000:000$, que
serão registrados até o fim do mesmo exercicio.

II. A recelJer e resti tuir, de con formidade com o disposto no
art. 41 da lei n. 638, de 17 de setembro de 1851, os dinheiros
provenientes do cofre de orpMos, de bens de defuntos e ausentes
e do evento, de premlos de loterias, de depositas das caixas eco
nomicas e montes de soccorro, e dos depositas de outras origens.
0s saldos que resultarem do encontro das entradas com as
sahidas, poderão ser applicados ás despezas publicas e os excessos
das restituições serão levados ao balanço do exercício.
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§ 2." Lavra os os contractos pelo corretor, este os entrega:!'á
as partes, cumprindo a estas fazei-os visar reciprocamente entre
si para. a boa fiscalização do sello legal.

§ 3.° As operações sobre cambiaes poderão ser tratadas para
longo prazo, obrigados, porém, os corretores a declararem nos
1'0 pectivos contractos o pmzo em que forem contrahidas, e
quando sja.m tratadas para prazo maior de 30 dias l)agarão o
impo to do seIlo por cada 30 dias ou fl'acção do prazo que for
dl\tcrminado no contracto para liquida\,.ão da operação.

§ 4.° ão nullas as operações que não observarem as dispo
siçõfls da pre~ente lei.

§ 5.0 Toda compra ou venda de cambiaes ou de moeda metal
lica deverá ser liquidada pela entrega eífectiva das letras ou
moeda.

§ 6. o O vendedor de cambiaes que acceitar contracto de ven.da
. a prazo de cambiae' sem o devido sello, incorrerá na multa de
10 vezes o valor do seIJo, nunca menos de 1:000 . e o inter
medir. rio em cinco vezes o valor do eUo, nunca menos de 500, .
Todo informante tia, falta de sello devido em qualquer contracto
de cambiaes perceberà metade ela multa recebida,

Art. 5." a vigencia da presente lei:
I." ,\s dividas provenientes de rendas não lan\,adas e de mul

tas por infracções de regulamentos deverão ser remettidas para
cobrança executiva dentro de oito dias, contados da terminação
d prazo para os recursos legaes Ilepois de I!ublicados os respecti
vos edita's por espaço de 3U dias.

2. U A: caixas economlCclS particulares existentes e cuja orga
ni açâ for anterior ao uecreto n. 575, de ]849, sem capital
definiria representado em acções, não são comprehendidas nas
disposições desse decreto, na lei n. 10 3 e decreto n. i711, tudo
de 186u, p:u'a o ell'elto das obrig-ações e multas impostas ás
sociedades anonymas bancaes. ,

3. ° Os machinismos para lavoura nos termos do art. 224 §§ 27
e 28 da Consolidação das Leis da Alfandegas, de 1894, e os que
torem destinados a engenhos centraes, mate)'iaes de custeio e
peças sobresalentes, e O" machinismos, seus sobresalentes e
tamb~m s materiaes de cu teia de mineração, importados
directamente pelaI avoura ou pelas emprezas de mineração,
para cornlUmo proprio, pagarão sômente uma taxa de registro
de 5 % do valor omcial rios objectos introduzidos, ficando isentos
de quaesquer direitos alfandegarios.

§ I. o Ficarão sujeitas a multa do dobro de direitos que deve
riam ter pago as emprezas que tiverem importado machinismos
e materiaes para uso alheio.

§ 2. o Nos materiaes de custeio importados directamente pela
lavoura ou pelas emprezas de mineração para con umo proprio,
comprehend -se sómente as substancias chimicas e explosivas,
trilhos Découville para transporte do mineraes, metalloides e
metaes simple , nece ario áquelles trabalhos, precedendo sem
pre autori ação do Ministro da Fazenda, a quem devem as
emprezas requerer taes lavores. '

4.° Ficam isentos de pagamento de quaesquer impostos de
importação, expediente e consumo, os livros, modelo, moveis,
machinas e em geral todos os objectos de material escolar d.es
tinados ao ensino publico g-ratuito em estabelecimentos de lD
strucção popular gratuita, mantidos ou não pelo Governo ~ederal
ou dos Estados, ou por a sociações que possuam edificlO des
tinarI0 para aqueHa instrucção, plececlcndo sempre autorisação
do Mini tI'O da Fazenda, a quem deve ser requerida e enviada
a lista dos objectos que se pretende despachar livre de direitos.

5. o Serão observadas as seguintes disposições do serviço adua
neiro:

a) nas questões de qualificação e classificação de mercauorias,
le,antadas no acto de primeira conferencia ou de ahida, ou
de exame previamente requerido, para confecção da nota ou
despacho, nos termos da legi lação em vi"'or, será ouvida a
commi são de tarifas, cabendo á parte interessa ja a interposição
de recurso para a commissão ou ,juizo arbitral de que trata
a lei n. 489 de 15 de dezembro de 1897, 8ort. 11;

b) das decisões da commissão ou juizo arbitral não haverá
recurso, conforme precaitua a. ordem de 12 de junho de 1886,
prevalecendo para todos os e.ITeitos taes decisões, exceptuadas
para os casos previstos pelo a1't. 579 do regulamento de 19 de
setembro de 1860 .

c) ~s Alfandega~ enviarão ao Thesol!lro, mensalmeJ?-te, ex
poslçao ou relatorio Clrcumstanciado das questões suscitadas e
d€cisões proferidas sobre as classificações e qualificações das

mercadorias, oecorridas na reparti\,ão, acompanhado das res
pectivas amostras;

d) si dos estudos e diligencias a que o Thesouro houver proce
dido se reconhecer que houve erronea interpretação da tarifa,
o Ministro da Fazenda. providenciará de modo a corrigil-a, expe
dindo ás Alfandegas circular sobre o caso, para completa unifor
midade das classIfica,cães nas repartições aduaneiras da União;

e) dos actos e decisões proferidas dentro de privada alçada
pelas Alfandegas, tae como as de multa por infracção de leis e
regulamentos, prohibições de entrada nas Alfande:ras e suas
dependencias, questões ou assumptos de exclusiva jurisdicção,
não será admittido recurso.

PaJ'agra \lho unico. E' licito aos interessados dirigir, por inter
media da Alfandega e com informação da Delegacia :fiscal respe
ctiva, sua reclamação sobre o Ci~SO ao Ministro da Fazenda,
quanrlo porventura o inspector da Alfandega não haja feito,
dentro do prazo de 30 dia, contado tia data da deci-ão, a
devida communicação, que será pela Delegacia encaminhada.
com a indispensavel inlormação;ndos recursos de revista, interpostos dos actos da' Alfandegas
nos casos de incompetencia, excesso de poder e viola.ção de lei
ou de formulas essenciaes, sô ao Ministro da Fazenda cabe
resolver, sendo ouvido o Conselho de Fazenda quando sobre o
assumpto já se n110 houverem manifestado as respectivas Dire
ctorias do ThesoUl'O.

§ 1. o As Delegacia fiscaes encaminharão ao The ouro esses
processos com as devida informações, procedidas as diligencias
indispensaveis, afim de que sejam submettidos á resolução su
perior, isentos de vicios ou lacunas que possam prejudicar o
prompto estudo da questão.

§ 2.° O enca.minhamento ou remflssa de tae processos será feito
t1ent1'o do prazo de 30 dias, sob pena de responsabi lirlade da auto
ridade que lJOuver p!'e~el'ido a ua conclusão, cumprindo-lhe
assi3'nalar, no acto da reme-sa, os incidentes ou diligencias que
não forem satisfeitas na fórma dos de pachos e ordens expedidos;

g) si na repartição recorrida houver sido lavrado o respectivo
termo de perempção, observados os preceitos estatuidos na la
O'j lação vigente, o qual deverá ser annexo por côpia, authen
ticada pelo chefe da la secção da 'Alfandega ou quem suas vezes
fizer, ao processo inicial, precedido de intimação da parte e
publicação da decisão ou despacho no jornal officiaI da séde da
Alfandeg-a, n"io terá logar o encaminhamento do recurso, o qual
deverá. ficar archivado, lançando·se o competente despacho de
remessa ao cartorio ou archivo da repartição, para todos os
eifeitos da decisão proferida; .

h) do mesmo modo e procederá, com referencia aos actos das
Delegacias fiscaes e dos administradores de Mesas de rendas e
delegados especiaes de pri vada j urisdicção, e. nos casos de re
cursos de revista;

i) cumpre aos inspectores das Alfandegas, delegados fi caes e
administradores de lesas de rendas remetter á. Directoria das
Rendas Publicas do Thesouro, mensalmente, relataria circum
stanciado das questões suscitadas e decisões proferidas em favor
das parte de alçada ou não privativa, afim de que, nos termos
dos arts. 29 e 30 do decreto de 29 de janeiro de 1859 e majs
legislação em vigor, o Ministro da Fazenda tome as providencias
que julgar conveniente em bem d3. administração fiscal.

Paragrapho unico. Apreciados estes relatarias pela Directoria
das Rendas Publicas, serão em seguida sujeitos ao estudo da
Directoria do Contencioso, que os submetterá á resolução do
Ministro da Fazenda'

j) das decisões proferidas pelas Alfandegas, Delegacias fiscaes
e Mesas de rendas, que houverem passado em julgado, nenhum
recurso ou reclamação será. mais admittido. Cumpre aos chefes
aas repartiçõe , que houverem proferido taes decisões, por oe
casião de encaminllar os recursos ou reclamações, juntar
cópias authenticas das mesmas decisões e dos tArmos finaes da
respectiva acção ou processo e das intimações realizadas ;

k) em bem de legitima defesa de direitos ou interes es parti
culare , ventilad.a perante os tribunaes ou autoridades judi
ciarias, não é licito negar certidão de documentos, pareceres ou
informaçõe prestadas sobre as questões ventiladas no conten
cioso administrativo, ou processos findos e em andamento, como
prescrevem os art5. 14, § 4°, do regulamento n. 254, de 21 Ide
agosto de 1850, circular n. 338, de setembro de 1857, aviso n.?6
de 6 de setembro de 1858.



- 22-

Paragrapho unico. Só nos casos rreceituados nas ordens do
Thesouro n. 1I7, de outubro ue 1878. e 22 de outubro de 1885,
al't. 10 do reguhtmento annexo ao decreto n. 5245, de 5 de abril
de 1873, é que e negará certidão de taes documentos.

6. u Serão incorporadas á Consolidação das Leis das Alfandegas
as seguintes di po ições :

1. Os serviços interno e externo das Alfandegas da. Capital
Federal e dos I~stados durarão o mesmo tempo que os das capa
tazias. das pontes e das descargas e emharque , na fórma do
art. 77 da Consolidação das Leis d tõ A.lf(lndegas e Mesas de
Rendas, todas as vezes que ojulo-arem conveniente os Ü1'ipectol' s
·das Alfandegas, á boa ordem do serviço e a bem dos interesses do
commel'cio.

II. Fica exlen iva a todas as Alfandeg~-' daRepublica a dispo
sição do art. 479, pal'agrapbo UlllCO, da ConsolIdação referente a
Alfandega da Capital Federal.

III. O serviço das conferencias de mercadorias rleve ser tanto
quanto possivel confiado sómente aos con(eren tes. No caso de
grande alfiuencia de serviço ou de achar-se vago algum logae
de conferente, ou no caso de impedimento, o cbefe da repartição
deverá de preferencia nomeae os 1us e cl'iptllral'io' e 208 • Quando
entend[\, lançar mão de 3°s ou 4°8 escripturario, preterindo os
2°s e Ios e~cripturarios de sua repartição, deverá em officio com
munical' ao director das Rendas as razões que teve para iS50.

IV. PIas ditrercnças de qualidllde e quantiuaJe peovenientes
de erro de clas ificação. por deleixo. de que resulte descaminho
-ou extravios d" direitos, e tam bem das conferencias de mani
festos, averbações de notas e outros documento de receita. ou
que tenham com elles relação, resulh.ndo iguaes prejuizos, veri
ficado contra a Fazenrla Publica e que não forem satisfeitas in
continente pelos interessados, donos, conignatarios ou despa
chantes das mercadorias, senJo disso cul pados os conferen te ou
escriptmarios que funccionarem nos despachos, respondem
estes pelo prejuizo, indemni~ando a l"azenrla por meio de des·
contos men~aes de 10 % em seus vencimentos. Os chef,"s da
repartições 8ão responsaveis, na fórma das leis vigentes, quando
deixarem de efi'ecluar no devido tempo a referida cobrança.

V. A cada um dos conhecimen tos de cargas que devem ser
appenso aos manifestos de que trata o cap. 60 do tit. 70 da Con
solidação, acompanhará. de I de janeiro de 1900 em deante, de
claração assignada pelo carregador, que a e crevel'á ou fará
escrever, das mercadorias dos volumes ou volume de cada um
dos referidos conhecimentos, dev ,ndo a mesma ser authenticada
na fórma do art. 345 da Consolidação.

Os capitães ou mestres de eml1arcações não se prestarão á
legal isação' dos conheci mentos de carga sem que o carregador
ex:hiba uma. tal declaração.

A falta dessa declaração ou divergencia da mesma com o
'Conteú.do do volume ou volumes no porto do destino, con idera
se infracção da legislação fiscal, sendo punido com multa igual
aos dieeitos, em ambos os casos, o importador do genero; os
capitães ou mestres, porém, seeão puuidos com multa igual
á do at't. 368 da Consolidação, sómente pela falt,t ou não en
trega de um tal documeuto.

V1. Os generos de importação, de facil deterioração, uma
vez esgotados os prazos durante os quaes podem permanecer
no entl'epostos, armazens e trapiches alf<lndegadoB, seI ão in
çoutinente arrolados e com igual promptidão avisados seus
dono ou consignatarios, poe editaes pela imprensa, ou por Cf'tl'ta
official regi trada no Correio. sendo conhecidos, paea os tles·
pachar e receber no prazo de 30 dias, sob pena de, finrlo elle,
serem os dllos generos ou vendidos em leilão aduaneiro, ao
correr do martello ou cedIdos ao respectivo depositario, si este
os quizer, meiliante pagamento integral elos direitos devidos á
Fazenda.

VIL. Os generos mandanos vender em leilão aduaneiro serão
vendili08 em lotes, devidamente numerados, sendo os licitantes
avisatlos da divisão por editaes pela imprensa, dous dias antes
do respectivo leilão, devendo este efIecluar-se ~empre pela
ordem (ln. numerar(âo dos lotes.

VIII. Nos leilõe' aduaneiros só serão admittidos a lançar pes
soas idonea , devendo o leiloeiro exigir, quando assim o julgar

conveniente, as garantias necessal'ias. Na falta desta será l)

mesmo leiloeil'o respcnsavel pelos prejuízos que vier a ter a Va
zenda. Nacional.

IX. O despacho denominado de - ignoro o conteúdo - ou o
que não cOllti ver todos ou alguns dos requisitos e Eolemni
dades legae.; indispensaveis, não Eerá admittido em repartição

fi ca.l alguma, sem que o seu agenciador. por meio de re
querimento ao chefe da repartição, demon tre a impossibilidade
em que e tá para por si fazel·o tão exactamente como exige
a lei.

X. O despachante, ajudante de despa.cbante ou qualquer ne
gociante que, a juizo do chefe (la eepttrtição, se toro ar dema
siadamente frequente na apresentação rle taes de,plchos, ficará
prohibido de despachar na me m,t repartição.

Xl. A pl'ohibiç-ão de que trata, o art. 189 da Consolidação,
uma vez determinada nas Alfandegas pelos respectivos chefes
só poderá seI' relev[\,r1a pelo Mini~tro da Fazenda. •

XII. enhum despa tlaote de Alfande~a. funccionará sem que
os seus livros, escl'ipturados nos termos da legi lação em vigor
tenham sido devidamente examinados pelas Alf,tndega.s e apu:
radas as suas responsabilidades annualmente. As faltas ou aI·
cances :;erão no prazo de 48 boras liquidados, sob pena de lhe
ser privado o exercicio da profissão.

XIII. A autoriS'lção le que trata o § 2°, u. 7, do art. 476 da
COJlsolidaçc!o das Leis das Alfandegts deve ser dad,t no proprio
despacho, nos spguintes tel'mos: Autoriso o de pacbante F.
(ou ao meu caix iro despachante F. ) par'a r1espachar as mer
cadorias constantes desta nota, respon abilisando-me por touos
os seus actos nella praticado, pelos direitos devidos á Faz"nda
Nacional, eonforme as mercadoria - do conhecimento e manifesto,
por todas as faltas, de caminhos dos direitos, independente de
mai formalidade ou fórma de proce;so.

XI V. Os artigos ou mercadorias importadas, que pertencerem
a di~ rentes elas es de tarifa e forem encontrados occultos
ou não, e dos quaes não se tizee especial menção nos de. pachos
ou notas, serão con iderarlo. como contrabandeados e appre
hendidos, segundo os termos do respectivo proce'so.

XV. A mercadoria ou MtigOS de commercio encontrados nos
volunJe de bagagem de passageiro, serão ujeitos aos direitos
em dobro e mai á multa de 10 % sobre os direito cobrados.

Paragrapho unico. ó poderão ser con iderados como volumes
de bagagem os que exclusivamente contiverem o objectos men
cionados no art. 3~0 d:1 Consolidação. Todos os demais volumes
que contiverem mercadorias, qualquer que seja a embalagem,
não podem ser considerados como de bagagem nas Alfandegas
da União.

XVI. Serão cobradas pelo dobro todas as multas que tiverem
de ser applicaflas nas eepartições aduaneira da União, nos
termos da Consolidaçiio das Leis das Alfimdegas, exceptuadas
as que já e tão estabelecidas em dobro por diITerença de quan
tidade de mercadoria da mesma classe e diff renças de quali
dade de mercadorias de especie difi'erente da declarada nos des
pachos, e as do expediente nos ca os de rlespachos de -ignora-se
o conteLido - aeceitos pelas Alfandegas, que continuarão a ser
de I '/2 a 10 % sobre o valol'.

XVIL. Na AI fandeg-a do Rio de Janeiro, a commissão de ta
rifas se comporá de oito membros, presidj'Ja pelo inspectoe, que
terá voto deliberativo. Os membros desta commis-ão seeão
tirados da cio. 'S I dos conferente-.

Nas Alfandegas do Recife, antos, Bahia e Rio Grande rlo Sul
e comporá de sei membl'os da me'ma classe, e nas faltas ou

mpedimentos serão substituido pelo:> chefes de acção.
Nas demais repartições aduaneiras se c mporá de quatro

membros na condiçõe acima e na fll.lta destes será completada
pelos lu· escripturarios. e5'colbidos de entre os que maior pratica
e aptitliío tivel'em revela o no serviço de conferencias.

Art. 6. 0 Como imposto sobre passag130s de qualquer dos portos
da União para o exterior, cobrará o Governo as eguintes taxas:
I" cla,se 30$, 2a classe 20 e 3a 5 , P dendo entraI' em accorrlo
com as companhias transatlanticas para a respectiva arl'eca
dação. Exceptuados desta taxa o Corpo Diplomatico e os repa
triarIas indigen teso

Art. 7. 0 Ficasujeitoá taxaflxadez2.0.0torlo e qualquer
opaor ou navio á vela, sejf1. qual for a sua tonelagem oU seu
carregamento, que demandar qualquer dos portos da União com
d fim exclusivo rle receber orden a eguit· o seu destino, po
eendo se demorar 10 dias debaixo da fisc,tlização das Alfandegas
e respeitados os regulamentos rle saude e policia do porto, a
vecelJer pl'ovisãe , agua e combustivel.

§ I. ° Na referida 1axa serão comprehendidos todos os emolu-
mentos aduaneiros, carta. de saude e Capitania do Porto. .

§ 2.0 Opl'azo de 10 dias podeeá ser prorogado por mais mncO
pelo inspector d;\ Alfandeg<\, e em caso de força. maior,. qua
deverá ser justificado.
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CAPITULO I

DO IMPOSTO DE CONSUMO E SUA INCIDENClA

M. FERRAZ DE CAID'OS SALLES.

2°

Joaqttim D. Murtinho.

Artigo

Artigo

LEI N. 641- DE 14 DE NOVEMBRO DE 1899

Estabelece o processo de arrecadação dos impostos de consumo

Iniciada na Camara dos Deputados e pelo Senado enviada
á sancção

§ 3.° Termina.do o prazo improrogavel de 15
vapor ou navio submettido ao mesmo regímen
entrada por inteiro, fl'anquia ou arribada.

Art. 8." Nenhum bilhete de loteria estadual ou federal será
exposto á venda sem que esteja convenientemente seIlado na
razão de 5 % sobre o seu valor, sendo apprehendidos os que não
esti verem nestas condições.

Art. 9.° A Sociedade Propagadora das BeIlas A rtes é dispen
sada do pagamento do fôro annual pelos terrenos que, no Dis
tricto Federal, occupa o etlificio do Lyc90 de Artes e Officios.

E' igualmente relevada do pagamento dos fóros atraza.tlos,
que por ventura esteja devendo.

Art. 10. Fica elevada a 1/2 % a taxa d -1/4 a que se refere
o art. lOS do regulamento approvado pelo decl'eto n. 9370, de
14 de fevereiro de 1885.

Art. 11. E' elevado de 8 % a 15 % o imposto de se110 sobre
o valor do premio annual das apolices de seguros terrestres e
marítimos, emittidas por companbias que não tenham séde no
paiz e nas respecti vas renovações.

Art. 12. Continuarão em vigor todas as di'posições das leis
de orçamento antecedentes, que não versarem sobre a fixação
(la receita e despeza, sobre autorisação para alterar ou marcar
vencimento, crear, refor'mar ou supprimir repartições e alterar
a legislação fiscal e que não tenham sido expressamente revo
gadas.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocias da Fazenda faça executar.
Capital Federal, 14 de novembro de 1899, 11° da Republica.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono

a lei seguinte:

o fumo e seus preparados, a.c:: bebidas, os phosphoros, o sal,
o calçado, as velas, a perfumarias, as especialidades pharma
ceuticas, o vinagre, as conservas. as cartas de jogar, os
chapéos, as bengalas e os tecidos de lã e al"'odão que forem
consnmidos no territorio da Republica' dos Estados Uniçlos do
Brazil ficam snjeitos aos impostos de consumo constantes da
presente lei.

dias, ficarà o e 131 da tarifa das Alfandegas, em vigor j sobre a cerveja e
dos que dão os vinhos artificiães e demais bebidas ferment'ldas, que possam

ser assemelhadas e vendidas como vinho de uva, como vinhos
espumosos e como champagne.

Exceptuam-se a aguardente e o alcool, fabricados no paiz.
§ 3.° O de phosphoros, sobre phosphoros de madeira, de cera

ou de qualquer outra qualidade.
§ 4.° O do sal. sobre o commum ou grosso e sobre o purifi·

cada ou refinado, a granel ou em envoltorio de qualquel'
qualidade.

§ 5.° O de calçado, sobre o que se achar enumerado no
art. 30, § 5".

§ 6.° O de velas, sobre as de stearina, spermacete, pal'afina
ou de composição_

§ 7.° O de perfumarias, sobre todas as perfumarias, não com
prehendidas as essencias simples e os oleos puros que con
stituirem materia prima ne diversas industria, mas sómente
as preparações mixtas destinadas a uso de toucador, taes como:
os oleos, locçõe.~, cosmeticos, cremes, brilhantinas, bandoline,
pós, p \ tas e extractos para uso dos cabellos, pelle, unbas,
lenço', etc., etc.; as aguas de Colonia, as aguas e vinagres
aromaticos de qualqnel' especie j as tintas para cabello e barba j

os dentifricios, os pós, cremes e outros preparados para con
servar, tingir ou amaciar a peHe; os sabõe em fôrma, pães;
massa, pó ou barra, uma vez que sejam perfumados; as pasti
lhas arom·1ticas para qualquer fim, e outras semelhantes.

§ 8.° O de e pecialidades pharmaceutica, sobre todo o re
media officinai, simples ou complexo, acompanhado ou não do
nome do fabricante, prepar.tdo e indicado em dóses medicinaes
e annunclado nos respecti vos prospectos. rotulas ou titulos
como capaz de curar, por applicação interna ou empre"'o
externo, certa molestia, grupos de molestias, ou estados
morbidos diversos.

§ 9.° O do vinagre, não só sobre o vinagre commum ou de
cozinha, branco ou de 001', nclusive o vinagre compo~to para
conserva.s, mas tambem sobre o acido acetico liquido, solido ou
crysta11isado e glacial ou crystallisavel.

§ !O. O de conservas, sobre todas as conservas de carnes,
peixes, crustaceos, doces, !ructas ou legumes, exceptua.dos o
xarque e o bacalháo.

§ 11. O de cartas de jogttr, sobre as cartas de jogar em
bara.lho.

§ 12. O de chapéos, sobre os cbapéos de cbuva ou de sol para
ambos os sexos, com cobertura de lã, al~odão, linho ou seda
pura ou com mescla de qualquer materia, simples ou enfeitados;
sobre os chapéos para cabeça para homens, senhoras e crianças,
de lã, crina, palha, castor, seda ou outra qualquer qu lidade
semelhante.

§ 13. O de bengalas, sobl'e as bengalas produzidas em
fabricas ou importadas e expostas á venda em casas commer
ciaes.

§ 14. O de tecidos de lã e algodão sobre:
a) os tecidos de algodão lisos e entrançados, não especificados

(crús, brancos, tintos e e tampados);
b) os tecidos de al~odão lavrados, de listras, xadrez, impren

sados, abartos e de phanta ia, taes como: cambraias, cassas de
listras, xadrez ou salpicos, fustões, setinetas lisas e de phan
tasia, musselinas, panninho~, riscados, lavrados, de listras ou
de xadrez, pannos adaqla cados para toalhas, tecidos aberto ,
tecidos de phantasia abertos ou tapados, adamascados, crus,
brancos, tintos e estampados;

c) tecidos de algodão, como brins, cassinetas, castores e te
cidos semelhantes proprios p'll'a roupa de homem, cassas gros
sas .lisas ou entrançadas, de listras ou de xadrez proprias
para forro, pannos listrados e proprios para ponches ;

d) tecidos de lã, lã e algodão, alpacas, taes como cassas
de lã, lilas, durantes, damascos, merinós, casemiras, princetas,
serafinas, gorO'orães riscados e semelhante, lisos ou entran

Os impostos de consumo de que trata o art. l° recahem: çados, lavrados ou adamascado~, baetas, baetilhas e f1anellas
§ 1.0 O do fumo, não só sobre os preparados - charutos, ci- brancas, tintas e estampada~;

garros, rapé, fumo desfiado, migado ou picado - como sobre I e) pannos (casemiras e cassinetas, cheviots, flane11as, sarjas
os accessorios de palha e pap I para cigarros. e diagonaes de lã pura;

§ 2.° O de bebidas, sobre as aguas mineraes, artificiaes, f) cobertores e mantas para. cama, chales, ponches e pala-s
gazosa!! ou não, inclusive as denominadas - sypbão ou soda j de algodão, de lã ou de lã e algodão;
sobre o amer-picon, bitter, fernet-branco, vermouth e demais g) tecidos deaniagem proprios para saccos e para enfardar,.
bebidas semelhantes; sobre as bebidas constantes dos m. 130 lisos e entrançados, em peça. ou já. reduzidos a saccos.
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TAXAS

CAPITULO II

Arti.go 3°

~075

050
'025

,400
~700

$025

'025

'030

,020

040

$060

080

$100

'100
$200

300
$050

,'300

'050
100

$060
$040
$020

$200

, '020

1. '000

1$500
1. '000

500

Cerveja:
cerveja de fermentação baixa :

Por litro .... , ......•.•.•..•.•...••
Por garrafa ..•.........•..•.......
Por meia garrafa .

Cerveja de alta fermentação :
Por litro ...................•......
Por garrafa .
Por meia garrafa , ..

Vinhos artificiaes e demais bebida
fermentadas que possam ser as:se
melhada e vendicIas como vinho
de uva. como vinhos espumosos e
como champao-ne :

Por litro. , .................• , ., .
Por garrafa , .
Por meia garrafa , , ,

§ 3.° Phosphoros :
Por caixa de phosphoros de qual

quer qualidade. contendo cada
caixa até 60 palitos ,.

Cada 00 pa LHos ii. mais ou ft'acçã
desta quantida(le, contidos na
mesma caixa.......•............

§ 4.° Sal:
Sal commum ou gros o por kilo-

gramma.•...•.......•..........•
Idem refinarIa por 250 grammas ou

sua fracção .•......•............
§ 5.° Calçado:

Botas compridas, de montar, par ...
Botinas e cothurnos de couro, pelIe

ou tecido de algodão, lã ou linho,
até 0,11122 de comprimento, par ...

Idem. idem de mais de 0111 ,22 ou de
qualquer tecido de seda ou de
qualquer outro tecido com mescla
de seda, até 0111.22, par ..

Idem, idem de mais de om,22, par .
Sapatos e borzeguins de couro, pelIe

ou tecidos de algodão, lã ou linho,
até 0111,22, de comprimento, par ..

Idem, idem de mais de Om,22, par ..•
Idem de qualquer tecido de seda o.u

de qualquer outro tecido com mes-
cla de seda..........•....•...••

ChineIlos e sandalias communs.•.. '
Idem, idem bordadas de seda ou vel-

ludo .• ,.•...•.....•.........•...
Sapatos, galochas, botas e cothurnos

de borracha, até 0111,22 .
Idem, idem de mais de 0111.22 .
Entende-se por borzeguins o calçado

grosseiro de meia gaspea, talão
inteiriço e direito, cano curto e
ilhá commum.

§ 6.° Velas:
Por pacote, cartucho ou caixinha de

veLas, pesanrlo li'1uido 250 gram
mas ou sua fracção .•.....•......

§ 7. n Perfumarias :
Perfumaria cujo valor não exceda

de 5- a duzia. cada objecto ...... ,
Idem do vaLor de 5 a 10 a duzia,

cada objecto .
Idem do vaLor de 10$ a 15 a duzia,

cada objecto ...................••
Idem do valor de 15 a 20$ a duzia,

cada objecto ...•.....•...•... , ...
Wem do valor de 20 a 25$ a duzia,

cada objecto ••..•................

$240
'160

$080

$040

$020

$025

$040

$060

$040

150
100

$050

060
$040
$020

~600
,'400
$'200

$240
$160
$080

§ 2.° Bebidas:

Aguas denominadas syphão ou soda:
Por litro.......•.......•...••..•..
Por garrafa ..................•...
Por meia garrafa .

Aguas mineraes artiticiaes. gazosas ou não :
Por litro..•.........•........ , ....
Por garrafal.•...•...•......•...•..
Por meia garrafa ou sua fracção ••.

Amer·picon, bitter. fernet-branco. ver-
moutb e bebidas semelhantes:

Por litro ..•......•.............•.
Por garrafa ........•............•
Por meia garrafa•.....•...•...•.•.

Bebidas constantes do n. 130 da
classe 9" da tarifa. a saber: licores
communs ou doces de qualquer
qualidade. para uso de mesa ou
não, como os de banana. bauni
lha. cacau. laranja e semelhantes ;
a americana. o aniz. herva-doce.
hesperidina, kumel e outros que
se lhes assemelhem, exceptuados
apenas os licores medicinaes clas
sificados no n. 229 da tarifa das

Alfandegas:
Por litro.....•............ , .
Por garrafa .
Por meia garrafa ou sua fracção .
Bebidas constantes do D. 131 da

classe 9" da tarifa a saber: absin·
tho, aguardente de França. da Ja
maica, do Reino óu do Rheno,
Brandy. cognac, laranjinha, eu
calypsinthio, genebra. kirsch,
rhum, wisky e outras semelhantes
ou q\le lhes possam ser asseme
lhadas, excepto a aguardente e o
alcool fabricados no paiz :

Por litro .......•...•••.. , .
Por garrafa .•.•....•..... , .......• ·
Por meia garrafa .

As taxas dos impostos de c~nsumo são:
§ L° Fumo:
Charutos cujo preço não exceda de 40$ o milheiro (cada cha

ruto)-8 réis.- Idem, de preço de 40 a 300$ o milhciro (cada
charuto)- 20 réis.- Idem cujo preço exceda de 300$ o milheiro
(cada charuto) - 100 réis.

Cigarros, por maço de vinte ou sua
fracção ..

Fumo desfiado. picado ou migado.
por 25 grammas ou sua fracção ..

Rapé. por 125 grammas ou sua
fracção ...........•.......•.....

Papel para cigarros. em livrinhos
ou maço. até 130 ·mortalhas.....

Papel para cigarros. em blocos de
I .000 mortalhas para fabricantes
ou cigarreiras. cada bloco .

Palha, por maço de 50 mortalhas ou
sua fracção .....•.........•.....



Artigo 6°

Os fabricantes ou negociantes de productos sujeitos aos im
postos de con uma nào poderão obter, renovar ou transferir o
regi tro si forem devedore de multa ou si estiver'em sob a
pressão de autos de infracção, salvo si depositarem previamente
o valor da inulta, até completa solução do proces o.

Artigo 5°

Os industria.es e commerciantes que se eslabelecerem depois
de 28 de fevereiro deverão obter o registro antes de iniciarem
as suas operaçãe , pagando integralmente a importanciQ, do re
gistro annual, qualquer que seja a época do anno em que o
obtenham.

Como elemento de fiscalisação e estatistica, os fabricantes,
negociantes e mercadores ambulantes das mercadorias a que se
refere o art: l°, deverão regi tra1' até 28 de ftlvereiro, nas es
tações fiscaes competentes, não só os seus estabelecimentos, como
os individuas que empregarem na venda ambulante. Não são
considerados mercadores ambulantes, os caixeiros vif\jantes que
levarem para o interior amostras de mercadorias, que, entre
tanto, deverão estar seltadas.

Paragrapho unico. Aos fabricantes e a os commerciantes por
grosso e retalhista! e mercadore ambulantes de vinagre, velas,
pho phoros, con ervas, carta,'! de jogar, sal, perfumarias, cal
çado, chapéos e especialidades phal'maceuticas, serã.o fornecidos
gratuitamente os registras. i ja estiverem registrados para
o fahrico ou commercio de outros generos sujeitos ao imposto
de consumo.

Idem do valor de 25$ a 60 a duzia,
cada objecto '" .

Id(lm do valoL' de 60. a 120$ a duzia,
cada objecto. o' ••••••••••••••••••

Idem cujo valor exceda de 120$ a
duzia, cada objecto .......•......

§ 8.° Especialidades pharmaceut,icas :
Especialid-:tdes pbarmaceulicas cujo

valor não exceda de 5$ a duzia,
cada objecto. o .

Idem do valor de 5$ a 10$ a duzia,
cada ob}3cto .... o o •• , " ••••••• o ••

Idem, idem de 10$ a 15$ a duzia,
cada objecto ....•..... o •••••••••

Idem, idem de 15$ á. 20. a duzia,
cada objecto o •••••••• , ••

Idem, idem de 20$ a 25 a duzia,
cada objecto ..•. o •••••• o ••••••• o o

Idem, idem d 25' '" 60$ a duzia,
cada objecto .

Idem, idem de 60.~ a 120$ a duzia,
cada objecto o ••••••• o •• o ••••••••

Idem cujo valor exceda de 120$ a
dur,ia, cada objecto .

'§ 9.° Vinagre:
Por litro .
Por garrafa. o ••••••••••••

Por meia garrafa..•................
Por kilograrnma de acido acetico ...

§ 10. Con ervas:
Por volume, pesando 250 grammas

ou sua fracção. o • o ••••••••• o o o ••

.§ 11. Cartas de jogar:
Por baralho •... o ••••••••••••• o ••••

§ 12. Chapéos.

CHAPEOS PARA SOL ou CHUVA

a) com cobertura de lã, Unho ou aI·
godão ... 0 •••••••••••••••••••••••

b) com cobertura de edil. pura ou
com mescla de qualquer materia.

c) com cobertura de qualquer qua
Iidane, enfeitados com renda, franja
ou bordados .....•.............. _•

d) inem, idem enfeitauos ou não,
com cabo d ouro ou prata ou com
ltwores destes metaes...••......•

CHAPEOS PARA. CABEÇA

~200

$500

1$000

$020

$040

$060

$080

$100

$200

$500

1$000

$030
"'020
$010
$500

$025

$500

$500

1$000

1$500

2$000
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Devem ser isentos do imposto os cha
péos nacionaes de palha ordinaria
cujo preço não exceda de 2! 000.

§ 13 o Tecidos:
Tecidos de algodão, crús, cada metro

» brancos e tintos, idem ..... o

» estampados, idem .. o •••••••

Tecidos constantes da letra. D do
a1't. 2°, § 13, ('ada metro .

Tecidos constantes da lettra E do
ar1. 2°, § 13, cada metro .

Tecidos constante da lettra F do
art. 2°, § 13, cada um .......•...

Tecidos constantes da lettra G do
art. 2°, § 13, cada metro ........•

§ 14. Bengalas:
a) Bengalas de custo até 5$000 .• o •

b) » » » »10$000 .
c) » » » »50$000 ..
d) » » » acima de 50$000

Artigo 4°

$010
$020
$030

$100

'200

'300

$020

200
$500

I. '000
2$000

Homens e meninos

a) chapéos de crina ou de palha de
arroz, tlveia, trigo e emelhantes.

b) oh,\péos de feltro de castor, lebre
e outros semelhantes.... o •••• , o o'

c) chapeos de palha do Chile, Perú.
Manilha e semelhantes até 10$000

d) chapéos de palha do Chile, Perú,
Manilha e semelhantes acima de

10 000 ..•....•.. o " ••• '" o " o"

e) chapeos de pello de seda de
qualquer qualidade e claques.....

f) chapéos de lã o • o ., o •••

Senhoras e meoin·a.g

a) chapéos cujo preço não exceda de
5$000 .... o" o ••• o •••••••••••• •••

b) ohapéos ue preço de 5 a 20000
c) chapéos de preço de 20 a 50$000
d) chapéos cujo preço exceda de

50$000 o' o ••••••••••••

$300

$500

$200

2$000

2 000
200

200
$500

1$000

2.$000

Artigo 7°

As transfeL'encia do registro deverão ser requeridas dentro
de 60 dia a ('ontaL' da data da acquisição do estabelecimento,
ob pena de ficar sem e1feito o registro.

Artigo 8"

Sempre que, no COlTer do anno, forem alteradas as condições
do e tabelecimento, de modo a ujeital-o a uma taxa maior de
registro, sera o contribuinte obriga.do ao pagamento da dift'e
rença dentro de se senta dias, sob pena de ficar sem e1feito o
registro primitivo.

Ar·tigo 9°

O comprador era responsavel pela dividas do vendedor para
com o físcd, excepto:

a) si tiver adquirido o estabelecimento em hasta publica, por
motivo de acção Judicial;

b) si o houver de espolio ou massa fallida, comtanto que o
titulo de acquisição o isente da responsabilidade do antigo
pus~uidor.
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ESTAMPILHAS

CAPITULO V

CAPITULO VI

Artigo 21

Artigo 22

Consideram-se inutUisadas e sem eífeito legal as estampilhas
ragmentadas on collarlas de tal modo que possam ser tiradas
em esforço e utilisadas de novo.

Para completar a importancia da taxa legal, poderão seI'
colladas estampilhas de valores diversos, comtanto que o
sejam seguidamente e nunca sobrepostas, sob pena de só se'
considerar satisfeito o valor da que estiver collada em ultimo
logar.

Artigo 17

Os impostos de consumo sobre os productos de que trata
o arte l°, excepto o sal a granel, serão cobrados por meio
de estampilhas especiaes, cujos typos, formatos, cõres e valores
do Governo determinarà., aceommodadas as disposições do
arte 3°.

Artigo 18

Sómente os importadnres, negooiantes em grosso e fabrican·
tes poderão ~omprar estampilhas. Aquelles por occasião do
despacho Das alfandegas e mesas de rendas, os ultimos quando
tenham necessidade para o e tampilhamento de seus productos
em quantia nunca inferior a 10$000.

ArtIgo 19

E' prohibitlo aos industriaes e importadores revenderem as
estampilhas que adquirirem para o estampilhameuto de seus
productos, salvo quando se tratar de venda ou transferencia
do estabelecimento commercial ou fabrica.

Artigo 20

O Poder Executivo, no regulamento que expedir, determi
nará o logar onde devem ser coUadas as estampilba, pro
videnciando de modo que ella sejam inutiliso.das de de que
entre em consumo a mercadoria.

Artigo 16

Considera-se não senado o producto nacional a que forem
applicadas estampilhas destinadas a mercadorias estrangeiras,
e o producto estrangeiro ao qual forem applicadas estampilhas
destinadas a mercadorias nacionaes.

FISCALIZAÇÃO

Artigo 23

Os fabricantes das mercadorias de que trata a presente lei,
inclUSive as pequenas omcinas sujeitas ao registro, ter~o es
cripta especial em livros sellados, rubricados e authentIcado,s
nas respectivas e tações ftscaes, nos quaes registrarão o mOVI
mento dilfrio da producção da fabrica e o movimento de entrada
e sahida de estampilhas.

§ 1.° Estes livros serão examinados pelos agentes incumbidos
da fiscalisação todas as vezes que o julguem necessario.

§ 2.° Quando es,es agentes encontrarem duvidas no:! lança
mentos da escripta especial, poderão pedir a escripta geral para
se esclarecerem. No caso que esta não lhes seja facultada,
levarão o facto ao conhecimento do chefe da estação fiscal com
petente, para. que este requisite do juizo competente a escl'ipta
geral do estabelecimento.

Artigo 24

Fica o Poder Executivo autorisado a organisar o serviço de
arrecadação e fiscalisação da fórma que julgar conveniente para
os interesses do fisco, observadas as prescripções da presente
lei.

Artigo 10
Pela expedição do certificado de registro cobrar·se·ão os

seguinte emolumentos:
a) fabricas....................... 200$000
b) depositos de fabricas e casas com·

merciaes por grosso............ 100$000
c) casas commerciaes retalhistas,

exclusivamente de producto tri-
butado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 50$000

d) casas commerciaes retaJ..bistas
com outros ramos de negocio
além do de producto tributado.. 30$000

e) ca as commerciaes retalhistas oe
mais de um producto tributado. 20 000

n mercador ambulante por conta
propria ou alheia............... 20 000

g) pequenos fabricu.ntes, trabalhando
só ou com pequeno numero de
operarios e por conta 'propria.. 20,,000

Paragrapho unico. Fica isento do impo~to de reO'i tI'O o pe
queno fabricante que não pagar o imposto de industrias e
profissões.

CAPITULO IV

DO BSTAMPILHAMENTO

Artigo 11

Todos os productos sujeitos ao imposto de consumo deverão
ser seIlados um a um. excepto:

1.° Os charutos estrangeiros, que erão estampilhados no en
voltorio em que forem vendidos.

2. ° Nos demais casos previstos nesta lei.

Artigo 12

O e,tampilhamento dos productos a que se refere o arte l°,
quando importado do estrangeiro competirà :

1. o Ao negociante retalhista ou mercador ambulante regis
trado que 0- adquirir para o movimento de seu commercio, no
prazo de tres dias, contados da acquisição dos productos.

2.° Ao negociante por atacado ou importador, quando o
comprador não for negociante, devendo o vendedor inutilisar as
estampilhas. Neste caso o estampilhamento poderá ser feito
englobadamente.

3. ° Ao empregado da estação aduaneira que der sahida á
mercadoria, quando esta não for importada por negociante
importador regdrado, que inutilLará as estampilbas por meio
do carimbo da repartição. Igualmente neste caso, o estam·
pilhamento se fará englobadamente.

Paragrapho unico. Para os elfeitos deste artigo são eqni
parados aos importadores os negociantes por grosso.

Artigo 13

O estampilhamento dos productos fabricados no paiz com·
petirá exclu ivamente aos fabricantes antes de lhes darem
sabida das fabricas.

Exceptua-se das disposições deste artigo o fumo desfiado,
picado ou migado vendIdo a fabricantes de cigarros

Artigo 14

O fumo desfiado, picado ou migado, de-tinado à. venda a
varejo, ;;6 podera. subir das fabricas acompanhado das compe
tentes estampilhas para serem coUadas pelo retalhista na
occasião de expol-o á venda.

Artigo 15

O liquidos destinados a engarrafamento ou á venda a torno
56 poderão sabir das fabricas acompanhados das competentes
estampilbas para serem colladas e inutili,adas na oêcasião do
engarrafamento e de, iniciar o seu consumo.

Paragrapho unico. O engarrafamento do liquidos será feito
de modo que, iniciado em relação a um determinado casco,
nque todo o liquido nelie contido engarrafado no mesmo
dia.
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Artigo 38

Artigo 32

CAPITULO VII

DA.S PENAS E SUA. A.PPLICA.ÇÃO

Artigo 36

O auto será lavrado por empregados da. fiscalização.
§ 1.0 O auto, base do processo administrativo quando la

vrado pelo funccionarios da fiscalização independerá de teste
munhas quando não as houver. ._.

§ 2.' O infractor ou seu ~epresentante na.OCCasIll:0 Aevera
assl"'nar o auto' no caso, porem, de recusa ou ImpOSSIbilIdade,

será°declara.da esta circumstancia.

§ 2.' Si o producto não estiver devidamente estampilhado,.
o fiscal lavrará contra o remettente um auto de infracção nos
termos desta lei e apprehenderá o mesmo producto.

Artigo 30

Artigo 37

O Poder Executivo. no regulamento que expedir, determi
nara as formulas do processo." se instaurar, uma vez lavrado o
auto, estabelecendo os prazos, a publicidade do processo, e todas
as mais condições nece sarias á defesa.

§ 1.° A decisão sera proferida pelo chefe da e tação fiscal
competente, fundada rigorosa~ente na prova .dos au~os. .

§ 2.' Desta. decisão havera recurso para lDstanCla superIor.

Artigo 35

O auto, base do :processo admini trativo, deverá ser lavrado
com a precisa clareza e individuação! deter~nando o local,
hora, nome do infracto\', natureza da mfracça.o, testemunhas,
si houver, e mais factos que occorrerem.

Os flscaes poderão penetrar sempre nas fabricas e ahi exercer
suas funcções, a qualquer hora do dia, ou mesmo da noite.
quando de noite estiver a fabrica funccionando em trabalho
industrial.

Paragrapho unico. Não são consideradas fabricas para os
etreitos desta disposição as casas particulares, cujos moradores,
membros de uma familia, se dediquem a alguma das industrias
de que trata a presente lei.

Artigo 31

Todas as repartições publicas feJeraes e autoridades da
União e do Districto Federal prestarão seu concurso ao serviço
fiscal quando lhes for solicitado.

Os agentes encarregados da fiscalisll.ção serão nomeados peJo
Ministro da Fazenda, independente de prop03ta.

Artigo 33

As infracções ás disposições dos regulamentos sobre a pre
sente lei serão punidas, mediante processo ad.ministrativo que
terá por base o auto.

O auto é formalidade esseucial do proce so, sem o qual ne
nhuma pena poderá ser imposta, quaesquer que sejam as provas
colhid.a.s .

Artigo 34

Fica o Poder Executivo autoritado a impor multas até
5:000$000 .

§ I.' Na reincidencia as multas serão cobradas no dobro.
§ 2.' Alem das multas impostas, serão apprehendidas as

mercadorias não selladas, selladas incompletamente ou com sel
los falsos ou já servidos.

Artigo 26

Serão igualmente abonados aos agentes fiscaes 50 D/. das
multa simpostas em virtutle de diligencia sua. e etrectivamente
arrecadada.

Artigo 27

Incumbe aos agentes fiscaes :
1', velar pela completa execução desta lei e do regulamento,

visitando com frequencia as fabricas e casas commerciaes e exa
minando, quando julgar conveniente, as dependencia desses
estabelecimentos e os armal'ios, caixas ou moveis que ahi
~ncontrarem ;

2', lavrar os autos de infracção ;
3', apprehenrler as mercadorias em contravenção dos regula·

:mentos, lavrando o competente auto ;
4', apresentar um specimell de cada producto ou preparado

que encontrar em infracção para prova material da contra·
venção ;

5', visar o registro das fabricas e casas commerciaes e exa
minar a. escripta dos fa.bricantes ;

60 , desempenhar qualquer outra funcção que se contenha no
limite de uas attribuições ;

70 , solicitar o auxilio das autoridades e da força. publica
:para o desempenho de suas funcções ; .

80 , exercer a mais activa vigilancia para'impedir que saiam
das fabricas mercadorias, sem estarem estampilhadas, apprehen·
dendo os productos que houverem sido expedidos em con
travenção;

.go, inspeccionar :
a) O fabrico de rotulos para verificar si os mesmos se prestam

á applicação de productos nacionaes para serem expostos á
venda como estrangeiros;

b) os productos nacionaes expostos á venda para verificar si
trazem rotulos em lingua e trangeira ;

10", pre tal' à autoridade competente as informações e er
viços que lhes forem exigidos em relação ás suas funcções.

Artigo 28
Os que desacatarem pOI' qualquer maneira os empregados

encarregados da fiscalisação, quando no exercicio de suas
fnncções, e os que impedirem por qualquer meio a etrecti
vidade do serviço fiscal, serão punidos na fórma do Codigo
Cl'iminal, para o que o empl'egado otrendido lavrará um auta
tomando duas testemunhas, auto que será remettido pelo chefe
da repartição ao procul'< dOI' da Republica.

No caso da disposição precedente, o empregado poderá pren
der o offensor ou infractor e solicitar para esse fim o auxilio

·490 força publica ou das autoridades policiaes.

Artigo 29
Os agentes fiscaes dos impostos de consumo, qualquer que seja

·a sua categoria, poderão, sempre que julgarem necessario,
veriticar nas estações das estradas de ferro, ferro-carril, linhas
de navegação maritima ou fluvial, ou de quáesquer emprezas de
transportes si os productos suieitos ao imposto, em descarga
nas as estações, estão devidamente estampilhados, exigindo, em
caso de suspeita, que os volumes sejam retidos nas referidas
estaçõe até que os remettentes ou destinatarios os abram ou
autorisem a abril-os á vista do agente fi ·cal.

O directores, administradores 6u empregados dessas linhas Os recursos serão or(linarios, e de revista.
de transporte facultarão aos funccionarios toda as informações
que elles requisitarem e prestarão todo o seu concurso para t .~. O ord.iIl:artiO cabterá de todas as decisões de primeira ius-
facilitar lhes a necessaria iUllpecÇ<"ío. . anCla e sera 10 erpos o : .

§ I. ° Quando a administração das referidas linhas de trans- a) na Capital Federal e Estado do Rio de JaneIro -para ()
porte o exigir para sua resalva, o fiscal lavl'3.rá e assignará Idirector da Recebedoria da mesma Capital Federal;
um termo declarando a diligencia que houver etrectuado. i b) nos demais Estados para o delegado fi13cal.

Artigo 25

O Governo determinará as gratificações dos agentes incumbidos
a fiscalisação, as quaes deverão constar de uma quota fixa ac

commodada ás circumstancias locaes e de outra correspondente
á porcentagem que fôr arbitrada conforme a arrecadação etre
duada.

Nos impedimentos por molestia, vencerão elIes metade dessas
gratificações, competindo a outra metade 'aos seus sub
-stitutos.
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11. O de revista caberá das decisões proferidas em segunda
instancia sobre infracções a, que estejam impostas multas supe
riores a conto de réis e será interposto para o Ministro da Fa-
zenda. ,

§ 1.0 De qualquer decisão proferida em primeira instancia
como das proferidas em egundfl sobre infracções a que e teja.m
impostas multas de mais de 1:0 O , haverá recurso ex-otficio
sempre que as deci ões forem favoraveis as partes.

§ 2.° O recurso voluntario das deci ões proferidas, tanto em
primeira como em segunda iustallcia, será interposto no prazo
de 15 dias, a contar da. data da intimação da decisão de que se
recorrer e o ex·oflicio no mesmo acto do. decisão.

Artigo 39
::;i o recurso v real' sobre multa, não ~erá. acceito sem de

posito prévio de ua importancia.

CAPITULO vrn
DI POSIÇÕES GERAES

Artigo 40
E' considerada contravenção a exposição à venda dos pro

ductos tributados, sem c competente sello.

Artigo 41
São considerados expo tos a venda todos os productos a que

se refere o art. l°, que torem encontrados dentro da C8~as com
merciaes ou em poder dos mercadores ambulantes, aiuda que
guardados em caixas ou em moveis.

Paragra.pho unico. Exceptuam· eos liquido~ acondicionados
em pipas quartola, bordalezas e barri., destinado a serem
engarrafados ou retalhados e que tenham' irlo adquiridos de
conformidade com o art. 17. Nestes casos o commerciante reta
lhista provará que as pipa, bordalezas ou ba.rri est..'io intactos,
e exhibirá. não ó a nota de que trata. o art. 57 mas tambem a
quantidade de "tampilhas a que ella s refere.

Artigo 42
Todos os productos da industria nacional que forem exporta

dos para paizes estrangeil'os são isentos do impo to de consumo,
o qual será restituido ao fabricaute em estampilhas da especies
relativas aos productos exportados.

Artigo 43
Todo o fa.bricante deverá applicar aos seus producto~ um

rotulo impresso, no qual declare o nome do fabricante, a rua ou
numero da fabrica ou a expressão-Industria Nacional, o peso
e todas as demais declarações que forem exigidas no regula
mento a bem da fiscalisação e exacta arrecadação do imposto.

Artigo 44
Não é permittida a sahida de productos das fabricas nem

dos armazens alfandegados antes do nascimento nem depois do
occaso do sol.

Artigo 45
ão é permittido as fabricas nacionaes o uso de rotulos es

criptos em todo ou em parte em língua estrangeira, nos termos
da lei n. 452 de 3 de novembro de ]897.

Não é permittida a importação de productos fabricados no
exterior que trouxerem rotulos em todo ou em parte em lingua
portugueza., salvo quando iroportaàos de' Portugal ou quando
forem artefactos para fabricas.

Artigo 46
Não serão admittidos a despacho nas Alfandegas p.hospho

rOl!, velas e cigarros de qualquer qualidade ou procedencia, que
não estejam acondicionados em caixa', maços ou carteiras, etc.,
etc.

Izoalmente não será permittida a sahida das fabricas e a
exposIção á venda dos phosphoros, cigarros e velas que não
satisfaçam essas condições.

Artigo 47
Os vendedores ambulantes deverão 1razer sempre cOlDsigo

o seu titulo de registro, que serão obrigados a apresentar aos
fisca8$, todas as vezes que eIles. o erigirem.

Artigo 48
Verificando·se a mudança de localidade, nome de rua, nu

mero da casa, composição da rlrma social ou qualquer outra das
indicações exigidas por esta lei, deverá ser de uso advertida a.
respectiva e tação fiscal.

Artigo 49

As fabricai:l que se fecharem ou suspenderem a producção~

temporaria ou definitivamente rli1l'ão conhecimento do facto á
repartição competente e não poderão recomeçar a trabalhar
nem serem de novo abertas, em qu tambem communiquem â.
mesma estação fiscal a continuação de suas operações.

Artigo 50

Para o stock existen te actualmente nas casa s commerciaes
de chapéos e tecido poderá o Governo vender estampilhas a
prazo nunca excedente de seis mezes.

Artigo 51

Os fabricantes, os importadores e os negociantes por g-rOSSl>
das mercadori.as sujeitas ao imposto de consumo são obrigados
a entregar ao compl'ador uma nota de venda com a declaração
dos productos vendidos e das estampilhas entregues ou colladas
aos productos .

Artigo 52

O fabricante o importador e o negociante por grosso &
re ponsaveI, além da multa que lhe cabe, pela em que incorrer
o negociante retalhisla, si por pr'ocesso administrativo ficar
provado que a infracção lhe é devida.

Igualmente o uegociaDte retalhista é respon avel pela
multa que caberia DO faJ)ricante, importa 101' ou negociante POl'
grosso, si e te demonstrar ii. sua inculpnbiliclade.

Artigo 53

Os importadores e os negociantes por grosso são obrigados
a entregar as estl1mpilha correspondentes aos productos que
venderem.

Artigo 54

Quando a cobrança do imposto se achar ligada á circums
t:mcia do preço, o reguladol' para a dita cobrança será:

l°, para os productos nacionaes, o preço da fl1brica, addicio
nando-se mais 10 "/0;

2°, para os prodnctos importados, o preço que houver sido
calculado nas alfandegas por occasião do despacho. Neste calculo
as repartições aduaneiras levarão em conta não só o valor das
mercadorias (inclu ive o frete) ao cambio do dia, mas tambem
os direitos, e a esse total acldicionarão 10 "/0'

Paragrapho unico. Para a execução do n. lo deste artigO',
os fabricantes deverão supprlr as agencias :liscaes, de tabella
das marcas e preços do gene1'0 de sua producção.

~rtigo 55

Os fabricantes dos productos sujeitos ao impo to de consumo'
são obrigados a inutilisar as estampilhas que entregarem ao
comprador ou que collarem aos seus producto , com o seu nome
ou firma, marca de fabrica ou simples iniciaes, a tinta" picote
ou outro qualquer meio, com tanto que fique visivel o valor do
sello.

Artigo 56

Continua em pleno vigor o decreto legislativo n. 452, de
3 de novembro de 1897, ampliada a todos os peocluctos de fabri
cação nacional a disposição do art. l° lettra b do mesmo de·
creto.

O Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda faoa ex
ecutar.

Capital Federal, 14 de novembro de 1899, 11° da Republica~

M. FERR.AZ DE CAMPOS SALLES.

Jo.(quim D. Mttrtinho.
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DECRETO N. 644 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1899

DECRETO N. 642 - DE 14 DE NOVEMBRO DE 1899

't

§ 2. ° Ficam marcados para essa categoria de funccionarios o
ordenado de 3:000. 000, a gratificação de 3:000$000 a represen
tação de 8:000SQOO,aocambio de 27 d. por 1$000.

Art. 2.° Ficam supprirnidos os lagares de addidos sem ven.
cimentos.

Paragrapho unico. Nas primeiras nomeaçó2S a fazer para os
cargos de segundo secretario, serão preferidos, na ordem da
antiguidade, aquelle" des es addidos que houverem servido ao
menos por um anno nas legações para que foram nomeados ou
transferidos.

Art. 3.0 Os agentes diplomaticos e consulares que vierem com
licença no Brazil, de q::Iatro em quatro anno,;, nos termos do
arti o 16 dos decretos ns. 997 A e 997 8, de II de novembro
de 1890, receberão. ao cambio de 27, os seus vencimentos in-
clusive a representação. '

Paragrapho unico. Ficam restabelecidas as disposições dos
arts. 90 e 11 de se mesmos decretos.

Art. 4.° A di ponibilidade inactiva somente poderá ser con
cedida depois de cinco annos de serviço; a actividade depois
de 10.

Paragrn.pho unico. Os funccionarios que forem po tos em
disponibilirlade, mesmo inactiva, em consequencia da i'uppressão
do respectivo cargo, contarão tempo de sel'viço durante essa
disponibilidade.

Art. 5.° O Governo e autorizado a pôr em disponibilidade
sem vencimentos, até o prazo maximo de dous annos, os func~
cionarios que, depois de cinco annos de serviço, a contar da.
primeira nomeação, hajam commettido qualquer falta de ordem
a aconselhar, como medida di ciplinar, o eu afastamento tem
porario de suas funcções.

Art. 6. ° E' o Governo autorizado a acreditar cumulativamente
o Ministro do Brazil nos Estados Unidos da America do Norte
junto ao governo do Mexico; a transferir para o Havre a ~éde
uo Consulado Geral de Franca, e a sub tituir por um vice-con
sulado com séde em Yokohama ou Kobe o consulado no Japão.

Art. 7.° Revogam·se as disposições em contrario.
Capital Federal, 16 de novembro de 1899, II ° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALL1!:S.

Olyntho de Magalh,res.

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

DECRETO N. 645 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 1899

Autoriza. o Poder Executi,o a mandar pagar ao ex-sargento do corpo
de operarias militares do Arsenal de Guerra da Capital Federal
Augusto Candido Pereira Baptista de Oliveira a importancia da
gratificação de engajado. de 7 de dezembro de 1. 80 até a data em
que teve baixa. do serviço.

643 - DE 14 DE Novmmao DE 1899DECRETO

M. FElmAZ DE CAMPOS SA.LLES.

Joaquim D. M~wtinho.

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado ã
sancção

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço aber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte re olução :
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizad') a conceder ao

3° escriptural'io da Delegacia Fiscal em Pemambuco Francisco
Jorge de Souza um anno de licenÇ<'l, com ordenado, para tratar
de sua aude.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 14 de novembro de 1899, lIo da Republica.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional uecretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Art. 1.0 Fica concedido a D. Euphrasia Delphina de Lacerda,

viuva do ex-collector João Paulo de Lacerda, o perdão dos pre
mio da divida em que o s u fallecido marido ficou alcançado
para com a Fazenda Publica.

Art. 2. ° Revogam-~e as disposições em contrario.
Capital Federal, 14 de novembro de 1899, 11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SA.LLES.

Joaquim D. Murtinho.

onced o perdão dos premias da divida em (lue ficou alcançado para
com a Fazenda Publica o ex-collector João Paulo de Lacerda

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado er:.viado ã
sancção

.\.utoriza o Poder Executivo a conceder um anno anDO de licença
com rdenado, ao 30 escripturario da Delegacia Fiscal em Pernam
buco Francisco Jorge de Souza.

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado ã
sancção

Determina que as legações do Brazil em Venezuela, Japão e Equador
e Colombia 5 jam regidas por Encarregados de Negocias elfectivos
sem secretarias e dá outras providencias.

o Presidente ela Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional d13cretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Art. ].0 As legações do Brazil em Venezuela, no Japão e no

Equador e Colombia serão regidas por Encarregados de Negocias
etrectivos sem secretarias.

§ I. ° Esses Encarregados de Negocios serão promovidos
dentre os primeiros secretarias, observada, quanto passiveI, a
anti guidade .

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resoluÇ<'io:
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorisado a mandar pagar

ao ex-lo sargento do COl'PO de operarias militares do Arsenal de
Guerra da Capital Federal Augusto Candido Pereil'a Baptista de
Oliveira a importancia da gratificação de engajado, desde 7 de
dezembro de 1889 até a data em que teve baixa do serviço.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 17 de novembro de 1899, 11° da. Republic&..

M. FERRA.Z DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medei?'os Mallet.
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286: 454$736

48:487$865

DECRETO N. 646 - DE 18 DE NOVEllBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado a
sancção

Autoriza o Poder Executivo a mandar Indemniza.r o capi!ão-tenent
Rodolpho Lopes da Cruz de todos as ,anlagens pecuniarias de que
tiver sido privado por força do processo a que respondeu.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Art. 1. ° Fica o Poder Executivo autorizado a mandar inde

mnizar o capitão-tenente Rodolpho Lopes da Cruz de todas as
vantagens pecuniarias de que tiver sido privado por força do
processo a que respondeu.

Art. 2.° Para os etreitos desta lei, o Governo abrirá os neces
arios creditos.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 18 de novembro de 1899, llo da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Jose Pinto da Lu:::.

DECRETO N. 647 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Concede ao Presidente da Republica licença de um mez a1im de que
possa retirar-se para fóra do paiz, e autoriza a abertura dos
creditos precisos para oecorrer ás respectivas despezas de repre
sentação.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a

seguinte resolução:
Art. 4° E' concedida licença de um mez para o Presidente da

Republica, na fórma do art. 45 da Constituição, retirar-se parJ.
1óra do paiz:

Paragrapho unico. Fica o Potler Executi,o autorizado a abrir
os preci 'os creditos para occorrer as despezas de representação
com a viagem do Presidente da Republica á Republica Argen
tina.

Art. 2° Revogam-se as disposições em cGntrario.
Capital Federal, 18 de novembro de 1899, llo da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.

DECRETO N. 648 - DE 20 DE NOVElIIBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza a co ncessão de licença a João das Chagas Rosa Junior

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
.Art. 1.° E' o.governo autorizado a conceder ao praticante etre

ctlvo da agenCia do Correio da Estação Central do Brazil, João

das Chaga Rosa Junior,um anno de licença com o respectivo or
denado, afim de tratar de sua saude.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 20 de novembro de 1899, ll" da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPO SALLES.

Severino Vieira.

DECRETO N. 649-DE 20 DE NOVE~IBRO DE 1899

Iniciado pela Camara dos Deputados e pelo Senado enviado ã
sancçii.o

Autoriza a concessão de licença por um anno, ao fo omciaI addido
da Secretaria de Estado dos Negocios d;;, Industria,Viaç::io e Obras
PubIcas, Antonio ManoeI Xavier BittencoUl·t.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos elo Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Artig-o unico. O Poder Executivo e autorizado a conceder ao

ao 1" official addido da Secretaria da Industria, Viação e Obras
Publicas, Antonio Manoel Xavier do Bittencourt. um anno de
licença com ordenado, para tratar de sua saude onde lhe convier
revogadas as disposições em confrario.

Capital Federal, 20 de novembro de 1899, llo da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS ·A.LLES.

Severino Vieira.

DECRETO N. 650 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á.
sancção

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao llinisterio da Fazenda. o cre
dito de 2.979:768045, para pagamento de dividas de exercicios
findos.

OPresidente da Republica dos Estados Unidos do Brazii:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Art. l.0 E'o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministerio

da Fazenda o credito de 2.979:768 '045, para pagamento de cre·
dores por exercicios findos, couforme as respectivas relações, de
accordo com o § 2° do art. 31 da lei n. 490, de 16 de dezembro
de 1897, fazendo as neces arias operações, sendo:
Do Ministerio da Justiça e Negocios Interiores

-corigido na respectiva relação o nome do
credor Dr. Ignacio Monteiro de Almeida
Gouvêa, lente substituto da Faculdade de
Medicina da Babia, que ahi tlgura como-
Martins- em vez de Monteiro .

Do Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas.....••••........ , ..... , •......... ,

Do Ministerio da Guerra, inlousive as quantias
de 4:433$333 para. pagamento ao major José
Lourenço da Silva Millanez, da di vida re-
lativa a. quotas já liquidadas e que cahiu
em exercicio findo-conforme aviso do Mi-
msterio da Guerra para o da Fazenda, n. 325
de 9 de junho do corrente anno; 606 600 e
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. 700
1 600
$200

I
Em cascos de madeira 20 "/0'
Quaesquer outros vazilhas,
I bruto.

300$ para pagamento aos majores reforma
dos Manoel Alexandre Pereira de Mello e
Petlro José de Lima, conforme o aviso de
abril tambem deste anno..... ... ........• . 952:792 '486

Do Ministerio da Marinha.................... 1.173:197$829
Do Ministerio da Fazenda.................... 518:835$129

Art. 2.° Revogam·se as disposições em contrario.
Capital Federal. 21 de novembro de 1899, 11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAlIIPOS SALLES.

Joaquim D. Murtinho.

LEI N. 651 - DE 22 DE KOVEMBRO DE 1899

Iniciada na Camara dos Deputados e pelo Senada enviada á
sancção

Altel'a varias disposições da Tarifa das Alfandegas e :\Iesas de Rendas

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congres o Nacional decreta e eu sancciono a

seguinte lei:
Art. 1.0 O Governo fará executar em todas as alfandegas e

me as de rendas halJilitadas da Republica a tarifa e sua dispo
siçõas preliminares autorizada por decreto n. 2743, de 17 de
dezembro de 1897, com as seguintes alterações:

Ao § 29 do art. 2~ - Isenção de direitos de consumo - Suppri
mam-se as palavras: que mantive1'em serviços funerarios.

O § 34, do art. 2" refuja-se assim - Ao gado de qualquer es
pecie que fOr introduzido pela fl'onteira do Rio Grande do Sul,
destinado a criaçã.o, con 'umo, trabalho ou qualquer outro fim
no E tado, sendo considerado contrabando o que fôr posterior
mente exportado para qualquer porto da Republica.

Ao art. 2°, depois do ~ 35, accrescente-se :
§ 36. Aos machinismos e seus accessorios e materiaes l1e

custeio importados directamente pelas emprezas de mineração
para cpnsumo propl'io que pa"arão sómente uma tax!!: de expe
diente de 5%. Os materiaes de custeio comprehendem somen te as
substancias chimicas, explosivos, os metalloides e rnetaes sim pIe"
e o material de extracção e transporte na mina, neces arios aos
tl'abalhos de mineração. Ficarão sujeita á multa do dobro tlos
direitos, segundo a tarifa, as emprezas . que tiverem importado
machini mo e materiaes para uso alhelO.

Ao paragrapho unico do art. 4°, accrescente-se - e § 36.
Ao art. 5°, accrescente-se - e § 34.
Ao art. 8° - Applicação da Tarifa - Supprimam-se as pala

vras : aos portos de pl"ocedencia.
Art. 15 - De pacllos ad valorem ou por factura - 100"0 depoi

das palavras ad valorem accrescente-se: como para todos os outros
despachos.

Ao me mo art. 15, logo depois da palavra factu?"as, accrescente
se a palavra constlltll"es.

Paragrapho unico do art. 15. Supprima-se.
O § 1° do art. 42 - FOl'malidades das notas para os despachos

- Substitua-se pelo seguinte :
Oconhecimento e factura consular que serão archivados com

os respectivos manifestos e mais titulas que provem a origem
das mercadorias ou "eneros, que pretende despachar, e o seu di
reito a tomar contadelles. A falta da factura consular importara
serem os generos, despachados pela taxa mais elevada da Tarifa:.

Ao n. 7 do art. 42 - Supprimam-se as palavras finaes: e aSSl
gnada pelo mesmo dono ou consignatario.

O :s 3° do art. 42 substitua-se pelo seguinte:
A autori ação de que trata o § 2° n. 7, do art. 476 da C0n.soli.

dação das Leis das Alfandegas deve ser dada nos segumtes
termos:

Autoriso ao despachante F... (ou ao meu caixeiro despachante)
para despachar as mercadorias constantes desta nota, respon abi
lisando-me por todos os seus actos nella praticados, pelos direitos

devidns á Fazenda Nacional, conforme as mercadorias do mani
festo e conhecimento, por todas as faltas, descaminhos de direi
tos, independente de mais formalidades ou fÓl'llla de processo.

A's Disposições Preliminares, nas disposições diversas, accres
centem-se os seguintes artigos:

Art. . A multa de expediente em todos os casos previstos
na legislação em vigor do regimen aduaneiro será de 1 '/. a
5 %, a juizo dos in pectores das alfande~as, conforme as cir
cumstancias dos tactos, art. 477 da Consolidação das Leis das
Alfandegas.

Paragrapho unico. A multa de direitos em dobro sobre diffe
rença verificada na occasião da conferencia das mercadorias,
erá applicada desde que os furei tos da dift'erença excedam de

100 000.
Art. . Para a exportação de mercadorias para qualquer dos

portos do Brazil serão os exportadores ou carregadores, de 1 de
janeiro de 1900 em deante, obrigados a apresentarem no Consu
lado Brazileiro, de onde procederem as mercadorias, duas factu
ras que serão authenticadas pelos respectivos consules, sendo
uma entregne ao expedidor para acompanhar o destino da carga
e outra ficará no consulado, que, por sua "ez, a remetterá á
antoridade que na Capital Federal estiver encarregada pelo
Governo da organiíação da estatística geral.

A tabella A - Mercadorias livres de direitos e isentas do ex
p diente de 10"/0. Supprimam-se as palavras - Trigo em grão.

A' tab lia A - Depois das palavras - Instrumentos aratorios
-accrescente-se: com grades, arados, arrancaiores de tocos e de
tuberculos, sulcadores e semeadores.

Ao art. l°, classe 1", onde diz -lanigero e capl'ino 3~-diga

se 4 000.
Ao art. lo, classe 1", parte fihal, accrescente-se: quaesquer

outros não classificados 30 % ad valorem, em vez de livres.
Art. 9. Onde diz 80 %, diga-se: 60 %; e onde diz 12$800,

diga-se: ad valorem 60 %.
Art. J8. Onde diz 10 %, fuga-se: 60 %.
Art. 20. Redija·se as~im: vassouras com ou sem cabo, 10$000.
Al't. 26. Para tramways-oode diz 48$, diga-'e: 40 000.
Art. 52. Onde diz-xarque 100 reis, diga-se: !tO réis.
Art. 60. Redija- e a sim: Manteiga de leite, 1$200; de mar-

garina e substitutos, 2$400.
Art. 62. Onde diz-sardinha 800 reis, diga-s3 600 reis.
Art. 68. Onde fuz-lOO %, diga-se: 60 %.
Aft. 92. Onde diz - Alpista e paioço 100 réis, diga-se

150 réis.
Art. 93. Redija-se assim: Arroz: com casca, 40 reis; pilado

ou m casca 60 réis.
Art. 97. Onde diz-de trigo 30 reis, diga-se: 25 reis.
Art. 98. Onde diz-40 reis, diga-se: 60 réis.
Art. 100. Onde diz-de qualquer qualidade 20 reis, diga-se

30 reis.
Art. 101. Onde diz-livres, fuga-se: kilogramma 10 réis,

10 %.
Art. 106. Onde diz-20 réis, diga-se: 40 reis.
Art. 122. Onde diz-lOO % e 200 %, diga-se: 60 % e 80 %.
Art. 123_ Taxas. Onde diz- em quaesquer outras vasilhas,

a tara dos acetatos, diga-se: bruto.
Nota 15." Supprima- e.
Art. 124. Redija-se assim:

.. ~ ( IEm cascos de. Ide leIte ou em exk~cto ...... 1,~!2°1 o madeira,20 S.
Cer"eJa. .•. [Em barril......... f:/oO ;;- Em garrafa

Bebi<1as l' comroum. Em garrafas...... $300 e uaes ue'
fermentadas H)'drome1, cidra gingemlej Em casco~.... $600 ~ ou~ras ~asi:

e outra nilo especificadas Outras vasllbas $\00 lha, bruto.

Nota 16.· Supprima-se.
Art. 125. Redija-se assim:
Borra de azeite ou de vinho, 200 reis.
Art. 128. Redija-se assim:

~
Cera pura ou simples ...

Cera e sebo vegetal. Composta ou preparada.
Sebo simples ....•....•..

Art. 130. Redija-se as im :
Licores de qualquer qualidade:
Em cascos......... 2 000160
Em outras vazilhas. 1 600 »
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guinte: d pinho, simpIe mente aplainadas, desllirmadas, kilo
100 l'éi , armadas, kilo 130 reis.

Art. 34'1. Oude diz 12.'S·SO %, diga-se- 10$ 60 %.
Art. 334. Onde diz O"/0' diga-se 60 %.
Art. 395. Supprima- e a parte que diz- pecas para edific::l,

çõe' d casas ou armazeu e IJara quaesquel' úutras construcções
urbanas e rust!cas, 20 %.

Art. 43 . H.edija-s a sim: vassoUl'as, com ou sem cabo,
10 'DOO.

Art. 4 ~. Algodão - onde diz 200 réis, diga- e 100 reis.
Art. 436. Onde diz 500 rei, diga·se 400 reis.
Art. 4.37. Onde diz 1$, diga-s SOO réis.
Art. 43 . Onde diz: Cl'Ú 540 reis, branco 660, tinto 750,

dig~.-s : 500, 600 e 700 réi ; e onde diz torcido ou linho de
qualquer qualillade 2 600, diga-se 2$000.

Art. 460. Onde diz 80 %, diga·se 60 %,
Al't. 473. Ond diz: tintos em fio ou em peça, diga-se:

tintos em peça ou de fio tinto de uma ou mais côre ..
Art. 473. E tampado - onde diz 3 00 e 3$400, diga-se:

3 '100 e 3$000.
Art. 474. Onde diz brancos e tintos, em fio ou em peça,

diga.- e brancos e tintos em peça ou de fio tinto de uma OJ
mais cÔl'es.

Art. 474. E tampados - Onde diz 5$500 e 4 ·00, diga·se
5$000 e 4 000.

Depois do art. 474, accl'escente-se a seguinte nota:
ata - O tecidos bordo dos á mão, machino. ou tear perten

centes a e te artigo e ao 473, pagarão as taxa acima com.
mai 40 %'

Mt. 48S. Onde diz 8'0 %, diga-se 60 %.
Art. 490. (Baetas e baetões) : .
Accrescente-se : sendo em peças cylindricas proprias para as

machinas de pap 1, 1, '100.
Art. 500. Onde diz 80 %, diga-se 60 %'
Art. 501. Oude diz : de feltro simples, 2 400, diga-se:

6$400 ; e onde diz : com mola, 4$800, diga- e 5 600.
Nota 61.' Supprima-se a primeira parte da nota até' onde

diz - si forem de peUo.
Art. 504. Onde diz SO %, diga-se 60 %.

Art. 518. Pesando até 450 gl' mma por metro quadrado,
7. 200, diga·se 8$000.

Art. 525. Onde diz 21 ,70 %, diga-se 18$, 50 'Yo j e onde diz:
11 , diga- e 10 000.

Art. 535. Onde diz 750,80 %, diga·se 650, 60 %.

Art. 539. Gommados ou encerados proprios para forI'03 de
livros - onde diz 1 000, diga·se 800 réis.

Nota 67." Redija-se as 'im: Será considerado barbcl.nte, merlin,
fio de vela e de porrete o que tiver até dous millimetros de dia.
metro.

O fio dA menos de meio millimetro será considerado linha.
Art. 56!. Onde diz I 'OOO-SO %, diga-se SOO-60%.
Art. 575. Em vez de 80 %-diga·se 60 %.

Art. 580. Em vez de 70 "!o-diga-se 60°/•.
Art. 589 Onde diz 24$ 80 %-diga-se 22$ 60 %.
Art. 590. Onde diz 70 %-diga·se 60 %.

Art. 596. Onde diz 70 %-diga-se 60 %.

Art. 597. Onde diz 48$ %-diga-se 45$ 60 %.
Nota 76." Supprimam-se no final da. nota as palavras - com o

abatimento de 60 %'

Art. 613. Onde dIZ 100 "Io-diga-se 60 %.
Ao mesmo artigo, onde diz - em m1lssa de qualquer qualida.de

para fabricação de papel, 20 reis - diga-se 10 réis.
Art. 614. Onde diz - papelão não especificado, 200 réis

dióa-.se IDO réis.

O\lUO quer
u tI' as

vaúlha,
bruto.

Emquaes.
)l quer ou

tras va
lt zilhas,
)l brUl.

60 ~. Em Clls
cos de

60 % mad lra
20 ~.

'0050 '.
"00 " Em cus

cos de
mad ira
20 ~•.

o 19." upprima- e.
Art. l~ . Chlorhy rico, hydro-chlorico ou muriatico, onde

diz- puro 150 impuro ~ 50 - diaa-se: 120 - 030.
-Art. 17. nlfuri o oleo ou e pirite de vitl'iolo, onde se diz:
puro 150, impuro &>50- diaa- e: '120 - 130.

Art. 179. Onde diz: ~-OO - SO %- A me ma do acetatos
diO'a- e: 035 60 °/0 em' Iro.rrafas, botijas e outras quaesquer
vazilhas [le o bruto.

Art. 213- Sal commum-onde diz: grosso ou impuro 035
diga- e: 30.

Ar t. 330. Ridij a-se assim.

Madeira bruta, cerrada, lavrada e folheada e outra

I
de carval ho e teca........ m 3 55 000

. de mogno, páo setim e ou-
Em. toros, Vlg~~: tra madeiras proprias

vlgotas, ma:s para marcenaria........ m 3 44 000

t
tros, vblergon- de pinho. . . . . . . . . . ... . .... m 3 14 -00
eas e ocos. de qualquer outra qualidade

não especificada......... m 3 20 000

I
de carvalho e teca......... m 3 50$000
de páo setim, mogno e ou-

E +- b d r n tras proprias para marce-
m ",'1, oa o,p a - . 3 40$000hõ s c çoei narIa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . m
c e e ou - de pinho.................. m 3 13 'zoo
raso de qualquer outra qualidade

não classificada......... m 3 18"800
Em folha delgadas, lisas ou simples..•... ' . '" kUoa, 2$000
Em fulhas dei!?adas com imbutidos.. ...•..... kilog. 50 000

Nota 27." Supprima-se.
Nota 28." Sub titua-se pela seguinte: As peças de madeira

que vierem já cortadas, apparelhadas e ajustadas pa.ra quaesquer
obras ou con trucções pagarão mais 30 % das taxas das madei
ras em bruto, serradas ou lavradas acima referidas. As couçoei
ras de qualquer madeil'a tendo mais de 15 centímetros de espes
sura, pagarão as taxas dos toros, vigas, vigotes, etc.

Art. 338. De pinho simplesmente aplainadas, de~armadas e
armadas, kilo 060 e um I"SOO e 3$600, sub5tituche pelo ~c-

Art. 131 - Redija·se as im :
Liquido e bElbidas alcoolicas :
Absyntio eucrl!YPslnLhio, br~ndy, Em ca cos, 1'-00.

kirsb co<>nac, rhum. whIsky Q.ua squ l' Olitl'ag
a"'uo.rd~nl()de anna de Fr;ln~a. vazilhas, l' 00
da Jo.maic'\ do Rh no e de qual-
quer utro. qualiclnde.

G b JEmcus 05 •......•......• :;; 00
"me rn .. 1Ouue 'qncr outras vazilhas '400

AlcooI rectificado.................... 500

ata 17." upprima-se.
Art. 1.:l5. Em qualquer oUtI'O envoltorio a tara dos ace

tatos - Supprima-se.
Nou\ IS." upprima- e.
Art. 136 Redija- e as im:

inho :

(.Uê 140 de alcooI Em ascos....... 240
I ab oIuto ........ jj;mquaesqueron
De mai de 14° trns vazilhas ..

__ . ali 24 0 idem Em ca cos .
~ao e~pecl- De mai de 2-10 Em quaesquer on-

fieadna"d I t ·'11 .1 em........... ra ,aZl las .
Em cascos .
Em quaesqner ou

tras vazilbas ..

Bilter, amer pi .0n'~Em a co : .
f rDl"t • 'I"l"rmouth Bm quaesquer outra vllZIlhas
e bebida seme-
lhantes.

Champagne e outra~ e pumo as................. ! 600
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'

Em caixas de
320 p!!'pelão, folha,

ZlDCO, e envol-

t
torios seme

400 lbantes, peso
bruto.

100 50 % ~
Bruto

130 50 %

Joaqt'im D. Murtinho.

500 50 %, bruto.

M. FERRAZ DE CA:lIPOS SALLES.

Art. IOJ5. Dynamite, etc.- onde diz 1!f;300 - diga-se 1 '000.

Capital Federal, 22 de novembro ele 1899, 11 0 da Republica.

O ~1inistro de Estado do~ -egocios da Fazenda a faça executar.

Idem idem proprias exclusi. ~ desarmadas
vamente para pbosphoros.1 armadas e

completas ..

De pinbo ou de qualquer'
ma 'eira ordinaria pro-/desarmadas.
pria para encaixotamen·
LO de vinbo, cerveja e(armadas ....
quaesql1er outros...... )

De pinbo idem, idem proprias
para cbarutos. ptrfumarias e
semelbantes. armadas ou rles-
arm'"das .

Aos arts. lOS9 e 1070, na. columna das taras, diga-se: Em
caixas de papelão e envoltorios semelhantes, peso bruto.

Art. 2. 0 O systema da referida tarifa será - dupZ!L - com
taxas m!J.a:im.a e minima, sendo a minima a ~gente com as alte
rações feitas nesta lei e a maa:ima a do duplo dos direitos espe
cificas daquella.

Art. 3. o Na execução da tarifa assim confeccionada, o Governo
determinará ás repartições aduaneiras quaes os paizes cujos
productos ficam ujeitos á taxa minima e maxima, podendo
tambem o Governo altera:- esta no todo ou em parte, com as
diminuições qne entender conveniente fazer, no:; termos do n. 5
do art. 2° da Lei da. Receita.

Art. 4. o São revogadas as disposições em contraria.

que são partes integrantes de qualquar machina e que não podem
ter outra applicação, ficarão sujeitas ao regimen fiscal a que
estiverem os macbinismos respectivos. As peças, porém, que
estiverem classificadas pagarão os direitos que lhes competirem,
acompanbando ou não as macbinas, salvo qualquer disposição
especial da Tarifa.

Art. 1035. Onlle diz: 6,000,80 % e 2$000,80 %, diga-se
4$800, 60 % e 1$500,60 %.

Art. 1038. Onde diz: de pinho não pintadas e seme
Ibantes, proprias sómente para envoltorios, armadas ou desar
madas. ktlogramma 1$200; e onde diz: de pinho ou de qualquer
outra maàeira. e exclusivamente para phosphoros, kilogramma
320 reis, diga-se:

Art. 1066. Nas taras accrescente-se: em folhas e zinco, peso
bruto.

ou caçambas - onde diz - duzia -

Art. 618. Amiantho em bruto ou preparado, desfiado. çar
dado. em fibra, lã ou estopa e pó puro, kilog. 800 réis - diga-se
- 900 réis.

Ao me mo artigo - Panno, fitas. gacbeta e arruelas de panno
com ou sem arame, etc., etc. 1. 300 - diga·se 1 100.

Art. 621. Canos ou manilhas, rectos, curvos e de qualquer
outro ftlitio para qualquel' uso:- onde diz $040, diga-se 100.

Em seguida accrescente·se a seguinte taxa: frascos ou vaso_ de
bano para pilha, isoladorBs e quae~quer peças com ou sem pre·
paro de cobre, para insta Ilações electricas - kilo 200 réis 50 "lo.

Art. 621. Figuras, bustos, estatuetas, vasos e objectos seme
lhantes-onde diz 4$-diga·se 3$500.

Art. 643. Kaolin ou terra de porcellana - onde diz 60 réis
- diga-se 100 réis.

Art. 651. Para cima de mesa ns. 4,5 e 6-onde diz 3. 700
diga·se 4 000.

Art. 662. Onde diz-sem rolha e sem bocca esmel'ilhada
100 réis-diga-se 150 réis

Art. 662. Taras- quali lade dos envoltorios - substitua·se
pelo seguiu te - Em barricas 40 %, Em g.igos. c~stos c.engra'
dados 30 "/0' Em caixas de madeira de tIDada as rabrlc~s de
cerveja ou a encaixotamento de cerveja. e vinho, pe o bruto.

Art. 666. P;lra o serviço de mesa, etc., de vidro n. 1 - em
vez de 600 réls - diga-se 700.

Art. 656. Para outros usos, etc., etc., c..e vidro n. 1 - em
vez de 1$000 - diga- e I '100.

Nota 91." Reput'lr-sc-ha vidro - onde diz de n. 2. o lapidado
no todo ou em parte- diga·se - o lapidado e o lavrado no todo
ou em parte.

Art. 687. Estribeiras
diga·se, duzia de pares.

Art. 6 9. Tela metallica- accrescente·se - em peças cylin
drica. proprias para macbinas para fabricação de papel, 1,900.

Art. 692. Onde diz - um 2$400 80 % - diga-se 1 0060 %,

Art. 765. Enxofre em cylindro ou canudo- em vez de 20,
réis - diga·se 10 réis.

Art. 9iO. Realejos ele corda. - onde diz - de mais de 100
idem, com teclado de piano um 80 ,tliga-se -um 380 000.

Nota 127." Supprima·se.

Nota 132." Supprima-se.

Nota 135." A segunda parte de:;ta nota redija-se nssim : Fazem
parte intpgraute da locomotiva e tender~ as ro~la com o" ~om
petentes eixo. o' àrcos de roda, a,s caldeiras e fornalba": amda
que importad s epal'adnmente. As ,'orlas dos locomoveI, com
os competentes eixos e lançac;. só se~ão consider-ados COlnrl parte
integrante quando im portados conJunctalnen te com os locomo
veis.

Art. 1010. Onde diz: para, cortaI' e engommar babado , picar
fumo, ~tc .• uma 300 réis, dil{a-se : kilogralnma ·~OO.' e onde d.iz:
para criação artitbial de g'ullinba, nma 200 ré! " dlga-sv : kJ1o
gramma, 200 réis.

Nota. 1·10." Substitua·sep..Ja seguinte: Os e trados r.e ferro ou
de madeira.• lls vigas e columnas J'esi> ctivas, as e,cedas, balaus,
tradas e outros objr.ctos necessarios ~,Jra o rts>ent~mento de
machinismos que exijam taes accessonos, bem assIm::> cha
minés para. as fornalhas e artigos analcgos quando despachad~s
conjunctamente com a,s machinas a que pertencerem. serao
incluidos no valor della' sendo, porém, d~spachaJos isolada
mente; podendo, portanto: ter applicar:ão di versas pagarão di
reito ad 'Valo'rem sob a razão de 20 %.

As peças avulsas de macbinismos que forem importadas sepa
radamente, não tendo classificação especial, e que e reconheça

5
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LEI N. 652 - DE 23 DE 'I'WVE;\IBRO DE 1899

Iniciada na Camara dos Deputados e pelo Senado enviada á sancção

Fixa a despeza geral da Republica dos Estados Unidos do Bl'azil pal'a o exercício de 1900,
e dá outras providencias

417:592$000
90:000 000

120:000$000
36:000-000

337: 189 000
15:000 000

227:196 '038
10:000 000

71: 140$000

655:870$821

358:727$000

827:858 000

101 :440 000
33:600 000
567:000~000

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congres o Nacional decreta e eu sancciono a lei seguinte:

Art. 1. o A despeza geral da Republica dos Estados Unidos do Brazil para o
exercicio de 1900 é lixada em 36,973:646 021,em ouro, e 263.1G2:27G$044, em papel,
asaim distribuídos pelos respectivos Iinisterios, na fórma especificada nos artigos
seguintes:

Art. 2. 0 O Presidente da Republica é autorisado a despender pelo Ministerio
da Justiça e Negocio Interiores, com o serviços designado nas seguintes verba,
a quantia de 15,896:964$799, LI. saber:
1. Subsidio do Presidente da Republica , .
2. Subsidio do Vics-Presidente da Republica., " .
3. Despeza com o pa1acio da Presidenc·a da Republica-Augmen-

tada de I: 440$ para consumo de agua , .
4. Gabinete do Presidente da Republica .
5. Subsidio dos senadores........•...........•.............•..
6. Secretaria do Senado - Augmentada de 396$ para consumo

de agua......•.•...........•..•........... " . 321 :556 GOO
7. Subsidio dos deputados..................................... 1.908:000~000
8. Secretaria da Camara dos Deputados- Augmentada: de

17:500 , por ser elevada a 18:000$ mensaes a sub-
consignação para a publicação dos debates no Diario OfficiaL
e em Annaes, e de 432$ para consumo de agua...•••..•....

9. Ajudas de custo aos membros do Congresso NacionaL .•..•..•.
10. Secretaria de Estado - Augmentada de 3:000$ para o pessoal

do gabinete do Ministro; de 792 para consumo de agua,
sendo 360$ da ecretaria e 432$ do Deposito Publico........•

ll. Justiça Federal - Augmentada de 216 para consumo de
agua do Supremo Tribunal e da Corte de Appellação •.... "

12. Justiça do Districto Federa1- Eliminada a quantia de 6:720$
destinada ao pagamento do curador das massas fallidas -
Augmentada de 216$ "para consumo de agua do Tribunal
Civil e Criminal. ..•.••.•......••.......•..•.•.•.••.....•

13. Ajudas de custo a magistrados ..
14. Policia do Districto Federal- Augmentada de 4:800$ para o

serviço de policia do porto. Augmentada na Gasa de
Detenção: de 2:520$ para consumo de agua e de 3:000$ para
gratificaçõesaosseguintesempregados:umchaveiromais200 "
um enfermeiro mais 200 ,um arrecadador mais 200$, um rou-
peiro mais 180$, um porteiro mais 180$, 10 guardas mais
1:800$, um cocheiro mais 120$ e um cozinheiro mais 120$.
Comprehendida na sub·consignação do material da Brigada
Policial, destinada á ilIuminação dos quarteis e enferma·
rias, a installação p<l.ra luz electl'ica no quartel da rua Eva-
risto da Veiga. Augmentada de 7;200 para consumo de
agua da Brigada Polici'l.l, sendo 3:240$ no quartel central e
3:960$ no quartel de cavallaria...•..• ,................... 2.850:949 714

15. Casa de Correcção - Augmentada: no pessoal, de 2:660.
para diarias aos guardas, sendo as dos 20 internos au·
gmentadas de 2: 100 e as dos oito externo' de 560 ; e de
2:520 para consumo de agua. Reduzida, no material, de
16: 169 '608 a sllb-consignação destinada ao sustento, curativo
e vestuario dos penitenciarias ..

16. Guarda NacionaL .
17. Archivo Publico - Reduzida, no material, de 2:000 a sub

consignação destinada á limpeza e asseio da casa, etc.; ele-
vada a 12: 000$ a destinada á compra e copia de documentos
importantes, etc., e augmentada de 360$ para o consumo
de agua•..•...•........................................

18. Assistencia a Alienados - Augmentada de 144. para consumo
de agua no Hospicio Nacional .........................•...

19. Directoria Geral de Saude Publica - Augmentada: no ma
terial da Repartição Central, de 3: 650$ para diarias de ali-
mentação e transporte do:; pharmaceuticos inspectores de
pharmacias e drogarias, á razão de 5$ para cada. um ; e, no



4:200$

9:600$
35:000 .

600
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12:000
3:000.
1:800~
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material geral, de 1:700$ a consiO'nação destinada a alurueI
de casa pal'a as in pectorias, afim de attender á elevação do
aluguel da do Pará .•.... '" ........•....................

Faculdade de Direito le S. Paulo .
Faculdade de Direito do Recife - Reduzida, no pessoal, de

6:000.<:; a consignação destinada a lentes catbedraticos
addidos..•.................... , .. " ......•.......... ' ., ..

Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro - Augmentada de
1: 800.' para consumo de agua - Da cODsiO'nação - Material
-applicll:da a quantia de 5:000, privativamente á. acquisição
de materIal e a melhoramentos nas installaçóes destinadas
ao ensino de anatomia medico-cirurgica e a sim distribuida
a me ma consignação:
Impressões, papel, pennas, ete .............•..
Despez com 15 laboratorios, 10 clinico~, etc...
Despeza com o bedel encarregado do serviço ex·

traordinario da portaria e da bibliotheca....
Limpeza de instrumentos , ..•..••..
Despezas com o aluguel dos edificios .
Despezas para o ass io e reparo dos editlcios .•.
Despezas para o seguro contra fogo .
Eventuaes,incluida as publicações na Imprensa

Nacional, aluguel, etc........•..........•..

Faculdade de Medicina. da. Ba.hia - Elevada no material de
I :000 para aluguel de casa para o porteiro - Incluída a
quantia d 50:000. para gratificação á Santa Ca1!la de Mise
ricordia por pt'estar os seu hospitaes e o material nece~
sario para as aulas d clínica da Faculdade. - Eliminada a
consignação de 2:400. para um conservador .

E cola Polytechnica - Restabelecidas as gratificações de 100
mensaes para os t1'es lentes das seguintes cadeiras: 2' ca
deira do 3° anno do curso geral; I" do 3° anuo do curso de
enO'enbaria civil; e 1a do 2° anno do curso de engenharia de
minas. Augmentada de 720 para consumo de agua...•..•

Escola de ?lIinas - Supprimida a gratificação de 100 men aes
para os lentes das 1a e 2' ca.deira do 2° anno e para o da
4 cadeira. do 3° anno, legislação, da Escola de Minas. Au
gmentada de 5:600 a consignação para o pes 00.1 sem no-
meação ( erventes) ....•....•.•..•...•......•............

Gymnasio Nacional - Reduzida no pessoal do Internato a
quantia de 3:600" destinada ao pagamento de um profes
sor de musica (aula extincta). Augmentada de 3:240 para
con uma de agua deste estabelecimento. [O material do
E~teroato reduzida d:l 4:400,~ a consignação para despezas
com os exames de preparatorios e de madureza, inclusive
pagamento do pes 00.1 indispen avel ao mesmo serviço á
razão de 200;;, mensae ao director, 150:-; ao vice·dil'ector,
100,~ ao secretario, 50 ao e crivão e 50$ a um inspector de
alumnos, sorvindo de amanuen e. Augment<Lda de 2:520
para con uma de agua de te estabelecimento ....•.........

Escola acional de BeBas Artes - Augmentada de 540~ para
consumo de ag-ua..•..........•.•.•..•....•........•...••

lo tituto acional de Musica - Augmentada de 2l6~ para
consumo d agua. ....................•................•..

In-tituto Benjamin Constant - Augmentada de 61 9 para
con uma de agua ..............................•••.......

Instituto do Surdos-Mudos - Augmenta,la de 000 para
consumo de agua e de 400:' a consignação destinada á illu
minação - Reduzida a 4:800 a consignação de 5:000 para
serventes - upprimida:lo consignação de 280 para gratifi·
cação a enfermeiros.....••.....•.........• ·· •.•.......•.

Bibliotbeca Nacional - Augmentada de :576, na eguintes
consignações do material, sendo: 5:000 para acqnisição e con
ervação de livro , jornaes e revistas; 1:500. para impres
õe~ e j)ublic'1çõe ; 500,' pa.ra objecto' de expediente; 1:000

para con ervação do predio, acquisição e con ervação de
moveis, reparos e de pezas eventuaes extrao1'dinarias; e 576"
paI'a consumo de agua , .....•........•..

Museu Ni\cional - Augmentad3. de 1:872 para consumo de
aO'ua , ...........................•........

Ser~entl1,rio~ do culto catbolico - ..
Soccorros publico .
Obras - Augmeotada de 216' para consumo de agua da di

rectoria e applicada a quantia de 5:000" á in~tallação da illu
minação a gaz acetyleno no Hospital Paula Candido .......•

930:353, 000
295:460 '000

307:300$000

625:060"'000

663:600 000

477:655$000

223:420"'000

512:040$000

191:594$276

127:556$000

206 :002$000.

109:385 000

175:136$000

143:642$000
233:400 000
100:000 000

250:216$000
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36. Corpo de Bombeiros - Incluida no pes oal a quantia de
27:594$ para 756 etapas, na razão de I '400-Augmentada da
quantia de 50:(J00 " no material, a cODlllignação destinada á
conservação do quartel,estações,etc., para a reconstrucção do
quartel central do corpo-Augmentada de 3:780$ para con
sumo de agua, sendo: 2:160 do quartel central, 360$ da es
tação de Oeste, 360$ da. estação do Sul,216$ da estação da rua
de Humaytá, 288' da estação lo largo de S. Salvador e 396$
das estaçõ' s do largo da Carioca, ruas do Mercado,O.Manoel.
praça Vinte e Oito de Setembro, etc .

37. MagistrcLdos em dispol1ibilidade - Inclusive o necessario para
vencimentos de 83 .i uize' e reduzida de 4:000:' correspondente
ao vencimento de um de embargador apo~entado .

38. Eventuaes , .

787:426 950

473:600$000
110 :000 '000

Art. 3.° E' o Poder Executivo autorizado:
I, a expedir novos regulamentos para a,' Casas de Detenção e COl'recção ;
II. a supprimir, quando vagarem, um dos lagares de ajudante do director

geral de ,aude publica e um dos lagares de medico auxiliar na repartição central
dessa directoria;

III, a reduzir a 75," mensaes a pensão no Internato do Gymnasio Nacional ;
IV. a rever os estatutos da Escola Nacional de Bellas Arte::; e do Iustituto

Nacional de Musica;
V, a rever os regulamentos das Faculdades de Medicina e da Escola P91yte

chnica, adoptandp o regimen que mais conveniente julgar ao ensino e torna:1do
extensivo as Faculdane, ou Escolas Livres, equiparadas ou que se equipararem, o
que se acha determinado em relação ás Faculdades Li vres de Direito nos arts. 5°,
6°, 7°, 8° e 9° da lei n. 314, de 30 de outubro de 1895 ;

vr, a abril' o preciso credito para desapropriar a casa sita á rua Humaytá,
nesta cidade. em que funcciona uma das estações do Corpo de Bombeiros;

VII, a abril' o preciso credito para pagar ao Dr. Candido Barata Ribeiro o
premio a que tem direito por uma obl'a de sua lavra. e resp~ctiva impressão, cuja
importancia foi já arbitrada pelo Governo;

VIII, a abrir o Cl'edito necessario para pagamento aos Drs. João Vieira de
Araujo e José Isidoro Martins Junior dos premios e g-astos de impres ão a que teem
direito pelfL publ icação dos seus livros Di?'eito Penal do Exe/'cito e A/'mada eJ Codigo
Penal Comm~nlaclo e Compendio de Historia Geral do Direito, conforme o al'bitra
mento feito pelo Governo nos termos dos arts. 38 e 39 do Codigo de Ensino;

IX, a rever o decreto de férias forenses, de modo a estabelecer como regra o
seguinte: .

As férias forenses, no Districto Federal, serão reduzidas unicamente ao lapso
de tempo que vai do dia 24 de dezembro (inclusive) ao dia 3 de fevereiro.

Art. 4.° Na disposição do § 6° do art. 2° do decreto n. 392, de 8 de outubro de
1896, estão incluidas as despezas constantes da verba n. 3 e da rubrica-Material
das verbas ns. 6 e 8 do art. 1° desta lei.

Art. 5.° Aos officiaes nomeados para a Guarda Nacional, que não tiverem
pago os direitos de suas patentes nos prazos de que trata a lei n. 56D, de 31 de
dezembro de 1898, é permittido pagaI-os dentro de 60 dias, a contar do dia da
promulgilção da presente lei.

Art. 6. ° O Governo regulamentará o registro de lívros de que trata o art. 13
da lei n. 496, de 1 de agosto de 1898, creando a taxa de 1. por certificado de
obra dep01'litada, caso o autor ou cessiollario o queira exigir e e:itabelecendo a pu
blicidade l'I'ensal da lista de obras registradas.

A referencia do art. 26 da mesma lei, que, em vez de ser feita ao art. 22, n. I,
allude ao a.rr,. ?J. n. I, se"4, "'lrT';g~~", ~~ ~O'J? ~l~ '!i~::'~~G.

Art. 7. 0 O Presidente :ia Republica é autorizado a uespender pela repartição
do Ministerio das Relações Exteriore·'. com os serviços designados na seguintes
verbas, em ouro, I .055:000$, e em papel 526:920$000.

45:000$000

70:000$000

Papel

211:920$000
Ouro

80:000 000
60:000.000

715:000$000

I. Secretaria de E3tado, moeda do paiz .
2. Legações e Consulados, ao cambio de 27 d. at.

por 1$000 .
3, Empregados em disponibilidade, moeda do paiz.
4. Ajudas de cu to, ao cambio de 27 d. st. por

1$000 , , , ' .
5. Extraordinarias no exterior, idem , .
6. Ditns no interior, moeda do paiz ' " .
7. Commissões de limites, sendo 200: 000," ao

cambio de 27 d. st. per 1$ e 2(;0:000 em
moeda do p iz. 200:000$000 200:000000

Art. 8.° E' o Governo autorisadc a pagar durante a licença, ao cambio de
27 d. st. por 1$, os vencimentos que competirem aos funccionarios diplomaticos
ou c~nsulares que de quatro em quatro annos obtiverem licença para vir ao
BrazlI. (Art. 16 do decreto n. 997 A, de 11 de novembro de 1890.)

Art. 9.° Ficam extlnctos os addidos de Legação.
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205:907 000

15:800$000

335:225$000
586:392$000

280:063 200
3.678: 134$650

364:679 000
50:000 000

46:000$000
90:231 '000
26:040$000

162:070$000
43:760 000

Art. 10. O Presidente da Republica é autorisado a despender com os diversos
serviços a cargo do Ministerio da Marinha durante o exercicio de 1900 a quantia
de 23.076:977$754, distribuida do seguinte modo:

1. Secretaria de Estado -Augmentada de 365 pela consignação
da diaria de 1$ a um dos tres correios do serviço da Secre
taria. que deixou de ser contemplado na proposta; e de
49;932$ para consumo de agua, sendo: de 360 na Secre
taria de Estado, 14:400$ no Ar~enal ele Marinha da Capital
Federal, 10:800., nas ilhas das Cobras e das Enxadas,
1:800 na fortaleza de WiUegaignon, 1:440, na ilha da
Pombeba, 360$ na Bibliothe a de Marinha, 972 na Dire-
ctoria de Meteorologia e 19: 800. nos navios de guerra an-
corados no porto do Rio de Janeiro '" , . '"

2. Conselho Naval - Reduzida a verba da proposta de 5:700$
destinados á Secretaria do Conselho, que não tem creação
legal .. , , .. , , .

3. Quartel-G neral. .
4. Supremo Tribunal Militar .
5. Contadoria .
6. Commissariado Geral da Armada. '" .
7. Auditoria. - Diminuída a proposta de 7:200 por se haver

retirado a con. ignação para um auxiliar de auditor ,
8. Corpo da Armada e classes annexas -Menos 50:000 , por se

haver retluzido de 117:760$0. 67:760~ a verba destinada ao
pagamento do soldo dos oflicíaes que forem transferidos
para a reserva ou tiverem de ser promovidos no correr do
exercicio . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.606: 900$000

9. Corpo de Marinheiros Nacionaes............................. 1.399:400$000
10. Corpo de infa.ntaria de marinha - Augm ntada de 10:000$

para fardamento de mai 50 soldados, de accordo com a. lei
de fixação de forças de mar _ .

II. Arsenaes .
12. Capitanias de porlos .
13. Balisamento de portos............. . _ .
14. Força naval - Diminuída de 50:000$, por.e haver augmen-

tado dessa importancia a quantia a abater-se no calculo.... 3.072:001$796
15. Ho pitaes - Diminuida de 189$800 por se haver reduzido

o numero de ~erventes do ho pital de marinha de 30
a 20 e o da enfermaria de Copacabana de 9 a 8, augmen-
tadas as diarias dos mesmos par;), 2$000 .

16. R partição da Carta Maritima .
17. Escola Na.val - Augmentada de 21 :690. pela consignação

da verba para o curso de macbinistas, que continua a
funccionar no Araenal de r-.larinha da CapitaL......... 366: 190 000

18. Reformados..................... 705:184 108
19. Companhias de lnvalitlos................................... 92:000 000
20. Armamento e equipamento :........................ 100:000~000
21. Munições de bocca........................................ 5.900:000$000
22. Munições navaes.......................................... 800:000000
23. Material de construcção navaL............................. 800:000$000
24. Obras..................................................... 210:000$000
25. Combu tive!. .... . ... . . . . . ... . . .. . . . .. . . .. .. .. . ...... . .. . . . 641 :000. 000
26. Fretes, passagens, ajudas de cu to e commissões de sa.ques. 300:000 '000
27. Eventuaes........................ 200:000 000

!3 1.') VI"ol'arà durante o exerClci de 19uu a autol'lSaçao cootlàa no art. lo,
n. 6, da lei n. 478, de 9 de dezembro de 1897.

§ 2. o Cootinúa em vigo ~ a ol'ganisaçáo da brigada de artifices anterior
ao regulamento expedido pelo decrt'to n. 323-1, de 19 de março de 1 99,
por ter este excedido á autori ação legislativa, auo-mentando a despeza.

§ 3. 0 Fica revogado o art. 19 da lei n. 3018, de 5 de junho de 1880,
na pat'te em que prohibe o Governo de fazer contractos por tempo excedente
ao anno financeiro, quando se tratar de alugueis de casa, illuminação de
fortalezas, ilhas do Ministerio da Marinha e constrllcçães navaes.

Art. 11. Fica o Governo auto:'isado:
a) a rever os regulamento das repartições do Ministerio da Marinha, sem

augmento de despeza, creação ou suppre [o de empregos, augmento ou di
minuiç.10 (Ia vencimento, observando 110 da Escola Naval as dispo ições do
Codig-o de En ino ; .

b) a vender o material reputado inutil, aproveitando o producto da venda nos
reparos do material f1uctuante ;

c) a importar directamente do exterior o combu tivel necessario li. e quadra,
arsenaes e outras repartições da marinha, mediante contracto por concurrencia
publica ;

d) a rever as tabellas de vencimento do pe soaI docente e administrativo da
Escola Naval, de modo a pol-as de accordo com analogas tabe1Jas das escolas do
exercito, reorganisando para esse fim aquelle instituto de ensino;



961 :694.')500

1.070:000.00

2ol:7T~

1.13 :425.000
221 :371 300
133: 952. 000
33U :250.~OOO

14.794:0, '> 00

poderão perceber

. contidas na tabeUa,

23 <>4 e 25 a. di oriminação

de officines praças em com
ao cambio d I pences por

comm.ando~de dis"tl'icto militares,
20' :952. -00
12 : 00
1.5:910.' O

junto nos command do~ di tricto ,

" campo p erá o liniatro da

il.UW<<JI."l~li ••••••••••••••••••••••

5.

7.



- 39-

16. Material-Augmentada de: 3:000:' para auxilio á. publicação
da Revista Militar; 40:000:' para a compra, concerto e la
Ya"'em de roupa; 327:740$ á sub-rubrica - Fardamento
pOl' considerar-se a média de 220 em vez.de 200$; 50: 000
p~ra acquisição de instrumentos, utensílios, a"'ua etc.;
50:000 para luz para quartei e estabelecimentos militare
etc.; 500:000, (inclu ive 40:000' para material de tran 
pOL'te terrestre) para tran porte de tropas, cargas e ba~a

gen , comedorias de embarque, etc.; 500:000$ para vanta-
gens de forragens e ferragens............................ 8.008:310$000

Art. 18. E' o Poder Executivo autorieado:
r. A r ver, na vigencia desta lei as tabellas de gratificação de exercicio

e abono de ajuda de cu to aos offlciaes de terra e mar e classes annexas, de modo a
conformai-as com o disposto no art. 85 da Constituição Federal, sem augmento de
despeza.

n. A realizar a fusão do Laboratorio Pyrotechnico do Campinho e da Fabrica
de Cartucho do Realengo, eXIJedindo novo regulamento. pelo qual seja aproveitado
o pessoal admini trativo e artistico dos dous estabelecimentos, conforme as neces
sidades do erviço.

m. A mandar construir as officinas, armazens e mais dependencias que forem
necessarios, para que o erviço do novo e tabelecimento se taça em condições satis
factorias e sem risco, quer para os edificios, quer para o pessoal neUes empregado
e para a população da localidade.

IV. A adquirir o terreno adjacen e á Fabrica de Cartucho, para desenvolyi
mento do novo estabelecimento, podendo fazer a resIJectiva desapropriação, de
accordo com o disposto no decreto TI. 16, de 10 de julho de 1855, e no regulamento
de 27 de outubro do mesmo anuo.

V. A abrir o oredito preciso para pagamento de vencimentos atrazado do
pe_ oal encarregado da conservação da Fabrica de Ferro de Ypanema, correndo
essa de peza no futuro exercicio pela 1'ubrica 15 deste orçamento.

VI. A mandar proceder, na vigencia de ta lei aos estudos necessarios á con
trucção urgente de uma ferro-via que ligue o Estado do Paraná ao de Matto

Grosso, a qual será feita por IJraça. dos batalhões de engenheiros, sob a direcção
de en"'enheiros militares.

Art. 19. Na viO'cncia desta lei, será distribuído a todos os officiaes do exercito
o Almanak Milita1', descontando-se de cada um, por uma vez a importancia
de ;2 000.

Art. 20. Na vigencia desta lei, os vencimentos de offlciaes e praças em com
missão nos paizes estrangeiros serão pagos ao cambio de 18 pences por I 000.

Art. 21. O Pl'evidente da Republica é autorisado a de pender pelo Ministerio
da Indu trio., Vi:1ção e Obras Publica, com o' serviços designados nas seguinte
verbas, em ouro 13.459:06 .474, e em papel 62.235:140 478.

A saber:

1. ecretaria de E tado - Augmentada da 360$
para consumo de agua .

2. Auxilio á agricultura- Reduzida no Jardim
Botanico a 7:000$ a consignação para con
certos na casa. da directoria. Con igna.da a
verba de 18:000' para cereal' o jardim.
Augmentada de 3:240. para consumo da
agua do mesmo estabelecimento - Redu
zida a verba - Eventuaes - desta rubrica
a 2:000$ ' .. ,

3. Agazalho e transporta de immigrantes 
Accre~centada na sub-consignação para
tran'porte de immigrantes para os Estados,
etc. I as eguinte palavra: inclusive a
despeza com a repatriação de nacionaes
de validos em paizes e trangeiros .

4. Subvenção ás Companhias de 'avegação
Eliminad,l, a consignação de 360., de ti
nada <.lOS vencimentos do fiscal da nave
gação do Bf\ixo Tocantins, por ser tran-
ferida á rubrica n. 9 .

5. Directoria Geral! de;Estatistlca - Augmen·
tada a verba de 1.000:000.' para o recen
seamento de 1900 e de 1:080.~ para con
sumo de agua - Reduzida de 6:000 I pela
suppr são de cinco auxiliares .. ' .

6. Correios - DirectorialGeral
- Pessoal. ...... lO • • .. • • 225: 100$000

Ouro

815"'000

Papel

293:620 000

I 6: 140 000

241 :335 '900

2.818:140$000

1.154:200 000

•
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30:000000

40:000 000

150:000 000

230:000 000

Papel

10.510:882$300

OUl'O

50:000$000

65:000$000

20:000$000
1:800$000

30:000$000

130:000$000

50:000 000

200:000$000

320:000 '000

110:000 000
.150: 000.,000

20:000 '000

Creditas a distribuir oppor
tunamente:

Van tagens es peciaes :
Gratificação ao pessoal dos

correios ambulantes, de
mar e outros .........•..

Pernoite aos mesmos .
Ajudas de custo e passagens
Gratificação addicional a

carteiros e diaria addicio·
nal a serventes, etc. (a1't8.
335 e 336 do Regulamento)

Porcent<lgem a diversos pela
veada de formulas de Jran-
quia _.. '" .

Vencimentos de agentes,
ajudan tes e thesourei I'OS
no territorioda Republic1\. 1.600:000$000

Vencimentos de conducto1'es
estafetas, empregados das
lanchas e escaleres e cor·
reias.. . . . .. . . . . .. . . .. .. . L 100: 000 000

Material:
Transito territorial e ma

ritimo de cOl'l'esponden·
cias e malas para paizes
da União Postal. .

Formulas impressas (avul
sas, brochadas e. encader·
nadas )....•......'•......

Papel para expediente. có
pias e embrulho, pennas,
barbante, lacre, tinta e
outros obj ctos ..••....•.

Acquisição e concerto de
mobilia, balanças e pesos,
cadeados e fechos, carim·
bos, sinetes, elevadores e
outros utensilios .

Saccos de couro, de lona e
accessorios e outros arti-
gos necessarios ao serviço
do Correio ..........•....

Custo dos sellos e outras
fórmulas estampilhadas..

Ctl,ixas p",ra assignantes e
collecta ... ' ........•.... ,

Consllmo lle agua " .
Eventuaes.........•.....•.
Credito a distribuir oppor

tnnamente :
Conducção de malas por

contracto, no territorio
da Republica............ }.120:000$000

Aluguel de casas para admi·
nistrações, sub-adminis·
tr<tções e agencias .

Pintura, conrertos, etc., nos
edi licios das repartições
postaes .

Combustivel e ontl'os obje
ctos oecessarios ao ser v i-
ço das lanchas e e.caleres
e sua consel'vação no Dis-
tricto Federal e em diver-
sos ~stadus............. 60:000$000

Publicações po taes, annuo-
cios e editaes............ 40:000$000

llluminaçãu 100:000$000
Despezas miudas........... 93:000$000
Na consignação destioada ao porteiro da

administração de Santa C,ülJarina, redu-
zida. de 300, '000•..•.................••...
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360'000

7:200 000

Papel

7.236:221$000
4.108:665$546

Ouro

284:223$122
10.012:756$690

6 O~OOO

4:800 000

1:200"'000
700. 000

6:000 '000

2:400 000

ô:OOO$OO~

9:000$000

12:000$000

7:200$000
12:000 '000

12: OOO~·OOO
3:000 000

7. Telegrapllos - Augmentada de 1:800 para
consumo de agua da Repartição Central
Computadas em ouro as seguintes des
pezas :

No materill da administração geral. I:778S
para quota da Secreta.ria Internacional de
Berna - No material para as linhas
Ferramen tas e di versos para o serviço de
conservação das linhas, sendo 17:778$ em
ouro;

Para a renovação e consolidação das linhas e
duplicação dos conductores de circuito,
sendo 84:445$500 em ouro;

Na verba - Material para as estações
RenovaçiLo do consumo das estaçõJs, pago
em ouro;

Na verba - Material de escriptorio, 2' divi·
são - objectos de expediente. de desenho e
diversos, pago em ouro - Reduzida de
15:000$ a verba para fl'etes, conducções e
seguro do material das linhas .

. Garantia de juros .•. '" .. , ......•.......•..

9. Fiscalisação - Tran f('ridas para esta ruo
brica todas as consignações destinadas á
fi calisação de estrada de ferro, de em
prezas de navegação e outras - Eliminadas
as qnantias de 1: 000$ para aluguel de casa
pa.ra escriptorio da E,trada de Ferro de
Baturi tá e de 1: 800 para igual fim na
Estrada de Ferro Central de Pernambuco
- Reduzida. de 2:307$ a consignação de ti
nada à conservação do material arreca
dado du. Estrada de Ferro de Porto Alegre
a ruguayana - Augmentada de 114:460$
para. as seguin tes fiscalisações :

Fi cal da Empreza Indus-
trial de Melhoramentos do
Brazil .

~xpediente da fiscalisação•.
Fiscal do cães de Santos .. o.

Expediente da tiscalisação ..
Fiscal da Companhia :Melho·

ramentos da Lagôa de Bo-
tafogo : .

Fiscal da Companhia Indus·
trÍ<l.1 de Con tl'ucções Hy-
draulicas (Porto de Ja·
raguá) .

Expediente da fiscalisação.
Fiscal do arrasamento do

mOl'ro de Santo Antonio.
Fiscal da Cor:panhia Norte

Mineira .
L10yd Brazileiro .
Ama;;on SIeam Naucgation

Company .
Companhw. Navega.ção do

Rio Pal'Uabyba .
Companhia Pemambucana.
Companllla Navegação das

Lag as NOI·te e Ma.ngull.ba.
Empreza Viação do l:ll'azil ..
Navegação do Baixo To·

cantins .
Fiscal da Estr:l.da !te Ferro

da. Victori.t ao Peçan na...
Idem da Compauliia llldu 

trial de. Seda e Ramie....
Idem tia CompanhIa. Centros

Pastoris do Bl'azil. .

10. Estrada de Ferro do S. Francisco - na vi
gencia desta leL eliminada a verba de
3:840' para dous segundos escriptul'ario •

6

•
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reduzida. a 1:020' a verba para um con
tinuo. eliminada a verba de 2:1\")0. para
dons serventes (tudo na admini tração
central). ubstituida a tabella proposta
para o pe oal de escriptorio do trafego
pela seguinte:

] chefe do trafego......... :400$000
I omciaI.................. 2: 8 000
I primeiro e cripturario... 2:400$000
1 egundo dito............ 1:920000
1 amanuen-e _. 1:440 00
1 praticante............... 1:0 O 00
1 serven te. . . .. .. . .. . . .. .. 50 000
Reduzida a 160:000 a verba para pessoal de

e tações e paradas; reduzida, no escri
ptorio da locomoção. a 50 " a verba para
ervente; reduzida, no criptorio da 4" di·

visão, a 3:000 a verba para desenhista,
eliminada a verba de 600 para ervente e
reduzida a 20: 000· a con ignação para
eventuae gemes...••................•..

11. E trada de Ferro Paulo Aironso reduzida a
2:400.; a verba para o escripturario con·
tador .

]2. Estrada de Ferro Sul de Pernambuco, re·
duzida a 150:000 a verba para. materi'll
para a tracção e elevada a 50:000 a verba
para material destinado á linha.•.. ' .....

]3. Estrada de Ferro Central do Brazil- up
primida na 2" divisão a verba destinada a
ajuda de cu to para os sub-inspeclore do
trafego, que a perceberão pela dotação es
pecial' elevada a 88:216$ a verba para o
pe- 00.1 de iIluminação electrica e a gaz, e
reduzida a 96:400 a con~ignação para ma
terial para o mesmo serviço; l'e tabelecida
a .erba de 6:000$ para o serviço chrono
metrico da estrada; reduzida de 7:00
a .erba dos agentes p ra as e tações
de I" classe e augmentada de 5 a dos
guardas para as mesmas; au"'mentada de
7:000 a verba para conferentes de 3" classe
das estações de 4" classe; reduzida na
4" divisã.o de 12:000$ a verba para os dous
ajudantes da locomoção; augmentada de
9:600$ a -verba para inspe;:tores de
tracção, cujo numero será de tres; au
gmentada de 7:200 a verba para os en
carregados de deposito; computada a verba
para combustivel e lubrificantes do modo
seguinte: 2.200:000$. ouro, e :100:000$.
papel; incluidas apõs as palavras - Repa
raçõ .s de material rodante - as palavras
dos depositos; augmentada de 10:000-' a
verba para mestres·ajudantes ; augmentada
de I :000 a verba para ajudante das of
ficinas do Engenho de Dentro; aUCTmen
tada de 61 :000$ para consumo de aCTua'
incluidas na consignação para acquisição
de machinas. material rodante e sobresa
lentes as seguintes palavras : - inclusive
vagões de typo especial pV.ra lacticinios e
minerios de pequeno valor; e augmentada
de 100:000 a verba para melhoramentos
nas omcinas e depo~itos ; subordinando- e
esta ver1)a á epigraphe - ubras Novas
(Conta de Capitalj; na 5' divisão escrever,
apõs as palavras - Obras Novas, a e
guintes : - (Conta de Capital); consignada
a dotação de 100:000$ para o e~tabeleci

mento de uma officina de injecção de dor
mentes; eliminadas da enumeração as pa
lavras - substituição de dormentes; re
duzida de 220:000$ a verba para essas

Ouro P:1pel

1. 548: 118$900

116: 152 500

753: 049,~600
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obras novas, e redigida pela fôrma se
guinte a verba para - Eventuaes geraes :
Para attender a quaesquer despezas neces
sarias e imprevista ou 9. deficiencias de
verbas; incluido o pagamento a Francisco
Ferreira da Silva, telegraphista de 1a classe
da E trada de Ferro Central do Brazil. na
importanci3. que lhe fôr devid3. por venci
mento que deixou de receber, em conse
quencia de acto da administração, poste-
l'1ormente nulliticalio .

14. Inspecção das Obras Publicas da Capital Fe
deral- Substitnida a tabella na Ia di visão
e na 2," pel;1 seguinte:

la divisão - Administração:

Pessoal:
1 inspector geral.......... 12:000 '000
2 chefes de divisão a 8:400.' 16:800 000
5 engenheiros de districto a

6: 000$.. . .. . . .. .. .. .. .. . 30: 000$000
5 conductores tecllnicos a

3:000.' ..•.......•.......
1 de enhista de 1a classe...
2 ditos de 2" classe a 3:000$
I secreíal'io .
1 contador ..•.............
3 administradores de flo-

resta 0.2:550$ .
I fiel do depo ito centra!. ..
1 ajudante do fiel.. ..
1 archivi ta .
I IDe cripturario .
3 2°' dito a 3:600 .
3 amanuenses a 3:000 .
3 praticantes 0.2:000 ....•
I porteiro ....•....•...•.•
3 continuas a 2:000 .......
Diaria de 8.' ao in pector,

7 ao chefes de divisão,
6 ao en<7enheiro de dis-
tricto e 5 ~ aos conductores 28: 105 000

181 :555.000

Oll1'O Papel

Material:
Objectos para expediente ..•
Aluguel do predio onde fun·

cciona. a repartição ..•..•
Serviço telephonico.....•..
De peza' miudas e de prom

pto pagamento ....•.....
Taxa de esgoto em 33 predios

erviços diversos:
Reparo de proprio nacio-

naes ·.· .
Trabalhos imprevistos .

2" divisão - Canalisações
10~ginquas :

Pessoal:
1 conductor geral .
1 encarregado de deposito..
I amaouen e ;
1 estafeta, diaria de 3 500

em 300 dias .
feitor geral de encana·
Toento , diaria de 8 '.•..

8 soldadores rebatedõres,
diarili. de 4 .

6:400~00

12:000.'000
2:000"000

15:000 '000
10:000.000
----

25:000 00

3:600:-;000
1:800.000
3:000$000

1:050 000

2:920~000

11 :680 000

. ,

. "

" .



Rio do Ouro e Santo An
tonio:

I zelador. diaria 8$ .
3 trabalhadores.diaria 3$500

S. Pedro:
I zeladÇlr, diaria 6$ .
2 trabalhadores,diaria 3$500

Tinguá:
I zelador, .diaria 8.· •......
4 trabalhaclores,diaria 3$500

Turma dos caminhos flo
resta'?s.limpeza dos rios:

1 fei tor, diaria 4$500•. " ...
G t:abalbadores,diaria 3$500

Registros e encanamentos:
7 guardas de la. classe a

1: 440 ' .•..• " .•••...••
15 guardas de 20. classe a

1:200.$ •.••.•.•.•.••..

44 -

2:920$000
3:832$500

2: 190$000
2:555 000

2:920'000
5: 110,000

1:642$500
7:665 '000

10:080$000

18:000$000
80:965$000

Ouro Papel

15:000 000

90:000$000
130:000$000

3:000$000

3:000$000
6:387$500
8:212 500
1:64Z ~OO

1:277 500
23:520 000

9:000$000

Material:
O necessario para esse ser-

VIÇO ••••••.••••••••••••

Obras novas- Novas ca
nali 'ações :

Para a linha auxiliar das
canalisações dos rios Xe
rem e Mantiqueira. não
rlevellrlo o pessoal tecbnico
exceder de um engenheiro
chefe de divisão e de um
ajudante.... •...•... . .•. 250:000 000
Na 30. divisão, feitas asseguintes alterações:

Elevado a 15 o numero de trabalhadores da
flüresta da Tijuca e a 52 o de guardas de
reservatorios ; e sendo destinados dos 100
trabalhadoros jornaleiros 10 para o reserva
torio de Pedregulho.

Em vez de- proseguimentó da rêde de dis
tribuição - diga-se - Obras novas·- Pro
seguimento. etc .• etc.

Reunidas em uma só as consignações para
pro'3eguimento da rêde de distribuição e
para registro de incendio. sob o titulo
Proseguimento da rêde de distribuição e
penas de agua obrigatorias e registros de
incenúios- assim subdividida:

Pessoal , ..•.....•...
MateriaL .....•..•........

Substituida a tabella do
pessoal do - Deposito Cen··
teal pela, seguinte:

Pessoal:
1 nmanuense .
2 auxiliares de escripta, a

1:500$ .
5 '11'abaIIJadores, diaria 3$500
5 ca rreceiros. idem 4 "00 ..
1 feitor, idem 4i500 .
1 se!'vente. idem 4$500 .

Eliminada a consignação para officinRs. subo
stituida esta pela seguinte:

Afel'ição de hydrometros.
Pesssoal :

5 olnciaes. diaria 6 durante
300 dias .



6:000 000
6:000. 000
4:800 000
4:800. 000
4:200$000
3:600.' 00
3:000$000
2: 190 000

- 4:>-

Material:
O necessario para o serviço 3: 000$000

Elimina.da a verba de - Eventuaes.

15. Estrada de Ferro do Rio do Ouro - Escri
ptorio.

Pessoal:
1 director .
1 g-uarda-livros .
1 thesoureil'o .
1 almoxarife .
1 l° escriptura.rio .
1 2° dito .
1 amanueose ......•.......
Diaria a 6· ao director .....

Ouro 1'0 pai

1.186:550 500

"

Material:
Objectos de escriptorio .....

Trafego - Pessoal de es-
tações:

Cajú:
agente .
confet'ente .

1 telegt'aphista .
1 machini ta para o guin

daste, diaria 6$000 ......•
2 vigias nocturnos, diaria

3500 ..
2 guarda· chaves, dial'ia 3$500
1 feltor, diaria 4$•.•.••.••.
6 trabalhadores, diaria 3$500

Pavuna:
1 agente-telegraphista. de la

classe , ..•.......
guarda-cha.ves, diaria 3$500
Botafogo - centro telegt'a

phico e telephonico:
1 agente telegraphista de la

classe..........•.•.....
1 guarda-chaves, diaria 3$500

José Bulhões e Belfort Roxo:
2 agentes-telegraphistas de 2"

classe a 2: 00 $ .
2 guarda-chaves, diaria 3$500

12 guarda-chaves, incumbidos
das paradas de S. Fran
cisco, rua BeUa, Bemftca.
Fl'lloil~ PeqUllllllo, V. de
Carvalho, Fig-ueira, Rio
do Ouro, S. Pedro, Iguas
sti, Tinguá, Engenho do
l1atto e h'ajá, diaria 3 -00

Linhas telephonica e te
legraphica :

1 Encarregado da conserva
ção das linhas, diaria 6 •

3 traballladores,'Uaria 3 500

Pessoal" do movimento:
3 chefes de trens incumbi

dos tambem das bagagens,
&. 2:000$ ..

12 guarda - freios, diaria
3 r.:OO ..••..•••.•••••••••

34:590$000

1:000$000

3:600 000
2:000 '000
1:800'000

2: 190.000

2:555; 00
2:555 '000
1:460$000
7:665 000

2:400~000
1:277 -00

2:000$000
1:277$500

4:000 000
2:555 000

15:330 000

52:665 000

2:190 000
3:832$500

6:022$500

6:000$000

15:330$000

21 :330$000

. ,



Mr,terial :
Alugueis de casas para. es

tação, .para.das, material
para o trens e objectos
de expediente, material
telegraphico e telepbonico
Locomoção - pes DaI da

tracção:
encarregado geral, dia-
ria .

2 machinista de 1" classe,
dial'ia 7.' .

2 machinistas de 2" classe·,
diaria 6$ .

2 fogui tas de I" classe,
diaria <1 •••••••••••••••

2 foguístas de 2" classe,
diaria 3,~500 .

2 graxeiros, diaria 3 .

Ofilcinas :
1 aj ustador, diaria 6· .
2 limadores, idem .
I torneiro, idem .
1 fundidor, idem .
1 ajudante, diaria 5$...•.
2 carpinteiros, idem .
I ferreiro, cliaria .7 .....•
2 malhadores, diaria 4$ •.•

Material:
Combu tivel, lubrificantes,

estopas, etc., para a tr:1'
cção e as officinas .

Material para a ofilcina(con-
certos) "

Acquisição de pranchas .
Via permanente e conservação

da picada dos encanamentos:

Pessoal:
1 mes tre geral, diaria 8' .....•
8 feitores, dillria 4 •.. , ......

60 tl'abalhad..:res, diaria 3$.•..•
2 pedreiros, diaria 5$...••.•••
2 serventes, cliaria 3 500 ....•.
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12:000~000

2:920.000

5:510 000

4:3 O~OOO

2:920;-000

2:555-.;000
2: 100 '000

20:475$000

I: 00000
3:600, 1)00
1:200"000
I :L'OO.~OOO
1:501l 000
3:000. 000
9: 100:-;000
2:400~000

18:000. 000

110 :OOO.~OOO

20:000. 000
75: 000,"'000

2:920. '000
11:6 O,~OOO

65:700· 000
3:650:)000
2:555 000

86:305.'000

Ouro Papel

,., .

Material:
Dormentes .
Trilhos e obresalentes .
Conservação de edificios, etc .
Eventuaes _ .

16. llluminação. Rectificada a tabeUa na discrimi
nação das despezas - ouro - e das de pezas
papel - Augmentada de 1:0 O.' para consumo
de agua e de 3:600 para a differença no aluguel
da casa onde funcciona a inspectoria - Dimi
nuida de 3:600 a consignação paraacquisição e
conservação de apparelhos .

17. Esgoto da Capital Federal - Reduzida a 1:000. a
consi~Dação para eventuaes .

18. Observatorio Astronomico - Augmentada de 720$
para consumo de agua .

19. Repartições e logal'es extinctos - Eliminarias da
sub-rubrica - Repartição Geral dos Telegra

. phos - as consignações referentes a um enge
nheiro ajudante, um in pector de 2" classe e
um de 3" .

4 1:213$662

540:227$500

572:691$662

2.807:538" 00

81 :600$000

110: '140$000
"



- 47

20. Obras federaes nos Estados - Augmentaila a
verba de 178: 620 para o porto de Natal e
de 99:600.' para as obras do açude de Quixadá
- Substituidas no porto de Pernambuco as
verbas relativas ao pessoal da dragagem pela
seguinte:

Férias do pessoal necessario a
este serviço........ 84:803$500

Reduzida de 20:000.' a consigna
ção para material de dragagem
e auO'mentada de 20:000$ a
de tinacla ao pessoal para om
cinas. No pessoal do porto
de Santa Catharina substituida
a denominação de escriptu
rario pela de auxiliar.-Sub
stituida a tabeIla relativa ao
pessoal e material de dragagem
do mesmo porto pela se
guinte :

-5 mestres (sendo um com a
diaria de 6$500 e os mais
a 5 ).................... 9:672$500

2 contra·mestres . . . . 2:555.000
fi macbinistas............. 12:775 '000
5 foguista 6:387$500
18 marinheiros :.... 16:425$000

Ouro Papel

47:815$000

1.692:844$500
100:000 000

480:000$000

Material:
Carvão, lubrificantes, es

topa, sobresalentes, bali
samento, concertos do ma·
terial, inclusive o ela 3"
draga................... 70:000000

21. Eventuaes................. . . . . . . . . . . . . . . . .
Art. 22. Fica. o Poder Executivo autorisado :
I. A conceder o usofructo da superficie maxima de 50 hectares e aproveita

mento da aguas necessarias, nos terrenos de propriedade nacional proximos a
povoaçõe , ás associações agricola- que se proponham aUi fundar e custear campos
praticas de demonstração, exceptuando-se os terrenos da Quinta da Boa Vista.

11. A abrir concurrencia para os serviços de navegação, ca o julgue que as
companhia dellef» incumbidas não o podem executar.

III. A abril' conourrencia para o serviço da linha fluvial de l\Iontevidéo a'
Cuyabá, ca o o Lloyd continue a não cumprir seu contracto, mantendo-se a verba
actual para tal serviço, que contin\lará a ser de duas viagens mensaes.

IV. A entl'ar em accordo com os governos estadoaes sobre os meios praticas de
realizar o recenseamento de 1900.

V. A reorganisar a Repartiç'f\o Geral elos Correios da Republica, observando as
seguintes modificações :

1. 0 A funcções de sub·director. administradores, sub-administradores, aju
dantes de administradores, contadores e ajudantes serão exercidas em commissão
por pessoal do quadro dos correios, a juizo do Governo, em perda dos empregos
que occuparem.

Os actuaes serventuarios desses cargos serão conservados emquanto bem Eer
virem.

s. 2. o As funcções de agentes de I" classe e de 2' poderão ser exercidas em
commis"ão por pessoal das admini trações a que estiverem subordinados.

§ 3. o Os contractos cujo valor exceda de dez contos de réis deverão ser appro
vados pelo Ministro, os de cinco até dez contos pelo director geral e os de menos de
cinco contos pelo administradores. .

§ 4. o O proce so dos concursos para praticantes das administrações deverão ser
approvados pela directoria geral, e por esta serão feitas as nomeações destes func-
cionarios, mediante proposta dos administradores. .

§ 5. 0 Os administradore passarão a ter, além das attribuições vigentes, as
seguintes:

lo, nomear e demittir o pe soai das agencias de I' classe, menos os agentes,
que s rão nom~ados pelo director geral. sendo feita a remoção dos empregados de
nomeação dos administradores mediante proposta do director geral, quando se
tratar de remover de uma para outra administração, e pelos administradores
dentro da respectiva admini tração:

2", licenciar e suspender até 30 dias o pessoal sob suas ordens'
3", crear provisoriamente e no mesmo caracter, modificar e supprimir linhas

postaes, dentro do credito aunualmente distribuído a cada administração j
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40, fixar provisoriamente os salarios dos estafetas das linhas tl'afegadas admi
nistrativamente.

§ 6.° As vantagens especiaes concedidas a funccionarios postaes serão exclusi
vamente as seguintes:

1", tratando-se de commissão, serão abonados ao commissionado tão sómente
transporte para si e sua famiLia e aj uda de custo de primeiro estabeLecimento, cor
respondente, no maximo, aos vencimentos de um mez; não haverá ajuda de custo
para a inspecção de agencias nem tampouco no caso de não importar a commissão
em mudança de residencia do commissionarlo ; por exercicio financeiro não poderão
ser concedidas mais de duas ajudas de custo ao mesmo funccionario, qualquer que
seja o numero de commissões que tiver;

2", os vencimentos de um empreO"ado em commissão serão os do cargo mais
bem remuner'ado, prevalecendo os do cargo etrectivo, caso os da commissão sejam
inferiores;

3a , tratando-se de substituições, ao fUDccional'io substituto caberá a percepção
do ordenado do seu emprego e da gratificação do substituido ;

4", tratando-se do pessoal de Correio ambulante, serviço no mar e agentes
embarcados, será abonada a gl'atificação de 20 % aos los e 2°8officiaes, 2- 0/. aos
3°8 0fficiaes e 30 % ao pl!5 oal de categoria inferior; alem des a gratificação será
concedida uma diaria uniforme para pernoite. nunCi), excedente de 7:j'OflO ;

5', os empregados promovidos ou removidos, que tiverem de mudar de resi
dencia. terão àireito a transporte para i e sua família e uma ajuda de cu to nunca
excedente aos vencimentos de um mez, sem perda dos do seu cargo durante o prazo
que lhes fôr marcado para essa mudança; a nenhuma das duas primeiras vantagens
terá direito o empregado removido a pedido. ou por imposição de pena disciplinar'

6a , os carteiros continuarão a perceber, nos termos do art. 335 do regula
mento de 10 de fevereiro de 1896, a gratificação addicional, quando tiverem mais
de 15 annos de effectivo serviço postal, e os servente.: nos termos do art. 336 do
mesmo regulamento, adiaria addicional, desde que contarem mais de 10 annos
de effectivo serviço postaL

§ 7.° Os suppLentes das classes de praticantes. carteiros, continuas, carimba·
dores e serventes serão demissiveis ad nutum e serão pagos pela sobras das verbas
para pessoal; seu numero, sempre variavel, .será calculado de modo a que per
ceba cada um urna diaria razoavel, nunca excedente de 2~JOO.

§ 8.· As promoções serão feitas 2/3 por merecimento e 1/3 por antiguidade
do serviço postal; neste uLtimo caso será sempre exigido um intersticio de tres
annos. O merecimento do funccionario sera avaliado pela assidu.idade, bom com·
portamento, zelo pelos serviços a seu cargo, competencia provada no desempenho
de commissões importantes e na confecção de trabalhos que aproveitem á re
partição.

Exceptua-se dessa regra o cargo de chefe de secção, que será sempre preen
chido por merecimento.

§ 9, o Nos domingos e dias feriados não funccionarão a directoria geral e as
secções de expediente, de contabilidade e thesourarias das adminish'ações e ub
administrações; salvos os casos de neces idade icadiavel e ul'gencia do serviço
publico.

. § 10. Nos domingos e nos dia 1 de janeiro, 24 de fevereiro, 7 de setembro
e 15 de novembro, a' secções de manipuLação das administrações e sub·adminis·
trações e as agencias encerrarão seu serviço ao meio-dia, desde que não fiquem
prejudicadas as expedições e distribuições regulares e seja prevenido o publico com
a devida antecedencia.

Os regimentos internos attenderão e:n detalne a esta providencia.
§ LI. Todo o pessoal do quadro dos Correios da. Republica será conservado

emquanto bem servir, a juizo do Governo, e gozará das vantagens da aposen
tadoria na fórma da legislação vigente, sem que possa ser concedida vitaliciedade
a empregado algum dessa. repartição.

§ 12. Sempre que em uma localidade houver uma estação telegraphica fedcr:J.l,
deverá tambem ter a seu cargo o serviço de Correios, desde que não haja
afIluencia de serviço de tal ordem que fique mais vantajosamente servido pela
separação das duas repartições e salvo·o caso de ser o agente incumbido da ar
recadação de impostos.

§ 13. No regulamento que o Governo tiver de expedit' para dar execução ás
disposições deste numero, deverá revel' o regulamento vigente e ter especialmente
em vista regularisar a remeSS:L de 1'3 lares, genernlisando, para as agencias com
renda sulllciente, a emissão de vales até 200 .roo.

VI. A fazer adaptação do proprio nacional, onde t'uncciona o Telegrapho em
Campos, para. o fim de neUe installar a agencia do Corteio.

VII. A mandar imprimir na Imprensa acional os trabalhos organizados sobre
Correios pelo amanuense da Repartição Geral dos Correios Alfredo Marques de
Souza, caso esses trabalhos mereçam a· approvação da directoria da mesma repar
tição.

VIII. A resgatar as E,tradas de Ferro do Recife ao S. Francisco, da Bahia ao
S. Francisco, nos termos da clausula 25a do decreto n. 1030, de 7 de agosto de
de 1852.

IX. A adiantar mensalmente á Estrada de Ferro .Central do Brazil até o ma·
ximo de 100:000$, para solver despezas de prompto pagamento das divet'sas

•



- 49-

rubricas j nenhuma prestação será entregue sem justificaçã.o do emprego da ante
rior.

X. A entrar em aceordo com o Governo do Estado do Ceará, para o fim
de lhe transferir o açu le do Quixadá, comprehendendo a obras e o material
existentes, obrigando-se o Governo do mesmo Estado a concluir a con trucção
do reservatorio e a executar os trabalhos necessarios pára. a irrigação da zona adja
cente.

XI. A adquirir as obras do porto do Ceal'.1, liquidando todas as questões pen
dentes com a C.earà Harbour Corpomtion, abrindo para esse fim os precisos cre
ditas.

XlI. A con~eder aos Governos estadoaes qne pretenderem executar as obras de
melhoramentos de portos dos respectivos E t:ldos, egundo os planos approvados ou
que forem approvados, pelo Gavern/) Federal, os favores constantes das leis n. 1746,
de 13 de outubro de 1869, e n. 3314, de 16 de outubro da 1886, independentemente
de concurrencia.

XUl. A abl'ir o credito de 31: 162,"007 para occorrer ao pagamento das (liiIe
ranças que em seus ,vencimentos s tIreram os conductore' de la e 3" classes da Es
trada. de Ferrú Central do Brazil, durante o exercicio de 1897.

XlV..-\ de pender até a quantia de 300:000 com a propaganda do consumo do
café no estrangeiro.

Esta autori ação só se fará eITectiva no caso em qne os Estados de S. Paulo,
Mina, Rio de Janeiro, Espirita Santo e Bahia concorram para o me-mo fim, pelo
meno , com dous centesimos da renda que arrecadarem do imposto de exportação
do care.

XV. A contrl\ctar, na vigencia. de ta lei, a. conclu ão dos trabalhos do proeos
gamento da Ferro-via Cenlral de Pernambuco até á cidade de Pesqueira, sob a n-sl
guintes condições:

a ) faz"r ceS'âo dos materiaes e obras que. pOI'ventura, exi tam ao longo da
linha aos arrendatarios, afim de serem empregados nas obras do prolongamento;

b) ficarem tOd,lS as obras executadas, nos termos da lei, permncendo á. 'Lnião,
como p.lrtes integrantes da Ferres-via Central, para todos os etreitos do contracto
de 12 de abril de I 98.

X"l. A tran ferir, nos extinctos Arsenaes de Marinha da Bahia e do Recife,
do Ministerio da Marinha para. o da Industria, Viação e Obras Publicas os proprios,
terrenos e material que foeem julg-ados nene s'\rio para a instalIação e funcciona
menta da repartições dos Correios e Telegraphos, inclu ive quanto ao ultimo
destes arsenae " o que fôr preciso para as obra de melhora.mentos do porto.

XVII. A arloptar o alvitre que julgar mais conveniente para concluir o pro
longamento da Estrada de Ferro de Cacequya Uruguayna e executar o ramal de
Sant'Anna do Livramento.

XVIII. A entrar em accordo com os concessionarias de burgos agriçolas, cujos
contracto não tenham lDcorrido ou venha!U. a. incorrer em pena do caducidaue,
no sentillo de rescin1lil-os podendo abrir os credito porventura necessarios, para
pagamento das indemnizações que se verifi arem precisa.s.

xr:. A entmr em accordo com o Governo do E ·tado do Rio Grande do SUl.
no sentido de apressar a conclusão das obras da barra do mesmo Estado, podendo
para tal fim concpder a cobrança, das taxas de que trata o pal'agrapho unico, do
art. 7" da lei n. 3314, de 10 de outubro de I 86.

XX. A prorogar por mais um anno o prazo concedido á Companhia Mogyana
para conclusão da obras da linha de Araguay a Catalão.

X. 1. A rever o regulamento que baixou com o decreto n. 957, de 8 de no
vemlJro de 1890, para o tim (le p r as func'ües do pessoal de accoruo com a novas
exigencias do contracto celebrado.\ 14 de etembro ultimo com a Companhia do
Gaz do Rio I e Janeiro. .

Art. 23. Na vigencia de ta lei, o exame phytop'1.thologíco instituido para as
imp rtn,çües de vegetaes, sementes e objectos cong neres serã. feito no Jardim
Botanico da Capital da Rep lblica j nils Estado onde hou,er alfandeO'a . podera o
poder Executivo entrar m accordo com os e~tI belecimentos ~cientlficos, parti
cu�ares ou officiaes, afim de incumbil-os de igual tarefa.

Art. 24. A subvenção de 'tinada á linh' de naveO'ação do Espirito Santa será
p ga pelo Govern a quem melhore~ vanta~ens olfarecer, para e~ect~ar o respe
ctivo ct'viço, deSfie que o Lloyd deIxe de e1l'ectual·o nos dous primeIros meze" do
exercicio financeiro.

Art. 25. Ficam na vigencia desta lei, derogadas no regulamento dos Tele
graphos as disposi~ões :

Do art. 447, para o fim de que s jam feitas as nomeações do pessoal: por
éleCl'elos as do director g-eral, vice- irector e cher de divisões; por portaria do
Mini Lro as dos chafes rle secções, do secretario, dos chefes de districtos e seus
ajudantes, dos telegraphi t~ chefes, do ch~re d olII.cinl;\, do almoxari~e, 0- ofil
ciaes elos escrivães, do ajudante da officlOa, do de enhl ta chefe, do 10 pectores
de la' e 2" clas;es, do despachante e dos telegraphistas de ln, 2"- e 3- chlsses; pelo
director gel'al todas as olltras.

Do pàragrapho unico do art. 435, para o fim de seram os chefes de di tricto
Domel\do por pl'OpO ta do riirector geral, de entee os engenheiros ajudadntes e de
serem estes nomeados por proposta do dü'c tal' geral devendo apre entar o titulo
de engenheiro ou bacharel em sciencia physicas e naturaes.

7

. '

=

•



50-

Dos capitulos XLlll e XLIV na parte referente a 3" divisão, para o fim de, sem
augmento de despeza, transferir de outras divisões e dar novas denominações ao
pessoal necessario para a liquidação de contas dos tiistrictos.
, Art, 26. E' vedado ao Poder Executivo conceder pl'orogação de prazo ás

companhias ou emprezas privilegiadas que tenham garantias de juros.
Art. 27. Na prohibição IlÓ Governo ele conceder garantias de juros a emprezas

e de lhes augmentar o capital garantido, romprehende-se a de pagar os juros
dtste em outra moed,~ que não seja o papel, quando não houver consignação
diversa na lei.

Art. 28. O Governo poderá contractal' a construcção dos prolongamentos
das estradas de ferro, cujas obras foram uspen as, com 30-' companhias ou em
prezas de que as mesmas linhas torem o prolongamento, ou com quem maiores
vantag'ens offerecer, mediante o aju te que fór combinado pela cessão das obras
já realizadas e do material exi tente, comtanto que tae contractos não acarretem
onus para a União.

Art. 29. As estradas de ferro federaes erão obrigadas a permittiI' a cir
culação, em suas linhas, de vagões pertencente a particulares, mediante as clau
sulas estabelecida no art. í,3, das Condições Re~ulllmeotare da Tarifas da
Estrada de Ferro Central do Brazil, de 1897, ou fixando uma taxa kilometrica.
e pecial pal'a o uso da linha - pelos vag-ões particulare .

Art. 30. Os contractos de aluguel de predios para erviços permanentes dos
Correios, Telegl'aphos e vias·ferreas Fedel'aes, bem como os de conducção de mala
dos Correios, poderão ser feitos por tres anno .

Art. 31. Fica na vi!.!encia elesta lei desannexada da Inspectoria Gel'al de Obras
Publicas da Capital Federal a Estrada de Ferro do Rio do Ouro, e erigida em
serviço autonomo.·

Art. 32. Fica revogado o art. 52 da lei n. 560, de 31 de uezembro de
1898.

Art. 33. O Governo man,iará proceder aos e tudos neces arios. ouvido o
Go,erno do Districto Federal, para serem 0ppOl'tunamente apre entalas ao C)n
gre so as ba es de um codigo flore tal.

Art. 34. As taxas al'l'ecadadas nos termos e para os fins necretan9S pelo para
grapbo unico do art. 7° da lei n. 3314, de 16de outubro de 18 6, nos portos em
que se estiverem executando trabalhos de melhoramentos cu teados pela União,
terão applicação exclusiva e especial á conclusão de taes obras, nos portes respe
ctivos.

Art. 35. Na vigencia desta lei o Governo porá em concurrencia publica, me
diante os favores dos decretos ns. 1746, de lil de outubro de 1869, e 3314, de 16 de
outubro de 1886, as obras dos portos de Paranaguá e Antonina, na bahia de Para
naguá, Estado do Paraná.

Art. 36. Para a execução do dispo to non. 24 do art. 10 da lei n. 490, de 16
de dezembro de 1897, e na lei n. 26, de 30 de dezembro de 1801, o Governo pro
cederá calculando o cambio á taxa média do anno em que foi teito o con
tracto.

Art. 37. O Poder Executivo fará uma revisão da actual tabella de venci
mentos dos fiscaes de estradas de ferro e emprezas de navegação e outras, distri
buindo eqUItativamente a verba consignada no Orçamento vigente e sujeitando as
novas tabellas á approvação do Congresso Nacional.

Art. 38. A disposição contida no art. 10, n. 6, da lei n. 490, de 16 de dezembro
de 1897, deve ser entendida e applicada, na vigencia do actual exercicio financeiro,
apenas em relação aos empregados allmittidos ao serviço de 1 de jan iro de 1898
em diante.

Art. 39. Na viaencia do actua I exercicio financeiro, a. grati ficação trimestral
não poderá ser concedida sinão aos empregados que, durant cada trimc.tre, a
juizo do director, não tiverem dado mais de uma falta justificada no serviço da
Estrada de Ferro Central do Brazil e não tiverem soffrido a imposição de qualquer
pena disciplinar ou administrativa.

Art. 40. Terão preferencia no preenchimento de vagas que s del'em nos
respectivos quadros os inspectores e feitol'es da Repartição Geral dos Telegrapbos,
dispensados em 1897.

Art. 41. Para os empregados da E trada de Ferro Central do Brazil, residentes
na Capital Federal e nos suburbios, serão emittidas assignaturas nominaes e
intransferiveis com o abatimento de 75". sobre o preço das passagens, gozando da
mesma reducção, quer nos trens do interior, quer nos de subuI'bio , as pessoas
das familias daquelles empregados que re,'idirem sob o mesmo tecto e ás suas
expensas.

Art. 42. O Governo não poderá nomear para as vagas, que se derem nas
ditferentes repartições, pessoas estranhas aos quadros, emquanto houver addidos.

Are. 43. O Presidente da Republica é autol'isado a despender pelo Ministerio
da Fazenda, com os ~erviço (1esignados nas seguintes verba', em ouro
22.459:577$547, em papel Jl5.830:213$5 O.

r r

L Juros e mais de-pezas da divida externa.. ,
2. Idem e amortização do_ emprestimos inter-

nos de 1868, 1879 e 1897 ..
3. Idem da divida interna fundada .•..........
4. Pensionistas ..............•....•..........

Ouro

16.387:075$556

2.352:957 500

Papel

9.600:000$000
26.142:354 '000
il.88lJ:082$000
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165 quotasa4%sobr 300:000.. 12:0008
10 guardas a 1:000$... ..... .... 10:000'
Mat rial........................ 6:000
Installação da Alfandega. . . . . . . . . 5: 000 8: 652 240

17. Me as de Rendas, considerada de I" classe
a Mesa de Rendas de ltajahy ............•...•.••...•....•

18. Junta Commercial. .
)9. Empregados de repartiçõe extinctas .
20. Fiscalização e mais despezas deiS impostos de

consumo................•................................
21. Commis ão de 2 % na venda de estampilhas .
2:? Ajudas de custo '" ., ..
23. Gratilicaçõe por erviço, tempol'arios e ex-

traordinal'ios, .............•........ '" .
2L Juros dos bilhetes rio Thesouro .
25. Idem dos emprestimos do Cofl'e de Orphãos .....•.....•... "
26. Idem dos depositas das Caixas Economicas e

Montl's de Soccorro ...................•..................
27. Idem di ver:sos , .
28. Porcentagem pela cobra.nça executiva das

rlividllS da União .......................•.... , .•........•
29. Commissões e corretagens " .

5. Aposentados. I .

6. Thesouro Federal, augmentada de 900$ para
consumo de agua..........•...•.......•

7. Tribunal de Contas .
8. Recebedoria da Capital Federal. .......•..
9. Caixa de Amortização, augfilentada de 360 '

])i\l'a con umo de agua , .
10. Casa ela Moeoa, augmentada de 2:340 para

cOllsumo de agua ................•••....
II. Imprensa Nacional e Diario O(ficial, augmen-

tarja de 2:340$ para consumo de agua .
12. Laboratol'io Nacional de Analyses .
13. AdmlOistl'ação e custeio dos propl'ios na-

cionae .
14. Delegacia do Thesouro em Londres .
15. Delegacias Fiscaes .
16. Alfandegas. an amentada de 50:000' para

acqui ição de uma lancha a vapor para a
Alfandega de Manáo"; 9:520$ para o pes
soal da. mesma lancha; 5:000~ vara com·
bustivel e lubrificantes ela mesma; 3:000
para acquisição de um es alel' para a AI·
fandega )e Santa Catharina; 20:000 para
concertos na lancha desta mesma Alfan
dega; 18:000$ pal'a o pagamento do alu
guel de lJ rmazens da AI fanrtega de Maceió ;
11:700 pal'a manutenção e custeio dos
novos armazens da Alfandega do Pará;
36:000$ pal"1 elevar a 0.55 % a quota para
o pessoal da Alfandega de anta ; 60:000.
para acqui ição de utensis e appflrelhos
neces arios para a descaraa na alfandegas
dos Estados; 2:340. par,t o con umo de
agua da Alfandega da Capital Federal;
360 para consumo de agua da llha FLcal;
61 :081, para inslallação e custeio da AI·
flJ.ndega de S' nt'Anna do Livramento
(Dec. 417, de 1896), assim di tribuida :

Pessoal Ordeoado.s Quotas

I inspector. 3:200$ 20 3:200$
5 l°s escrip-

turarios a 2:000$ II 10:000$
7 2°5 escrip·

turarios a 1:300$ 8 9:100

Pessoal Ordenados QuoLas

tbesourei-
1'0, que-
bra. 300 . 2:400$ 14 2:700

1 tiel ...... 1:200, 8 1:200
1 porteiro.. 1:401,' 9 1:400,
1 continuo. 480 3 480 28:080

Ouro

100:000:'000

36:600 000

Papel

3.500:000$000

904: 945. 00 O
393 :000. '000
355:790'OÓO

272:742$500

738:5-10.'000

1. 160: 340$000
65:400. OOU

79:840. 000

1.496:81 $000

9.031: 158~102

624:226 000
29:774:0;;000

206: 24 97

1.500:000000
150:000.'000
40:000 000

30:000$000
4. 0:000$000
650:000$000

5.360:000$000
50:000 000

80:000$000
20:000 000
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FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim D. lIfurtinho,

400:000$000

Papel

120:000 000
500:000~OOO

3. 000: 000:ii000

Ouro

30. Despezas eventnaes•......•...•.......•......•..•.........•
31. Reposições e restituições , .........•.....•...........
32. Exercicios findos ....•..............•............. : .......•
33. Obra. sendo:

na Capital Federal. ...... 60:000$000
no E tados..... .. . .. . .. . 340: 000 ~OOO

34. Credito especiae......................... 2.379:267,"')91
35. Resg, te ele papel-moeda. no termos do con·

tracto de 15 de"junho de 1898 ..................•..... -... 4J.86!J:379$000
36. Fabrico de moeda de nickel...... . . . . . . . . . . 1. 195: 024 960

Art. 44. E' o Governo autori~ado :
1. o A abrir, no exercício desta lei, creditas supplem ntnres até o maximo de

8.000:000$ ás verbas indicadas na tabello. que acompMba. a pre-;ente proposta.
As verba - 80ccorros publi 'os - e - Exercici s findos - poderá o Governo
abrir creditos supplementares em qualquer mez do exercicio comtanto qu sua
totalidade. computada com a do~ d mai. crenitos abertos. não exceda o waximo
fixado, respeitada. quanto á verba - Exercicios finItos - a di po~iç'ã da lei
n· 3230, de 3 ne setembro de 1884, art. 11. No mil~imo fixado pJr est artigo
Dão se comp 'ehendem os creditos aberto aos ns. 5, 6, 7 e 8 do orçamento do 1Ili
Disterio do Intedor ;

2.0 A liquidar os debitas de toda a especie a que o bancos estão obrigados
para com o Thesouro. pela fór I a qu julgar mai conveniente ao intere ,es
deste, sllbmettenrlo a divirla de bonus rIo Banco da RepublIca do Brazil ao rE'gimen
da divida geral do mesmo banco devendo, neste ca o, fixa.r prazo para a respectiva
amortização ou liquidaI-a em dinheiro nas condições acima indic:ldo. ;

3. o A conceder ci premio ele 50," por tonelada aos navio que f01'l'm construidos
no paiz e cuja a:,queação seja superior <1, lUO tonelallas, podenllo abrir os precisos
creditas;

4. o A entrar em accordo com o Governo do Estado do Pará. para a appJH.'ação
do produeto rIo impo to do mesmo Estado percebido, sob o titulo de - AuxilIo á
~~; , ,

5. 0 A transferir para a cidade de Obidos a Mesa, de Rendas ele Cametá, elevando
a re'pectiva categoria, sob o me-.mo regimen e com attl'Íbuições igua s á que
teem as Mesas de Rendas de S. Franci co, Antonina e Itajahy .

6. o A reformar a cont'lbilidade publica de moelo a uniformisal·a e pôr o~

1'e pectivos regulamentos de accol'do com a lei de organização do Tribun I de
Contas;

7. o A proceder á mudança da Alfandega da cidade de Paranaguú para o Porto
d'Agua. podendo para e,se fim abrir os preci o creditas de tinados ao alu"uel
dos predios para este fim necessarios; ea faz r u.acquisição d dous esc.deres para
as Mesas de Rendas alfandegadas de ltajahy e S. Francisco, em Santa Cilll1. ·rina ;

8. o A manrl,1r fabricar no estrangeiro, caso seja preciso, estampilhas do lmpo to
de consumo e de seIlo;

9. o A vender os proprios nacionaes, mediante concurrencia publica, sendo
esta dispen ada quando o comprador 101' Estado ou municipio da Republica; e a
recolher o producto ao Thesouro para os fins determinados em lei;

10. A entregar aos Estados os proprio" nncionaes em que funccionam os res
pectivos poderes executivos e tadoaes, podendo tambem o GovelDO l'eceb r por

. troca, com os Estados e municipios, os editicios que convenham aos serviços fe·
deraes ;

11. A annuJIar todas as apolices existentes no Thesouro e a elle pertenc ntes ;
]2. A permittir que os terrenos a que se referco art. 15, n. III da lei /l. 191 B,

de 30 de setembro de 1893, sejam incorporndos ao patrimonio da irmandade do
Sacramento da Cdndelaria desta Capital, afim tIe que ella, como mantenedora do
asylo para a inf,lncia desvalida, denominada - Gonçalves tIe Araujo - ncHes
in talle tambem uma escela a"'ricola profissional;

]3. 1\ da]' nOV:L organização as Caixas Economicas, dentro dos recursos das
mesmas caixa,. sem onus para o Thesouro.

Art. 45. Ficam approva1os 0, creditos const~ntes da tabella annexa.
Al't. 46. D L despeza em ouro dos diversos mini terias, 25.627:876$593 deve·

rão ser pagos em titulas do funding Zoan, na fórma do accordo de 15 de Junho de
1898.

Art. 47. Todos os pagamentos de de pezas de materiaes serão centralisado no
Thesouro e Delegacia com excepção daquelles que forem feitos peJas 'ecretarias
do Congresso. mordomia rio Palncio do Governo e dos que de::;organizarem os re 
pecti vos serviços e perturbarem a ua marcha, os qnaes continuariio a spr olfe
ctuados pelas propria repartições, depois de h;lhilitadas, mediant!l rrgi tro prévio
de di tribnição de credito', ouvido o ThesouJ'O 'obre a conveniencll1 de erem
feitas as refel'idas desJ.lezas pelas contadorias respectiva. Qualquer' p.lgamento quo
não esteja Das condições acima Dão ~erá attendido Da tomada de conGal:i dos re pe·
ctivo re pOlls,.veis.

AN. 48. Ccotinúa em vigor o art. 10 da lei n. 360, de 30 de dezembro de 18D5.
Capital Federal, 23 de novembro de 1899.

M.

r r
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TABELLA A

Leis ns. 58n, de n ue setembro de 1850, art. 4°, § 6° e 2348, ~e 25 ue ago to de 1873,
art. 20

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores

EXE1RCICIO DE 1898

Decreto n. 2894 de 9 de maio de 1898

Abre o credito especial pina paga.mento ao lente da Faculdade de
Direito do Reciftl Dr. José Joa.quim Sea.bra. e das custas do
proces o ..........................•......................

Decre to n. 2908 de 13 de j unho de 1898

Abre o credito especial para complet r o credito aberto pelo de-
creto n. 2894, de 9 de maio ultimo .

Decreto n. 2924 de 27 de junho de 1898

Abre o credito especial para pagamento de vencimentos e custas
devidos ao Dr. Cincinllto Americo Lopes.....•...............

Decreto n. 2947 de 25 de julho de 1898

Abre o credito e pecinl para pagamento de vencimentos do tenente
da. Brigada Polici.•1 Vicente Pinto de am'Anna, de 24 de maio
de 1894 ao 8 de fevereiro de 1897.•......••..............••.•

Decreto n. 2961 de 1 de agosto de 1898

Abre o credito especial para pagamento dos ordenados ue magis
trados aposentados que revertel'am a disponibilidade........•

Decreto n. 2996 de 12 de setembro de 1898

Abre o credito supplemenlar ás verbas - ubsidio de ~enadores - e
- SubsiJio de Deput:ldos - do exercicio de 1898......•...•.•

Decreto n. 2997 de 12 de setembro de 1898

Abre o credito uppll'mentar ás verbas - Secl'etaria (lo Senado - e
- Secretaria da Camara dos Deputados - do exercicio de
1898 .

Decreto n. 3CJ41 de 19 de outubro de 1898

Abre o credito supplementar ã verba. - Soccorros publico:; - do
exercicio de 1898...........•.•...........•............•.••

Decreto n. 3057 de 25 de outubro de 1898

Abre o credito supplemeutar ás verbas - ub idio uos senadores -
e - Subsidio dos Deputado - do exercicio de 1 98 .

Decreto n. 3058 de 25 de outubro de 1898

Abre o credito supplementar ás verbas - Secretaria do enado
e - ecretarla da. Camarl1. dos Deputados - do exercicio
de 1898...•...•....•........•...................•......••.

Decreto n. 3133 de 24 de D,ovembro de 1898

Abre o credito supplementar ás verba - Subsidio dos senadores
e - Subsidio dos deputados - do exercicio de 1/39 •.....•

Decreto n. 3134 de 24 de novembro de 1898

Abl'e O credito supplementar ás verb s Secretaria do euado - e
- Secretaria da Cam.u·a dos Deputados - do exercicio
de 1898...................•.............•........ ·· ...• · ...

Decreto n. 3159 de 26 de dezembro de 1898

Abre o credito supplemeutar ás verbas - Secretaria do Seuado 
e - Secretaria da Gamara dos Deputados - do exercicio
de 1898•••.•••...••....•..•...•..••...•...•...•.•...•..•• •

8:028$523

8:253 390

11:934$440

9:831$111

146:000$000

618:750$000

76:200$000

152:711$223

618:750'000

76:200$000

618:750 000

76:200'000

76:200$200
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Decreto n. 3160 de 26 de dezllmbro de 1898

Abre o credito suppleroentar ás verbas - Subsidio dos senadores
- e - Subsidio dos deputados '" '" ..•...

Decreto n. 3219 de 4 de março de 1899

598 :125$000

Abre o credito supplementar á verba - Soccorros publicas - do
exercicio de H:l98........................................... 87:808$919

3.200:351$046

Ministerio da Guerra

EXER,CICIO DE 1. 95

Decreto n. 2933 de 4 de julho de 1898

Abre o credito especial para as despezas com a in tallação da Es
cola Preparatoria e de Tactica do Realengo .....••..... , .....

Decreto n. 2986 de 30 de agosto de 1898

Abre o cr dito especial para despezas com a ubstituição de um
fogão e construcção de uma chaminé no edificio da Escola
Preparatoria e de Tactica do Realengo .. " '" .

Decreto n. 3026 de 5 de outubro de 1898

Are o credito especial para occorrer ao pagamento da etapa cor
respondente aos respectivos postos do pes oal docente dos ins-
titutos militares do ensino " .

Decreto n. 3054 de 24 de outubro de 1898

Abre o credito especial para pagamento dos ordenados dos profes
sores da extincta Escola Militar do Ceará, que ficaram em dis
ponibilidade, e das gratificações especiaes dos coromandantes
dos institutos militares de ensino .....•....•....•...•.•.....

Decreto n. 3108 de 8 de novembro de 1898

Abre o credito especial para pagamento das despezas com as obras
de que necessita uma parte da fachada principal do edificio
em que funcciona a Escola Militar .

Decreto n. 3126 de 14 de novembro de 1898

68:494$900

24: 150 000

113:402$880

20:773 333

119:784$592

Abre o credito supplementar á verba - Etapas - do exercicio
de 1898....•..••...........•....... , . . . . . . • . . . . . . . • • . • . . . . 1.51 O:516~OOO

Decreto n. 3127 de 14 de novembro de 1898

n

Abre o cl'edito especial para attender as despezas com o expediente
da Escola Militar do Brazil e com o ag-eia e conservação do
respectivo edificio ..............•..........................

Decreto n. 3172 de 30 de dezembro de 1898

Abre o credito especial para attender ás despezas relativas aos
institutos militares de ensino ...•....................... " ..

Decreto n. 3221 de 7 de março de 1899

Abre o credito supplementar á verbl. - 16a Material - Consigna
ção n. 36 - transporte de tropas - do exercício de I 9 ....

Decreto n. 3239 de 28 de março de 1899

Abre o credito supplementar á verba - Etapas - do exercício
de 1898...•...........................................•...

7:000 000

69:230$558

574:906$492

61 :037$141

2.569:295$896
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Ministerio da Industria, Viação e Obras PúbJjcas

EXERCIOIO DE 1898

Decreto n. 2878 de 18 de abril de 1898

Abre o credito extraordinario p'l.ra occorrer ao pagamento das
dilferenç.as de vencimentos dos telegraphistas da Estrada de
Ferro Central do Brazil. '" ., .

Decreto n. 2888 de 30 de abril de 1898

Abre ~ ?redito extraordinario para indemn!zar a Companhia Bra
zIlelr, de Pbospbato de aI, nos preJuizos e damnos resul-
tantes da rescisão de seu contracto .

Decreto n. 2U62 de 1 de agosto de 1898

Abre o credito 8xtraordinario ~omo complementar ao anterior
mente vota lo pêwa pagamento á Comp,wbilL de -avegação
Lloyd de Bremen .

Decreto n. 3167 de 28 de dezembro de 1898

Abre o credito extraordinario para pagam"nto ii «~ociété Génerale
de Transports Marítimes à. vapem rle Mar-eille» .

Decreto n. 3237 de 18 de março de 1899

Abre o credito supplementar á verba 8" da lei n. 490 de 16 de
dezembro de IS97 .......•.......••.....•...................

Ministerio da Fazenda

EXERCICIO DE :l 98

33:341$598

600:000$000

10:816"550

500:000$000

20:592$000

1.104: 750$14 8

Decreto n, 2931 de 30 de junho de 1898

Abre o credito extl'aordinario, ao cambio de 27. para pagamento dos
juros e amortisação do emprestimo de;lO 2.000.000 contrahido
em Londres, no corrente exercicio.......................... 9.783:333 333

Decreto n. 2985 de 26 de agosto de 1898

Abre o credito ex~raordinario para occorrer ao pa!2'amento das
apoUces cujos possuidores não aceitaram a conver ão de que
trata o decreto n. 2907, de II de jnnho de 189S ..

Decreto n. 3024 de 5 de outubro de 1898

520:200. 000

Abre o credito especial para paO',amento de despezas oriundas da
conver ão dos juros de 4 %atiro, das apolice da divida publica
interna em juros de 5 % papeL... ......... . ...... .. ....... 2.804:737 -00

Decreto n. 3039 de 17 de outubro de 1898

Abre o credito especial para restituição ao E tado de Minas Geraes
do imposto pag-o pela importação de materiaes para a cons
trucção da nova Capital. ......•.•........... , .......•......

Decreto n. 3085 de 7 de novembro de 1898

378:683$420

Abre o credito especial pilra a restituição ne impostos devjdos á
Companbia Luz Ste~Lrica ·· ·.. 1.425: 150 000

Decreto n. 3201 de 23 de janeiro de 1899

Abre o credito supplementar à verba - Exercicios Findos - do
exercicio de lS9S ... , .•.........•...... · ... ·.············•• 764:736$262

, '
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Decreto n. 3207 de 30 de janeiro de 1899

Abre o credito supplementar. á verba - Juros e amortisação da.
divida interna - pam occorrer ao pagamento da ditIerença de
juros da :Conversão de apolices de 4 % ouro para. 5 % papel. . ! .402: 609$760

Decreto n. 3213 de 20 de fevereiro de 1899. .
Abre o credito supplementar para pagamento de porcentagens

devidas aos empregados de diver~ll.'; repartições arrecadadoras
no exercicio de 1898.••......••............................

Decreto n. 3228 de 14 de março de 1899

Abre o credito supplementar á verba - Ajudas de custo - do
exercicio de 1898.............................•..........•.

Decreto n. 3241 de 28 de março de 1899

280: 000 "000

48: 125$780

Abre o credito especial para - pagamento ue jaros - do empres-
timo de 1897.............................................. 3.600:000 000

Decreto n. 3242 de 28 de março de 1899

Abre o credito supplementar á verba - Caixa de Amortização -
do exercicio de 1898..........•...................•.....•..•

Decreto n. 3243 de 28 de março de 1899

Abre o credito sUiJplementar á verba - Commissões e corretagens
- do exercicio de 18\}8.......................•..•.. " .

Decreto n. 3244 de 30 de março de 1899

Abre o credito supplementar á verba - Juro dos depositos das
Caixas Econorr.ticas e Montes de Soccorro - do exerclcio
de 1898..•............................•....................

Decreto n. 3245 A de 31 de março de 1899

Abre o credito sapplementar á verba -Juros diversos- do exer·
cicio de 1898..•..........................................•

Capital Federal, 23 de novembro de 1899.

7:200$000

30:000 000

59:954$566

575:000~OOO

21.679:730$5tU

M. FERRllZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim D. Mw·tin7w.

TABELLA -B

Verbas do orçamento pam ai quaes oGO\ mo poderá abrir credilo supplomeurar no exercício ie 1000,
de accoruo com as leis ns. 358 de 9de setWJbro de 1850, 2348 do 25 de ago to do 1873 e428 do
10 de dezembro de 1896, art. 8° u. 2eart. 28 dillei u. 490 de 16 (lo uezembro de 1897

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores

Soccorros publicos.
Subsidio aos Deputados e Senado,'es - Pelo que fór preciso durante as pro

rogações.
Secretaria do Senado e da Camara dos Deputad s - Pelo serviço stenographico

e de redacção e publicação dos debates durante as prorogações.

Ministerio das Relações Exteriores

Ext1'aOl'dinarias no exterior.

•
•
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Ministerio da Marinha

Hospftaes - Pelos medicamentos e utensis.
Reformados - Pelo soldo de officiaes e praças.
Munições de bocca - Pelo sustento e dieta das gunnições dos navios da

},.rmada.
Munições navaes - Pelos casos fortuitos de avaria, naufragios, alijamentos de

objectos ao mar e outros sinistros.
F,-etes - Por diíferenças de cambio e commissões de saques, tratamento de

praças em portos estrangeiros e em Estado onde não ha hospitaes e enfermarias e
para despezas de enterro.

Eventuaes - Pelas passagens autorizadas por lei, ajudas de custo e gratificações
extraordinarias tambam determinadas por lei.

Ministerio da Guerra

Hospitaes - Pelos medicamentos, dieta e utensis a praças de pret.
Praças de pret - Pelas gratificações de voluntarios e eng-c1jados e premios aos

mesmos. .
Soldos e gr..Ltificlções - Pelos Boldos e gratificações para os que forem nomeados

alferes-alumnos, além do numero actual.
Etapas - Pelas que occorrerem além da importancia consignada.
De.<pezas de corpos e Ijuarteis - Pelas forragens e ferragens.
ClJ.sses inactivCls - Pelas etapas das praças invalidas e soldo de officiaes e

praças reformados.
Ajudas de custo - Pelas que se abonarem aos otnciaes (jue viajam em com

missão de serviço.
Fabricas - Pelas dietas, medicamentos, utensi8, etapas e diarias a colonos.
Diversas despezas e eventuaes - Pelo transporte de praças.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas

Garantia de ju,'os ds Estradas de Ferro, aos Engenhos Centraes e portos - Pelo
que exceder ao decretado.

Correio Geral - Para conducçii.o de malas.

Ministerio da Fazenda

Juros da ditlida interna fundada - Pelos que occorrereI!). no caso de fundar-se
parte da divida fiuctuante ou de se fazerem operações de credito.

Juros IÚJ. divida inscripta, etc.- Pelos reclamados além do algarismo orçado.
Aposentados - Pelas aposentadorias que Corem concedidas além do credito

votado •
. Pensionistas - Pela pensão, meio soldo no montepio e funeral quandoa. con

signação não fór sutnciente.
Caixa da Amo'll'ti,aaçc%o - Pelo feitio e assignatura. de notas.
Recebedoria - Pelas porcentagens aos empregados e commissões aos cobradores

quando as consignaçõe8 não forem suJ'ficientes.
Alfandegas - Pelas porcentagens aos empregados quando as consignações

excederem ao credito votado.
Mesas de Rendas - Pelas porcentagens aos empregados quando não bastar o

credito votado_
Commtsstlo dos vendedores particulares de estampilhas - Quando a consignação

votada não chegar para. occorrer á despeza.
Ajudas de custo - Pelas que forem reclamada.s além da. quantia orçada.
Porcentagem pela cobrança executiva das dividas da. União - Pelo excesso da.

arrecadação.
Jtwos ditlersos - Pelas importancias que forem precisas além da.s consignadas.
Juros dos bilhetes do Thesouro - Idem, idem.
Commissões e c01Tetagens - Pelo que fór necessario além da somma con

cedida.
Juros dos emprestimos do Cofre dos Orph([os - Pelos que forem reclamados si a.

sua importancia exceder a do credito votado. .
Juros dos depositos das Caixas Economicas e dos Montes de Soceorro - Pelos que

forem devidos a.lém do credito votado.
Exe"cicios findos - Pelas aposentadorias, pensões, ordenados, soldo e outros

vencimentos marcados em lei e outrall despezas, nos casos do art. 11 da lei n. 2330,
de 3 de setembro de 1884.

Reposições e ,-estituições - Pelos pagamentos reclamados quando a. importancia.
dellas exceder á consignação.

Capital Federal, 23 de novembro de 1899.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim D. Murtinho.

8 •
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DECRETO N. 653 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1899

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancçáo

Annulla os decretos ns. 3128 e 3129, de 19 de novembro de 1898, e
r,bre ao Ministerio das Relações Exteriores o credHo especial de
200.000', destinado ás despezas com a demarcação de limites com a
Republica Argentina e ás da substituiçãos dos marcos arruinados nll
fronleira do Brazil com a Republica do Perú.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congre~so Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Artigo unico. Ficam annullados os decretos do Poder Exe

cutivo n. 3.128 e 3. J29, de 19 ue novembro de 1898, passado
em virtude dos decretos legislativos ns. 519 e 520, tie 17 de no
vembro do mesmo anno, sendtl o Poder Executivo autorisado a
abl'ir ao Ministerio das Relações Exterioras o credito especial
de 200:000$, destinado em partes iguaes ás uespezas com a de
)l[)arcação da fronteira das Mis"õcls com a Republica Argentina,
conforme o laudo arbitral e às da subsituição dos marcos ai"
ruinados ou que houverem desappal'ecido na fronteira do Brazil
com a Republica do Perú; fazendo para isso as necessarias ope
rações e revoga las as disposições em cont1'ario.

Capital Federal, 23 de novembro de 1899, 11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Olyntho de ]fagalhães.

LEI N. 654 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1899

Iniciada na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviada
á sancçã)

Al1lorisa o Poder Executivo a conceder 'tres mezes de licença, sem
vencimentos, ao pl1al'maceutico adjunto do Exercito Eutychio Con
ceição da Maia, para tratar de sua saude onde lhe convier.

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do BrazÍl:
Faço sabeI' que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorisado a conceder

ao pharmaceutico adjunto do Exercito Eutychio Conceição da
Maia tres mezes de licença sem vencimentos, para tratar de
sua sautle onde lhe convier; revogadas as disposições em con,
traria.

Capital Federal, 24 de novembro de 1899, ]lo da Republica.

M. FERRAZ DDE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiros Mallet.

~

" DECRETO N. 655 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1899
Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado

á sancção

AutoriBa o Poder Executivo a abrir ao 1I1inisterio da Justiça e Ne
gocias Interiores o credito de 117:9.200)509, supplementar ás verbás
ns. 14, 19 e 31 da lei n. 560, de 31 de dezembro de 1898,
arL. 2".

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Br'azil :
Faço saber que o Congresso Nacipnal decretou eu sancciono a

resolução seguinte: .
f" Art. 1.0 Fica o Poder Executivo o.utorisado a abrir ao Minis

terio da Justiça e Negocias Interiores o cI'edito de 117:920$509,

58 -

supplementar as verbas abaixo mencionadas da lei n. 560, de
31 dezembro de 1898, art. 2°, fa.zendo as necessarias operações:
N. 14 - Polícia do Districto Federal:

Casa de Detenção. • . . . • . • . . . . • . . . • • • . . . 84: 982$880
N. 19 - Assistencia de Alienados:

Hospicio Nacional...... ..... .. ...•....• 32:496$'209
N. 31 -Instituto dos Surdos Murdos............ 441$420

Art. 2.° Revogam-seas disposições em contrario.
Capital Federal, 25 de novembro de 1899, 11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pesroa.

DECRETO N. 656- DE 25 DE ~OVEMBRO DE 1899

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autorisa o Poder Execativo a abrir ao Ministerio da Justiça e Te_
gocios Interiores o credito exlraOl'dinal'io de 4:200" ao cambio de
27, para premio ao bachal'el José Augusto Barreto de Mello
Rocha.

O Presidente da. RepublicJ. dos Esta los Unidos do Brallil:
Faço saber que o Congre 30 Nacional decretou e eu sancoiono

a resolução seguinte :
ArL 1.° Fica o Poder Executi vo autorisado a abrir ao Minis

teria da Justiça e Negocias Interiores o credito extl'aol'dina.rio
de 4:200", ao cambio de 27, p:.wa premio ao ba.charel JO'é .\U
gusto Barreto de Mello Ro~ha, de a corda com o ad. 24 elo de
creta n. 1159, de 3 de dezembl'o de 1892, fazendo 'as opel'ações
de cre líto necessarias.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em con trario.
Capital Federal, 25 de novembro de 1899. 1]0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.

."',AA:f\:A:I'\:AI'

DECRETO N. 657- DE 25 DE NOVEMBRO DE 1899

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autorisa o Poder Executivo a abrir o creJito necessario para paga
menlo dos jnizes de direito nomeado; pelo Governo Federal, antes
da organisação judiciaria do l'especti vo Estado.

O Presidente da Republica dos Estádos Unidos do Brnzil:
Faço saber que o Congresso Nacional de~retou e eu sancciono

a resolução seguinte:
ArL 1.°Fica o Poder Executivo autorisado a abrir o credito

necessario para pagamento dos juizes de direito, que foram no.
meados pelo Governo Federal após a promulgação da ConstI
tuição da Republica, porém antes da organisação .judiciul'ia do.
respectivo Estado, a datar do dia em que cada um deixou o
exel'cicio do cargo por for.,:a dessa organisação, até serem apo
sentados ou aproveitados.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 25 de novembro de 1899, 11° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio da Silva Pessoa.
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DECRETO N. 660-DE 29 J1E NOVEMBRO DE 1899

Iniciado na Cam'3.ra dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Providencia sobre a applicação do producto liquido da venda de ca
nhões imprestaveis e metaes pertencentes ao Ministerio da Guerra
e de proprios nacionaes e terrenos que se considerem definitiva
mente desnecessarios aos serviços do mesmo l\linisterio e não sejam
reclamados para os de qualquer outro.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a

seguinte resolução:
Art. 1.0 Dous terços do producto liquido das vendas de ca

nhões imprestaveis e metaes pertencentes a.o Ministerio da
Guerra, e ora existentes, serão applicados em beneficio do ser
viço de aquartelamento, hospitalar, melhoramento de fortifi
cações e u pprimento de material rle gu rra.

ParagraphJ unico. O terço restante será escL'ipturado na
fórma da legi lação em vigoL'.

Art. 2.° Pela mesma fórmll e na me-ma proporção estabele
cidas no art. I", será distribuido e applicado o producto liquido
da venda de proprios nacionaes e leL'renos que, pela extincção
ou murlança de estabelecimentos militaees e COl'pOS. se considere
definitivarr.ente desnecessaeios aos serviço:> do 1inisterio da
Gu~rra. e não ejam reclamados para o serviço de qualquer
outro Mioisterio. .

Paragrapbo uoico. Na venda desses proprios e terrenos se
dará preferencia aos E 'lados ou Municipalidades que os recla
marem pamserviço exclusivamente publico, mecilunte paga
mento ao preço da avaliação.

Art. 3. 0Revogam-5e a disposições em contrario.
Capital Federal, 28 de novembro de 1899, 110 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLE •

J. N. de Medeiros Mallet.

~~

DECRETO N. 659-DE 29 DE NOVEMBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Uinisterio da Industria, Viação
e Obras Publicas o credito na importancia de 1. 206:750~, destinado
a supplementar a verba-Estrada de Fen'o Central do Brazil.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço aber qu o Coogresso Nacional decretou e eu ancciono

a resolução seguinte :
Art. I. ° E' o Governo autorizado a abril' no Ministerio da

Indu tria. Viação e Obras Publicas o credito de 1.206:750 ,des
tinado a supplementar as consignações abaixo indicadas do
al't.24 da lei n. 500, de 31 de dezembro de 1898, n. 12, que e
tornaram deficientes para os re pectivos serviços, devendo,
por' ln, COl'rer a importancia deste credito por conta dos saldos
apurados em consignações da m smo, verba.-Estl'ada de Ferro
Central do Brazil :

lo divisão até..... ..•... 350$000
2" divi ão até... . . . . . . . . . . . . . . . . .• . . . . 295: 000 000

~ 3" divisão até............ 5:400 000
4" divisão até. 606:000'000
5" divisão até.......... 300:000$000

Art. 2. 0 Revogam-se as disposiç5es em contrario.
Capital Federal, 29 de novembro de 1899, 110 do Republica.

" M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Seve,-ino "Vieira.

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza a concessão de licença a Ignocio Lazaro Bastos

O Presidente da Republica dos E5t'3.dos Unidos do Brazil :
Faço sabeL' que o Congresso acional decretou e eu sanccion()'

a resolução seguinte:
Art. I.° E' o Governo autorizado a conceder ao telegraphista

de la classe da Repartição Geral dos Telegraphos, Ignacio Lazaro
Ba~tos, um anno de licença. com o respectivo ordenado.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 29 de novembro de 1899, J lo da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.
Severino Viei,·a.

<AA:I'\:P.A:I"d'I:F

DECRETO N. 661-DE 29 DE XOVEMBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Isenta do pagamento de quaesquer direitos, na Alfandega da Capitar
Federal ou na de antos, os volumes contendo um regulador des
tinado ii torre da matriz de Uberaba ; e, na de Santa C:llharina, as
ramas de ferro e trem de cosinha destinados ao Hospital de Ca
ridade de Florianopolis.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, faço
saber que o Congre,so Nacional decretou e eu sancciono a se
guinte resolução:

Art. 1.0 Serão de pach~dos livres de pagamento de quaesquer
direitos, na Alfetndega da Capital Federal ou n t de Santos, os
volumes contendo um regulador public destinado á torre da.
matriz de Uberaba. e importado pela commissão encarrega.da.
deste serviço; bem como, na de Santa C;l.tharioa, os que con
teem camas de ferro e tt'em de cozinha importados pela mesa.
administrativa do -Hospital de Caridade de Floriallopolis, para.
uso do mesmo hospi tal.

Art. 2.0 Reovgam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 29 de novembro de 1899, 110 da Republica.

M. FER.RAZ DE CAloIPOS SALLES.
Joaquim D. Murtin7w.

-AI'\'Pcf\:f\:1'1:Af>

DECRETO N. 662-~ 29 DE NOVEMBRO DE 1899

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado envia.do
á sancção

Autoriza o Go,erno a dispensar os direitos de importação de 450 to
neladas de meterial rnetallico da em preza «Pamhyba Wat~r Com
pany" e os do material de ensino importado pelo Collegio de ão
José de Lages, no Esudo de Santa Calharina. •

O Presidente da Republica dos Estarios Unidos do Brazil, faço'
saber que o Congeesso Nacional decretou e eu sancciono a se
guinte resolução:

Art. I. o Fica o Poder Executivo autorizado a dispensar o~

direito de importação de 450 tonelada de material metallico
da empreza «Parahyba Water Company», destioalo ao abaste
cimento de agua á cidade da Parahyba, e igualmente, os do
material de en ino importado pelo Colle:gio de S. Jo ',de L3.ges
no Estado de Santa. Catharina.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 29 de novembro de 1 99, llo da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Joaquim D. Murtinho.
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LIVROS
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PUBLICAÇOES PERIODICAS
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PELA BIBLIOTHECA DO SENADO

DURANTE O ANNO
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OBRAS ADQUIRIDAS POR DOAÇÃO

1. l\.lelllorias de Relaciones Est;eriores de
la Republica Argentina, em 1895. 5.

2. - Idem i.dem, 1896.

- Idem idem, 1897.
6.

3.
7.

4. - Idem idem, 1898.

Do Sr. José da Silva Pontes JUDior, Consul Geral do
BraziJ, em Buenos Ayres:

5. Dig'esto de Hacienda, idem, em 1895.

6. - Idem (appendice), 1'895.

7. - Idem, 1896.

3.le:rn.oria dei departamento de Hacienda, idem, em
1895.

"!Le Livre de Dieu, par Celestin Marie Bertrand.

Quadros de Hontem e de Hoje, por Luiz de Andrade.

Ao eleitorado e ao povo de Pernambuco, idem.

O Rio Acre, pelo Dr. Innocencio Serzedelo Correia.

l\.1ani:f'esto politico do Dr. Manoel Victoriuo, edição da
Babia.

Discurso do Senador Coelho e Campos.

- do Deputado Thomaz G. Para.nhos Montenegro.

- do Deputado Lamartine Guimarães.

l\:[em.orandulD. sobre a situação estatistica. do café,
por Joaquim Franco de Almeida.

Considerac;ões sobre Coudelal'ias Militares, pelo
G.maral João Vicente Leite de Castro.

3. Plant3e Matto·grossensis, idem, idem.

4. Catalogo da Bibliotheca do Exercito, por Jnvenal
Rodopiano Gonçalves dos Santos.

Vida do DUl]ue de Palmella, D. Pedro de Souza. Holstein,
por D. Maria Amalia Vaz de Carvalho.

Questão Financeira, por Lniz Tarqui.nio.

Tarifa Aduaneira, idem.

8. Questão de Divorcio,pelo Dr. Francisco de Paula. Lacerda.

13.

9.

10.

11.

12.

14.

16.

16.

17.

18.
I

Deputados,

9. - Idem idem, 1807-1898.

lO. - Idem idem, 1S98-1899.

II. Diario de Ses iones de la Camara de los
idem, em 1893.

12. - Idem idem, 1S94.

13. - Idem idem, IS95.

14. - Idem idem, 1S96.

15. - Idem idem, 1S97.

".

Dos proprios audores:

- Idem idem, 1898.

."

I. A Constit.llição do Brazil, pelo Dr. Aristides A.Milton

2. Plantas Novas do Jardim Botanico, do Rio de janeiro,
palo Dr. J. Barbosa Rodrigues.

IS. - Idem idem, lS94.

19. - Idem idem, 1895.

20. - Idem idem, 1896.

21. - Idem idem, lS97.

16. - Idem idem, 1898. 19. _ idem, edição de S. Paulo.

17. ~t~rio de Sessiones de la Camara de Senadores, idem, 20. Exposição de Serviços, por Joaquim Nunes Pire".

21. O Instit;ut;o Civico Juridico, por Virgilio Cardoso de
Oliveira.

22. l\.lensagem. do Dr. Furquim Werneck ao Conselho
Municipal da Capital, em 1897.

23. Me:rn.orial de Joaquim Abilio Borges.

24. l\-J:ensage:rn. do Governador do Rio Grande do Norte,
em 1898.

25. Discursos de Antonio Lemos e Justo Chermont, no '
Pará, em 1898.

26. Toussaint Louverture, por Lima Coutinho.

27. Relat;orio da Escola de Engenharia, do Rio Grande do
Sul, em 1898, pelo engenheiro J. J. Pereira Parobé.

22.
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]. OrçaTOento, para o exercicio de I 99.

2. Collecção de leis da Republica,de 1898, 1" e 2a partes

3. BoletiIn Semestral da Repartição da Carta Maritima,
paI' Sylvinllto de Moura, em 1898.

4. - Trimensal do Laboratorio Nacional de Annlyses, em
1898.

5. Lista dos alumnos da faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro, em 1898.

6. Regll.lalnento para fiscalisac;ão das estrada de
ferro da União, em 1898.

7. Instrucções p3.ra execução da permuta de {andas
entre Portugal e o Brazil, em ]898.

8. In:t".orD1ações dos Consulados brazileiros sobre o
. commercio e nctvegação de Portugal, em ]895.

9. - da Grã-Bretanha, em ]896.

lO. - da Dinamul'ca, em 1898.

II. - do Perti, em ] 98.

12. - da Dinamarca, em 1898.

13. - da França, em 1898.

14. - do Urugaay, em 1898.

14. Instrucções para execução de serviço de permu-
tação dos fundo (Correios) em 1898.

15. Relat.orio do ,!ribunal de Contas, em 1898.

16. - do Ministerio da Industria, em 1898.

17. - da Marinha, em 1898.

18. - da Justiça, em ] 98.

19. - das Relações Exteriores, em ]898.

20. - da Guerra, em 189 .

21. Codigo Internacional de signaes, em ]89

2~. Relato.-io da população recenseada em 31 de tI zem·
bro de 1890.

23. - do secretario do lotarior e Exterior do Rio Grande do
Sul, em 1897.

24. Revista da Commissão Techuica. Militar ConsultiYa.

25. BoletiD1 do Instituto Agronomico, em 1898.

26. IlluD1in.aç.::io da costa, portos, etc., em 1899.

26. BoletiIll Telegraphico.

27. Revista Militar, em 1899.

28. :c\t:ensageU'l do Dr. Campos SaBes ao Congresso, em
1899.

65. - Profissional, por *1lf.

66. Catalogo Systematico da Bibliotheca Nacional, })elo
DI'. João de Saldanha da Gama.

67. De Pariz a Fernando de NoronlJa, paI' Sant'Anna
Nel'Y, 1899.

68. Con:un.elno.-ação civica do Marechal Floriano, 1899.

Da Imprensa Nocional e outras Repartições Publi
cas, da União e dos Estados:

Discurso no Congresso dos Lavradores, de Campinas, 64. Liberdade Espiritual, por **.
por Duarte Rodrigues.

Men agem do Governador da Bahia, em 1899.

Discurso do Senador Moraes Barros.

28.

20.

30.

31. - do Deputado Marçal Escobar.

32. Artelfacto!!;1 indigenas de Matto Grosso, por D. Maria
do Cal'mo Mello Itego.

33. O :t'UD10 (cultul'a e preparação,) pelo Dr. Germano Ver·t.

34. Tarifa. Aduantoira, por O~c'lr Dannecker.

35. Estudos Historico5, por Cunha Barbosa..

36. As ConliOtituições dos EstadolS e a Federal, por Fe·
Jisbello Freire.

37. O lneio Circulante Nacional, (2 vais. ) pelo Dr. Amaro
Cavalcami.

39. AnonYD'lato Brazileiro. por José Antonio de Araujo e
Vasconct!llos.

40. Páhn3e Novre Paraguayensis, pelo Dr. J. Barbosa
Rodrigues.

41. 'Voyage à ltaboca et a. l'Itacayuna, por Henri Coudreau.

42. I:rn.postos Municipaes, da 1860 a 1898, por Agenor de
Noronha Santos.

43. l\J:arechal Bittencourt, por Pelino Guedes.

44. Lilnites entre o Brazil e a Bolívia, por Cunha Gomes.

45. Papel lvloeda, resgate, por Cunha Gomes.

46. l\i.I:atto Grosso, prejuízos pelas invclsões paraguayas.

47. Mensagem do Governadol' do Ceará, em 1898.

48. Na Def'ensiva, pelo Dr. Alfredo Pinto.

49. Saudades do Sertão, por Pelino Guedes.

50. l\i.I:ensagem do Governador do Amazonas em 1898.

51. - de Sergipe, idem.

52. - do Para, idem.

53. Alguns llrtigos sobre finanças, pelo Dr. José Carlos
H.odrigues.

38. Expo~i~ãodos Trabalhos juridicos, pelo Dr. Villela
dos San tos.

54. Irll1andade de N. S. da Gloria (]83! a 1872) pelo Dr.
F. B. Marques Pinheiro.

55. O ex-Governador de Pernambuco e seus accusa
dores, por C. R.

56. l\.I:ensagezu do Presidente de Goyaz, em 1899.

57. Lizuites entre o Pará e o Amazonas, por A. O. Jobre
VianDa.

58. l\.Iensag·ern. do Presi.dente do Estado do Rio, em 1899.

!!iii. l\irolestia do cafeeiro, pelo Dr. Ph. Aristides Ci:l.ire.

60. Privilegio Funerario, por Teixeira ~1endes.

61. Evaristo Xavier da Veiga, o publicista. da Rerrencia,
. por Felix Pacheco. .:>

,62. O ex-Governador de Pernambuco, por J. Corrêa
de Araujo.

'63. Relatorio do Secretario do Iuterior, do Amazonas.
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das ren·-

alles.

impetrado pelo

Annexos ao anterior, 1899.

BoletiDl. da 1ntendencia Municipal, 1899.

Collecção das leis municipaes, Vetos, etc, (1892-1894).

85. Instrucções Jlara a cobrança e fiscalisação
das federaes, no Estado do Rio, idem.

86. Relatorio da Guerra, 1899.

87. - da Marinha, idem.

88. - do Exterior, idem.

89. - da Viação, idem.

\:lO. - da Directol'ia de rendas publicas, ülem.

91. - e synopse dos trabalhos da Camara, em 1898.

92. idem, em 1899.

75.

76.

77.

78. União Postal Universal (relataria).

79. Repl'esentação da Sociedade N<l.ciona1 de Agricul-
tnr.l, em 1898.

80. Etapas da Marinha, em 1898.

81. Annaes da AssembléJ do Rio Granue do Sul, em 1898.

82. Ahnanak da Marinha, para. 1898.

83. Convenção Pustal, idem.

84. Relatorio Lla Inspecção de Obras Publicas, em 1896.

68. Annexos ao relataria da Fazenda, de 1899.

69. Relatorio do Tribunal de Contas em 1899.

70. - do Secretario do Interior e Exterior do Rio Grande d(}
Sul, el'll 1898.

71. - do Club Gymnastico Portugnez, em 1899.

72. - das Finanças do E tauo do Rio, em 1899.

73. - Annexos ao da Justiça do Estado do Rio, em 1898.

7·40 - do Interior e Exterior do Rio Grunde do Sul, em 1899.

93. - do Senado, idem.

94. Synopse dos a sumptos pendentes de deliberaç.<\o do
Senado, em 1898.

95. - idem, em 1899.

96. Balan o da receita e despeza da Repuulica, em 1893.

97. idem, em 1899.

98. Leis do Piaully, 1893.

99. - de latto Grosso, idem.

100. Relatorio do director do Archivo Publico, em
11>\19.

102. Pbar6es, idem.

101. Mensag-eUl do presidente do Estado da Paratyba "
Idem. •

em 1896.

46. Relatorio do Dr. Mello Reis, ao Ministro da Justiça,
em 1808.

47. ~~nnaes do Congresso do Maranhão, em 1898.

4 • Revista laritima Brazileira.

49. - Tecbnica Militar, em 1899.

50. Estatutos da Escola de Engenharia de Porto Ale-
gre, em 1898.

51. OrçaDl.ento da Fazenda, em 1899.

52. - do Exterior, em 1899.

53. - da Viação, em 1899.

54. - da Justiça, em 1 99.

55. - da Guerra, em 1899.

56. - da Marinha, em 1 99.

57. - da Fazenda, em 1899.

28. Relatorio do Interior, em 1890.

20. - da Directol'ra de Rendas, em 189\).

30. BoletiID Postal, em 1899.

31. Annaes do Senado ue Alagôas (19 de abril a 15 de
junho 1898).

32. Relatorio da Repartição Geral dos Telegrapbos, em
1897.

33. - do Estado de Sergipe, em 1898.

34. ColIecção das leis e decretos de Matto Grosso, em
1898.

58. OrçaUlento da Guerra para 1900.

59. - do. Fazenda, idem.

60. - da despeza da Industria, idem.

61. - da Marinha, idem.

62. - da Viação, idem.

63. - do Interior, idem.
103. :l\.fappa da IlIuminação da costa, idem.

64. - do Exterior, idem.
104. O estado de Sitio. Habeas-corpus

65. Receita e despeza da Republica, para 1900. Dr. Ruy Barbosa, em 1897.

66. Balanço provisorio da. receita e despeza da Republica 105. Partido Republicano Federal.
em 1897.

_ ... 106. Mensag·eDl. Inaugural do Dr. C:.Lmpos
ô" PrograUlIDa do ensmo do GymnaslO TaclOnul, em

1899. 107. - do Dr. Prudente de Morae" em 1897 .

35. Decisões do Governo Federal, em 1895.

36. 1~egulalDento do Corpo de Bombeiros,

37. - do Gynasio Nacional, em 1899.

3 . - da Assi tencia dos Allienados, em 1899.

39. - da E cola Naval, em 1899.

,10. - da Secretoria do Interior, ilm 1899.

4L. - do Museu Nacional, em 1899.

42. - para arrJcadação do imposto de bebidas, em 1899.

43. - para al'racadação do imposto do fumo, em 1899.

44. - dos Corretores de fundos, em 1899.

45. - das Alfandegas e Mesas de Rendas, por A. Atahyde.

•
•
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108. Annaes do Senado de S. Paulo, em 1898.

109. Relat.orio e Synopse dos trabalhos do
S. Paulo, idem.

'16. Indice dos Annaes <10 Senado.

Senado de 17. Bolethn Semestral da Repartição da Carta Maritima.

18. Budg'et de Russie, 1894 a I 98, 1897.

Acção o1'dioaria entre partes (AlIegações finaes).

l\.Iappa das Estradas de Ferro do Rio de Janeiro, S. Paulo
.e Minas.

Liberdade profissional, em Medicina, pelo Dr. ina
Rodrigues.

Correios da Republica (trabalhos, etc.) para 1900 e
1901.

COD'g.rês Postal, de Washington.

Leis Municipaes, Vetos, etc., 1897,1898 e 1899 (4 vaIs.)

Constituição de Goyaz, reformadá.

Leis de Goyaz, em 1898.

Actos legislativos do Rio Grande do Norte, em 1899.

Collecção das Leis do Ceará, em 1899.

Collecção das Leis, em 1898 (pa~te I" e 28 ).

Relatorio do Interior do Estado do Rio.

Boletilll do Instituto Agronomico, S. Paulo, 1808.

Relatorio da Guerra em 1899.

Boletilll do Apostolado Positivista, do Brazil, Rio,
ns. 10, II e 12.

Gazeta Commercial e Financeira, Rio 1899.

BoletiD1 Quinzenal de Estatistica Demographo-Sani
taria.

Bulletiu Demographique Sanilaire, Suisse; Berne, 1899.

Euzeiianza en el Paraguay, Assumpção, 1899.

46.

47.

19. Accordãos do Supremo Tribunal Federal.

20. Representação dos Droguistas e Pharmaceuticos.

2]. COIllpanhia Villa-Izabel - Memorial.

24.

26. Mensagelll do Governador de Santa Catharina, em
1899.

22.

23.

39.

40.

41.

42.

43.

44.

45.

36.

27. Consulados Brazileiros (Consolidação da leis, de
cretos, etc., sobre).

28. Diplolllacia Brazileira (consolidação das leis, decre-
tos. etc., sobre)

29. Pará (recurso extraordinario para o Supremo Tribunal).

80. Relatorio do Archivo Publico Nacional.

31. Allllanack Iguapen e.

32. Relatorio elo Trlbunal de Contas, do Esta'10 do Rio,
em 1899.

33.

34.

35.

J)e diversos:

7. Catalogue de Theses de Doctorat en droit.

8. Revista Juridica. 37.

9. Decretos do Go ...eruo do Rio Grande do Norte, em 38.
1898.

llO. - do presidente do Senado Federal, em l899.

lU. - da Agricultura, de Minas, idem.

112. MensagelD do governador do Piauhy, idem.

1I3. - do Rio Grande do Norte, idem.

ll4. Receita e despeza da Republica, para 1899.

115. Trabalhos executados pela secretaria do Senado
Federal, em 18D7.

ll6. idem, em 1898.

1I7. Apuração da eleição prasidencial de 1894.

1I8. Codigo do ensino superior.

i 19. Annaes do Espirita Santo, 189S.

120. - da Camara dos Deputados, em 189S.

121. Relatorio do Archivo Publico Nacional, 1899.

I. Catalogo da Faculdade de Direito do Recife.

2. - das obras de fundo da Livraria Laemmert.

3. RegnlaIllento e Tarifas da Estrada de Ferro do Rio
Grande a Bage.

: 4. Revista Brazileira.

5. - do Archivo Publico Mineiro.

6. - Trimensal do Instituto Historico da. Bahia.

10. AbasteciIllento d'agua, carta aberta a Commissão
de Orçamento da Camara.

II. BoletiIll da Intendencia Municipal.

12. Consolidação systematica das disposições vigentes.
sobre a justIça federal.

. 12. Progralllas de ensino dos cursos de pharmacia, odon
tologia e olJstectl'icia.

13. Relatorio rIos trabalhos ria Inspecção Geral das Obras
Publicils da capital, em 1897.

-14. Revista Aca.-1emica.

(' 15. ~ Lavour~ (Revisto).

OBRAS ADQUIRIDAS POR COMPRA

,.,

1. R evised statutes of the United States, 1873-1874, Was
hington" 1898.

2. The Nineteenlh Century, 1829.

3. Centemporary Review, idem.

4. The Forthnightly Review, idem.

5. - National Review, idem.

6. Les Lois NouveIles, Revue de Legislation et Juris
prudence, idem . "

• • •
..

•
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•
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Direitos e deveres dos estrangeiros ::no Brazil, pôr
Ovidio da Gama Lobo.

I-l:istoire des origines, progrés, variations du Droit
Maritime, par L. B. Hautefeuille.

Direito Internacional PI'ivado, por J. A. Pimenta
Bueno.

L'abolition de l'esclavage, par Auguste Cochin,
dedicada ao duque de Broglie, 2 vols.

:I-listoria Universal de Cesar Cantú, traducção de
Bernardes Branco, Lisboa, 1879, 13 volumes.

A Constitiuiçâo Federal e as dos Estados, edição
Eicllenique, Rio Gmnde do Sul, 2 vols.

Direito Penal, por Von Litz, traducção do Dr. José
Hygino Duarte Pel'eira, Rio de Janeiro, 1899, '2 vols.

Diccionario francez-portuguez e portuguez-francez,
de Fonseca, PaI-is. 1898, 2 vols.

Dictionnaire de la Laugue Francaise, par E. Littré,
Pari', 1863, 6 vaIs.

Decretos, Leis que org l.nisam a justiça federal e a
local do Districto Federal, Rio de Janeiro, 1898,
2 vols.

Diccionario Prosodico. de João de Deus, Lisboa.

Petit Larousse, Pal'Ís.

Codigo Criminal do Imperio do BrazH, por Paula
Pessoa.

Processo Criminal, por Paula Pessoa.

Consultas do Conselho de Estado (Ministerio do Im
perio) de 1841 a 1844.

- do Ministerio da Fazenda, de 1842 a 1885, 11 vols.

Obras de Lobão (direitos dominicaes e canones, aguas,
avaliações, damnos, etc.), 7 vols.

Segundas linhas sobre o processo civil, por Lobão,
o vols.

Les Constitutions Européennes, par G. Demombynes,
2& edição.

La Constitution Anglaise, par W. Bagehot, trad. de
G. Gaulhiac.

75.

73.

74.

59. Le Gouvernment ~epresentatif, par Stuart-Mill.

60. Codigo das Alfandegas (incompleto).

61. ~:lanual do Procurador dos Feitos da Fazenda, por Per
digão Mal:.teiros.

62. - - por Frederico Collin.

63. Breves considerações sobre as annotações do Dr. Salus
tiano Orlando de Araujo Costa ao Codigo Commercial,
por Annibal André Ribeiro .•

64. Obnposto de Transmissão, por L. F. da Camara Leal.

55. Consolidação das Leis uas Alfandegas em 1885.

66. Studio sul tituli ai portatore, por Enrico Ferrara.

ú7. Exposição de algumas questões concernentes aos
limite, por Fausto A. de Aguiar.

68. i\t:is ão Saraiva ao Rio da Prata.

69. CEuvres completes de P. Rossi. Cours de Droit Consti
tucionel.

l\.1issão Penedo a Roma..

56.

47.

46.

44.

45.

49.

50.

51.

52.

53.

54.
et 55.

da Justiça Federal, pelo 70.
Pereira, Rio de Jlmeil'o,

71.

- des Revue , ns.

Bulletin de la Societe de Legislation comparée, ns. 8,
9, 10, 11 e 12, Pal'is, 1898.

Revue Politique et Parlamentaire, Paris, 18- 9.

_ InternationaJe de Sociologie, Pal'is, 1899.

23. Bulletin de la Societé Nationale d'Education, Po.ris,
1899. 57.

24. Recueil de la Gazette des Tdbunaux, 1898.

P . 1899. 58.25. Revue lnternationale de Droit Maritime, arts,

26. Archiv d'Antropologie Criuünelle, Lion, 1898.

27. Revue der Gerichtspraxis in Gebiete, Ba;;el, vol. XIU.

28. The Fortnightly Review, Londres, 1899.

29. - Q~arterlY Review, Loncll'es, 1899.

30. - Monthly Bulletin, 1899_

31. Revne des Questions Scientifiques, Paris, 1899.

32. BnU "in Mensuel de la Sooiété de Legislation Com
paree, Paris, 1898.

33. Archivio di psichiatria e Scienze Pena.le. 1'01-ino,
1898-

34. Journnl du Droit Administratif, Pal'is, 1899.

35. Atlas Illustré LlI.rousse (com grav.), Paris, 1899.

3ú. AID1anali: Laemmel't para 1899, Rio de Janeiro, 1899.

37. Jou.·nal du DI'oit A.dministratif (nouvelLe serie),
Pal'Ís, 1899.

38. Consolidação das Leis
Dr. Jo é Hygmo Duarte
1 99.

39. Dic ionario illustrado da li
8
ngua portugueza. por 72.

Francisco de Almeida, Lisboa, 1 li .

'10. La Grande Encyolopedie du XIX Siecle, veIs. 23 e 24.-41,. Histoire Génerale, por Lavisse et Pambeau, Paris,
1899. (contlnuo.ção).

42. Repertoire Genérale Alphabetique du Droit Fran,
çais, vols. 17 e 18.

43. Codigo Civil Portuguez, pelo Visconde de Seabra.
o. 2

7. Revue des Deux Mondes, ns.

8.

U.

12. Bibliotheque UniverseIle et Revue Suisse, Lau;;anne,
1~9. ~.

13. Revue Historique, 189U. -

14. The Forum, New.York,· 1899.

15. Annales des Sciences Politiques, Paris, 1899.

16. Revue Britannique, 18U8.

17. - des Societés, Paris, 1899.

18. Journal du Droit Administratif, P,wis, 1899.

19. Revue Générale de Droit, Paris, 1899.

20. FeuiUe Federale Suisse, 1899.

21. Xouvelle Revue Historique de Droit Français
Etranger, PaI' is, 1899.

22. Journal'du Droit lnternational Privé, PaI-is, 1899.

10.

11.
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82.

85.

83.

84.

79.

80.

81.

87. - da Camara dos Pares da portugal, 1899.

88. l\.lanuale de Procetlnra Panale, por Fel'dinando Puo-Ua.

89. Codige Penale Italiano, por Luigi Luccini.

90. Diccionnaire de Medicine, par Littl'é et Robin.

91. Rapport SUl' les Bibliothéques de la Franca, par
George Picoto

92. Diario da Camara dos Deputados Argentina (Inter
venção Federal), 2 vais.

93. Journal Omciel de la Republique Française, l° e 20 ae-
. me tres de 1899 (com lacont\s).

94. Annaes do Senado Francez, idem, idem.

95. - da Camara dos Deputados, idem idem.
96. L'uolUO de1lnquente, por Cesa.re Lombroso (com mal'as

e estam pas) •

1
97. Traité Theorique et Pratique du Droit Civil, voI. XXI,

1899.

76. Nouveau Dictionnail'e, par Maul'ice L\\ch8r~re, 2 vols.

77. Re:ft.exões sobre a Iingu.a portugueza, por F. J. Freire.

78. Pinsonia ou elevação do territorio septentrional tia
provincia do Grão-Pará, por Gandido Mendes ele
Almeida.

Ordenação Geral da Armada Brazileira.

Direito Publico BrazUeiro, POl' Pimenttlo Bueno.

A Carolina, ou definitiva fixação de limites entre as
províncias do Maranhão e Goyaz (com um mappa).

Con:ft.icto Diplomatico entre Portugal e Brazil em 1894,
pelo Conde de Paraty.

Ahnanak de Gotha, para 1899,t Justhus Perthus.

Diccionario Geographico, 30 volume, letras P - Z,
pOI; A. Moreira Pinto, 1899.

Diario do Governo de Portugal, lo e 2° semestres de
1899.

86. - da Gamara dos Deputados de Portugal, de 1899.

.,.'

I

"
n

(':

•r

•
•

r \ r .J:t63



,

•
•

•

• •




